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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

REQUERIMENTO Nº (4 de 2010 — CC 4, 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 93, inciso I, do Regimento 

Intemo do Senado Federal, a realização de Audiência Pública por esta 

Comissão, a fim de instruir o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 

Projeto de Lei nº 268, de 2002, que dispõe sobre o exercício da Medicina. 

Participantes convidados: 

Sr. Silvio José Cecchi - Conselho Federal de Biomedicina; 

Sra. Secretária-Executiva Márcia Bassit - Responsável pelo SUS no 

Ministério da Saúde; 

Sr. Manoel Carlos Néri da Silva - Conselho Federal de Enfermagem; 

Sr. Roberto Luiz d' Ávila - Conselho Federal de Medicina; 

Sr. Abib Salim Cury - Fórum das Entidades Representativas do 

Ensino Superior Particular. 

Sala das Sessões, de maio de 2010. 

| | | 

Senador ARTHUR VIRGÍLIO 

Lider do PSDB



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. 1.001/2010/SGM : Belo Horizonte, 28 de abril de 2010. 

Senado Federal 

À Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania. 

Excelentíssimo Senhor: 

de saúde, os termos do Projeto de Lei nº 7.703/2006, em tramitação no Senado Federal, 

que dispõe sobre o exercício da medicina. 

Dirijo-me a-X. Exa. para encaminhar-lhe cópia das notas taquigráficas da 

referida reunião, para gonhecimento das -Sugestões apresentadas ao projeto pelos 

profissionais da área da saúde. 

Em casolde respo favor mencionako número deste ofício. 

Atenciosamente, | 

Depu rto Pinto Coelho 

Presidente 

Exmo. Sr. 

Senador José Sarney - | comes E ON 

Presidente do Senado Federal 
o apos SPP, 

BRASÍLIA - DF LE == 
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GERÊNCIA DE TAQUIGRAFIA 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Comissão: Direitos Humanos 

Local: Auditório 

Município: Data: 12/4/2010 Hora: 14 horas Folhas: 48 

Duração: 1h45min 

Presidente: Deputado Durval Ângelo 

| Deputados: Deputado Carlin Moura 

Deputado Délio Malheiros 

Participantes: Sr. Ricardo Nascimento Rodrigues 

Sr. Ricardo Hernane Lacerda Gonçalves de Oliveira 

Sr. José Geraldo Martins 

Sr. Rodrigo Torres Oliveira 

Sra. Joana Drumond 

Sr. Gilson Luiz Reis 

Sra. Sílvia Maria Soares Ferreira 

Sra. Agda da Cruz dos Santos 
Sr. Paulo César Barbosa Noleto 

Sr. Ives Lima 

Sr. Elido Bonomo 

Sra. Maria Estela de Carvalho 

Sr. Sócrates de Araújo 
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O Sr. Presidente (Deputado Durval Ângelo) - Hã número 

regimental. Declaro aberta a 16º Reunião Extraordinária da Comissão 

de Direitos Humanos da 42 Sessão Legislativa Ordinária da 16% 

Legislatura. Solicito aos Deputados que registrem presença nos postos 

de habilitação. 

Conforme permite o Regimento Interno, dou a ata da reunião 

anterior por aprovada. 

Esta reunião destina-se a realizar audiência pública, com a 

participação de convidados, para debater, sob o ponto de vista do 

usuário dos serviços de saúde, o Projeto de Lei 7.703/2006, em 

tramitação no Senado Federal, que dispõe sobre o exercício da 

medicina. 

Convidamos para compor a Mesa: Ricardo Nascimento Rodrigues 

e Ricardo Hernane Lacerda Gonçalves de Oliveira, Conselheiros, 

representando João Batista Comes Soares, Presidente do Conselho 

Regional de Medicina de Minas Gerais; José Geraldo Martins, Gerente 

de Registro do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Minas 

Gerais, representando Benício Machado de Faria, Presidente; Rodrigo 

Torres Oliveira, Vice-Presidente do Conselho Regional de Psicologia - 

4º Região -, representando Rogério de Oliveira Silva, Conselheiro- 

Presidente; Joana Drumond, Conselheira do Conselho Regional de 

Fonaudiologia da 6º Região, representando Andrea Wanderly Dias 

Gattoni, Presidente; Gilson Luiz Reis, Presidente do Sindicato dos 

Professores do Estado de Minas Gerais - Sinpro - e Presidente da 

Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB -; Silvia 
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Maria Soares Ferreira, 1º-Tesoureira da Associação dos Usuários dos 

Serviços de Saúde Mental de Minas Gerais - Asussam-MG -; Agda da Cruz 

dos Santos, membro da Associação dos Usuários, Familiares e Amigos da 

Saúde Mental do Ipsemg - Associação Verdesperança -; Maria Stella 

Carvalho, Chefe de Recursos Logísticos do Ministério da Saúde em 

Minas Gerais, representando Meire Thomaino, Chefe da Divisão de 

Convênios, 

Registramos a presença de Paulo César Barbosa Noleto, 

Presidente do Conselho Regional de Acupuntura de Minas Gerais; e de 

Úrsula Rey, membro do Conselho Regional de serviço Social de Minas 

Gerais. 

Inicialmente, passo a palavra ao Deputado Carlin Moura, 

autor do requerimento que suscitou a presente reunião. 

O Deputado Carlin Moura - Ilustre Deputado Durval Ângelo, 

Presidente da Comissão de Direitos Humanos, a quem agradeço a 

destreza e agilidade na marcação desta audiência pública. Cumprimento 

e agradeço a presença de todos os convidados; saúdo os estudantes, 

professores, profissionais da saúde, demais interessados no tema e os 

telespectadores da TV Assembleia. 

É importante esclarecer que a realização desta audiência 

pública foi motivada por solicitação de diversos conselhos 

profissionais presentes - fonoaudiologia, fiosioterapia, terapia 

ocupacional, psicologia, enfermagem, nutrição - e, de forma muito 

especial, de usuários do SUS. Essa é a tônica da discussão que 

pretendemos fazer aqui, ou seja, a discussão do Projeto de Lei nº 

Código do documento: 790000 
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7.703/2006, em tramitação no Senado Federal, que dispõe sobre o 

exercício da medicina. Queremos discutir esse projeto sob o ponto de 

vista das implicações para o usuário. Essa é a lógica fundamental. 

As pessoas, principalmente quem está assistindo a esta 

audiência, podem desejar saber o que à assembleia de Minas Gerais tem 

a ver com a tramitação desse projeto. Na verdade, a votação e a 

aprovação desse projeto é de competência da 
Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, mas nós, como cidadãos, como usuários do sistema, 

temos interesse em conhecer esse projeto, que começou a tramitar em 

2008 e encontra-se numa fase mais decisiva. 

O que nos chama a atenção é que algumas áreas não médicas 

foram excluídas de determinados pontos que consideramos importantes. 

A chefia dos serviços médicos, da forma como O projeto está redigido, 

passa a ser prerrogativa exclusiva de médicos, um certo monopólio da 

profissão médica. O mesmo ocorre com atribuições de práticas 

invasivas, que, como está estabelecido, seria uma prerrogativa apenas 

de médicos. A acupuntura, por exemplo
, só poderia ser exercida por um 

médico, e não por outro profissional. Outro ponto importante é o 

diagnóstico nosológico, ou seja, o diagnóstico que determina a doença 

do paciente, com uma lógica vinculada ao Código Internacional de 

Doenças. Dessa forma, passa-se à ideia de que a pessoa é tratada sob 

uma visão meramente biológica e cientificista, sem que se tenha uma 

visão holística do paciente. Isso viola o próprio conceito da 

Organização Mundial de Saúde, isto é, que a saúde não deve ser 

entendida apenas no que diz respeito a doenças. Uma pessoa pode ter 
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a sociedade, com o outro, com a situação psicológica e social. A 

prescrição terapêutica, ou seja, a prescrição de medicamentos, também 

será prerrogativa de médicos. Ensino e disciplina médica seriam 

exercidos apenas por médicos, assim como a perícia forense e o 

diagnóstico citopatológico. 

Queremos, com esta audiência pública, entender o conteúdo 

global desse projeto e os seus conceitos. Por ser um tema técnico, 

com ênfase na lógica do usuário, solicitamos que os profissionais 

presentes traduzam esses conceitos, a fim de que a população possa 

acompanhar e entender a importância da tramitação do projeto. Dessa 

forma, por meio desta audiência pública, poderemos refletir a opinião 

de Minas Gerais e, quem sabe, ajudar no aprimoramento do projeto, a 

fim de que a saúde seja entendida sob a Ótica do todo, do ser humano, 

do cidadão, e não, simplesmente, sob a ótica do monopólio de uma 

profissão. Esse é o objetivo desta audiência pública. No transcorrer 

dos debates, espero que a população possa entender e ajudar-nos a 

contribuir para o aprimoramento do Projeto de Lei nº 7.703/2006. 

Essas são as minhas considerações iniciais. Esperamos que, ao ouvir 

os convidados, possamos ter a oportunidade de formar uma opinião mais 

convincente e elucidativa sobre a tramitação do projeto. 

O Sr. Presidente - O Deputado Carlin Moura traz o debate do 

Projeto de Lei nº 7.703/2006 à Comissão de Direitos Humanos, por 

entender que aqui seria o palco correto para se fazer essã discussão. 

Evidentemente, a ideia é fazer um debate esclarecedor, que ajude a 
Código do documento: 790000 
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aprofundar aspectos do projeto. O fato de estarmos transmitindo esta 

audiência pública para mais de 300 cidades de Minas Gerais contribui 

para isso, mas esse projeto trata da questão de direitos 

fundamentais. Ao transferir determinados procedimentos de atenção 

primária no âmbito de promoção e proteção à saúde, que hoje são 

feitos por outros profissionais, o projeto representa, no entender 

desta Comissão, um retrocesso, porque serão transformados em 

procedimentos privativos de médicos. Até o ensino de disciplinas de 

áreas médicas passa a ser exclusivo de médicos. As chefias também 

passarão a ser ocupadas exclusivamente por médicos. 

Hoje existe um crescimento de práticas terapêuticas em 

variados campos da área do conhecimento. Partimos do princípio, da 

visão, da concepção, por exemplo, de Edgar Morin, grande antropólogo, 

filósofo e educador. Nos seus quatro livros sobre a questão do 

método, um longo trabalho de vida, Edgar Morin se posiciona 

frontalmente contra o método cartesiano, ou seja, o método moderno de 

seccionar, dividir, separar, classificar. Ele parte de uma visão, de 

um princípio fundamental conhecido dos antigos gregos, ou seja, O 

todo está nas partes e as partes estão no todo. Essa visão nos dá uma 

compreensão totalmente diferente. Quando falamos em ciência médica, 

estamos nos referindo a um processo que envolve a ação de muitos 

profissionais. Digo mais: de profissionais que puderam frequentar 

faculdades. Hoje, mais que nunca, exercem práticas alternativas dos 

muitos cursos, a exemplo dos fitoterápicos e dos homeopáticos, que 

são ministrados por instituições sérias, como a Universidade Federal 
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de Viçosa. Na UFMG existe um curso de dois anos voltado para 

lideranças comunitárias. Todas essas práticas alternativas passarão a 

ser privativas de médicos. 

Sou filho de uma parteira, que hoje tem 88 anos. Ela 

assistiu mais de mil partos. A minha mãe, D. Olinda, tem orgulho em 

dizer que nunca, em tantas roças onde morou - reside hoje no Espírito 

santo -, viu uma criança morrer num parto. Ela rezava uma oração 

antes de qualquer parto. Dizia que essa oração acalmava, de forma 

extraordinária, as parturientes. A minha mãe tinha, como tem até 

hoje, uma metodologia de diálogo, de conversa, um pouco diferente do 

filho, que é muito agitado. Ela conta que assistiu mais de mil partos 

e nenhuma criança morreu em suas mãos. Nesse sentido, a Comissão de 

Direitos Humanos quer fazer esse debate sincero, com entidades 

específicas de áreas médicas, com entidades que trabalham sob uma 

visão holística, citada pelo nosso companheiro. Queremos fazer essa 

discussão para ajudar a esclarecer a população sobre esse projeto. 

Acredito que, numa democracia, os projetos de lei e suas discussões, 

dentro de um Estado Democrático de Direito, devem fazer parte de um 

processo participativo. Esperamos encaminhar o resultado desta 

reunião pelo menos para os 53 Deputados Federais de Minas e para os 3 

Senadores, a fim de apresentar o ponto de vista dos parceiros que 

estão aqui discutindo o projeto. 

Registramos que o Conselho Regional de Medicina, na atual 

gestão, tem sido um parceiro importante desta Comissão. Muitas vezes, 

o próprio Presidente desse Conselho participa de várias discussões 

Código do documento: 790000 
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nesta Casa, ouvindo apelos ou denúncias, que foram resolvidas. 

Podemos perceber que o Conselho Regional de Medicina demonstra, nessa 

gestão, uma postura de diálogo, de uma conversa, de uma discussão 

franca entre todos. Isso é importante. 

Aproveitando o quórum e agradecendo a presença dos colegas 

Deputados, esclareço que, na última reunião, em função do adiantado 

da hora, não tivemos condições de apresentar os requerimentos sobre a 

questão relacionada à desapropriação da Cidade Industrial. Ê o 

processo mais antigo do Judiciário brasileiro, tem 70 anos. 

Para termos uma ideia, 10% do PIB industrial do Estado está 

na Cidade Industrial, com a Belgo-Mineira, a Mannesmann, a GE, e 

tantas outras empresas, em uma região que compreende Belo Horizonte, 

Contagem e até uma parte de Ibirité. Há dois “shoppings”, um no 

Barreiro e o Itaú Piaza Shopping. 

Como fruto desta reunião, foram elaborados alguns 

requerimentos. Um deles é para que seja encaminhado ao Governador do 

Estado um pedido de providências para o pagamento dos mil trezentos e 

poucos herdeiros, que até hoje não receberam nenhum centavo pela área 

desapropriada, apesar de haver uma decisão datada de 1957, transitada 

em julgado, que ainda está em fase de execução. Na realidade, está 

havendo a execução das famílias, quase que sumariamente, as quais se 

encontram em situação de pobreza e de miséria, apesar de 

anteriormente possuírem duas fazendas, Peroba e Ferrugem, que eram 

muito ricas naquela região. 
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O segundo requerimento é para que seja criada uma comissão, 

com a parceria do governo do Estado e do Poder Judiciário, para que 

esse litígio seja resolvido. OQ Advogado-Geral do Estado, o advogado 

das famílias e os Juízes devem buscar um consenso nesse momento. 

O terceiro requerimento é para que seja encaminhado ao 

Governador um pedido de apresentação de projeto de lei, a fim de 

encerrarmos essa demanda, com uma previsão de indenização para as 

famílias envolvidas, a qual deve ser comunicada à Assembleia 

Legislativa. 

Encaminharemos as notas taquigráficas da reunião, que foi 

muito dramática, com a presença das 300 pessoas, que expressaram 

muita dor e decepção, ao Conselho Nacional de Justiça, que já estã na 

Meta 2, para o julgamento dos processos até 2006, e a Meta 3, para o 

julgamento dos processos até 2007, mas há um, com 70 anos, que ainda 

não foi julgado; ao Juiz-Diretor do Foro e ao Corregedor de Justiça, 

que estiveram aqui presentes; ao Advogado-Geral do Estado; ao Juiz 

Titular da 5º Vara, que está tentando resolver a questão e que, até 

agora, foi o que mais sensibilidade demonstrou; e também aos 

advogados das famílias. 

O quarto requerimento é para que seja enviada a gravação em 

DVD da reunião, pois entendemos que somente o que está escrito não 

mostraria a dor e a fisionomia das pessoas sofridas, que hoje, com 85 

anos, lembram quando foram atiradas à força em um camburão, quando 

deixarem suas casas nessas duas fazendas. Essas pessoas prestaram 

aqui o seu testemunho de que a violência foi há 70 anos e que 
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continua até hoje. Sugerimos encaminhá-lo as mesmas autoridades 

citadas e também à Desembargadora Heloísa Helena de Ruiz Combat e ao 

Deputado Weliton Prado, que está fazendo um filme a respeito desses 

70 anos, para que, com esse DVD, a fisionomia das pessoas, com a sua 

dor, cheguem ao conhecimento daqueles que não estiveram na reunião, e 

para que os que estiveram quardem-na consigo. 

O quinto requerimento é para que seja marcado um debate 

público em maio, a fim de voltarmos a essa questão, convidando todas 

as autoridades envolvidas, principalmente o Conselho Nacional de 

Justiça, as quais deverão esperar até 24 de maio, dia do debate, para 

apresentarem uma solução pertinente às famílias desapropriadas há 70 

anos da Cidade Industrial. 

Em votação, os requerimentos. Os Deputados que os aprovam 

permaneçam com se encontram. (- Pausa.) Aprovados. Agradecemos a 

presença dos Deputados e passamos a palavra ao Sr. Ricardo Nascimento 

Rodrigues, representando a Presidência do Conselho Regionai de 

Medicina de Minas Gerais. 

O Sr. Ricardo Nascimento Rodrigues - Boa-tarde a todos os 

presentes e aos Deputados Carlin Moura e Durval Ângelo. O Sr. João 

Batista Gomes Soares, Presidente do Conselho Regional de Medicina, 

agradece a oportunidade. Ele não está presente por não se encontrar 

em Belo Horizonte, já que havia marcado um compromisso fora da 

cidade, 

Em relação à Lei do Ato Médico, que está novamente em 

discussão no Senado para ser aprovada, vários foram os pontos 
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discutidos e as questões levantadas aqui. O Deputado Carlin Moura 

pediu que falássemos de forma clara para que as pessoas possam 

entender a questão. 

Das 14 profissões da área da saúde, somente a medicina, que 

é a mais antiga, não possui uma regulamentação para o seu exercício. 

As outras possuem uma regulamentação, que claramente define as 

funções e atribuições de um enfermeiro, um fisioterapeuta, um 

odontólogo, um psicólogo, um nutricionista, um fonoaudiólogo, enfim, 

de todos os profissionais dessa área. Somente a medicina não tem essa 

regulamentação. Há a Lei nº 3.268, de 1957, assinada por Juscelino 

Kubitscheck, que fala sobre o exercício da medicina, mas não 

contempla a função e a atribuição do médico, pois não julgou 

necessário. Ela se deteve mais aos conselhos regionais e com o 

Conselho Federal de Medicina, definindo as suas funções e 

atribuições. 

Por isso é essa lei importante, Já que poderá dizer para 

que serve o médico na sociedade. Durante a sua formação, o médico tem 

todo o seu treinamento voltado para o diagnóstico de doenças e para O 

seu tratamento. Esse projeto de lei referente ao ato médico fala 

sobre isso, ou seja, especifica quem fará o diagnóstico. Quem é 

treinado para isso é o médico. Ele é quem deve diagnosticar uma 

doença e tratá-la. Isso exclui todos os outros questionamentos, como 

o diagnóstico psicológico. Não se entrou nesse mérito, pois, para 

isso, já há a legislação da psicologia. O diagnóstico funcional 
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fisioterápico não foi questionado, pois nos referimos ao diagnóstico 

de doenças, já que foi para isso o médico treinado. 

O Deputado Durval Ângelo disse que a formação do médico tem 

de ser feita por médico, como prevê a Lei do Ato Médico, mas não se 

fala sobre a anatomia humana bioquímica, pois essas não são cadeiras 

médicas. Fala-se sobre a cardiologia. Quem seria melhor para ensinar 

a um estudante de medicina a cardiologia, a neurologia e a cirurgia? 

É isso que o regulamento esclarece. 

Em relação à diretoria médica, ou seja, em o médico chefiar 

o serviço médico, gostaria de esclarecer que essa já é uma prática 

inserida pelos Conselhos de Medicina, A maioria das instituições 

privadas já têm essas diretorias médicas, que podem ser técnicas e 

clínicas, e isso nada tem a ver com a diretoria administrativa de um 

hospital. Se, por exemplo, o colega Rodrigo for dono de um hospital, 

se não for capaz de gerir o seu empreendimento, terá de contratar um 

Diretor Administrativo. Nesse hospital, tem de haver o chefe do 

serviço médico, que proporcionará ao médico uma melhor condição para 

exercer a sua profissão. O chefe do serviço médico representará os 

médicos, que reivindicarão o que necessitam para melhorar as 

condições de trabalho, a fim de exercerem a sua profissão da melhor 

maneira para a população que os procuram. 

São várias as questões, e haverá mais discussões sobre 

isso. Agradeço e encerro, pois o meu colega também deseja se 

manifestar. 
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O Sr. Presidente - Obrigado, Ricardo. Com a palavra, O Sr. 

Ricardo Hernane Lacerda, do Conselho Regional de Medicina. 

O Sr. Ricardo Hernane Lacerda Gonçalves de Oliveira - Como 

disse o Ricardo, a regulamentação é simplesmente uma ratificação do 

que já foi proposto pela lei de 1957, 

Em relação ao que foi exposto pelo Deputado, no que diz 

respeito às coordenações dos serviços médicos e de saúde, na 

realidade a proposição desse projeto não mudará a relação dos 

serviços médicos da equipe multidisciplicar. Ela não visa à alteração 

dessa estrutura, que está dando certo. 

Há um problema em relação à coordenação de, principalmente, 

alguns tipos de serviços médicos. Como disse o Ricardo, a direção do 

hospital não funciona. Trabalho em alguns hospitais em que a 

coordenação-geral, ou seja, a gerência do hospital é feita por uma 

enfermeira. E, por sinal, ela é muito benfeita. O médico não tem nem 

privilégios, nem a aspiração de ocupar todo o espaço, pois o 

conhecimento é muito vasto, e ninguém domina todas as áreas. 

Infelizmente, há um problema técnico, legal e histórico, em relação à 

posição do médico em alguns serviços, em que esse profissional é 

colocado como o responsável final. Certos atos, como o atestado de 

óbito, é limitado, legalmente, à função do médico. Outro profissional 

não pode fazer isso. Na equipe multidisciplinar, quando ocorre algum 

erro, quem responde é o chefe da equipe. Historicamente, foi dada ao 

médico a função desse chefe. Esse é o ônus e o bônus da profissão. 
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A Lei do Ato Médico, especificamente, como disse, tenta 

regulamentar a profissão junto com a enfermagem, que são as funções 

mais antigas do serviço de saúde. O senhor citou a Grécia Antiga. Os 

serviços médicos e de enfermagem já datam dessa época. As primeiras 

casas de saúde surgiram até antes de Hipócrates. As profissões de 

médico e de enfermeiro andam juntas desde essa época, mas 

infelizmente, desde então, a responsabilidade legal é dada ao médico. 

Esse projeto de lei ratifica a legalização da nossa profissão, mas 

não queremos que, de maneira alguma, seja alterada a relação entre os 

profissionais, Os serviços têm funcionado, e cada um segue o seu 

trabalho, com igual responsabilidade e competência. Queremos 

exatamente manter e aprimorar mais esse serviço. 

O Sr. Presidente - Obrigado. Cada companheiro tem tido de 7 

a 8 minutos para sua manifestação. Se houver necessidade de um tempo 

maior, podemos analisar a questão com os componentes da Mesa. Com a 

palavra, o Sr. Gílson Luiz Reis, Presidente do Sindicato dos 

Professores do Estado de Minas Gerais e Presidente da CTB. 

O Sr. Gilson Luiz Reis - Parabenizo os Deputados da 

Comissão de Direitos Humanos pela realização desta audiência pública, 

que é de fundamental importância para o povo mineiro e brasileiro. 

Primeiro, gostaria de me dirigir a todos os mineiros e aos 

telespectadores da TV Assembleia. Essa discussão não trata apenas dos 

aspectos técnicos, pois diz respeito à saúde no Estado e no Brasil. O 

tema extrapola a discussão técnica e incorpora um conceito de 

discussão em torno da saúde pública no Brasil, que envolve o SUS e as 
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consequências que isso pode gerar, caso seja aprovado esse projeto da 

forma como está, principalmente em um Estado onde a saúde está muito 

adoecida. 

Tenho viajado muito pelo interior do Estado, para discutir 

com os companheiros e companheiras das localidades. Minas Gerais 

abandonou a política pública de saúde. A aprovação desse projeto pode 

adoecer e levar essa saúde para o CTI, em uma condição piorada. O 

tema é da maior importância. 

Gostaria de dizer a todos e a todas que montamos uma 

coordenação estadual e, há mais ou menos três ou quatro meses, ela 

vem debatendo essa questão do ato médico, que envolve associações, 

conselhos e organizações sindicais, que se encontram extremamente 

preocupadas com o desenrolar desse processo. A coordenação tem esse 

trabalho e, recentemente, reuniu-se com o Dr. João Batista, 

Presidente do Conselho Regional de Medicina. Nessa discussão entre as 

várias organizações e a coordenação desse movimento em Minas Gerais, 

ficou claro que - e o próprio Presidente do Conselho afirmou isso na 

reunião - são necessárias algumas alterações na proposta votada na 

Câmara Federal, a qual deve retornar ao Senado novamente. Penso 

inclusive que foi tirada uma coordenação dos conselhos e das 

entidades para discutir com o Conselho Estadual de Medicina e depois, 

logicamente, com o Conselho Federal de Medicina, a fim de buscar uma 

discussão mais aprofundada sobre o tema e uma alternativa. Parece-me 

que essa reunião ainda não foi realizada, mas gostaríamos de desde já 

cobrar, ao vivo, a realização rápida dessa reunião, até para 
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dirimirmos as dúvidas e trabalharmos, com as várias organizações, de 

forma conjunta, a fim de buscarmos um meio comum para ser discutido 

nó Senado. 

Há uma terceira questão que julgo importante. Lutamos pela 

regulamentação das profissões e participamos de uma audiência 

pública, convocada talvez por esta própria Comissão, para discutirmos 

a desregulamentação da profissão de jornalista. Não podemos viver em 

um país em que se desregulamenta as profissões, 

Então, somos favoráveis à regulamentação das profissões, 

porque a desqualificação leva a uma visão de mercado completamente 

fora de qualquer possibilidade de organização delas. Repudiamos a 

atitude do Supremo Tribunal Federal, que desregulamentou a profissão. 

Precisamos retomar o debate da regulamentação dessas profissões, 

principalmente do jornalismo, visto que elas foram desregulamentadas. 

Estamos debatendo, ao longo desse período, uma quarta 

questão que envolve 14 profissões na área da saúde. Hoje temos, no 

Brasil, em torno de 5 milhões de estudantes. O sindicato dos 

professores está envolvido numa discussão que envolve centenas de 

profissionais da educação. Esses profissionais lecionam Biologia, 

Fisioterapia, enfim, estão nas 14 áreas da construção do saber e na 

área da saúde e envolvem, aproximadamente, 800 mil alunos deste Pais, 

que estão estudando para serem profissionais em várias áreas. Penso 

que se deve estimular os jovens acadêmicos que estão batalhando pe
la 

sua formação, mas regulamentar a questão da forma como ela está pode, 

na minha opinião, colocar em xeque essas profissões. A discussão em 
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torno do processo se torna necessária até para reforçar essas 

profissões. Isso é de fundamental importância. 

Há um quinto elemento importante para o debate. JAo 

estabelecer a responsabilidade de uma equipe médica do PSF, do 

Sistema Único de Saúde - SUS - das comunidades mais pobres, onde 

muitas vezes o enfermeiro, o fisioterapeuta ou o psicólogo coordena 

os núcleos do SUS, essa é uma responsabilidade médica e aitera 

profundamente as relações que estão sendo construídas, talvez, no 

maior projeto de saúde da história recente da humanidade. O SUS é 

pesquisado por vários ministros de saúde da África do Sul, da Índia e 

da América Latina, que querem compreender o que o Brasil foi capaz de 

fazer a partir dos anos 80, estabelecendo o SUS e criando uma 

mentalidade de saúde diferente daquela que veio de Platão, num 

período anterior, ou seja, a interdisciplinaridade, a 

multidisciplinaridade, a capacidade de interagir com outras 

profissões e com os usuários do sistema. Há usuários participando 

desta audiência, que pretende discutir muito mais que o papel do 

médico na saúde, ou seja, visa discutir o papel da sociedade na 

saúde. Penso que a aprovação do ato médico, da forma como está, 

causará danos irreparáveis ao SUS e à saúde pública em Minas Gerais e 

no Brasil. Isso deve ser posto na seguinte perspectiva: como eu disse 

anteriormente, não somos contra a regulamentação e o ato médico; é 

preciso que eles existam, mas temos de pensar em como vamos 

regulamentar as questões, para evitar que elas contaminem outras 

Código do documento: 790000 

. LETRA É anna ga 
pe E CIDADANIA - 

“Is, 



Gerência-Geral de Taquigrafia e Publicação 

16º Reunião Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos da 4º Sessão Legislativa 

Ordinária da 16º Legislatura 

12/4/2010 - 14 horas Pág.: 18 

profissões e, ao contrário de haver um avanço na organização do SUS, 

ocorrerá um retrocesso. 

Esse é um debate muito profundo. Hoje, a medicina está 

buscando a sua especialização. Considerando-se a chamada formação do 

clínico geral, aquele médico que cuidará da essência da saúde, da 

saúde básica, da verminose, da situação real da saúde do povo 

brasileiro, o que vem acontecendo é que muitos médicos pensam, única 

e exclusivamente, na sua especialização. Quando se especializam, 

chegam à fronteira de outras profissões. Pensc que essa não é a 

lógica do sindicato dos médicos e dos companheiros do Conselho. Se um 

setor médico ou um setor ligado à área privada pensa dessa forma, 

essa seria uma maneira de criar um mercado de reserva. Não podemos 

permitir que isso ocorra em hipótese alguma, porque a saúde é algo 

muito sério para ser tratado como reserva de mercado. Essa fronteira 

entre as especializações é uma tendência da medicina moderna. 

Recentemente, em Cuba, Fidel dizia que lá sempre houve uma 

preocupação de formar os médicos de forma integral e plena. Agora, 

não, as pessoas querem cuidar da mão direita, do dedinho do pé 

direito, ou seja, cada vez especializando-se mais e preocupando-se 

menos com um sentido holístico e integral da saúde, não só da saúde 

do corpo, mas do meio ambiente. Sou biólogo e sei que a saúde está 

ligada ao meio ambiente, às condições de vida, ao saneamento básico, 

ao reflorestamento, às condições da água e do ar. É um processo muito 

maior que um ato médico, que uma intervenção do médico na saúde. 
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Companheiros e companheiras que estão nos ouvindo nesta 

Comissão, profissionais de saúde que estão me escutando, penso que 

essa não pode ser uma luta simplesmente calcada na decisão da Câmara. 

Na nossa avaliação, há questões a serem alteradas. O diagnóstico 

nosológico é o ato médico? Então, é o diagnóstico nosológico do 

médico. Outras profissões determinam o seu diagnóstico nosológico. 

Assim, outras questões precisam ser alteradas nesse projeto. Qual é o 

problema, Durval? Esse projeto é derivado do Senado, foi para a 

Câmara e foi alterado. Ele retorna à Câmara. Mas só pode ser 

discutido no Senado aquilo que foi alterado na Câmara Federal, e 

muitas dificuldades são criadas. Temos que ficar atentos ao processo, 

porque não depende somente da nossa articulação e da nossa 

necessidade de reverter o tema no Senado. Talvez seja preciso um 

debate muito maior. Esta reunião é importante porque, além da 

discussão sobre a regulamentação, há uma questão política de fundo. 

Então, talvez, muito mais importante do que pressionar os Senadores 

da República, fundamentalmente os três de Minas Gerais, seria dar 

maior dimensão política a esse debate e evitar que esse ato médico 

seja aprovado da forma como está e que traga consequências graves 

para a saúde do povo brasileiro e do povo mineiro. 

Parabenizo esta Comissão. Espero que o Conselho Regional de 

Medicina marque essa reunião imediatamente e que esta Comissão envie 

a questão ao Senado Federal e ao próprio Presidente da República, 

due, em um encontro de nível nacional, disse vetar a matéria se ela 

for aprovada da forma como está. Devemos fazer a pressão necessária 
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para evitar que a situação chegue a esse ponto. Desejamos definir uma 

regulamentação que atenda aos interesses da medicina 8, 

fundamentalmente, dos usuários da saúde pública em nosso país. Muito 

obrigado. 

O Sr. Presidente - Muito obrigado, companheiro. Com a 

palavra, José Geraldo Martins, Gerente de Registro do Conselho 

Regional de Farmácia do Estado de Minas Gerais, representando Benício 

Machado de Faria, Presidente. 

O Sr. José Geraldo Martins - Boa-tarde a todos. Cumprimento 

os Deputados Durval Ângelo e Carlin Moura pela brilhante iniciativa 

diante de um assunto tão polêmico, cuja dimensão extrapola a simples 

regulamentação de uma profissão. O Presidente do Conselho Regional de 

Farmácia encontra-se em outro compromisso e delegou-me a missão de 

representá-lo, o que faço com muita honra e humildade. Esse é um 

assunto que interessa a todos, não só aos profissionais de saúde, mas 

à sociedade como um todo. 

É muito pertinente e necessária - nesse ponto concordamos 

com o colega do CRM -, a regulamentação da profissão médica. Quanto a 

isso, aqui somos unanimidade, ninguém discorda. Há uma questão 

interessante: quando se regulamenta uma profissão - ou na tentativa 

de regulamentá-la - tocam-se em áreas, em competências e em outras 

profissões que já foram regulamentadas, estabelecendo-se um conflito. 

Depois de amadurecer essas discussões, que num primeiro momento 

tinham um viés mais corporativo, nós e os outros profissionais de 

saúde, conversando e amadurecendo a ideia ao longo do tempo, 
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percebemos uma situação muito mais grave, que é uma ameaça à própria 

implantação e ao funcionamento do SUS. Todos nós, que atuamos na 

ponta do serviço de saúde, sabemos que os médicos já estão 

sobrecarregados. É notória a dificuldade de se conseguir acesso e 

tratamento em tempo adequado. O que se tenta fazer com o Projeto de 

Lei nº 7,703 é aumentar, ainda mais, essas atribuições. A situação 

ficará inviável. Quando debatemos com os colegas do CRM, surgem 

justificativas para as colocações feitas no projeto de lei, mas, se 

um advogado o examina, percebe que ele deixa pontos muito amplos, 

abrindo a possibilidade de questionamentos jurídicos importantíssimos 

que atravancam o Judiciário e a vida de outras profissões. O que está 

dito de forma muito ampla só pode ser definido especificamente por 

intermédio da Justiça. Isso inviabilizará o projeto. 

Está muito claro que, se o projeto for aprovado da forma 

como está, haverá inúmeras contendas jurídicas, e a população, que é 

quem mais precisa e já está caminhando para uma abordagem integral de 

um conceito de saúde, retrocederá nesse conceito, subordinando toda a 

responsabilidade pela conduta terapêutica de um indivíduo a um único 

profissional. Por mais competentes que sejam, dificilmente teremos 

médicos clínicos gerais capazes de fazer um diagnóstico afeito a uma 

outra profissão. Não precisamos citar especificamente a psicologia e 

os outros profissionais. No caso específico da farmácia, tínhamos um 

único ponto de conflito, que era o diagnóstico citopatológico, 

colocado erroneamente, porque o farmacêutico nunca fez e nunca fará 

um diagnóstico. O que fazemos é, depois de um exame laboratorial, 
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emitir um laudo citopatológico, que será encaminhado ao médico, e 

este emitirá um diagnóstico. Essa é a conduta. Erroneamente, 

colocaram o diagnóstico citopatológico no projeto de lei, o que 

impediria o farmacêutico de fazê-lo. Estamos falando sobre o exame de 

papanicolau, feito por milhões de mulheres, essencial na prevenção do 

câncer, cuja importância já foi sobejamente demonstrada, e ficaria 

restrito a laboratórios de propriedade de médicos. Estou falando 

dessa questão por ser específica da minha profissão, mas em todas as 

áreas há questões como essa que podem ser resolvidas facilmente, 

bastando que haja diálogo para isso. Nesse momento, é importantíssimo 

que a sociedade se dê conta do risco que corre ao permitir que uma 

única categoria, por mais bem-intencionada e capacitada que seja, 

apodere-se de todo o início e final do processo. O que acontecerá é 

um retrocesso nessa abordagem integral do ser humano que temos 

trabalhado até aqui, que é a base de sustentação do SUS, que é, sim, 

motivo de orgulho para os brasileiros. Aliás, o SUS tem sido copiado 

por vários países que sentem inveja do modelo que estamos 

implantando. Países ditos socialistas, que têm um cunho muito mais 

populista ou como quer que o chamem, não conseguem fazer o que o 

Brasil tem feito. Não podemos deixar que ocorra um retrocesso nessa 

ideia, visto que isso prejudicaria sobremaneira a população, 

independentemente de outras profissões e da questão profissional 

corporativa. O que está em jogo é o SUS e a saúde, o bem-estar da 

nossa população. Muito obrigado. 
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O Sr. Presidente - Agradeço ao José Geraldo. Com a palavra, 

Rodrigo Torres Oliveira, Vice-Presidente do Conselho Regional de 

Psicologia - 4º Região. 

O Sr. Rodrigo Torres Oliveira - Boa-tarde a todos. 

Cumprimento e, ao mesmo tempo, agradeço aos Deputados Carlin Moura e 

Durval Ângelo, que mais uma vez atendem uma demanda legítima da 

sociedade, no âmbito desta Casa. O projeto de lei do ato médico nos 

traz aqui. A psicologia e a organização política dos psicólogos no 

País não apresentam óbice à atualização da regulamentação específica 

da medicina. Fato é que a regulamentação da medicina data de 1932, 

por meio de um decreto-lei. Posteriormente, a partir da instituição 

do Conselho Federal de Medicina, em 1957, essas seriam as legislações 

vigentes que salvaguardariam um determinado saber fazer médico. Quero 

que fique claro que não há nenhuma objeção à regulamentação dos atos 

privativos dos médicos. O projeto de lei do ato médico tem um 

histórico que remonta aos idos de 2002. Ele foi proposto em 2002 e 

caminhou para a Câmara, em Brasília. A partir de 2004, as outras 

profissões de saúde se articularam em torno de um objetivo comum: 

discutir os impactos nefastos desse projeto de lei, caso fosse 

aprovado. Naquela oportunidade, em 2005, a sociedade manifestou-se 

contra à aprovação do então projeto de lei do ato médico. Foram 

entregues, naquela oportunidade, um milhão de assinaturas ao então 

Presidente do Senado, José Sarney. No ano passado, em outubro, no dia 

dos médicos, foram tomados de assalto os profissionais psicólogos, as 

demais profissões de saúde e a sociedade como um todo, quando o 
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projeto de lei do ato médico, após discussão, apresentação de 

substitutivos e apreciação, foi aprovado. 

Agora, como bem disse o companheiro Gilson Reis, o projeto 

encontra-se no Senado, e neste momento caberia tão somente o veto ou 

a sanção presidencial, que nos interessa muito de perto. Defendemos o 

veto a esse projeto tal qual ele está - é bom que se entenda -, para 

que, a partir dai, ele retornasse aos trâmites normais e as 

alterações sugeridas pelas demais profissões da saúde, pela sociedade 

e pelos usuários fossem incorporadas no escopo da proposição. 

Lançarei mão de alguns argumentos favoráveis à 

regulamentação do projeto de lei de forma bem rápida, porque o tempo 

é exíguo e a discussão, importante e complexa. Quando da apresentação 

do projeto de lei, um dos argumentos que saltou aos olhos, 

justificando a tentativa de regulamentação da profissão médica no 

Brasil, era que a medicina seria profissão militar e, como tal, teria 

precedência histórica em relação às demais profissões. Esse argumento 

fazia da anterioridade histórica Justificativa lógica e preponderante 

no recurso às formas totalitárias de conhecimento, intervenção 

prática sobre a realidade. Outro argumento que vigorava à época, que 

nos causava espécie e muito espanto, é afirmarem: “O campo da saúde 

vem sofrendo no País, nos últimos 20 anos, explosão de conhecimentos 

e de profissões que ameaçariam a delimitação própria à medicina e ao 

saber fazer médico”, Será que, no alvo dessa argumentação, estaria 

colocada a eficácia, a importância do Sistema Único de Saúde no Pais? 

Será que, quando se fala dessa profusão de conhecimentos e de 
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profissionais de saúde a partir do SUS, o único saber estaria 

ameaçado? No conjunto de argumentos contrários à aprovação do 

referido projeto tal como está, eu destacaria que a regulamentação 

dos atos privativos dos médicos é posterior à Conferência Nacional de 

Saúde e ao estabelecimento do SUS. Sendo posterior, contrariaria 

princípios, leis e diretrizes das referidas instâncias, que deveriam 

ser superiores a qualquer conselho profissional. Os princípios do SUS 

contrariados seriam os da integralidade,  interdisciplinaridade, 

multiprofissionalidade e equidade. Caso fosse aprovado, esse projeto 

geraria também, como salientado pelo colega anteriormente, impacto 

muito ruim na metodologia de organização dos recursos humanos do 

Sistema Único de Saúde. Outro ponto é que seria retirado do usuário o 

direito à escolha dos profissionais de saúde. O enfoque do projeto de 

lei é eminentemente “hospitalocêntrico”, quer dizer, enquanto a 

tendência é a substituição por serviços descentralizados, aparece 

projeto de lei cujo enfoque primordial seria “hospitalocêntrico”. 

Outro ponto é a perda da autonomia das outras profissões de saúde. 

Por último, saúde é questão de Estado, não sendo exclusiva da 

medicina e dos médicos. Uma categoria profissional não pode estar 

acima do Estado e das demais categorias. Dos argumentos jurídicos, 

notamos que a definição dos campos profissionais da área da saúde é 

dada pela atual normativa legal, que define que os limites do 

exercício de cada profissão de saúde se situam nos currículos e nos 

conteúdos inerentes a cada área de conhecimento desenvolvidos e 

aprendidos nos cursos de graduação e pós-graduação, que atribuiriam a 
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cada profissional a capacidade de desenvolver os procedimentos 

próprios. Portanto, caso esse projeto seja aprovado do jeito que 

está, ele alteraria essa sistemática, definindo “a priori” 

competência exclusiva ao médico, por exemplo, para proceder ao 

chamado diagnóstico nosológico e à correspondente prescrição 

terapêutica. 

Há inúmeros outros argumentos contrários a esse projeto tal 

como ele está. Caminhando para encerrar minha fala, enfatizarei, pois 

considero muito importantes, alguns pontos específicos do projeto de 

lei. Em relação a esses pontos, a psicologia vem a público nesta Casa 

e tem feito trabalho de articulação junto à sociedade e aos poderes 

públicos constituídos, a fim de fazer pressão, de modo que a letra do 

projeto, tal qual está colocada, seja alterada. Ressaltaria 

especificamente o art. 4º do projeto de lei, em que está disposto: 

“são atos privativos do médico. I - formulação do diagnóstico 

nosológico e respectiva prescrição terapêutica”. Não entraremos em 

discussão mais ampla, de cunho filosófico, mas é importante lembramos 

que o diagnóstico de doenças, o diagnóstico nosológico, não pode e 

não deve ser competência exclusiva de único e determinado saber 

fazer. A psicologia procede, com muita competência, conforme seus 

conteúdos curriculares aprendidos nos cursos de formação e sua 

experiência prática ao exercício, por exemplo, no diagnóstico de 

psicoses, neuroses, transtornos, síndromes, etc. Em relação a esse 

ponto, sugerimos que seja acrescido ao diagnóstico nosológico a 

palavrinha “médico”. Não teríamos problema e óbice algum quanto a 
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isso, Em relação à prescrição terapêutica, ela é muito mais ampla que 

prescrição meramente medicamentosa e de remédios. 

O Sr. Presidente (Deputado Durval Ângelo) - Você pode citar 

o exemplo, que ouvi neste debate, de ortopedista. Ele indicará ao 

fisioterapeuta o exercício ou as atividades que serão feitas. Não 

seria preciso fisioterapeuta para isso, um técnico qualquer faria. Se 

hoje você vai ao ortopedista, ele diagnostica e encaminha ao 

fisioterapeuta, que determinará que procedimentos ou tipo de 

exercícios serão feitos, É apenas esse ponto, para ver como é 

genérica essa indicação terapêutica. 

O Er. Rodrigo Torres de Oliveira - Corrobcrando e 

complementando, quando se faia em prescrição terapêutica no 

território da psicologia, seria prescrição terapêutica uma 

psicoterapia. Será que a psicoterapia seria propriedade exclusiva e 

deveria partir necessariamente de indicação de determinado saber, no 

caso a medicina e os médicos? Esses são alguns pontos nevrálgicos do 

projeto de lei tal como está, que não podemos deixar serem aprovados, 

levando em conta o interesse das demais profissões de saúde e 

sobretudo o interesse maior da sociedade. Era o que queria dizer. 

O Sr. Presidente - Obrigado, Rodrigo. Com a palavra, vJoana 

Drumond, conselheira, representando a Presidente do Conselho Regional 

de Fonoaudiologia da 6º Região. 

A Sra. Joana Drumond - Boa-tarde a todos. Queria ponderar 

que a fonoaudiologia também não é contra o ato médico, O que estamos 

buscando é a reformulação, como foi dito por todos. Como, por 
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exemplo, o médico faz o diagnóstico de alteração muito comum na 

fonoaudiologia, que é a disfagia, alteração de deglutição? A disfagia 

pode ser causada por várias doenças. Quem fará o diagnóstico da 

doença realmente é o médico. Mas esse tipo específico de alteração de 

deglutição - existem vários outros - quem fará é o fonoaudiólogo, que 

tem competência para tal e para traçar a terapia, a conduta no 

tratamento. Ficamos preocupados com essa hierarquia. Até chegar ao 

profissional, talvez seja tarde. Até o médico dar o diagnóstico e 

traçar esse planejamento e essa terapia, pode ser muito tarde. E isso 

é competência do fonoaudiólogo, como das outras áreas, conforme 

falado aqui. A Lei nº 6.965, que regulamenta a profissão, dispõe, em 

seus arts. 4º e 5º, sobre o que é de competência e de direito do 

fonoaudiólogo. Está claro que é de competência do foncaudiólogo fazer 

esse diagnóstico e indicar o tratamento. Enfatizo que não somos 

contra, mas gostaríamos de que se reformulasse isso, como o Rodrigo 

acabou de dizer. Era apenas isso que queria dizer. 

O Sr. Presidente - Obrigado. Com a palavra, Sílvia Maria 

Soares Ferreira, Tesoureira da Associação dos Usuários dos Serviços 

de Saúde Mental de Minas Gerais. 

A Sra. Sílvia Maria Soares Ferreira - Boa-tarde. Quanto à 

preocupação com esse projeto de lei, acho que ele transcende os 

usuários do SUS, na medida em que, nos planos de saúde privados, está 

ocorrendo esta centralização da saúde no médico. Alguém que deseja 

fazer psicoterapia não pode dirigir-se diretamente ao psicólogo, 

precisa passar por encaminhamento médico. E encaminhamento de 
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qualquer especialidade. Cito o caso de pessoa que precisava de 

psicoterapia, desejava submeter-se ao tratamento e teve de passar por 

ortopedista, para, com esse encaminhamento, fazer de fato a 

psicoterapia. A autonomia do usuário é ferida. Essa autonomia dos 

usuários de escolher a quem se dirigir para tratar da saúde fere 

também a autonomia dos profissionais. O art. 4º, I, do projeto de lei 

dispõe que seria privativo do médico o diagnóstico ncsológico e a 

prescrição terapêutica; mais abaixo, está dito que também é privativo 

do médico o prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico. Os 

médicos estariam centralizando a saúde no saber e no fazer médicos e 

deixando para as outras áreas aquilo que eles encaminhariam. Além do 

mais, só eles teriam o direito de falar a respeito do desenvolvimento 

do tratamento, com o prognóstico. Não creio que os profissionais da 

área da saúde devam posicionar-se de maneira tão subserviente a único 

saber. 

Concordo com o Gilson que aqui não se está discutindo 

somente saber técnico. O ato médico não se resume à técnica. Está 

explícito - e o Rodrigo abordou - o cunho político desse projeto, por 

onde perpassa todo o poder que nele está colocado. Quando se diz que 

os serviços médicos seriam de chefia dos médicos, o poder fica muito 

mais explícito, para não falar desta centralização das ações de saúde 

no que se refere ao diagnóstico, prognóstico, etc. Só que, como 

usuária, fico em dúvida lendo esse projeto, porque o art. 5º dispõe 

que a chefia dos serviços médicos é dos médicos, mas o parágrafo 

chama isso de serviço de saúde. O que está sendo chamado de serviço 
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médico afinal? Se estiver chamando de serviço médico qualquer serviço 

de saúde, poderemos falar um pouco da política. Sou usuária do 

serviço de saúde mental do SUS, onde está colocada a política 

antimanicomial. Incluir este artigo de que a chefia dos serviços 

médicos só poderia ser exercida por médicos, confundindo-se serviços 

médicos com serviços de saúde, é pontinha de tudo que vai na 

contramão da política de saúde mental antimanicomial. Belo Horizonte, 

como Campinas no ano passado, recebeu menção honrosa do Ministério da 

Saúde em razão de rede estruturada, consistente, consolidada. Não 

queremos este retrocesso. 

Queria mencionar caso da saúde mental que seria bastante 

elucidativo. Trata-se de mulher que hoje é tratada no Cersam. Ela 

ficou em cárcere privado, na sua casa, durante 15 anos. 

Pois bem. Quem aborda primeiro essa mulher, no caso da 

saúde mental? Uma Agente Comunitária de Saúde -— ACS -, que chega à 

sua casa e afirma que aquilo é cárcere privado. Nesses 15 anos de 

cárcere privado, outros profissionais que passaram pela família 

disseram ser algo natural, normal da loucura. O que se via ali? Essa 

mulher não estava em tratamento, andava nua em casa. No intuito de 

protegê-la das internações no hospital psiquiátrico em que recebeu 

eletrochoque, e a família achou que o estado dela piorou, em sua casa 

foram colocadas grades nas janelas, portas, geladeira e tudo o mais. 

Quando as Agentes Comunitárias de Saúde abordaram essa família, o 

pai, que cuidava da mãe e dessa filha, foi convidado a confiar no 

trabalho da rede de saúde mental, não apenas do Cersam, mas no 
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Programa Saúde da Família - o SUS funciona em rede -, e deu-se início 

ao trabalho de equipe interdisciplinar, em rede, principalmente. 

Hoje, depois de seis meses de abordada pelos profissionais, essa 

mulher frequenta o Cersam e está bem melhor. As grades foram tiradas, 

e há vasos de flor sobre a mesa da sua casa, de acordo com outra 

política, que não dispõe que a loucura é sinônimo de andar nu ou ser 

agressivo, todo esse discurso que nós, da saúde mental, conhecemos 

muito bem. Obrigada. (- Palmas.) 

O Sr. Presidente (Deputado Durval Ângelo) - Obrigado, 

Silvia. Com a palavra, Agda da Cruz dos Santos, membro da Associação 

dos Usuários, Familiares e Amigos da Saúde Mental do Ipsemg - 

Associação Verdesperança. 

2 Sra. Agda da Cruz dos Santos - Em relação ao ato médico, 

não sou contrária a ele, mas a favor da sua regulamentação. Quando se 

joga o ato médico na saúde mental ao portador de sofrimento mental... 

Ao dizer isso, refiro-me à rede do Ipsemg, totalmente fora, coisa que 

não existe. O portador de sofrimento mental não tem voz ativa. Sou 

usuária do serviço de saúde mental, também do SUS, que possui equipe 

multidisciplinar, completamente diferente do que ocorre no Ipsemg, 

onde o psicólogo não conversa com o psiquiatra, o psiquiatra 

simplesmente decide pela internação, sem a família optar. Isso também 

é contrário à lei da reforma psiquiátrica. São anos de luta por essa 

reforma. Queremos que seja regulamentada a lei dos médicos, de todos 

os profissionais. Todo médico, bem como o psicólogo, pode 

diagnosticar. Se a lei do ato médico ganhar, será o fim do portador 

Código do documento: 790000 

MISSÃO DE CONS 
JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

Ly DE. 
TE Léa 



Gerência-Geral de Taquigrafia e Publicação 

16º Reunião Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos da 4º Sessão Legislativa 

Ordinária da 16º Legislatura 

12/4/2010 - 14 horas Pág.: 32 
de sofrimento mental. Não temos voz ativa. Então serão chamados de 

loucos; as famílias irão isolá-los. Nossa luta é contra os hospícios. 

Agora vem o ato médico. Aproveito para dizer que a Cláudia Rabelo 

Veloso, portadora de sofrimento mental, é usuária do serviço mental 

do Ipsemg, onde passou por psicocirurgia. Ela arrancava os fios da 

cabeça, unhava o rosto, e foi contida 48 horas, o que é ilegal. A 

família não recebeu assistência. Hoje ela faz terapia na Associação 

Verdesperança, de que sou Presidente, e melhorou. Foi dito que o ECT 

melhora, mas pergunto aos profissionais: onde foi que a ciência 

ensinou que sofrer, que o ECT melhora? Que se coloquem no lugar dos 

portadores de sofrimento mental e lhes deem a oportunidade de se 

expressar. Quase ninguém os couve, são chamados de loucos, e a 

sociedade os despreza. Agradeço a todos. (- Palmas.) 

O Sr. Presidente - Obrigado, Agda. Gostaria de esclarecer 

que esta Comissão tem feito discussão acerca das internações 

involuntárias. Aliás, estamos cobrando do Ministério Público o 

encaminhamento a esta Comissão de todas as internações involuntárias 

em Minas Gerais e as justificativas, a partir de paciente do André 

Luiz que sofreu violência. Eu, o Dr. Mark e o Virgílo de Mattos 

tivemos de ir ao André Luiz, praticamente numa ação de resgate desse 

cidadão. Por orientação do Dr. Mark, hoje ele praticamente não faz 

uso de medicamentos, está retomando sua autonomia. Estamos discutindo 

a questão, e até agora o Ministério Público não encaminhou a relação 

solicitada. Estamos verificando com a Procuradoria da Assembleia a 

possibilidade de impetrarmos mandado de segurança, para que as leis 
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estadual e federal sejam cumpridas e o Ministério Público acompanhe 

todos os casos de internação involuntária. Esse, por exemplo, 

envolvia pensão alimentar altíssima. Daí a briga para se interditar 

alguém. Também acompanhamos o caso de dois advogados, em São Gonçalo 

do Sapucaí - realizamos audiência agui -, portadores de sofrimento 

mental, que, por ação da Promotora e dos dois Juízes da cidade, 

estavam sendo impedidos de exercer a profissão. Estive agora na OAB - 

por isso me atrasei um pouco -, onde um deles recebeu de volta sua 

carteira de advogado. Como o ato da entrega atrasou, não pude 

esperar. Há parecer psiquiátrico de que esses advogados podem exercer 

normalmente a profissão. Temos parceria muito proveitosa com o PAI- 

PJ, que acompanha o portador de sofrimento mental que cometeu algum 

delito, que tem algum conflito com a lei. O PAI-PJ completou 10 anos 

e realiza trabalho maravilhoso, depois de muita luta. A partir deste 

ano, sairá de Belo Horizonte e será adotado pelo Judiciário, que 

acompanhará os pacientes em todo o Estado. O PAI-PJ será 

estadualizado. Fernanda Otoni e toda a sua equipe fazem trabalho 

maravilhoso, sempre incentivados por muitos, como o Desembargador 

Herbert Carneiro. Trata-se de trabalho inovador. Até hoje a 

reincidência dos quase mil pacientes do PAI-PJ foi de cinco ou seis 

casos, ao invés de se lotar cadeia com pessoas inimputáveis, do ponto 

de vista da lei. Se a lei fosse cumprida, a pessoa, sua família e a 

sociedade teriam ganho muito maior, com acompanhamento diferenciado. 

Há três frentes. Gostaríamos que a associação e o Conselho Regional 

de Psicologia se integrassem ao que a Comissão desenvolve neste ano. 
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Estão abertos os debates. Cada inscrito disporá de 3 minutos. Com a 

palavra, Paulo César Barbosa Noleto, Presidente do Conselho Regional 

de Acupuntura. Pode se aproximar o estudante Ives Lima. 

O Sr, Paulo César Barbosa Noleto - Boa-tarde a todos. 

Gostaria de parabenizar os Deputados Carlin Moura e Durval Ângelo e a 

todos os representantes de conselhos pela iniciativa. Represento não 

apenas o Conselho Regional de Acupuntura do Estado, mas sou Diretor 

da World Federation of Acupuncture Societies para o Brasil. Essa 

instituição é federação mundial de sociedades de acupuntura, que, por 

sua vez, é órgão consultivo da OMS. Estou aqui representando a classe 

dos acupunturistas, mas gostaria de fazer leve revisão teórica e 

histórica da medicina. Por se tratar de medicina dita hipocrática - o 

que não é, mas galênica, ou seja, mais ligada à Cláudio Galeno que a 

Hipócrates -, sua primeira faculdade foi na Idade Média, na Escola de 

Palermo, no ano de mil quatrocentos e pouco. (Como medicina de 

estrutura científica, acadêmica, possui 600 anos, não mais que isso, 

Portanto não é tão milenar sua prática acadêmica. Estou achando muito 

surreal a discussão, porque a profissão do médico sempre teve 

acreditação social, o médico sempre teve muita confiança. Não se 

questionava a prescrição médica. Entretanto o médico se perdeu ao 

longo da sua história no Brasil e no mundo, perdendo a confiança da 

população, como pude ver no “Fantástico” ontem. Queria dizer a vocês 

que hoje a medicina sofre do seu próprio paradigma. A partir do 

paradigma da medicina, criaram-se profissões, como a fisioterapia, 

que praticamente impediu o exercício do fisiatra; o fonoaudiólogo, do 

Código do documento: 790000 

AVISSÃO DE 
| OEA E CADA 

Fis, 



Gerência-Geral de Taquigrafia e Publicação 

16º Reunião Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos da 4º Sessão Legislativa 

Ordinária da 16º Legislatura 

12/4/2010 - 14 horas Pág.: 35 

foniatra. O psicólogo não impediu o exercício do psiquiatra porque 

nunca lhe foi permitida a prescrição, a internação ou a alta em 

hospitais psiquiátricos. Há conflitos corporativos evidentes na 

proposta dos médicos. Ninguém é contra a regulamentação da profissão 

do médico, já que perderam o bonde andando, em 1957, quando não 

regulamentaram, ou seja, não foram criadas as habilidades e as 

competências médicas por lei. Comeram mosca em 1957. Estavam 

soberanos a tudo no que diz respeito à saúde. Infelizmente, hoje 

sofrem do seu próprio veneno, porque nenhum médico queria exercer 

profissões técnicas cansativas. Aí, para o fisiatra, veio o 

fisioterapeuta; para o foniatra, o fonoaudiólogo; e assim por diante. 

O problema que discutimos é questão mercadológica, é dinheiro. São 

consultórios médicos esvaziados pela competência profissional dos 

fonoaudiólogos, fisioterapeutas, esteticistas, psicólogos, 

acupunturistas, massoterapeutas e demais profissionais da área da 

saúde, inclusive o optometrista, profissão originária no Canadá e 

estabelecida nos Estados Unidos e em outros países do mundo, onde, 

para se receitar correção da física, não da medicina, pois é óptica, 

precisa-se de oftalmologista. Isso não existe em lugar algum do mundo 

a não ser no Brasil. Estamos discutindo algo surreal, estamos 

discutindo mercado. O médico não está preocupado com a população, mas 

com o mercado. Em relação à acupuntura, o que o médico entende e 

estuda de acupuntura? Estudei na China, na Beijing Zhongyi-Yao Daxue, 

a universidade de medicina tradicional chinesa de Beijing. Sou 

representante dessa universidade aqui. Sou Diretor de faculdade. Há o 
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Instituto de Ciências Biológicas - ICB. Nos dois anos de qualquer 

profissão da área médica, é preciso estudar anatomia, fisiologia, 

microbiologia, imunologia, parasitologia, genética, cito-histologia e 

outras matérias. Estudar essas ciências não é privilégio dos médicos. 

Os atuais grandes ganhadores de Prêmio Nobel do mundo são cientistas 

biólogos. Há o biomédico, profissão em ascensão no País. Todas essas 

profissões terão de dever ao médico a primeira consulta? Isso 

aumentará o custo. E mais: o médico não tem preparo profissional para 

o exercício multidisciplinar. (- É interrompido.) 

O Sr. Presidente - Obrigado. Paulo César. (- Palmas.) Com a 

palavra, Ives Lima, estudante do Coletivo Mineiro de Estudantes de 

Psicologia. Pode-se aproximar o Élido Bonomo. 

O Sr. Ives Lima - Boa-tarde a todos. É de fundamental 

importância este espaço, garantido pelos Deputados, para marcar não 

apenas a questão desta ou daquela categoria. É fundamental não 

deixarmos passar a questão do usuário, da implementação do SUS, de 

como as políticas públicas estão se desenvolvendo ao longo do tempo, 

o que se garante por meio do trabalho multidisciplinar. Neste 

momento, é fundamental o diálogo. Desde o início da tramitação do 

primeiro projeto, o Projeto de Lei nº 25/2002, do Senado, os espaços 

das categorias de saúde como um todo, inclusive da medicina, não 

estavam acontecendo de forma plena. 

Este ano, estamos vendo que as coisas avançam e evoluem. E, 

nessa evolução, temos marcada a característica do diálogo. Há muito 

tempo, não víamos isso no Estado. Em 2005, houve um momento de 
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conversa. Houve um primeiro momento que já foi citado aqui na Mesa, 

em que houve a possibilidade de um entendimento comum que 

contemplasse todas as categorias da área de saúde e fosse elaborado 

no formato de um texto. Aí, cabe a esperança desse diálogo evoluir, 

não apenas em termos de categorias da área de saúde, mas também em 

termos de sociedade, pois existem muitas pessoas que necessitam do 

SUS, dos serviços substitutivos e da assistência. Com isso, quem 

perde é a população, pois, a partir do momento em que não se 

constitui o diálogo e se fica tomando um grande tempo com questões 

pequenas que podem ser dissolvidas em um entendimento, um acordo, um 

documento, não evoluímos. Hoje, estamos aqui para valorizar a saúde 

pública, mas poderiamos estar investindo esse tempo em outros 

processos para aprimorar o que temos em espaços que não são tão 

contemplados. Na posição de estudante de psicologia, quero ressaltar 

a importância desse espaço. Espero que, até o final do ano, a 

categoria médica seja regulamentada, pois essa regulamentação se faz 

necessária, mas seria bom que isso acontecesse de forma a contemplar 

não apenas uma ou outra categoria, mas toda a sociedade, pois temos 

muito a evoluir. Muito obrigado. 

O Sr. Presidente (Deputado Durval Ângelo) - Obrigado, 

companheiro. Com a palavra, Elido Bonomo, Presidente do Conselho 

Regional de Nutricionistas - 9º Região. 

O Sr. Elido Bonomo - Obrigado. Queria parabenizá-los por 

essa iniciativa e cumprimentar todos os membros do Conselho, os 

Deputados, o representante dos usuários e todos os presentes. Estava 
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acompanhando a fala dos senhores. Quanto à fala da representante dos 

usuários da área de saúde mental, ao citar os planos de saúde, queria 

recordar com vocês, em que pese o ato médico ainda não estar 

regulamentado, que ainda está em discussão uma determinação da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar. Na prática, ela estabelece 

alguns princípios do ato médico no momento em que o usuário não tem 

liberdade nem autonomia para escolher o profissional de quem quer 

receber a orientação. Essa discussão, embora seja feita pela Agência 

Nacional de Saúde Suplementar, deve ser trazida para Minas Gerais, 

pois, além de estabelecer que para se procurar um nutricionista ou um 

psicólogo deve-se passar por um diagnóstico clínico, um médico, a lei 

também determina o número de consultas de retorno necessárias. Esse 

aspecto é extremamente arbitrário, uma vez que apenas com o 

acompanhamento do indivíduo e de sua condição clínica psicológica ou 

patológica, o profissional poderá estabelecer os procedimentos e a 

sistemática de retorno. Isso não pode ser estabelecido “a priori” por 

uma regulamentação. A questão é extremamente séria e importante, 

portanto devemos discuti-la. De qualquer forma, como o Rodrigo 

lembrou anteriormente, esse processo vem sendo discutido 

profundamente em Minas Gerais e foi incorporado não apenas por esse 

grupo de liderança aqui presente. Fizemos um movimento em 2005, em 

Belo Horizonte, com a presença de 5 mil pessoas entre profissionais, 

usuários e estudantes, o que demonstra que o sentimento, na prática, 

é de insatisfação com esse tipo de comportamento e de lei. 

Obviamente, se quisermos pensar em fazer avançar o SUS e o sistema de 
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atendimento - e consideramos hoje que, dentro da estrutura do SUS, a 

estratégia Saúde da Família reordena o atendimento, estabelecendo um 

novo ordenamento na forma de atender o povo -, é necessário que todos 

os profissionais, até os médicos, que são foco deste debate, 

compreendam esse novo ordenamento e incorporem também esse sentimento 

de tirar a essência do tratamento da doença e focar na saúde das 

pessoas. É dado o momento em que discutir a saúde não é colocar como 

paradigma, de um lado, os médicos e, do outro, os não médicos. Temos 

que superar essa discussão e avançar. Existem faculdades em Belo 

Horizonte em que disputamos concursos para o mestrado ou doutorado; 

nós, não médicos, disputamos em uma leva, enquanto os médicos 

disputam entre si uma vaga. Dessa forma, certamente, não 

conseguiremos unidade em termos de um projeto para a saúde pública 

que possa avançar e atender, de fato, a sociedade de forma equânime. 

Obrigado. 

O Sr. Presidente - Obrigado, companheiro. Passarei a 

Presidência ao Deputado Carlin Moura, autor do requerimento, a fim de 

que ele presida essa parte final da reunião, com as considerações da 

Mesa. Logo em seguida, como já combinamos, ele explicitará para os 

presentes os encaminhamentos da reunião. 

O Sr, Presidente (Deputado Carlin Moura) - Queria 

agradecer, mais uma vez, ao Deputado Durval Ângelo, que tem sempre a 

sensibilidade de ouvir a sociedade civil nesta Comissão de Direitos 

Humanos, razão maior de ser dela. Vamos passar para as considerações 

finais. Por uma questão democrática, inverteremos a ordem: quem falou 
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primeiro falará por último. Então, com a palavra, para suas 

considerações finais, a Sra. Agda da Cruz dos Santos. 

A Sra. Agda da Cruz dos Santos - Agradeço a oportunidade de 

falar como Presidente da Saúde Mental do Ipsemg e da Associação dos 

Usuários, Familiares e Amigos da Saúde Mental do Ipsemg. Agradeço ao 

Deputado Durval Ângelo e aos componentes da Mesa. Como Presidente da 

Saúde Mental, ressalto que foi encaminhado um dossiê do Ipsemg. Se 

for possível, gostaríamos de fazer uma audiência pública sobre a 

gestão do Instituto. Em nome da Associação, agradeço. Obrigado a 

todos. (- Palmas.) 

O Sr. Presidente - Obrigado, Agda. Com a palavra, José 

Geraldo Martins, do Conselho Regional de Farmácia. 

O Sr. José Geraldo Martins - Na verdade, pedi a palavra 

para agradecer, mais uma vez, a oportunidade, bem como para reforçar 

a importância de a sociedade como um todo e principalmente os 

Senadores, que nesse momento estão analisando oc projeto de lei, se 

sensibilizarem e atentarem para os grandes danos da aprovação do 

projeto tal qual está. Mais uma vez, muito obrigado. Parabéns à 

Comissão de Direitos Humanos, ao Deputado Carlin Moura, ao Deputado 

Durval Ângelo e a todos os presentes. Muito obrigado. (- Palmas.) 

O Sr. Presidente - Obrigado, José Geraldo. Com a palavra, 

para suas considerações finais, Rodrigo Torres, do Conselho Regional 

de Psicologia. 

O Sr. Rodrigo Torres Oliveira - Queria agradecer, mais uma 

vez, a oportunidade de fazer este debate público, amplo e democrático 
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com a sociedade, demais profissionais de saúde e, sobretudo, com os 

usuários do serviço de saúde no País. Agradeço, em nome do Conselho 

Regional de Psicologia, reafirmando o compromisso permanente dessa 

organização política dos psicólogos com os temas de importância e 

interesse para a sociedade. Obrigado. (- Palmas.) 

O Sr. Presidente - Obrigado, Rodrigo. Com a palavra, a 

Joana Drumond, do Conselho Regional de Fonoaudiologia, 

A Sra. Joana Drumond - Quero agradecer-lhes a oportunidade 

de participação do Conselho de Fonoaudiologia nesta discussão tão 

importante. Esperamos ter novas discussões para chegar a uma 

determinada linguagem que favoreça todas as áreas. (- Palmas.) 

O Sr. Presidente - Com a palavra, para suas considerações 

finais, a Sra. Sílvia Maria Soares Ferreira, da Associação dos 

Usuários dos Serviços de Saúde Mental de Minas Gerais. Sílvia, é um 

prazer poder recebê-la aqui. Você faz um trabalho brilhante. Fico 

duplamente orgulhoso, pois a Sílvia é minha conterrânea, de 

Virgolândia, e engrandece muito o nome de nossa cidade, fazendo um 

trabalho tão maravilhoso e participativo. Até na Conferência de 

Comunicação vocês tiveram uma participação brilhante para mostrar 

esse outro lado que, muitas vezes, tentam esconder da nossa 

sociedade. Então, fico muito feliz por tê-la aqui. Passo-lhe a 

palavra. 

A Sra. Sílvia Maria Soares Ferreira - Obrigada, Deputado 

Carlin Moura. Gostaria de agradecer à Comissão de Direitos Humanos, 

em especial ao Deputado Carlin Moura e ao Deputado Durval Ângelo, que 
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realizam esta audiência pública. Esperamos ter espaços como este para 

que, na regulamentação do ato médico, o assunto possa ser discutido, 

cada vez mais, com os outros profissionais e a sociedade, na busca de 

uma saúde plena e integral para todos. (- Palmas.) 

O Sr. Presidente - Tive a informação de que a representante 

do Ministério da Saúde acabou de chegar. Se a senhora quiser fazer 

alguma intervenção, sinta-se à vontade. Estamos com o horário 

regimental, mas não poderíamos deixar de ouvi-ia antes de passar a 

palavra ao representante do Conselho Regional de Medicina. Por favor, 

diga seu nome completo, para efeito de registro das notas 

taquigráficas, e o nome da entidade que representa. 

A Sra. Maria Stella Carvalho - Boa-tarde a todos. Meu nome 

é Maria Stella Carvalho, sou Chefe da Logística do Ministério da 

Saúde. Vim agradecer o convite, parabenizar a Comissão e dar uma 

informação que, acredito, será singular e trará bastante colaboração. 

Temos um programa de inclusão digital, estruturante, dos conselhos 

municipais de saúde. Todos os equipamentos ficam sob minha 

responsabilidade, e os 853 Municípios podem ser contemplados. Fico na 

Rua Espírito Santo, nº 500, 10º andar, e será um prazer colaborar. 

Infelizmente, um outro Deputado me buscou ali, e não pude deixar de 

lhe dar atenção. Agradeço a todos. (- Palmas.) 

O Sr. Presidente - Muito obrigado, Sra. Stella. Com a 

palavra, para suas considerações finais, Ricardo Nascimento 

Rodrigues, do Conselho Regional de Medicina. 
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O Sr. Ricardo Nascimento Rodrigues - Agradeço-lhes a 

oportunidade. Quero reafirmar a todos os ouvintes e aos 

telespectadores da TV Assembleia alguns itens mencionados aqui e que 

são importantes. Ouvimos falar que Minas estã doente e que aprovar o 

ato médico agravará mais ainda sua saúde. Falaram muito no PSF, no 

SUS. O PSF, basicamente, foi um mercado de trabalho, usando a palavra 

do acupunturista, pois apenas o médico e enfermeiro exercem sua 

profissão ali. Perguntam: por que não há os outros profissionais? 

Essa não é uma questão para o ato médico responder, mas, sim, uma 

questão administrativa do serviço público. Se o Estado, a Prefeitura 

ou o Governo Federal intervirão nisso, essa questão não cabe ao ato 

médico, não estamos discutindo isso. Se é uma questão de mercado de 

trabalho, ótimo, vocês devem mencionar a quem isso compete, e não 

impedir a aprovação de um ato que regulamentará uma profissão. 

Em relação às considerações do farmacêutico e da 

fonoaudióloga, eles foram específicos nos atos. Não se discute, em 

relação à fonoaudióloga, a questão das disfunção da disfagia, se É 

capaz ou não, se tem mais habilidade ou não. A pessoa, dentro de sua 

profissão, é capaz de fazer. Isso já é regulamentado. O ato médico 

não tirará isso da pessoa - a habilidade dela já é dela. Se a pessoa 

está vinculada a um convênio ou a um plano, e o acesso a ela é 

inibido, essa é outra questão independente do ato médico. Não vamos 

confundir isso. O psicólogo disse que é capaz de diagnosticar psicose 

es neurose. Não discuto isso, mas existem várias outras questões. O 

acupunturista falou que o psicólogo só não trata tudo porque não 
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passa remédio, como se a questão fosse remédio para tratar uma doença 

mental, Então, não vamos confundir essas questões. O ato médico 

regulamenta o exercício de uma profissão, e não as questões de 

reserva de mercado ou de qual profissional será mais ou menos capaz 

para fazer qualquer coisa. Agradeço ao Deputado. 

O Sr. Presidente - Com a palavra, o Dr. Ricardo Hernane 

Lacerda, para suas considerações. 

O Sr. Ricardo Hernane Lacerda Gonçalves de Oliveira - 

Agradeço, em nome do Conselho, a oportunidade de estar presente. 

Ficou bem clara a dificuldade em relação à definição do ato médico. O 

profissional médico não quer ocupar o espaço de outros colegas. 

A equipe multidisciplinar só funciona por isso, porque 

existem vários profissionais, cada um com seu saber, especialistas na 

sua área. 

Quanto ao questionamento sobre a especialização, o mundo 

hoje, infelizmente, é do especialista. A formação de generalista, 

seja psicólogo, fonoaudiólogo, etc., seja na escola, seja na pós- 

graduação, busca a especialização. Isso faz parte da procura de 

mercado. Infelizmente hoje vemos, no SUS ou no próprio PSF, que os 

serviços de saúde básicos são conduzidos por médicos e enfermeiros. 

Os demais profissionais de saúde foram excluídos, não obtiveram 

permissão para atuação ou não tinham interesse em participar. 

Relativamente às inscrições colocadas como plano de saúde, isso não é 

um aspecto restrito ou causado pelo ato médico. São restrições 

administrativas, questões a serem discutidas não aqui, mas em nível 
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de direito civil, de direito administrativo. A única coisa que o 

médico busca é a regulamentação da sua profissão com os demais 

colegas. 

O Sr. Presidente (Deputado Carlin Moura) - Perfeitamente, 

Dr. Ricardo. 

O Sr. Ricardo Nascimento Rodrigues - Farei uma última 

intervenção. A partir de amanhã, o novo código de ética aprovado 

começará a viger. É o único código de ética, das 14 profissões da 

área de saúde, amplamente discutido na sociedade civil, tamanha a 

responsabilidade do médico perante a sociedade. Ele não se 

restringiria, não se fecharia, e faria o seu próprio código. Não, o 

médico assume a sua responsabilidade perante a sociedade, por isso 

elaborou esse código, que passa a viger a partir de amanhã. 

O Sr. Presidente - Dê seu nome completo, por favor, e seja 

breve. 

O Sr. Sócrates de Araújo - Boa-tarde. O meu nome é Sócrates 

de Araújo. Gostaria de ressaltar que esse ato médico, conforme aqui 

foi dito, é sé para regulamentar a profissão médica ou para auferir 

condições de profissionalismo e assegurar mercado de trabalho. É o 

que queria saber, porque eles falam que não, mas as colsas estão 

complicando, não ficando claras para mim. (- Palmas.) 

O Sr. Presidente - Obrigado pela pergunta. Passaremos aos 

encaminhamentos finais da Comissão. 

Apelamos, mas não é um apelo formal, sendo mais uma 

sensibilização aos Drs. Ricardo Nascimento e Ricardo Hernane para que 
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levem ao Dr. João Batista o pedido de marcação de reunião com os 

demais conselhos, conforme combinado, o mais breve possível, para que 

cheguemos a uma conclusão conjunta, em Minas Gerais. Portanto a 

Comissão faz um apelo ao Conselho Regional de Medicina nesse sentido. 

Solicitamos à assessoria que elabore os requerimentos, 

embora não tenhamos quórum no momento para sua aprovação, mas O 

teremos na próxima reunião, a fim de que sejam enviadas as notas 

taquigráficas ao coordenador da bancada federal de Minas, solicitando 

a sua atenção especial no acompanhamento da tramitação do projeto. E 

o coordenador se encarregaria, posteriormente, de repassar as 

notícias aos Deputados e Deputadas Federais. Também serão enviadas 

notas taquigráficas aos três... Se não me engano, é o Deputado 

Virgílio Guimarães, mas há um coordenador da bancada, talvez o 

Virgílio Guimarães ou o Dr. Mário Heringer, médico, enfim, obviamente 

serão encaminhadas. Trata-se de um pedido que, se eventualmente não 

for repassado, remeteremos posteriormente, individualizado, porque 

são 53, e fica mais difícil. Então vamos encaminhar formalmente ao 

coordenador da bancada; aos três Senadores representantes de Minas 

Gerais; ao Ministro-Chefe da Casa Civil, Luiz Dulcei, porque, na 

eventualidade da necessidade de algum veto, ele já tem conhecimento 

do que foi expresso nesta audiência; ao Presidente da República; e ao 

Ministério da Saúde. Encaminharemos as notas taquigráficas desta 

audiência a essas entidades: coordenadoria da bancada, Senado 

Federal, Ministério da Saúde, Casa Civil, Presidência da República, e 
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aos dois relatores do projeto, tanto na Câmara quanto no Senado, para 

que tomem ciência das discussões aqui realizadas. 

Quero também, nessas considerações finais, relembrar e 

dizer que o Conselho Regional de Psicologia - CRP - está realizando 

um abaixo-assinado sobre essa questão, e quem tiver interesse em dele 

participar poderá pegar suas cópias até sexta-feira, na sede do CRP, 

que fica em Belo Horizonte, na Rua Timbiras, 1.532, 6º andar. O 

abaixo-assinado tem de ser entregue até sexta-feira, e, além de estar 

disponível no CRP, pode ser acessado pelo “e-mail” 

ascomfcrp04.org.br. 

Agradeço imensamente a presença de todos vocês. Também 

compartilho da opinião de que não podemos ser contra a regulamentação 

da profissão de medicina. Temos um profundo respeito pelos 

profissionais dessa área, pelos Conselhos Regional e Federal de 

Medicina. Achamos que a regulamentação de uma profissão não pode 

implicar na desregulamentação de outra, nem violar o princípio da 

multidisciplinaridade, da equidade. Achei muito bacana o preâmbulo da 

constituição da Organização Mundial da Saúde, de 1946, que diz: 

“saúde é o estado completo de bem-estar físico, mental e social, e 

não meramente a ausência de doença ou incapacidade”. Portanto é a 

saúde entendida como um conceito mais amplo, e não simplesmente um 

conceito da ótica da doença, do remédio ou da cirurgia. Este debate 

nos possibilita fazer uma reflexão mais profunda. Não podemos pensar 

numa sociedade onde as faculdades de medicina estejam preparando 

profissionais simplesmente para prescrever remédios. Às vezes já têm 
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uma lista de laboratórios e de remédios que serão prescritos, mas 

acho que a medicina vai além da prescrição meramente farmacológica, 

tendo de pensar o ser humano como um todo. 

O debate é muito interessante, e a Assembleia Legislativa 

de Minas contribui ao convidá-los e ao realizar este brilhante 

encontro. 

Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece o 

comparecimento das convidadas e convidados, Deputadas e Deputados, e 

demais participantes, convoca os membros da Comissão para a próxima 

reunião, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos. 

Código do documento: 790000 
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ida. PREFEITURA 
a DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil 
Subsecretaria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância. 
Coordenação de Saúde Mental 

Telefones/Fax: 2502-1657/ 2503-2225 

Ofício nº 134 /2010 /S/SUBPAV/SAP/CSM 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2010. 

Â 
Presidência do Senado Federal Junte-se Fa do 

Senado Federal ao! a PL 4 

Ptesidente do Senado À Comissão de Consiituição, dat é AP DaL 

E José Sarney Justiça e Cidadania. 
Ja, en pulo gÊ nO 
Assunto: Moção da Il Conferência Municipal de Saúde Mental 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 

1. Conforme deliberação da Il Conferência Municipal de Saúde Mental - 

Intersetorial do Município do Rio de Janeiro realizada nos dias 28,29 e 30 de abril, estamos 

encaminhando, em anexo, moção aprovada em plenária que trata “Contra o Projeto de Lei 

sobre o Ato Médico” 

Certos de sua atenção, antecipadamente agradecemos. 

Atenciosamente, 

Pilar Belmonte 
Coordenadora de Saúde Mental 

Coordenadora da || Conferência Municipal de Saúde Mental - Intersetorial 
54/255521-7 

COMISSÃO VE Cart UG 
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Assinatura do Delegado proponente: /Nocu.eo 

apresentada. 
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FÓRUM DAS ENTIDADES NACIONAIS DOS 
TRABALHADORES DA AREA DE SAUDE 

Â S Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora Brasilia, 04 de novembro de 2010. 

Exmo. Senador E 

José Samey Junte-se so processado de 
SC 

Presidente do Senado Federal não? 2 do DO 

Em26 144 jOLO 

Assunto: CARTA 
PROJETO DO ATO MEDICO NO SENADO 

(PLS Nº 268/2002/ PL Nº 7.703-C DE 2006) 

Considerando que o Projeto do Ato Medico ( (PLS Nº 268/2002/ PL Nº 

f.703-C DE 2006)-fere os princípios e diretrizes do SUS, se contrapõe à 

Constituição Federal, bem como, cerceia os direitos da população e a autonomia 

das profissões, evidenciando flagrantes retrocessos na conquista do modelo de 

saúde multiprofissional, universal, igualitário e integral. 

Solicitamos, em nome dos milhares de trabalhadores que este Fórum 

representa, que este polêmico projeto seja arquivado ou, em respeito à 

democracia, que seja discutido em audiência pública. 

Certos de que Vossa Excelência, como sentinela e construtor da 

democracia, não permitirá a inclusão deste projeto em regime de urgência para 

tentativa de aprovação no apagar das luzes do Congresso Nacional. 

Subscrevemo-nos, 
ud O

 

GT DE MOBILIZAÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO DO 

pot PROJETO DO ATO MÉDICO NO SENADO 
(PLS Nº 268/2002! PL Nº 7.703-C DE 2006) ATÉ O FINAL DA LEGISLATURA DE 2010. 

APROVADO EM PLENÁRIA DO DIA 
3/11/2010 

ABENFISIO, ABEN, ABEPSS, ABO, ABRATO, ASBRAN, CFBIO, CFESS,CFF, CFFa, CFMV, CFN, CFO, CFP, 

CNTS, CNTSS, COFFITO, CONTER, FEIFAR, FASUBRA, FIO, FENAFAR, FENAFITO, FENAMEV, FANAPSI, 

FENAS, FNE, FNO, RENETO, UNASUS. 

JUSTIÇA E CIDADANIA - CC) = 
rms o 

fentas.secretaria(Damail.com 
É



SAÚDE PÚBLICA EM ALERTA VERMELHO 
O FENTAS - FÓRUM DAS ENTIDADES NACIONAIS DE TRABALHADORES DA ÁREA DA SAÚDE, que 

congrega Conselhos Federais, Confederações, Federações, Associações Nacionais, por suas 

representações de 13 Profissões de Saúde, regulamentadas por Lei, após tomar conhecimento de 

ARTICULAÇÕES E MANOBRAS para PAUTAR o projeto de lei conhecido como ATO MÉDICO, EM CARÁTER 

DE URGÊNCIA no plenário Senado Federal, de forma acelerada, até o final deste ano, alerta para o 

PERIGO REAL da APROVAÇÃO DESTE PL PARA A SAÚ DE PÚBLICA NO BRASIL: 

- O PL Fere os princípios e diretrizes do SUS, se contrapõe à Constituição Federal, bem como, 
cerceia os direitos da população e a autonomia das profissões, evidenciando flagrantes 
retrocessos na conquista do modelo de saúde multiprofissional, universal, igualitário e 
integral. 

- SE O PL FOR APROVADO Os usuários serão privados das competências das demais áreas de 
saúde, apenas acessadas a partir do julgamento da necessidade de atenção à saúde na visão 
exclusivamente do médico, desqualificando o conhecimento das outras áreas legitimadas, reconhecidas 

científica e socialmente. 

- SE O PL FOR APROVADO SERÁ CRIADA UMA garantia de mercado de trabalho para o médico 

que ameaça a possibilidade de acesso e rapidez aos serviços de saúde, resultando em alto 

custo à população tais como: consultas médicas em excesso e por vezes desnecessárias, gerando ônus 

descabidos e insustentáveis aos orçamentos familiares e às despesas com saúde, atravancamento no 

fluxo de atendimento, inadequação dos encaminhamentos ou inexistência dos mesmos por 

desconhecimento do campo especializado de atuação de todas as profissões, impedindo um 

compartilhamento de responsabilidades por todos os profissionais que cuidam dos usuários dos serviços 

de saúde. E 
O FENTAS DEFENDE E PROPÕE: 

- Que sejam consideradas as garantias constitucionais relativas ao direito dos usuários do SU 

ao atendimento integral e que seja preservada a autonomia dos profissionais de saúde, em 

favor da continuidade da prática de assistência integral, do acesso universal às ações de promoção, 

proteção e recuperação da saúde efetivadas a partir das políticas e dos programas do Sistema Unico de 

Saúde em cumprimento à Recomendação do Conselho Nacional de Saúde n.º 31 de 12 de 

novembro de 2009. 

- Que não seja pautado para votação em carater de urgência, em nenhuma hipótese, 

- Que, seja efetivado o requerimento já aprovado de audiência pública na Comissão Educaçã 

para subsidiar o parecer do Relator do Projeto na CCJ, a partir das justificativas que lá serão apresentadas 

no sentido de mostrar os prejuízos na formação e no processo de educação das profissões de saúde, 

criando um disparate, entre o ensino e aprendizado na academia e o mundo do trabalho, no 

desenvolvimento de linhas de cuidado em equipe e redes de atenção integral à saúde, gerando 

inse nça no merçado de trabalh área da saúde 

- Decisão e adequação justa do texto, pela Presidência da Republica, preferencialmente, a partir de um 

novo projeto de lei, que considere às necessidades dos usuários da saúde, a manutenção dos 

direitos constitucionais da população brasileira, em consonância com os Princípios e Diretrizes 

do SUS para que a prestação multiprofissional de serviços e ações em saúde, sejam acessíveis e 

aplicadas de modo universal, igualitário e integral. 
fentas.secretariaigmail.com 

ENTIDADES DO FENTAS: CNTS, CNTSS, SINAGENCIAS, UNASUS, CFESS, COFEN, COFFITO, CFF, CFFa, , CFO, CFbio, CFMV, 

CEN, CFP, CONTER, FNE, FENAFAR, FENAFITO, FNO, FENAMEV, FASUBRA, FEIFAR, FENAS, FIO, FENAPSI, COFETAM, 

ABEN, ABO, ABRATO, ASBRAN, ABPESS, ABENFISIO E RENETO. COMES E TEIA 
| JUSTIÇA E CIDADANIA - CC) | 

Nº | 
| smnirremaes É De me |



RECOMENDAÇÃO CNS Nº 031, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009. 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Terceira 
Reunião Ordinária, realizada nos dias 11 e 12 de novembro de 2009, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 
5.839, de 11 de julho de 2006, e 

considerando que o Art. 196 da Constituição Federal de 1988, estabelece que 
a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação; 

considerando que o inciso II do Art. 198 da Constituição Federal de 1988, 
estabelece como diretrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS), o atendimento 
integral, como prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais; 

considerando que de acordo com a Resolução CNS nº 44 de 03 de março de 
1993, as bases do sistema repousam na integralidade das ações, onde tal 
integralidade supõe como premissa básica a existência de ações distintas, 
diferenciadas, específicas de acordo com a autonomia dos profissionais envolvidos 
em equipe interdisciplinar, sendo que tal autonomia não fere o trabalho em equipe, 
mas, ao contrário, é a base deste trabalho em respeito mútuo; 

considerando que a 82 Conferência Nacional de Saúde ampliou a compreensão 
da relação saúde/doença como decorrência das condições de vida e trabalho, bem 
como do acesso igualitário de todos aos serviços de promoção, proteção e 
recuperação da saúde, colocando como uma das questões fundamentais a 
integralidade da atenção à saúde e a participação social; 

considerando que a Resolução CNS nº 287 de 08 de outubro de 1998, 
reconheceu a imprescindibilidade das ações realizadas pelos diferentes profissionais 

de nível superior, constituindo um avanço no que tange à concepção de saúde e à 
integralidade da atenção; 

considerando que o SUS é uma conquista da população brasileira baseado no 
cuidado amplo à saúde, entendida como processo que tem muitas determinantes e 
que aponta para a intervenção nas condições de vida da população, envolvendo 
diversos profissionais e campos de saber; 

considerando que o usuário sabe dos benefícios do SUS e conhece o valor de 

todos os profissionais de saúde no dia-a-dia das unidades de saúde; 
considerando que as equipes multidisciplinares definem em conjunto o 

diagnóstico e o tratamento, somando suas diversas visões de saúde e doença para 

chegar à melhor intervenção; e 
considerando que a sociedade brasileira não deve abrir mão destas conquistas 

e do cuidado integral à saúde. 

Recomenda: 

Que o Senado Federal ao legislar sobre o Projeto de Lei nº 7703 de 2006, 

aprovado no Plenário da Câmara Federal, que trata da regulamentação do exercício 

da Medicina, leve em consideração as garantias constitucionais relativas ao direito 

dos usuários do SUS ao atendimento integral e preserve a autonomia dos 

profissionais de saúde, em favor da continuidade da pratica de assistência integral, 
do acesso universal às ações de promoção, proteção e recuperação da saúde 

efetivadas a partir das politicas e dos programas do Sistema Unico de Saúde. 

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Terceira 

Reunião Ordinária



FENTAS 1 

FÓRUM DAS ENTIDADES NACIONAIS DOS 

TRABALHADORES DA ÁREA DE SAÚDE 

NOTA DAS ENTIDADES DO FENTAS, POR SUAS REPRESENTAÇÕES 

DAS PROFISSÕES DE SAUDE REGULAMENTADAS, SOBRE O PL QUE 

TRATA DA REGULAMENTAÇÃO DO EXERCÍCIO DA MEDICINA QUE 

TRAMITA NO SENADO FEDERAL 

A partir da Recomendação CNS nº 031, de 12 de novembro de 2009, e conforme 

combinado na audiência com o Chefe de Gabinete-Adjunto de Gestão e Atendimento, 

do Gabinete Pessoal do Presidente da República, o Sr. Swedenberger do Nascimento 

Barbosa, apresentamos a seguir, um conjunto de considerações e análises aos projetos 

que tramitam no Congresso Nacional e que ferem os princípios e diretrizes do SUS, 

se contrapondo à Constituição da República Federativa do Brasil, bem como ferem os 

direitos da população e a autonomia das profissões, evidenciando flagrantes 

retrocessos na conquista do modelo de saúde multiprofissional, universal, 

igualitário e integral. 

Ressalta-se que as considerações ora tealizadas, e a mobilização social que se impõe em 

situações como estas, em nenhum momento vão de encontro à idéia e a proposta da 

regulamentação da profissão médica, iniciativa legítima e importante, porém inadequada 

na forma como se apresenta no PLS 268/2002 e 7.703/2006 que tramitam no 

Congresso Nacional. Esta posição vem sendo reafirmada em todas as mesas de 

negociação, Audiências Públicas e diversas reuniões pelo conjunto das entidades e 

categorias de profissionais da saúde. 

Considerando que o Art. 196 da Constituição Federal de 1988, estabelece que a saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômica
s 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universa
l e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
observamos 

que o Art. 3º do PLS 268/02 e do PL 7.703/2006, que define que “o médico integrante da 

equipe de saúde que assiste o indivíduo ou à coletividade atnará em mina colaboração com os 
demais 

profissionais de saúde que a compõem ” se contrapõe às prerrogativas de reserva exclusivista
 de 

diagnóstico e prescrição terapêutica. Isto significa que o PLS 268/02, be
m como o 

PL 7.703/2006, conferem ao médico uma condição de supremacia em 
relação às 

demais profissões da área de saúde, o que rompe com O princípio 
de acesso 

igualitário ao serviço de saúde. 

Desta forma, o usuário priva-se das competências das demais ár
eas de saúde, 

apenas acessadas a partir do julgamento da necessidade de atenção à saúde na vi
são 

exclusivamente do médico, desqualificando o conhecimento das outras áreas legitimadas, 

reconhecidas cientifica e socialmente. 
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Esta garantia de mercado ameaça a possibilidade de acesso e rapidez aos 

serviços de saúde, resultando em alto custo à população brasileira, tais como: 

consultas médicas desnecessárias, gerando ônus descabidos e insustentáveis aos 

orçamentos familiares e às despesas com saúde, atravancamento no fluxo de 

atendimento, inadequação dos encaminhamentos ou inexistência dos mesmos por 

desconhecimento do campo especializado de atuação de todas as profissões, impedindo 

um compartilhamento de responsabilidades por todos os profissionais que cuidam 
dos 

usuários dos serviços de saúde. 

Considerando que o inciso II do Art. 198 da Constituição Federal de 1988, 

estabelece como diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), o aten
dimento 

integral, como prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 

serviços assistenciais, o Art. 4º do PLS 268/02 e do PL 7.703/2006 é flagrantem
ente 

inconstitucional porque desmonta o principio da integralidade resguarda
do pelo 

inciso II do Art. 198. 

Considerando que de acordo com a Resolução CNS nº 44 de 03 de março de 
1993, as 

bases do sistema repousam na integralidade das ações, onde tal integralidade supõe 

como premissa básica a existência de ações distintas, diferenciadas, es
pecíficas de acordo 

com à autonomia dos profissionais envolvidos em equipe interdisciplinar, sendo
 que tal 

autonomia não fere o trabalho em equipe, mas, ao contrário, é a ba
se deste trabalho em 

respeito mútuo, embora assegurado no Art. 3º do PLS 268/02 
e do PL 7.703/2006 

que o médico atuará em mútua colaboração com os outros pr
ofissionais de 

saúde, o Art. 4º do PLS 268/02 e do PL 7.703/2006 rompe com essa pro
posição. 

Os PL em questão promovem, inclusive, uma diferenciação en
tre os profissionais de 

saúde, como foi o caso da Odontologia, excluída em detrimento de
 outtos, como se 

percebe claramente no Art. 4º, $ 6º, in verbis: “O disposto neste artigo não s
e aplica ao exercício 

da Odontologia, no âmbito de sua área de atmação. ” 

E se, conforme os pronunciamentos e manifestações pot escrito, d
os representantes das 

entidades médicas, o projeto não pretende ferir a autonomia das p
rofissões, poderia ter 

sido modificado, como foi solicitado inúmeras vezes pelos representa
ntes das demais 

profissões de saúde, no processo de negociação no primeiro momen
to no Senado e em 

seguida na Câmara Federal, o $ 6º do Art 4º para a seguinte reda
ção: “O disposto neste 

artigo não se aplica ao exercício das profissões de saúde regulamentadas, 
no âmbito de sua área de 

atuação.” Pot que então, foi criado o $ 7º no Art.4º, cujo
 texto aprovado no Senado 

Federal, é in verbis: “O disposto neste artigo será aplicado de forma 
que sejam resguardadas as 

competências próprias das profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêntico, 

fasioterapenta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação física, psicólogo, terapenta 

ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia. ” 

Considerando que a 8? Conferência Nacional de Saúde ampliou a com
preensão da 

relação saúde/doença como decorrência das condições de vida e trab
alho, bem como do 

acesso igualitário de todos aos serviços de promoção, proteção e re
cuperação da saúde, 

colocando como uma das questões fundamentais a integralidade da at
enção à saúde e a 

participação social, entendemos que O progresso da ciência e as experiências de 
[ Adi 
JUST CIHADIA 
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coordenação dos serviços de saúde reafirmam as competências de gestão das profissões 

a exemplo das diversas políticas e programas: Política Nacional de Atenção Básica; 

Política Nacional de Atenção à Saúde da Pessoa Idosa; Política Nacional de Atenção à 

Saúde da Criança; Política Nacional de Atenção a Saúde do Adolescente e Jovem; 

Política Nacional de Saúde Bucal; Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da 

Mulher; Política Nacional de Saúde do Homem; Política Nacional de Saúde Mental; 

Política Nacional de Atenção à Saúde Auditiva; Política Nacional de Saúde Ambiental; 

Política Nacional de Promoção da Saúde; Política Nacional de Práticas Integrativas e 

Complementares, dentre outros. Desta forma, constitui-se retrocesso a concepção 

de uma supremacia da capacidade gerencial dos médicos em detrimento das 

outras profissões. 

Considerando que a Resolução CNS nº 287 de 08 de outubro de 1998, reconheceu a 

imprescindibilidade das ações realizadas pelos diferentes profissionais de nível superior, 

constituindo um avanço no que tange à concepção de saúde e à integralidade da atenção; 

Considerando que o SUS é uma conquista da população brasileira baseado no cuidado 

amplo à saúde, entendida como processo que tem muitas determinantes e que aponta 

para a intervenção nas condições de vida da população, envolvendo diversos 

profissionais e campos de saber; 

Considerando que o usuário sabe dos benefícios do SUS e conhece o valor de todos os 

profissionais de saúde no dia-a-dia das unidades de saúde; 

Considerando que as equipes multidisciplinares definem em conjunto O diagnóstico e O 

tratamento, somando suas diversas visões de saúde e doença para chegar à melh
or 

intervenção; € 

Considerando que a sociedade brasileira não deve abrir mão destas conquistas e 
do 

cuidado integral à saúde. 

Deste modo e por fim, como os Projetos mantêm o mesmo vício de or
igem, e 

atividades tradicionalmente reconhecidas pela população e disponibiliz
adas em 

vários serviços de saúde se encontram ameaçados na sua qualidade e 

integralidade, nos sentimos, assim, obrigados a apresentar, novamente, 

propostas de mudança, como fizemos durante todo o percurso de t
ramitação no 

Congresso Nacional, acreditando que esse Governo não pode ser macul
ado como o 

Governo que retrocedeu dos avanços e das conquistas Constitucionai
s no campo 

da saúde e do SUS que tanto orgulham o povo brasileiro, pelo que ap
resentamos a 

nossa solicitação de mediação e decisão por parte da Presidência da Re
publica, pata 

adequação justa do texto do projeto de lei às necessidades e proposições que se 

encontram no quadro apresentado, visando a manutenção dos direitos 

constitucionais da população brasileira e para que a prestação m
ultiprofissional 

de serviços e ações em saúde, sejam acessíveis € aplicadas de modo 
universal, 

igualitário e integral.



CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA — CFBio 
SRTVN Qd. 702 Ed. Brasília Rádio Center sala 2001/2004, CEP 70719-900 — Brasilia/DF 

Telefone: (61) 3328-2404 — Fax: (61) 3328-4181 
www.cíbio gov br: cfbiadde bio.gov Nr 

Ofício CFBio nº 318/2010-E-M 

Brasilia/DF, 12 de novembro de 2010. 

Comissão de Constituição 

Ref.: SCD 268/2002 — “Ato Médico” Justiça e Cidadania 

Jutto-so ao processado do 
2 SD 

Excelentíssimo Senhor, Em 1H, 140 
= do, 

O Conselho Federal de Biologia — CFBio, autarquia federal, criado pela Lei nº 

6.684/79, alterada pela Lei nº 7.017/82, e regulamentada pelo Decreto nº 
88.438/83, vem através deste solicitar a Vossa Excelência que, em hipótese 
alguma, aprovem Requerimento de urgência na tramitação do SCD 268 de 
2002 que trata do “Ato Médico”, pois o mesmo afronta e desrespeita as demais 
profissões regulamentadas da área da saúde. 

Certos do compromisso de Vossa Excelência com a sociedade e com as 
garantias do exercício multiprofissional na área da saúde, agradecemos, 
antecipadamente, Vossa atenção. 

Respeitosamente, 

Maria do Carmo Brandão Teixeira 

Conselheira Presidente 
CRBio 00381/04-D 

Excelentíssimo Senhor 

CIDADANIA - GO) 

Pai | 

Senador JOSÉ SARNEY host 

(Or dela 

DD. Presidente do Senador Federal



Comissão de Constituição € / 

Justiça e Cidadania 
Conselho 
Ea de 

Jume-se e Dipo do Psicologia 

NR A E?) NENE 
Ofício Circular nº 0359-2010/DIR-CFP SEL ps — 

Brasília, 12 de novembro de 2010. 

À sua Excelência o(a) Senhor(a) 
JOSÉ SARNEY 
SENADOR(A) 

Anexo I, 6º endar 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Brasília DF - CEP 70165-900 

Assunto: Ato Médica 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Senador(a), 

1. Diante da mobilização da classe médica e a indicação do presidente do Senado em 
atender ao pedido dos representantes dos médicos para aprovação do PL do Ato Médico (PLS 
268/2002) anda em 2010, o Conselho Federal de Psicologia encaminha nota intitulada: “Ato 
Médico: alerta e mobilização pela não aprovação do projeto”. 

di A nota, que também pode ser acessada airavés do link: 

http:/Avwy pol.org.br/pol/cms/pol/noticias/noticia 101112 001.himl é uma convocação a 
sociedade pera vigília e mobilização permanentes para que o PL não seja votado em regime de 

urgência, de maneira a respeitar as particularidades cabidas ao tema que ensejam grande 
responsabilidade na tomada de decisão por parte dos legisladores. 

3. O CFP sugere a divulgação da nota em seus sites institucionais e/ou outros meios 

de comunicação. 

4. Este Conselho coloca-se à disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

f 

Presidente 

SAF SUL, Quadra 2, Bloco B, Ed. Via Office, 
Térreo, Sl. 104 - CEP 70070-600 - Brasília/DF Home Page: wumpolorg.br 

Fone: (61) 2109-0100 Fax: (61) 2109-0150 E-mail: federal pol.org.br 



Conselho 
Federal de 
Psicologia 

Ato Médico: alerta e mobilização pela não aprovação do projeto sao ARS 

Em reunião com o presidente do Senado, José Sarney, representantes dos médicos pediram 

nesta quarta-feira, 10 de novembro, que o Projeto de Lei nº 7.703/2006 (PLS 268/2002) 

conhecido como Ato Médico, passe a tramitar em caráter de urgência, seguindo direto para 

votação em Plenário. Sarney afirmou que, caso haja consenso entire as lideranças, se esforçará 

para que o projeto seja votado logo (informações da Agência Senado). 

O PL, nos moldes corno tramita no Congresso Nacional, fere os princípios e diretrizes do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e constitui-se em um retrocesso ao modelo de saúde 

multiprofissional. 

Por isso, diante da mobilização da classe médica e a indicação do presidente do Senado em 

atender ao pedido dos representantes dos médicos, sem considerar o prejuízo que tal matéria 

causará aos usuários do serviço de saúde, impõe-se que psicólogos e demais profissionais da 

saúde se manifestem e exponham, conforme vem sendo feito, pela não aprovação do PL na 

forma como se encontra. 

Se aprovado, o PL prejudicará a sociedade, que perde a possibilidade de contar com 

profissionais de várias áreas trabalhando de forma integrada e articulada, em equipes 

multiprofissionais, definindo conjuntamente o diagnóstico e o tratamento. Além disso, o 

projeto interfere no trabalho das outras profissões da saúde. 

O PL pretende tornar privativos da classe médica todos os procedimentos de diagnósticos 

sobre doenças, indicação de tratamento, realização de procedimentos invasivos e a 

possibilidade de atestar as condições de saúde, o que desconsidera a trajetória das demais 

profissões. Ao tornar privativa dos médicos a chefia de serviços de saúde, indica uma 

hierarquização contrária ao trabalho multiprofissional que o SUS prevê nos atendimentos. 

Os debates não vão de encontro à proposta de regulamentação da profissão médica, iniciativa 

legítima e importante, porém inadequada na forma como se apresenta no PLS 268/2002 e 

7.703/2006 que tramitam no Congresso Nacional. Defendemos a autonomia das profissões, os 

avanços do SUS e a atenção integral à saúde da população brasileira, que não são respeitados 

no presente texto do SCD 268/2002. 

Dessa forma, manifestamos que a aprovação de matéria que possa vir a acarretar prejuízos à 

saúde da população, como o Ato Médico, deva seguir o caminho da ampla discussão e 

negociação que é marca do Congresso Nacional. 

Assim, convocamos todos a estarem em vigília e mobilização permanentes para que o PL não 

seja votado em regime de urgência, de maneira a respeitar as particularidades cabidas ao tema 

que ensejam grande responsabilidade na tomada de decisão por parte dos legisladores. 

it Crto  4 + mma , 

SNEASÍTL, Quadra 2, Bloo:B, Ed! Wiadtidhos, is EAR 
Térreo, S1. 104 - CEP 70070-600 - Brasilia/DF Home Page: wwwpolorg.br 

Fone: (61) 2109-0100 Fax: (61) 2109-0150 E-mail: federal pol.org.br



MOÇÃO DE REPÚDIO, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010 

Os participantes (representantes dos Conselhos Nacional, Estaduais e 

Municipais de Saúde das Capitais estaduais, das Entidades de usuários, das Entidades 

de trabalhadores, dos Gestores Municipais, Estaduais e Federais e das Entidades 

Nacionais de Ensino e da Academia) do Seminário de Atenção Primária em Saúde e 

sobre as Relações Público - Privado no Sistema Único de Saúde, realizado entre os dias 

8 e 11 de novembro de 2010, no salão azul do Hotel Nacional, em Brasília-DF, e 

considerando a perda da qualidade dos serviços prestados pelo Sistema Único 

de Saúde e os prejuízos que serão causados ao atendimento dos usuários nos vários 

níveis de complexidade; 

considerando os graves prejuízos no que tange a atuação da equipe 

multiprofissional de saúde; 

considerando a legislação existente e os instrumentos normativos que 

regulamentam a atuação e o exercício de cada profissão de saúde 

VEM A PÚBLICO: 

Repudiar os PLS Nº 268/2002 e PL Nº 7.703-C DE 2006 conhecidos como 

PROJETO DE LEI DO ATO MÉDICO. 

Plenário do Seminário de Atenção Primária em Saúde e sobre as Relações 

Público - Privado no Sistema Unico de Saúde



SENADO FEDERAL 
Gabinete do senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

GSACV OF. Interno Nº 006/2011 Brasília/DF, 22 de agosto de 2011. 

Senhor Secretário, 

Conforme solicitação, sirvo-me do presente para encaminhar o 

processado SCD 268/2002 (somente o último volume). 

Sendo o que tenho para o momento, agradeço e coloco-me a 

disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

JACQUELINE BARBOSA CALDEIRA 

SECRETÁRIA PARLAMENTAR 

lImo. Sr. 

Ednaldo Magalhães Siqueira 

Secretário da CCJ — Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

SENADO FEDERAL 



SENADO FEDERAL |. 

Gabinete do Senador AECIO NEVES 

Ofício nº 030/2011-GSANEV 

Brasília, 16 de março de 2011. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Antonio Carlos Valadares 

Senado Federal 

Senhor Senador, 

Encaminho a Vossa Excelência, como relator da matéria, para 

conhecimento e análise, expediente por mim recebido, a respeito do SCD/PLS nº 

268/2002, que dispõe sobre o exercício da Medicina, ora em tramitação na 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania — CCJ, desta Casa. 

Atenciosamente, 

rd A sz 

Senador AÉCIO NEVES 

PSDB/MG 

Anexo | — 11º andar — Senado Federal — Brasília — DF — CEP 70165-900 

Tel: (61) 3303-6050 — Fax: (61) 3303-6051 
e-mail: aecio.nevesQ)senador.gov.br 
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Brasília, 15 de março de 2011. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador AECIO NEVES 

Senado Federal 

Senhor Senador, 

As entidades ao final signatárias vêm formalizar a presente 
posição, contrária à aprovação do SCD/PLS nº 268/2002 no apagar das 
luzes da presente legislatura, sem que haja uma só razão que indique 
urgência para a matéria e em face da oposição que possuem quanto ao 
mérito da proposição, que não atende aos princípios da universalização 
do atendimento à saúde e ao interesse público, que não é consentâneo 
com os interesses dos usuários e, sobretudo, por ser visceralmente 

corporativo em benefício da categoria profissional dos médicos e em 

prejuízo de todas as demais categorias da área da saúde. 

Antes de prosseguir, entretanto, pedem licença para 
consignar o estranhamento dos motivos que movem as forças que 
querem aprovar a referida proposição de forma açodada, sem ouvir as 
Comissões para as quais o projeto foi distribuído, especialmente quando 
regimentalmente não se encontra entre as hipóteses de arquivamento 
pelo final da Legislatura. 

Afinal, a não ser exclusivamente o interesse da categoria dos 
médicos, que outra razão existiria para se aprová-lo, na undécima hora 

da legislatura, opondo-se aos princípios do Sistema Unico de Saúde, da 
Conferência Nacional da Saúde, do Conselho Nacional de Saúde, do 

Fórum das Entidades Nacionais dos Trabalhadores na Área da Saúde e 
dos Conselhos Federais das profissões da área da saúde, dentre 

outros? 



Prosseguindo, há que se lembrar que as mesmas signatárias 

historicamente têm tido uma destacada atuação perante a sociedade e 

no Congresso Nacional em defesa dos temas que dizem respeito à 

saúde humana no seu sentido amplo e não apenas nos aspectos 

relativos às suas respectivas profissões. Por outro lado, e do mesmo 

modo, sempre marcaram sua atuação privilegiando a interação com a 

sociedade organizada, sempre visando a soma de esforços para a 

defesa de temas de interesse coletivo e não corporativos. 

Neste contexto, o SCD/PLS nº 268/2002 que trata-se do que 

se convencionou chamar de forma simplificada de Ato Médico, a 

pretexto de regulamentar a atividade do profissional médico, interfere 

profunda e negativamente nas atividades das demais profissões da área 

da saúde humana, impedindo a interdisciplinaridade entre elas. 

Sua origem está numa Instrução Normativa do Conselho 

Federal de Medicina e, a partir de sua gênese, vem determinando a 

natureza corporativa da proposta, tornando privativos da classe médica 

todos os procedimentos de diagnóstico sobre doenças, indicação de 

tratamento e a realização de procedimentos invasivos e, ainda, a 

possibilidade de atestar as condições de saúde. Igualmente, torna 

privativo do médico a chefia de serviços, indicando uma hierarquização 

que não corresponde aos princípios de um trabalho multiprofissional que 

precisa ser construído na saúde. 

Mas é no campo de atuação do Estado, por intermédio do 

SUS, que a proposta causa a sua consequência mais danosa, à medi
da 

que impede o atendimento integral à saúde da população e não 

assegura a “imprescindibilidade das ações realizadas pelos dif
erentes 

profissionais de nível superior”, tal como reconheceu o Conselho 

Nacional de Saúde por intermédio de sua Resolução nº 268, 
de 08 de 

outubro de 1998. Em outras palavras, a proposição cria “ilhas de 

atuação” para as demais profissões, reservando aos médicos 
todas as 

atividades na área de saúde. 

Não por outro motivo, em 12 de novembro de 2009 o mesmo 

Conselho Nacional de Saúde expediu uma Recomendação (n
º 31, de 12 

de novembro de 2009) ao Senado Federal conclaman
do os Exmos 

Senadores, no exercício da representação dos Est
ados Membros da 

Federação, a levar “em consideração as garantias constitucionais 

relativas ao direito dos usuários do SUS ao atendimento integral e 

preserve a autonomia dos profissionais de saúde, em favor da 

continuidade da prática de assistência integral, do acesso uni
versal às



ações de promoção, proteção e recuperação da saúde efetivadas a 
partir das políticas e dos programas do Sistema Unico de Saúde”. 

Se o SCD/PLS nº 268/2002 for aprovado, feridos de morte 
estarão os princípios e diretrizes do SUS, afrontada estará a 
Constituição Federal; cerceados estarão os direitos da população e a 
autonomia das profissões, evidenciando flagrantes retrocessos na 
conquista do modelo de saúde multiprofissional, universal, igualitário e 
integral; privados serão os usuários das competências das demais 
áreas de saúde, apenas acessadas a partir do julgamento da 
necessidade de atenção à saúde na visão exclusivamente do médico, 
desqualificando o conhecimento das outras áreas legitimadas, 
reconhecidas científica e socialmente; e, por derradeiro, criada estará 
uma desaconselhada reserva de mercado de trabalho para os 
profissionais da medicina, que ameaça a possibilidade de acesso e 
rapidez aos serviços de saúde, resultando em alto custo à população 
tais como: consultas médicas em excesso e por vezes desnecessárias, 
gerando ônus descabidos e insustentáveis aos orçamentos familiares e 
às despesas com saúde, atravancamento no fluxo de atendimento, 
inadequação dos encaminhamentos ou inexistência dos mesmos por 
desconhecimento do campo especializado de atuação de todas as 
profissões, impedindo um compartilhamento de responsabilidades por 
todos os profissionais que cuidam dos usuários dos serviços de saúde. 

Neste exato momento, regimentalmente o SCD nº 268/2002 
aguarda a realização de uma audiência pública na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, requerida pelos 

senadores Aloísio Mercadante e Arthur Virgílio, em cujo evento os 
signatários esperam ser ouvidos, enquanto representante de 5 milhões 
de pessoas (profissionais, técnicos e estudantes) que serão por ele 
prejudicados direta ou indiretamente, bem como de toda a população 
brasileira atendida pelo SUS e aqueles que têm acesso aos planos de 
saúde. 

Há um consenso entre várias categorias profissionais da 
área de saúde, com exceção dos médicos, que o referido projeto 

encerra um corporativismo exacerbado e que precisa ser devidamente 

avaliado pelo Senado Federal. E mais, que em sua discussão na 

Câmara dos Deputados foram frustradas todas as tentativas de se dar a 
ele uma feição democrática e que atendesse aos anseios maiores da 
sociedade e aos princípios norteadores do SUS, do interesse público, 

dos usuários, enfim.



Por certo, sua votação açodada em final de mandato não 
atende ao princípio da razoabilidade e nem ao interesse público, de 
modo que é imprescindível a manutenção do curso normal da tramitação 
nas comissões temáticas, assegurando-se o debate com a real oitiva do 
Conselho Nacional de Saúde, fiel guardião do Sistema Único de Saúde, 
bem como das instituições integrantes do Fórum das Entidades 
Nacionais de Trabalhadores da Área da Saúde, da qual os signatários 
são membros, de modo que: 

a) sejam asseguradas as garantias constitucionais relativas 
ao direito dos usuários do SUS ao atendimento integral; 

b) seja preservada a autonomia dos profissionais de saúde, 
em favor da continuidade da prática de assistência integral; do acesso 
universal às ações de promoção, proteção e recuperação da saúde 
efetivadas a partir das políticas e dos programas do Sistema Único de 
Saúde e em cumprimento da Recomendação do Conselho Nacional de 
Saúde nº 31, de 12 de novembro de 2009; 

c) o SCD nº 268/2002 não seja apreciado pelo Senado em 
caráter de urgência, em nenhuma hipótese, de modo a que seja 
realizada não só a audiência pública prevista para a Comissão de 
Constituição e Justiça, quanto o necessário debate nas Comissões de 
Assuntos Sociais e de Educação, tal como está previsto; e que: 

d) em consequência, se viabilize nova proposição 
legislativa que contemple as reais necessidades dos usuários da 
saúde, a manutenção dos direitos constitucionais da população 
brasileira, em consonância com os Princípios e Diretrizes do SUS para 
que a prestação multiprofissional de serviços e ações em saúde sejam 
acessíveis e aplicadas de modo universal, igualitário e integral. 

Por fim, e por necessário, consignam que a oposição aqui 
explicitada não se refere ao direito que os profissionais da medicina têm 
de ter regulamentado o denominado Ato Médico, mas exclusivamente 
ao conteúdo e o caráter corporativista e excludente da atual proposta, 
tanto na redação original do Senado, cuja promessa era de que seria 
alterada na Câmara, quanto na versão por esta produzida, sem dar a 
devida atenção aos anseios dos prejudicados - aqui entendido tanto a 
população usuária do Sistema Único de Saúde, quanto os demais 
profissionais da área de saúde. 

Esperando contar com a sensibilidade social e política que é 
marca da histórica atuação de Vossa Excelência, especialmente da 
defesa do interesse público enquanto Líder do Governo no Senado, a 
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representação dos profissionais de saúde ao final explicitada, externam 
a confiança que esta violência contra a população mais sofrida e 
necessitada será evitada. 

Certo de contar com a compreensão de Vossa Excelência, 
os signatários expressam seus sentimentos de respeito e apreço. 

Atenciosamente, 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA SAÚDE - CNTS 

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA — CFBio 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA — CFF 

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL — 
COFFITO. 

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA — CFFa 

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS — CFN 

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA — CFP 

CONSELHO BRASILEIRO DE OPTICA E OPTOMETRIA - CBOO 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TERAPIA OCUPACIONAL — ABRATO 

ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
DE FISIOTERAPIA — APrFisio 

FÓRUM DAS ENTIDADES NACIONAIS DE TRABALHADORES DA ÁREA DA 
SAÚDE — FENTAS 

COMISSÃO DE "ops nem 
JUSTIÇA CIDADAMA 



representação dos profissionais de saúde ao final explicitada, externam 
a confiança que esta violência contra a população mais sofrida e 
necessitada será evitada. 

Certo de contar com a compreensão de Vossa Excelência, 
os signatários expressam seus sentimentos de respeito e apreço. 

Atenciosamente, 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA SAÚDE - CNTS 

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA — CFBio 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM — COFEN 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA — CFF 

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL — 
COFFITO. 

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA — CFFa 

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS — CFN 

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA — CFP 

CONSELHO BRASILEIRO DE OPTICA E OPTOMETRIA — CBOO 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TERAPIA OCUPACIONAL — ABRATO 

ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
DE FISIOTERAPIA — APFisio 

FÓRUM DAS ENTIDADES NACIONAIS DE TRABALHADORES DA ÁREA DA 
SAÚDE - FENTAS 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES ||| | | | | || 

*39819.18691* 

REQUERIMENTO Nº O ;DE 2011 - CCJ 

Aprovado em &) | 03, JÁ 
Do 4 “requer realização de audiência 

Senado e = pública para instrução do Projeto de 
"THStpda Cds 5 | Lei do Senado nº 268/2002” 

a 

Nos termos do Art. 93, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro a realização de audiência pública para a instrução 
do Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002, convidando-se, para 
tanto, as seguintes entidades: 

Conselho Federal de Medicina; 
Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional; 
Conselho Federal de Enfermagem; 
Conselho Federal de Farmácia; 
Conselho Federal de Nutricionistas; e 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Senado Federal cumpre o seu papel de ouvir a sociedade brasileira 
num projeto de suma importância no Sistema de Saúde brasileiro. 

Para tanto, uma vez que o Projeto de Lei nº 268/2002 afeta diversas 
áreas no âmbito da saúde, se faz necessária a oltiva dos 
representantes dos Conselhos supra consignados, com vistas a 
conferir mais ainda legitimidade ao Projeto em referência. 

Por estas razões se apresenta o presente Requerimento. 

Sala da Comissão, 

enador Randolfe Rodrigues 

COMISSA. é c-MSTITUIÇÃO, 
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Conselho 

- Ê 4, f, 

Federal de o! MEDICO Y Psicologia 
VE A o à ULAPSI 

É, Ao 

Ofício nº 0280-2011/DIR-CEP 
Brasília, 15 de fevereiro de 2011. 

Senad. Federal 

Ao Excelentíssimo Senhor À Comissão de Constitulçs uça 

JOSE SARNEY e ir 

Presidente do Senado Em x 102 d l 
Senado Federal - Anexo I — 6º andar - Brasília — DF 

Junte-se go procesaco do 

Õ , 

Assunto; PLS nº 268/2002 n » Ge as. 

Emily 0311 
Excelentíssimo Senhor Presidente V o DE 

1. O Conselho Federal de Psicologia - CFP, historicamente tem tido uma destacada 
atuação perante a sociedade e no Congresso Nacional em defesa dos temas que dizem respeito à 
saúde no seu sentido amplo e não apenas nos aspectos relativos à psicologia. 

2. Por outro lado, e do mesmo modo, sempre marcou sua atuação privilegiando à 
interação com a sociedade organizada, visando a soma de esforços para a defesa de temas de 
interesse coletivo e não corporativos. 

MH Na atualidade, um dos temas que mais lhe preocupa é o que consta do PLS nº 

268/2002, atualmente tramitando na Comissão de Constituição e Fustiça do Senado Federal sob a 
forma de Substitutivo da Câmara Federal (SCD nº 268/2002), relatado pelo eminente Senador 
Antônio Carlos Valadares. Trata-se do que se convencionou chamar de forma simplificada de 

Ato Médico, cuja definição, a pretexto de regulamentar a atividade do profissional médico, 
interfere profunda e negativamente nas atividades das demais profissões da área da saúde, 
impedindo a interdisciplinaridade entre elas. 

4. Em 2004, diversas categorias da saúde pública no Brasil entregaram mais de um 
milhão de assinaturas à Vossa Excelência, Presidente do Congresso à época, organizaram 
diversas manifestações, que reuniram mais de 50 mil pessoas em atos realizados contra o Ato 
Médico em diversas cidades e capitais brasileiras. Em 2009, o Sistema Conselhos de Psicologia 
enviou à Presidência da República, Senadores, Deputados, Ministério da Saúde e demais 

interlocutores, Manifesto (anexo) com preocupações referentes ao PLS por ferir os princípios do 
Sistema Únizo de Saúde. Em 9 de março de 2010, profissionais e estudantes foram às ruas para 
mostrar à scciedade que este Projeto de Lei representa um retrocesso para o atendimento em 
saúde. A data ficou marcada como o Dia Nacional de Luta contra o PL do Ato Médico. 

5. A origem do PLS nº 268/2002 está numa corporativa Instrução Normativa do 

Conselho Federal de Medicina e, a partir de sua gênese, vem determinando a natureza 
corporativa da proposta, tornando privativos da classe médica todos os procedimentos de 

STS O DE CONSTITUÇÃO, 
RLSUDA ESCIDADANIA 
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diagnóstico sobre doenças, indicação de tratamento e a realização de procedimentos invasivos, e 

ainda a possibilidade de atestar as condições de saúde. Igualmente, torna privativo do médico a 
chefia de serviços, indicando uma hierarquização que não corresponde aos princípios de um 
trabalho multiprofissional que precisa ser construído na saúde. 

6. Mas é no campo de atuação do Estado, por intermedio do SUS, que a proposta 
causa a sua consequência mais danosa, à medida que impede o atendimento integral à saúde da 
população e não assegura a “imprescindibilidade das ações realizadas pelos diferentes 
profissionais de nível superior”, tal como reconheceu Conselho Nacional de Saúde por 
intermédio de sua Resolução nº 268, de 08/10/1998. 

ip Não por outro motivo, em 12/11/2009 o mesmo Conselho Nacional de Saúde 
expediu uma Recomendação (nº 31, de 12/11/2009) ao Senado Federal conclamando os 
eminentes Senadores, no exercício da representação dos Estados Membros da Federação, a levar 
“em consideração as garantias constitucionais relativas ao direito dos usuários do SUS ao 

atendimento integral e preserve a autonomia dos profissionais de saúde, em favor da 
continuidade da pratica de assistência integral, do acesso universal às ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde efetivadas a partir das políticas e dos programas do Sistema 
Único de Saúde”. 

8. Se o SCD nº 268/2002 for aprovado nos termos constantes da proposta aprovada 
pela Câmara, maculados estarão os princípios e diretrizes do SUS, afrontada estará a 
Constituição Federal; cerceados estarão os direitos da população e a autonomia das profissões, 
evidenciando flagrantes retrocessos na conquista do modelo de saúde multiprofissional, 

universal, igualitário e integral; privados serão os usuários das competências das demais áreas 
de saúde, apenas acessadas a partir do julgamento da necessidade de atenção à saúde na visão 

exclusivamente do médico, desqualificando o conhecimento das outras áreas legitimadas, 
reconhecidas científica e socialmente; e, por derradeiro, criada estará uma desaconselhada 

reserva de mercado de trabalho para os profissionais da medicina, que ameaça a possibilidade de 
acesso e rapidez aos serviços de saúde, resultando em alto custo à população tais como: 
consultas irédicas em excesso e por vezes desnecessárias, gerando ônus descabidos e 
insustentáve:s aos orçamentos familiares e às despesas com saúde, atravancamento no fluxo de 
atendimento inadequação dos encaminhamentos ou inexistência dos mesmos por 
desconhecimento do campo especializado de atuação de todas as profissões, impedindo um 

compartilhamento de responsabilidades por todos os profissionais que cuidam dos usuários dos 
serviços de saúde. 

9, Regimentalmente o SCD nº 268/2002 aguarda a realização de uma audiência 
pública na Comissão de Constituição e Justiça do Senado, requerida pelos eminentes senadores 
Aloísio Mercadante e Arthur Virgílio, em cujo evento este Conselho e as demais profissões 
esperam ser ouvidos, enquanto representante de mais de 200 mil psicólogos brasileiros que serão 
afetados negativamente pela proposição. 

10. Há um consenso entre as categorias profissionais da área de saúde, com exceção 
dos médicos, que o referido projeto encerra um corporativismo exacerbado e que precisa ser 
devidamente avaliado pelo Senado Federal. 
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11. A votação precipitada do SCD nº 268/2002 não atende ao princípio da 
razoabilidade e nem ao interesse público, de modo que é imprescindível a retomada do debate 
com a real oitiva do Conselho Nacional de Saúde, fiel guardião do Sistema Único de Saúde, bem 
como das instituições integrantes do Fórum Nacional dos Trabalhadores na Saúde, da qual o 

signatário é membro, de modo que: 
a) sejam asseguradas as garantias constitucionais relativas ao direito dos usuários 

do SUS ao atendimento integral e que: 
b) seja preservada a autonomia dos profissionais de saúde, em favor da 

continuidade da prática de assistência integral, do acesso universal às ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde efetivadas a partir das políticas e dos programas do Sistema 

Único de Saúde em cumprimento à Recomendação do Conselho Nacional de Saúde nº 31, de 12 

de novembro de 2009; 
c) o SCD nº 268/2002 não seja apreciado pelo Senado em caráter de urgência, em 

nenhuma hipótese, de modo a que seja realizada não só a audiência pública prevista para a 
Comissão de Constituição e Justiça, quanto o necessário debate nas Comissões de Assuntos 

Sociais e de Educação, tal como está previsto; 

d) em consequência, se viabilize nova proposição legislativa que contemple as 
reais necessidades dos usuários da saúde, a manutenção dos direitos constitucionais da população 
brasileira, em consonância com os Princípios e Diretrizes do SUS para que a prestação 
multiprofissional de serviços e ações em saúde sejam acessíveis e aplicadas de modo universal, 

igualitário e integral. 

dee Esperando contar com a sensibilidade social e política que é marca da histórica 
atuação de Vossa Excelência no cenário nacional, a representação dos psicólogos brasileiros, ao 

final, externa sua confiança que esta agressão aos princípios democráticos, contra a população 

mais sofrida e necessitada, será evitada. 

13. Certo de contar com a compreensão de Vossa Excelência, por sua presidência, O 

Conselho Federal de Psicologia externa seus sentimentos de respeito e apreço. 

Atenciosamente, 

ano RR 
Presidente do selho Federal de Psicologia 

CTYDM 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE ) 
CONSELHO NACIONAL DE SAUDE U R G EN TE 

OFÍCIO Nº 126/PRES/CNS/MS Brasília-DF, 11 de novembro de 2010. 

Senado Fedaral J 
À Comissão de € unte-se £o processado do 

eos 

e Cidadania. AU 
Excelentíssimo Senhor N 13. "6b, de OD , 

em 08 Dori emo/L 10311, 
Considerando a realização do Seminário de Atenção Primária em Saúde e 

Sobre as Relações Público - Privado no Sistema Único de Saúde, realizado entre os dias 8 e 

11 de novembro de 2010, no salão azul do Hotel Nacional, em Brasília, sob organização 

Conselho Nacional de Saúde, com a participação de 400 inscritos, sendo 64 Conselheiros 

Nacionais de Saúde, 27 Conselheiros Estaduais de Saúde, 27 Conselheiros Municipais de 

Saúde das capitais estaduais, 50 Entidades representantes de usuários, 25 entidades de 

trabalhadores, várias representações nacionais de Gestores municipais, estaduais e federal, 

representações de entidades nacionais de Ensino e da Academia, informamos que foi 

aprovada por aclamação e, por unanimidade, MOÇÃO DE REPÚDIO AO PROJETO DO 

ATO MÉDICO NO SENADO (PLS Nº 268/2002 e PL Nº 7.703% DE 2006). 

Assim, solicitamos a Vossa Excelência que o / 

td casa E 

eferidó Projeto não seja votado 

em regime de urgência, sendo acatado por 6 

CONSELHO NACIQNAL DE SAÚDE 

Ao Senhor 
JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
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MOÇÃO DE REPÚDIO, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010 

Os participantes (representantes dos Conselhos Nacional, Estaduais e 

Municipais de Saúde das Capitais estaduais, das Entidades de usuários, das Entidades 

de trabalhadores, dos Gestores Municipais, Estaduais e Federais e das Entidades 

Nacionais de Ensino e da Academia) do Seminário de Atenção Primária em Saúde e 

sobre as Relações Público - Privado no Sistema Único de Saúde, realizado entre os dias 

8 e 11 de novembro de 2010, no salão azul do Hotel Nacional, em Brasília-DF, e 

considerando a perda da qualidade dos serviços prestados pelo Sistema Único 

de Saúde e os prejuízos que serão causados ao atendimento dos usuários nos vários 

níveis de complexidade; 

considerando os graves prejuízos no que tange a atuação da equipe 

multiprofissional de saúde; 

considerando a legislação existente e os instrumentos normativos que 

regulamentam a atuação e o exercício de cada profissão de saúde 

VEM A PÚBLICO: 

Repudiar os PLS Nº 268/2002 e PL Nº 7.703-C DE 2006 conhecidos como 

PROJETO DE LEI DO ATO MÉDICO. 

Plenário do Seminário de Atenção Primária em Saúde e sobre as Relações 
Público - Privado no Sistema Unico de Saúde 

pda x CONSTITUIÇÃO, 
SOCIDARÊNIA, - 

Do 



SEMINÁRIO NACIONAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 
SAÚDE E SOBRE AS RELAÇÕES PÚBLICO-PRIVADO NO 

SITEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Realizado em Brasília, entre os dias 8 e 11 de outubro de 201

0 no salão azul do Hotel 

Nacional, sob organização do Ministério da Saúde e Conselho Nacio
nal de Saúde. 

Brasilia, 11 de novembro de 2010. 

Excelentíssimos Senadores 

MOÇÃO DE REPÚDIO AO PROJETO DO ATO MÉDICO NO SENADO (PLS Nº 268/2002/ 

pciieaa 01952006) POR PARTE DOS PARTÍCIPES DO SEMINÁRIO NACIONAL 

DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE E SOBRE AS RELAÇÕES PÚBLIC
O-PRIVADO NO 

SITEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

20021 

Considerando que o Projeto do Ato Médico ( (PLS Nº 268/2002/ PL Nº 

7703C DE 2006) fere os princípios e diretrizes do SUS, se contrapõe à 

Constituição Federal, bem como, cerceia os direitos da populaç
ão e a autonomia 

das profissões, evidenciando flagrantes retrocessos na con
quista do modelo de 

saúde mulfiprofissional, universal, igualitário integral. 

Solicitamos, em nome dos milhares de trabalhadores que compõem o 

sistema de Saúde brasileiro , que este polêmico projeto seja arquivado, rejeitado 

ou, em respeito à democracia, que seja discutido em aud
iência pública em todas 

as Comissões que não analisaram o projeto, a exemplo da co
missão de Educação 

do Senado. 

Certos de que os senhores Senadores, como sentinela
s e construtores da 

democracia, não permitirá a inclusão deste projeto em
 regime de urgência para 

tentativa de aprovação no apagar das luzes do Congres
so Nacional. 

Subscrevemo-nos, 
j 

mehulbo bopEe De Coura Jr - AMA - Cego
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Nacional, sob organização do Ministério da Saú
de e Conselho Nacional de Saúde. 
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Excelentíssimos Senadores 
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SEMINÁRIO NACIONAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 

SAÚDE E SOBRE AS RELAÇÕES PÚBLICO-PRIVADO NO 
SITEMA ÚNICO DE SAUDE 

Realizado em Brasília, entre os dias 8 e 11 d
e outubro de 2010 no salão azul do Hotel 

Nacional, sob organização do Ministério da Saúd
e e Conselho Nacional de Saúde. 

Brasilia, 11 de novembro de 2010. 

Excelentíssimos Senadores 

: 4085 POR PARTE DOS PAR
TÍCI 

DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
 E SOBRE AS RELAÇÕES PÚBLICO

-PRIVADO NO 

SITEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

MOÇÃO DE REPÚDIO AO ç 

Considerando que o Projeto do Ato Médico ( (PLS Nº 268/2002! PL Nº 

7703C DE 2006) fere os princípios e diretrizes do SUS, se contrapõe à 

Constituição Federal, bem como, cerceia os direit
os da população e a autonomia 

das profissões, evidenciando flagrantes retroc
essos na conquista do modelo de 

saúde multiprofissional, universat, igualitário e
 integral. 

Solicitamos, em nome dos milhares de trabalhadores que compõem o 

sistema de Saúde brasileiro , que este polêmico projeto seja arquivado, reieitad
o 

ou, em respeito à democracia, que seja discut
ido em audiência pública em todas 

as Comissões que não analisaram o projeto, a e
xemplo da comissão de Educação 

do Senado. 

Certos de que os senhores Senadores, co
mo sentinelas e construtores da 

democracia, não permitirá a inclusão deste pr
ojeto em regime de urgência para 

tentativa de aprovação no apagar das luzes do 
Congresso Nacional. 

Subscrevemo-nos, 
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SEMINÁRIO NACIONAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
 EM 

SAÚDE E SOBRE AS RELAÇÕES PÚBLICO- PRIV
ADO NO 

SITEMA ÚNICO DE SAÚDE 

Realizado em Brasília, entre os dias 8 e 11 de o
utubro de 2010 no salão azul do Hotel 

Nacional, sob organização do Ministério da Saúde 
e Conselho Nacional de Saúde. 

Brasilia, 11 de novembro de 2010. 

Excelentíssimos Senadores 
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Brasilia, 19 de novembro de 2010. 

OFÍCIO Nº 126/PRES/CNS/MS. 
ORIGEM: Conselho Nacional de Saúde. 

ASSUNTO: encaminha Moção de Repúdio ao Projeto do Ato 

Médico no Senado (PLS nº 268/2002 e PL nº 7.703-C de 

2006). 

A Sua Senhoria a Senhora 

CLÁUDIA LYRA NASCIMENTO 

Secretária-Geral da Mesa do Senado Federal 

Encaminho a Vossa Senhoria o expediente em 

epígrafe, para conhecimento e providências cabíveis, mediante o 

qual o Senhor FRANCISCO BATISTA JUNIOR, President
e do 

Conseiho Nacional de Saúde, encaminha Moção de Repú
dio ao 

Projeto do Ato Médico no Senado (PLS nº 268/2002 e
 PL nº 

7.703-C DE 2006). 

SÉRGIO PENNA 
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À Comissão de Constituição, Justiça 
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Em 107138 He SJ DT 
Excelentíssimo Senhor Presidente, , bL a 

Na função de presidente do Conselho dona e dll do Estado 
do Paraná (CRM-PR), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa entidade e 
de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente em 
tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo Senado 
Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, assegurando ao 
cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional médico devidamente 
qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 

inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 
Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 

portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 

algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 

Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 

pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 

antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 

Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 

responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 

sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 

muito menos colocá-las em posição subaltemna. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 

má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 

atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 

foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 

até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 
população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 
atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 
não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 

saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 
médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 
levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 
confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 

gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 
internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 
pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 
de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 

observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

( | Carlos Roberto Goytacaz Rocha 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná



LS 
vão CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

NES) Senado Federal 
À Comissão de Constituição, Justiça 

e nal 

Em NOLL Brasília-DF, 3 de fevereiro de 2011. 

Junte-se Mo processado do 

Excelentíssimo Senhor e. JON, pm 

Senador José Sarney nO, de AX Fedora 

Presidente do Senado Federal nda ado Fecel 

Em o 10! fio? meo. CUM 

20), lo7A83 us: )) | Or 
Excelentíssimo Senhor Presidente, pad 

/, 
f 

Na função de presidente do Conselho Regigfal de Medicina do Estado 
do Rio Grande do Norte (CRM-RN), venho por meio desta, expressar o apoio de 
nossa entidade e de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, 

atualmente em tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por 
unanimidade pelo Senado Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade 
brasileira, assegurando ao cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por 
profissional médico devidamente qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de 
classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 
inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 
Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 

algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 
Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 
Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 
pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 
antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 
Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 

responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 

sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 
muito menos colocá-las em posição subaltema. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 

má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 
artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 
atribuições das outras profissões. 

bd TUIÇÃO, | Ep caça)
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3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 
ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 
população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 
atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 
não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 
saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 
médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 

levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 

confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 

gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 

internautas desde maio de 2008, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 

pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 

de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 

observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

a Po, po 

Luís Canis Barbalho de Mello 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Norte
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Na função de presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado 
de Roraima (CRM-RR), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa entidade 

e de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente em 
tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo Senado 
Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, assegurando ao 

cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional médico devidamente 
qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 

inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 
Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 
algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 
Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 
pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 

antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 
Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 

responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 
sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 

muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 

má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 

atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 

foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 
população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 
atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 

não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 
saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 

maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 

médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 
levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 

confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 

gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 

internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 

pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — O nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 

de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 

observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

Hélio LE de Macedo 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Roraima 



COFFITO 
CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

Ofício nº 062/2012 /GAPRE 

Brasília, 09 de março de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Roberto Requião 
Senado Federal 

Assunto: PLS 268/2002 (Ato Médico) 

Senhor Senador, 

1. O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional — COFFITO, Autarquia 

Federal instituída para normatizar e exercer o controle ético, científico e social das atividades 

da Fisioterapia e da Terapia Ocupacional, das profissões de Fisioterapeuta e de Terapeuta 

Ocupacional e das empresas prestadoras de tais tipicidades assistenciais ao meio social, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se acerca dos aspectos 

técnicos e sociais relativos ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 268 de 2002, o que faz a 

seguir. 
2. Art. 4º São atividades privativas do médico: 

| — formulação do diagnóstico nosológico e respectiva prescrição terapêutica; 

JUSTIFICATIVA: Todos os profissionais da saúde realizam diagnóstico nosológico 

considerando a sua área de competência, ou seja, diagnóstico dos sinais e sintomas da 

doença efetuando também a respectiva prescrição terapêutica em sua área de formação e 

experiência. 
As principais doenças que afligem a humanidade possuem múltiplos fatores causais e cada 

profissional da saúde é capacitado e habilitado para identificar o efeito de alguns desses 

fatores. Portanto, o Estado não pode atribuir apenas ao médico a função do diagnóstico 

nosológico e da prescrição terapêutica em áreas nas quais não possuem habilitação. 

A esse propósito, o Ministério da Educação, através das Diretrizes Curriculares Nacionais 

dos Cursos de Graduação na Área da Saúde estabeleceu de forma clara e objetiva as 

habilidades e competências de cada profissional da saúde. 

Por tal motivo, não é razoável, nem tampouco jurídico, sob pena da não garantia de acesso 

universal, integral e igualitário à Saúde, que pacientes sejam submetidos, para atendimento 

de algumas de suas necessidades específicas, primeiramente, ao crivo de médicos, que 

não possuem formação em Biologia, Biomedicina, Educação Física, Enfermagem, 

Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Nutrição. Odontologia, 

Psicologia, Serviço Social, Terapia Ocupacional, e outras que venham ser regulamentadas, 

e, portanto, não têm autonomia para deliberar por estas profissões. 

Ressalta-se que o modelo atual de saúde funciona dentro dessa visão de integralidade e 

multiprofissionalidade e a alteração do modelo levará insegurança ao Sistema Unico de 

Saúde. 
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II] — indicação da execução e execução de procedimentos invasivos, sejam diagnósticos, 
terapêuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as biópsias e as 
endoscopias 

JUSTIFICATIVA: Ao tratar de procedimento invasivo, em sentido amplo, a proposta 
legislativa ignora os direitos e prerrogativas dos profissionais que compõem o escopo do 

mosaico que formam a área da saúde no Brasil e que se utiliza de procedimentos invasivos, 

específicos, que não trazem qualquer risco ou prejuízo à saúde da população quando 

empregados com seus conhecimentos técnicos. 
É o caso, por exemplo, da acupuntura, de procedimentos específicos da dermato-funcional 
e de alguns procedimentos em uroginecologia. 
A acupuntura, como é cediço, é uma técnica terapêutica oriunda de uma arte milenar 

chinesa que se utiliza de pequenas agulhas introduzidas (procedimento invasivo) em 

pontos específicos do corpo, estando este procedimento autorizado pelas Portarias 853/06; 

971/06; 84/09, do Ministério da Saúde, assegurando a outros profissionais da área da 

saúde a legitimidade na utilização da acupuntura 

VIII — indicação do uso de órteses e próteses, exceto as órteses de uso temporário; 

JUSTIFICATIVA: De acordo com Resoluções do CNE/CES, que instituem as Diretrizes 

Curriculares Nacionais de Cursos de Graduação da Área da Saúde, como Terapia 

Ocupacional, Fonoaudiologia e Fisioterapia, que prevêm competências específicas para a 

indicação, confecção e treinamento de dispositivos e adaptações e órteses, próteses e 

software, de acordo com suas competências. 

Esses profissionais prescrevem, confeccionam, acompanham e adaptam com sucesso 

próteses e órteses, como, por exemplo, prótese auditiva, implante coclear, próteses e 

órieses ortopédicas e neurológicas, válvula de fala, dentre outras. 

Quando esses dispositivos são prescritos por profissionais competentes e especializados, 

observa-se a ampliação do acesso e a otimização dos recursos públicos. 

E para ratificar, nos programas do Ministério da Saúde estes profissionais possuem 

legitimidade para indicar órtese e prótese, não havendo, portanto, fundamento técnico ou 

jurídico para tornar atividades privativas do médico a indicação de órteses e próteses 

X — determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico; 

JUSTIFICATIVA: A determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico é 

específico a cada profissional em sua área de atuação, pois para a construção do 

prognóstico é necessário conhecer a evolução provável da doença para a correta 

prescrição terapêutica, garantindo a eficácia do tratamento. 

Sendo, portanto, uma incoerência atribuir a responsabilidade do prognóstico a apenas uma 

única profissão, desconsiderando o modelo atual de saúde. 

8 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são os caracterizados por 

quaisquer das seguintes situações: 

JUSTIFICATIVA: Este parágrafo, levando-se em conta o inciso Viil do artigo 4º fere a 

prática da acupuntura, hoje exercida por diversos profissionais de saúde regulamentadas 

pela Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares de Saúde do SUS, 

Portaria nº 971/06. 
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Pode ainda interferir na absorção de avanços tecnológicos, como, por exemplo, nos 

procedimentos utilizados na Dermato Funcional e na Uroginecologia, realizados por 

diversos profissionais da área da saúde. 

8 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam resguardadas as 

competências próprias das profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, 

farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação física, 

psicólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia. 

JUSTIFICATIVA: As leis que criam as profissões da saúde são bastante genéricas e 

devem ter seu foco na profissão que regulamentam, isso permite que as profissões criem e 

desenvolvam competências específicas, que apesar de não estarem contempladas de 

forma descritiva em suas respectivas leis regulamentadoras, acabam por ser incorporadas 

na prática dos profissionais. Este movimento é fundamental para a saúde no Brasil, pois 

caso contrário fosse, restaria que uma profissão ao se deparar com os avanços técnico- 

científicos, específicos, resultado das pesquisas e avanços que ocorrem naturalmente 

dentro de nossas Universidades e Centros de Pesquisas, em um ritmo acelerado jamais 

visto na história deste país, seria por sua própria lei regulamentadora, impedida de usufruir 

destes avanços. Assim, não cabe que a lei com fim específico de regulamentar uma 

profissão, determine e/ou verse sobre outra, pois isso fere os princípios constitucionais e os 

direitos já legitimados das demais profissões. 

Sendo o que cumpria para a oportunidade, subscrevemo-nos e colocamo-nos à 

disposição de seu gabinete para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

RoBERfo MATTAR CEPEDA 
residente do COFFITO 

MISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
ULTURA E ESPORTE 

ad 
meo 



Brasília, 09 de março de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Roberto Requião 
Senado Federal 

Assunto: PLS 268/2002 (Ato Médico) 

Senhor Senador, 

1. Os Conselhos Federais abaixo-assinados criaram a Frente dos Conselhos 

Profissionais da Área de Saúde - FCPAS para acompanhar e deliberar os projetos de lei que 

dispõe sobre a Saúde e as profissões da área da saúde, com destaque para o PLS nº 268 

de 2002, que dispõe sobre a regulamentação do exercício da medicina. 

2. Nesse sentido, os Conselhos que compõe a FCPAS encaminham a Vossa 

Excelência documentos que demonstram os pontos principais do texto aprovado pela CCJ 

que afetam as profissões da área da saúde. 

3. Sendo o que cumpria para a oportunidade, subscrevemo-nos e colocamo-nos 

à disposição de seu gabinete para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Frente dos Conselhos Profissionais da Área de Saúde - FCPAS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTU ESPORT 
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Brasília-DF, Fevereiro de 2012. 

Carta aos(as) Biomédicos(as), 

Caros(as) companheiros(as), 

Estamos totalmente concentrados em garantir nossas prerrogativas, 

enquanto profissão regulamentada. 

O P.L. nº 268 do Senado, que trata da Regulamentação da profissão do 

MÉDICO (ATO MÉDICO), contém disposições que contrariam o Ministério da Saúde e mutilam 

a CLT — Consolidação das Leis Trabalhistas, além de não preservar atribuições de outras 

profissões da área da saúde já regulamentadas. 

A Biomedicina trabalha para: a) manter seu direito quanto aos laudos 

de Citopatologia — Anatomia Patológica; b) contra o art.4 — Item XIV (procedimentos invasivos), 

que comprometem os biomédicos acupunturistas e estetas já habilitados; c) contra o termo 

"SERVIÇO MÉDICO”, que é amplo e evasivo. 

Considerando que o referido P.L. ainda vai as Comissões de Educação 

(C.E.) e Comissão de Assuntos Sociais (CAS), antes de ir a plenário, 

Considerando que o assunto é polêmico e conta com vários Senadores 

e Senadoras contrários ao mesmo, 

Considerando que um Projeto como este, que envolve 14 profissões de 

saúde devidamente regulamentadas, merece posicionamento fundamental dos Ministérios da 

Saúde e do Trabalho e de seus Regulamentos. 

E, finalmente, considerando que a aprovação do Ato Médico como 

está, fere o direito ao trabalho de vários profissionais de outras 13 profissões da área da 

saúde, 

Nós, biomédicos, apoiamos o arquivamento do P.L. 268 (Ato Médico) 

ou sua rejeição em plenário, no Senado Federal, e sugerimos outro para tratar exclusivamente 

da regulamentação da profissão médica, resguardando todos os direitos das outras profissões 

da área de saúde já regulamentadas conforme a Constituição Brasileira. 

Assim, solicitamos a todos os biomédicos que entrem em contato com 

os Senadores de seu Estado e enviem e-mails a eles e ao Presidente do Senado, pedindo a 

rejeição do Projeto do Ato Médico quando de sua votação no plenário do Senado Federal. 

Saudações Biomédicas, 

Dr. Dácio Campos 

BIOMÉDICO 
CRBM — 0008 — 1 

“Não somos contrários à Regulamentação da profissão do médico; só queremos respeito às 

prerrogativas das outras profissões já regulamentadas”. 
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Posicionamento do Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFa sobre o 

SCD nº 268, de 2002, que dispõe sobre o exercício da Medicina. 

(ATO MÉDICO) 

O Conselho Federal de Fonoaudiologia — CFFa vem pelo presente manifestar 

sua posição contrária ao Projeto de Lei SCD nº 268 de 2002, de autoria do 

Senador Benício Sampaio, que dispõe sobre o exercício da Medicina (Ato 

Médico) aprovado na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) no 

último dia 08 de fevereiro de 2012. 

O CFFa se destina a zelar pela fiel observância dos princípios da ética e da 

disciplina, no interesse maior de preservar a autonomia e o exercício digno da 

profissão de Fonoaudiologia, reconhece a legitimidade do processo de 

regulamentação da Medicina, mas não pode deixar de apontar os problemas 

que surgirão se o projeto for aprovado na forma como ora se apresenta. 

Tomando por base o disposto no art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, 

que todos são iguais perante a lei, e que é livre o exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer, o CFFa entende que o PL 268/2002 fere aspectos essenciais ao 

exercício da profissão, atingindo frontalmente os ditames da Lei 6965/81, que 

regulamenta o exercício da Fonoaudiologia no Brasil. 

De modo específico, o Art. 4º do texto que foi aprovado na Comissão de 

Constituição e Justiça fere a autonomia do exercício da profissão de 

Fonoaudiólogo, na forma como passamos a comentar. 

Art. 4º. São atividades privativas do médico: 

|— formulação do diagnóstico nosológico e respectiva prescrição terapêutica; ... 

HI — indicação e execução de procedimentos invasivos, sejam diagnósticos, 

sejam terapêuticos, sejam estéticos, incluindo os acessos vasculares 

profundos, as biópsias e as endoscopias;... 

Vil — indicação do uso de órieses e próteses, exceto as órieses de uso 

temporário;... 
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X — determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico; 

De acordo com os dispositivos acima, claramente se verifica que há uma 

invasão ao campo de atuação da Fonoaudiologia, uma vez que o projeto 

estabelece uma hegemonia e uma hierarquia entre as profissões, colocando a 

Fonoaudiologia e outras profissões de saúde em posição inferior à Medicina, o 

que constitui um retrocesso à assistência, não só por ignorar os progressos 

tecnológicos e científicos nas diversas áreas de conhecimento, mas também 

por criar obstáculos para que os cidadãos brasileiros tenham livre acesso a 

consultas e tratamentos nas diversas especialidades da saúde, ferindo, 

inclusive, a diretrizes e rotinas consagradas no Sistema Único de Saúde (SUS). 

De fato, o referido projeto, ao limitar aos médicos todo e qualquer dignóstico 

nosológico e prescrição terapêutica, deixa a população e os profissionais de 

Fonoaudiologia a mercê de uma exclusiva designação médica. É impossível 

crer que o médico, pela própria natureza de sua formação, possa conhecer 

melhor que o fonoaudiólogo as técnicas de diagnóstico e terapia 

fonoaudiológica, pois se assim o fosse seria a Medicina a única profissão no 

campo da Saúde. Diferente disso, o Ministério da Saúde reconhece 14 

profissões de nível superior e vale ressaltar que cada uma possui formação 

específica diferenciada, com disciplinas que preparam para o exercício 

profissional e que têm resultados comprovados em pesquisa e prática. 

Outro ponto que os profissionais da Fonoaudiologia discordam é o que prevê 

que a direção e chefia de serviços médicos é ato privativo do médico, como se 

verifica no art. 5º do projeto. 

A esse respeito indagamos: O que são serviços médicos? São serviços 

compostos apenas por profissionais médicos? Se assim for, não há o que se 

discutir, mas se se entende por serviços médicos a direção e chefia de serviços 

de saúde, estamos diante de mais uma tentativa de colocar as demais 

profissões em posição hierárquica inferior. 

Nós vemos os médicos como parceiros nas equipes de saúde e não como 

profissionais hierarquicamente superiores. Os demais profissionais da saúde 

também estão aptos a exercer a direção e chefia de serviços de saúde e isso, 

inclusive, está acontecendo com muita frequência no Brasil, tanto da gestão 

pública, quanto na gestão privada. 
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O CFFa não se omitirá, como até agora não se omitiu, em buscar fazer valer os 

Preceitos Constitucionais e a Lei 6965/81 que regulamenta a profissão; não 

abrirá mão de cada expediente possível para a alteração da situação atual; não 

se furtará de suas responsabilidades e prerrogativas legais, tendo como foco a 

proteção e o cuidado com a Classe a qual representa e primordialmente com a 

saúde da população brasileira. 

É imperioso, portanto, que toda a sociedade analise os efeitos maléficos 

desses aspectos apontados para a assistência e para os profissionais de saúde 

do nosso país. 
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Bianca Arruda Manchester de Queiroga 
Presidente do Conselho Federal de Fonoaudiologia 
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Conselho 
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Os prejuizos decorrentes da possivel aprovação do Pt do Ato Médico Psicologia 

Este texto foi elaborado pelo Conselho Federal de Psicologia, conforme combinado com os 

membros da Frente dos Conselhos Federais da Área de Saúde (FCPAS), no intuito de elucidar a 

sociedade acerca dos possíveis prejuízos à saúde da população brasileira, caso o PLS 268/2002 (PL 

7703/2006) - que define a área de atuação, as atividades privativas e os cargos privativos de Médico 

resguardadas as competências próprias das diversas profissões ligadas à área de saúde. "Ato Médico" — 

seja aprovado. 

Antes de relatar os atuais problemas encontrados no texto do PLS e as consegiiências dele para 

a população brasileira (caso ele se transforme em legislação), cabe destacar que a discussão acerca 

desse assunto se iniciou em 2002, quando dois projetos de lei começaram a tramitar no Senado Federal: 

o PLS nº 25/2002, de autoria do então senador Geraldo Althoff (PFL-SC), e o PLS nº 268/2002, do ex- 

senador Benício Sampaio (PFL/PI). Desde então, a proposta de regulamentação tem sido alvo constante 

de manifestações e protestos de várias entidades relacionadas à saúde, Conselhos Profissionais e 
inclusive médicos de renome, haja vista que a proposição possui vários equívocos que prejudicam o 

caráter de integralidade que o cuitiado à saúde deve respeitar. Essa discordância indica que a matéria 
deve ser tratada com o maior zelo possível, garantindo que sejam ouvidas todas as partes interessadas. 

Cabe destacar também, que os Conselhos Profissionais da Área da Saúde não são contrários à 

regulamentação da Profissão dos Médicos, pelo contrário, é justo regular tão nobre e imprescindível 

ofício, e tal regulamentação é direito e dever de todas as profissões regulamentadas. No entanto, essa 

legislação deve ser elaborada de forma responsável, respeitando o princípio de integralidade do SUS e 

os importantes papéis das outras profissões no contexto da saúde. 

Acerca da conteúdo do PL, já houve diversos avanços ao longo da tramitação, assim, nos 

focaremos no conteúdo que permanece problemático, não obstante as várias solicitações de alteração 

propostas pelos profissionais da área da saúde. 

No artigo 4º de PL, está previsto que a formulação do diagnóstico nosológico e respectiva 

prescrição terapêutica são atividades privativas dos médicos. Ainda que nos artigos posteriores, o texto 

tente assegurar o diagnóstico produzido por outras profissões, a mensagem se torna ambigua, pois 

vincula quaisquer diagnósticos nosológicos à indicação médica: 

Art. 4º São atividades privativas do médico: 

|-formulação do diagnóstico nosológico e respectiva prescrição terapêutica; 

(8) 

& 1º Diagnóstico nosológico privativo do médico, para os efeitos desta Lei, restringe-se 

à determinação da doença que acomete o ser humano, aqui definida como 

interrupção, cessação ou distúrbio da função do corpo, sistema ou órgão, 

caracterizada por no mínimo 2 (dois) dos seguintes critérios: 

|— agente etiológico reconhecido; 

Il — grupo identificável de sinais ou sintomas; 

Il — alterações anatômicas ou psicopatológicas. 

& 2º Não são privativos do médico os diagnósticos funcional, cinésio-funcional, 

psicológico, nutricional e ambiental, e as avaliações comportamental e das 

capacidades mental, sensorial é perceptocognitiva. 

De maneira simplificada, realizar diagnóstico nosológico significa diagnosticar doenças e indicar 

os respectivos tratamentos. Todos os profissionais da saúde realizam diagnóstico nosológico, ou seja, 

diagnóstico de sinais e sintomas das doenças. Cada profissional da saúde também efetua a respectiva 

prescrição terapêutica em sua área de formação e experiência. 

As principais doenças que afligem a humanidade possuem múltiplos fatores causais e cada 

profissional da saúde é treinado para identificar o efeito de alguns desses fatores. A realização de 
diagnóstico é uma atividade para a qual os diversos profissionais de saúde são capacitados em suas 
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áreas, podendo prescrever tratamentos e terapias, fazer prognósticos de saúde e praticar ações que não 

requerem a formação do médico. 

Portanto, não cabe atribuir apenas ao médico a função do diagnóstico nosológico. O Estado não 

pode admitir que os médicos façam prescrições terapêuticas em áreas nas quais não possuem 

treinamento específico. 

Fazer isso seria violar o direito de três milhões de profissionais da saúde de exercerem 

livremente e na plenitude seus atos privativos. Porém o mais absurdo seria admitir o fato de um 

profissional prescrever um atendimento sem que ele tenha as habilidades e competências necessárias. 

A esse propósito, o Ministério da Educação estabeleceu de forma clara e objetiva as habilidades e 

competências de cada profissional da saúde. Dessa forma, dar ao médico o direito de prescrever 
tratamento que ele não conheçe seria instalar o caos e a irresponsabilidade nos serviços de saúde do 

país. 

Embora a formação médica seja bastante generalista, o médico não possui necessariamente o 

conhecimento específico que o profissional de outra área possui com relação a seu campo de trabalho. 

De todo modo, os outros profissionais da saúde perdem autonomia à medida em que a lei restringe ao 

médico o diagnóstico e, por assim dizer, a liberação para que eles atendam algum paciente. 

Mas a questão principal que está colocada não se refere à autonomia dos outros profissionais 

da área da saúde, mas sim ao direito da população à saúde. A partir disso, devemos questionar se o 

médico possui o conhecimento necessário para determinar quando e talvez como todos os outros 

profissionais da saúde devam atuar. 

O que se espera de qualquer profissional com curso superior é que ele conheça sua área de 

atuação e saiba discriminar se deve ou não intervir e a maneira como deve intervir, sem precisar de um 

aval médico. 

Na prática, se o diagnóstico nosológico passa a ser atividade privativa do médico, significa que 

qualquer pessoa, com qualquer sintoma, não poderá procurar seu diagnóstico ou tratamento com os 

diversos profissionais da saúde, ele deve ir primeiramente a um médico, que fará o diagnóstico e a 

prescrição terapêutica, que poderão contar em algum memento com a participação de outros 

profissionais, se o médico assim indicar. 

Ter de passar pela avaliação médica antes de ser atendido por qualquer outro profissional da 

saúde equivale a dizer que os demais profissionais da saúde não conhecem seu campo de trabalho a 

ponto de não saberem se alguém precisa ou não de sua assistência; não conseguem identificar as 

alterações ocorridas em seu objeto de trabalho, e; não possuem responsabilidade, ética e habilidade 

para discriminar se alguém precisa ou não ser encaminhado para outro profissional. 

Ora, assim como o médico consegue identificar a necessidade de auxílio de outros profissionais 

em um tratamento, os diversos profissionais também conseguem identificar a necessidade de auxílio 

médico em um tratamento. Portanto, se o paciente vai diretamente ao psicólogo, por exemplo, e este 

verifica a necessidade de acompanhamento médico e talvez medicamentoso, obviamente, ele vai 

cumprir seu papel ético e técnico de indicar o atendimento médico para as avaliações necessárias. 

Para a população de modo geral, o ato médico significa enfrentar uma fila a mais, no caso do 

SUS, ou; pagar uma consulta a mais, no caso dos atendimentos particulares. No SUS a espera por 

consultas pode durar meses. Essa espera iria, no mínimo, dobrar, se todos os pacientes das outras onze 

profissões da saúde tivessem antes que passar pelos médicos em primeiro lugar e talvez sem 

necessidade. 

Considerando o atual estágio de nossa sociedade, informatizada e globalizada, parte dos 

cidadãos têm as mínimas condições de buscar o profissional mais adequado para cuidar de sua situação 

de saúde, No caso de dúvidas, o paciente poderá ter acesso a um médico, se for sua escolha, para 

orientações. Entretanto, imaginemos a situação de uma pessoa que já identificou em si diversos 

sintomas de depressão e quer procurar um psicólogo para realização de diagnóstico e indicação de 

tratamento. Essa pessoa não poderia ir diretamente a um psicólogo. Ela dependeria da indicação de um 

médico para tanto e assim, ou pagaria uma consulta a mais, ou ficaria na fila do SUS por mais tempo. 
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De fato, grande parte da população sente necessidade de um médico para diagnóstico e 

indicação de tratamento mais especializado. Essa parcela não será prejudicada de maneira nenhuma. 

Ela pode ter acesso ao médico para isso. 

Mas pensemos em alguém que já tem algum conhecimento acerca de seu possível diagnóstico. 

Essa pessoa poderia ir diretamente ao profissional de sua preferência, ganhando tempo e, 

conseguentemente, saúde. 

Em defesa aos princípios do SUS, do direito de escolha dos usuários dos serviços de saúde, e 

pelo trabalho multiprofissional, conforme já foi destacado, é preciso se buscar a rejeição do Projeto do 

“Ato Médico”. 

A aprovação do Projeto do Ato Médico levará a uma burocratização das rotinas e os usuários 

dos serviços de saúde teriam seu direito de escolha extinto, já que o médico seria o responsável pela 

avaliação de suas necessidades de assistência à saúde. O projeto impõe um autoritarismo nas relações 

de trabalho, o que implica que, mesmo em uma equipe formada por vários profissionais, a palavra final 

em qualquer decisão será dada pelo médico, não sendo, portanto, uma decisão compartilhada e co- 

responsabilizada. 

Hoje as demandas sociais exigem uma nova clínica inserida na comunidade, que procure 

abraçar outras variáveis determinantes do processo saúde-doença que não apenas biológicas e 

individualizantes, mas insiram a medicina como prática social, o médico como trabalhador da saude, 

junto aos outros profissionais, e a saúde como um dos meios de promoção da autonomia e reflexão das 

comunidades, ou seja, de transformação social. 

Ed si 

Conselho 
Federal de 
Psicologia 

Filiado à ULAPSI 

ISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
ESPOR 
DE 20 O. $ 

>. AA. 

SAF SUL, Quadra 2, Lote 2, Bloco B, Ed. Via Office, 

Térreo, Sala 104 

Fone: (61) 2109-0100 

CEP 70070-600 - Brasília - DE 
Fax: (61) 2109-0150 

Home Page: www polorg.br 
E-mail: federal pol.org.br



ue comp 

INSTITUTO EVANDRO CHAGAS — SVS - MS ] SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA DO PARÁ q
,
 

[1
 

m
 
g
 

»
 Laboratório de Parasitoses Intestinais e Malacologia / 

Laboratório de Tracoma / Departamento de Controle 
de Doenças Transmitidas por Vetores 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA 

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA DO PARÁ - SESPA E O INSTITUTO 
EVANDRO CHAGAS, DA SECRETARIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, MINISTÉRIO DA SAÚDE — 
IEC/SVS/MS, NA FORMA ABAIXO. 

O Estado por meio da Secretaria Especial de Estado de Proteção e Desenvolvimento Social, 
através da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA DO PARÁ, instituição estadual 
de regime jurídico único, com sede no estado, na cidade de Belém, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05054929-0001-17, doravante denominada SESPA, neste ato representada pelo seu representante 
legal HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR, brasileiro, casado, médico, portador da Carteira 
de Identidade nº 3.342,138-PC/PA expedida pela SEGUP. PA e CPF/MF nº 043.665.812-72, 
residente e domiciliado na TV, Boa Vista, Conj. Bela Vista nº 19, Val-de-Cans, Belém-PA, 
nomeado pelo Decreto de 01.01.2011, publicado no Diário Oficial do Estado de 03 de janeiro de 
2011 e INSTITUTO EVANDRO CHAGAS, da Secretaria de Vigilância em Saúde, Ministério da 
Saúde, inscrito no CNPJ/ME nº 00.394.544/0025-52, sediado na Rodovia BR-316 Km 07 s/n, 

Levilândia, Ananindeua-PA, CEP 67.030-000, doravante denominado FEC, neste ato representado 

por sua Diretora, ELISABETH CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileira, casada, 

Biomédica, portadora da Carteira de Identidade nº 768.284 SSP/PA, CPF nº 093.362.572-34, 

residente e domiciliada à Rua dos Mundurucus, 3610, Apto 1201 — Ed. Maisomve La Coline, 

Bairro Cremação, Belém-PA, nomeada pela Portaria/MS nº 239, de 03/02/06, pubficada no DOU nº 
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26, de 06/02/06, de acordo com a competência que lhe foi delegada pela Portaria/MS n
º 2.281, de 

28/11/03, publicada no DOU nº 236, de 04.12.03. 

Na melhor forma de direito, os PARTÍCIPES anteriormente individualizados e devidamente 

qualificados resolvem celebrar o presente instrumento, que será em tudo regido pelos preceitos e 

princípios de direito público, devendo ser executado com estrita observância das condições 

constantes das cláusulas e condições que acertam e mutuamente se outorgam nos seguintes termos 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto promover a mútua cooperação técnico-científica 

entre os partícipes com vistas à execução de projetos nas áreas de Esquistossomoses, 

Geochelmintoses e Tracoma, identificados pelo Ministério da Saúde para controle integrado com as 

outras chamadas doenças negligenciadas, sendo estes projetos desenvolvidos nas seguintes linhas de 

pesquisa: 1º) Busca ativa de casos de triquiase tracomatosa-TT, em população rural 

adulta de antigas áreas endêmicas, e 2º) Epidemiologia das geohelmintoses em área de 

transmissão ativa de esquistossomose e na Mesoregião Nordeste do Pará, conforme seus 

respectivos planos de trabalhos, os quais são parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1- Observado o disposto na Cláusula Primeira, os partícipes se comprometem a alocar dentro de 

suas possibilidades, recursos e materiais, à disposição do presente instrumento, desde que 

envolvidos em projetos conjuntos, mediante prévio entendimento, respeitad
os seus regulamentos e, 

desde que este fato não decorra solução de continuidade na execução de suas 
atividades específicas. 

2.2 — Tratar, confidencialmente, todas as informações relativas aos trabalhos executados e aos 

resultados obtidos, assegurando que as mesmas somente poderão ser 
utilizadas após autorização 

expressa das partes, obrigando-se a não revelá-las a qualquer terceiro, tomando todas as 

providências cabíveis para que esta confidencialidade seja emitida por
 seus respectivos quadros de 

servidores, a fim de resguardar sua oportuna exploração pelas parte
s. O servidor dos partícipes que 

descumprir o previsto nesta cláusula sofrerá as penalidades da Lei
 nº 8.112/90. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS COMPETÊNCIAS AAA O Dia À RAM TA mm 

Para concretização de seus objetivos, conforme expressa à 
Cláusula Primeira, co 
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3.1.1 - Organizar oficinas de trabalho e seminários com o objetivo de discutir os dados relativos aos 
projetos de pesquisa, compartilhar conhecimento científico específico e divulgar para sociedades 
científicas e comunidades; 

3.1.2 - Disponibilizar suporte técnico para troca de tecnologia que possa facilitar a implantação no 
EC das técnicas Malacológicas e de Diagnóstico Coproscópico e Sorológico da Esquistossomose e 
das Geohelmintoses e de técnicas como Reação em Cadeia da Polimerase (PCR) para diagnóstico 
de Tracoma; 

3.1.3 - Constituir em conjunto com o IEC dois Grupos de Trabalho a partir de agora denominados 
de GT's com finalidade de elaboração, execução e monitoramento das atividades previstas neste 
documento, denominando-se GT — Esquistossomose e Geohelmintoses e GT — Tracoma os quais 
serão lavrados em Portaria; 

3.1.4 - Dar apoio técnico e financeiro na composição dos GT's (Esquistossomose, Gechelmintoses e 
Tracoma) ao quais subsidiarão os deslocamentos ao campo de forma total ou parcial, de acordo com 
suas disponibilidades financeiras. 

3.2 — AQ INSTITUTO EVANDRO CHAGAS - IEC: 

3.2.1 - Conduzir o trabalho de campo dos projetos de pesquisa acima mencionados dentro de suas 

áreas de interesse e/ou em áreas de interesse comum; 

3.2.2 - Participar das análises das informações epidemiológicas, da discussão e divulgação dos 

dados obtidos e da redação de documentos informativos que se originem desses dados, 

considerando indicadores determinantes, o planejamento de estratégias efetivas da VE, contribuindo 

com a prevenção e controle dos agravos; 

3.2.3 - Implantar no [EC as técnicas denominadas de testes de referência e outras utilizadas no 

diagnóstico das doenças aqui tratadas; 

3.2.4 — Submeter todas as atividades relacionadas a trabalhos com humanos e/ou animais, com a 

participação de ambas as instituições, aos respectivos Conselhos de Ética/Médica le Pesquisa 

Animal do Instituto Evandro Chagas; 

3.2.5 - Organizar e coordenar capacitações para Profissionais da Atenção Primária em Saúde 

mencionadas. 
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3.2.6 - Constituir em conjunto com a SESPA dois Grupos de Trabalho à partir de agora 

denominados de GT's com finalidade de elaboração, execução e monitoramento das atividades 

previstas neste documento, denominando-se GT - Esquistossomose e Geohelmintoses e GT — 

Tracoma os quais serão lavrados em Portaria, 

3.2.7 - Dar apoio técnico e financeiro na composição dos GT's (Esquistossomose, Geohelmintoses e 

Tracoma) ao quais subsidiarão os deslocamentos ao campo de forma total ou parcial, de acordo com 

suas disponibilidades financeiras. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PESSOAL 

Os servidores dos partícipes que atuarão na execução das atividades inerentes ao presente 

instrumento, permanecerão com a mesma vinculação a seu órgão de origem. Sendo que, para 

constituir a Coordenação do presente convênio serão indicados pela SESPA o Dr. Bernardo da Silva 

Cardoso, Diretor do Departamento de Controle de Doenças Transmitidas por Vetores e Dra. Maria 

de Fátima Cordeiro, Coordenadora Estadual do Programa de Vigilância e Controle de 

Esquistossomose e Tracoma, DVS/SESPA. E pela instituição convenente as pesquisadoras Izabel 

Raimunda de Carvalho Rodrigues (Esquistossomose e Geohelmintoses), Secção de Parasitologia/ 

Laboratório de Parasitoses intestinais e Malacologia, e Joana da Felicidade Ribeiro Favacho | | 

(Tracoma), Secção de Bacteriologia e Micologia/ Laboratório de Tracoma do IEC/SVS/MS. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE 

No caso de cessão a terceiros ou comercialização dos resultados ou produtos obtidos pela 

execução da presente Cooperação, somente poderá ser realizada com a anuência formalizada da 

outra parte, de acordo com o estabelecido na legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO 

Será permitida a ambas as partes a utilização ou divulgação na forma de artigos técnicos, 

relatórios, publicações e outras, dos resultados dos trabalhos realizados no âmbito da pre
sente 

cooperação, após autorização das partes e citando obrigatoriamente o presente 
Termo, a indicação 

de sua fonte de dados e seus autores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ADITAMENTOS 

Os programas e projetos de mútuo interesse das instituições pa
rceiras, situados no âmbito 

desta Cooperação, poderão ser objeto de termos aditivos que, as
sinados pelas partes, 

fazer parte integrante do presente instrumento sendo lícita a inclusão de novas/ cláusulas. é 

condições, desde que não seja modificado o objeto do presente instrum
ento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DESPESAS 

As despesas decorrentes da execução deste instrumento serão custeadas pela SESPA, por meio de seu Fundo Estadual de Saúde — F ES, com recursos captados junto ao Ministério da Saúde para implantação, implementação e fortalecimento da Vigilância Epidemiológica da Esquistossomose, Geohelmintose e Tracoma, conforme Portaria Nº 2.556/GM/MS de 28 de Outubro de 20] 1, a qual estabelece o mecanismo de repasse desses recursos, que deverão ser desembolsados conforme cronograma previsto nos planos de trabalhos. 

O presente Termo de Cooperação Técnico-cientifica poderá ser rescindido de pleno direito, no caso de infração a qualquer de suas cláusulas, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando a inadimplente obrigada a ressarcir os danos causados a outra parte. Poderá também, ser denunciado por qualquer dos partícipes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, Ou à qualquer tempo, em razão da superveniência de impedimento legal que o torne formal ou materialmente inexegiível. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — No caso de denúncia ou resilição consensual entre os partícipes, as pendências ou trabalhos em fase de execução serão definidos e resolvidos por meio de Termo de Encerramento de Termo de Cooperação Técnico-científica, no qual serão definidas e atribuídas as responsabilidades relativas à conclusão ou extinção, inclusive no que se refere aos direitos autorais ou de propriedade dos trabalhos, metodologia, e à divulgação de informações colocadas à disposição dos partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O presente Termo deverá ser publicado na forma de extrato, no Diário Oficial do Estado do 
Pará — DOE e no Diário Oficial da União - DOU, respectivamente, no prazo de 10 (dez) e 20fvint 
dias, contados da data de sua assinatura, em conformidade com o disposto no parágrafy único do 
art. 61, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. As despesas da publicação corr; conta das 

4 

dotações orçamentárias dos partícipes naquilo que lhes couber. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito, o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da J ustiça do Estado do Pará, cidade 
de Belém, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução deste Termo de 
Cooperação Técnico-cientifica, podendo os casos omissos serem resolvidos de comum acordo entre 
os partícipes. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Belém-PA, / 3, LU EO de 2012. 
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HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR 
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Ar, 3º As Cosas de Apoio possicm a seguinte classifi- 

, T Coen do Apodo go À não reina e 
a) abrigam adultos, 

Art. '* Compete so Ministério da Saúde: 
1 - repassar os recursos financeiros, de forma regular e au- 

tomítica, do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos 
Estados e dos Municípios, em três parcelas aruais, nos meses de 

do HIV ou que ap in e di E daADSe . janeiro, maio e Eetembro; 

qe pe de ig de cia du tn past do cumárco E - publicar a relação dos Municópios qualificados no re- 
coils pao pá de eta bri do recurio é respectivos valores, de aCONÃD COM 5 It 

extivas é p los familiares e e opor 1 8 
sociais idade de - mph e soci Pagiido, co neu Promoção para a sua Tein: propor i prestar 

) abrigam pesscas que vivem com HIV/AIDS de outros 
Municípios, usuárias dos serviços de szúde local, que necessitem de 

E- “Casa de Apoio Tipo 2: ão aquelas que: 
a) oferecem abrigo a adubos, crianças e/00 sdoloscentos que 

paga rir pro cem mir rn de 
realizar atividades c cuidados da vida gira, Com pecemiinde de 

Eidados porém sem di dar O 050 de equip 
assistência à saúde de cotéter conttnno; 

b) area ti pa 
ou 

cocotrm clisicameno em período de recuperação a, pega é 
social, em não pelos serviços de Guúde; € 

c) garantem serviço de Iruteporte fieis de traslado do 
usuário 206 locais de seus respectivos os do saido. 

Art &º As Casas de Apoio devem mender sos seguintes 

1 - ter ambi fisicos em doquadas de higiene 
& instalações com gran de asda é GI de Eagiaçã que não 

DU - possuir funcionários próprios efoo voluntários em po- 

EE - articular-se com a rede do Sistema Único de Saúde 
(SUS), com pelo Já, ditos) Sp pe, net 

Iv - meesandar 6 sigilo é a dignidade dap pessoas que vivem 
com HIV/AIDS, com seapeito dos tos humanos e dos direitos e 
ferantõas à 

V- desenvolver atividades de apoio e de cuidados com a 
md = R 

para a promoção à saúde € a prevenção de 
infecções por AIDS e outras doenças infecciosas, 

“by estímulo xo proceso de adesão no tamento o cuidados 

<) promoção do acesso sos serviços de saúde; 
dp do is, educacionais, profis- 

sionafizanta fon de geração da tenda 

Di cas do bases É sfcioterapão- 
, pp E 

Ei a à reinserção 

b) aticulação com a rede de solo seia o com 

dos 
pctiparaor 

que necessário. 
Ar Eº Compete 1a Secrezidas Estaduuis de Sud: 

N - efetivar o repasse dos ouros financeiros hs Casas do 
Apoio ac cus genti, em oonfocuidais com o pactuado ma CTH: 

nã + prestar apoio técnico aos 

ANEXO 

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO 
CASAS DE APOIO PARA PESSOAS VIVENDO COM 

E (o) modelo de Plano de Trabalho, Iaborado a ser é 
cs die e o Estado cu com 

aárei cm, : de Apião podre dá Es E ra to de 
de 

tAIDS. 

mento, monitoramento » avaliação dis ações de apojo e do cuidad 
com à amido realizados peles Casas de Ápoio; 

TV - manter atualizados as informações c é núrcio de usuá- 
tios que utilizam as acomodações das Casta de Apoio sob mia gestão, 

Fo co da 
beiçáoaho «a as Fstrasebala Lua ooo 4 tino dd oca É 

E Dario da Came Derere meiamento + iafreceratam deponired e a capaciênd ds 

V - analisar * aprovar o relato gerencial ap ão pelas 

eecução da mobis de apeio o de eaidados com a saúde: 
Y — manter atualizados as informações e o número dé Lisuá- 

sios quo nica ng pocmibosRoõo dadiiaasa do Apolo uoh mos geaão: 

- analisar E aprovar o miatório gerencial apresentado 
pelas Canas de Apoio ach sua grea 

Art. 10. Compete às Casas de Apoio: 
3 - elaborar o plano de Wabilho em conjunto com o Me- 

núcipio c Estado, para o pleito dos recursos financeiros; 
E - camprir as ações estabelecidas no plano de trabalho 

aprovado para o financiamento de Cias de Apolo; 
mm - desenvolver as atividades de apoio o de cuidado com 2 

amído e as demais atividades e serviços ii no 
pisno do trabalho; 

IV -& sempre que dergandad do Município e/ou 
Estado informações é d dos com ção das 

ia! Dio 25 robo ap mico de dc base 
de docas de sado, Gg de promoção de 

h mal é 

e e ts deccnvolvidas por Casas de 
Apoio, fica estabelecido o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
PA pia ir ld A a 
de R$ 50,00 ( reais) por 
Apoio do Tipo 2. 

pia prata E vendo-se em consileração 
o número capitão no plano trabalho aprovado 
pa o financikmento Casas de , Observados 06 valores 

definidos para cada Unidade Federação € respeitados 05 
prazos € instrumentos de mepaste dor recursoR ros. 

3 2º Ou valores de referônci a gforid 
pas cady Unidade da Federação serão por sto 
honmativo conjunto da Secretaria-Executive (SE/MS) € da Secretaria 
de Vigilância em Saúde (SVS/MS) do Ministério da Satide. 

£ 3º O incentivo financeiro definido neste Portaria é com- 
plemcub oa neançasa de curas fone que as Casas de Apoio vei 

J 
48 O saido dos recuos financeiros não utilizados pelos 

o custeio das Casas de 

Age 6 Para pleivar oe rca de que ram esta Porta, oe 
Mimicípios deverko; 

pia estar qualificados tecebi do Piso Fixo do pará mento 
Componsate de Vis? a Poraça 1º SSSDOMIMS, de Dos termos do 
disposto no at 56 da Pora ra de 2005; de financi 

de Cass de 
delibe da Comissão. Intergestores B (CTB), ágeio pr ração ar imermentores ipartite 

ações 
usuários que tilizam as ecomedações; 

W - prestar contas, técnicas e financoites, ao Município e/on 
Estado, Souto, pesto a so pino! de iu eloa 
em outros instrumentos firmados; 

YI - eecaminhar so Municição elou Estado o rolatório po- 
repcial milizado para verificação da spiicação dos recursos, antial- 
mente cn de acordo com os prazos estabelecidos no plano de trabalho 
eia em outros instrumentos firmados, e 

É Rccmnos inminos disponíreir Descrcver o mimemm > fencivadrios, prgeioe aba to-| 

Faczo de sclcrtocis 0 contra-teltrêacia: Descesver 08 móiodos mtilizados para mediececiar] 
a Aceqmtações da Cuca da Apoio é das Cum do Apelo Ant Weiçoa de talda 

Ear é 6 nho rima: fera a cao] 

6. Ações de albnção é cuidados à d nato 
Proporciaoar a indcgração enteç mmidado de saúdo e paciente Pescmves ns ações 

à Fer po e acoliinento: Doserrser 15 bções "e 
o) Ações & cxidados “rios e edocativor Dossoror 
dg actas nm aid 2 im: Dre q 

FF: Siuação Regular de Organização Informar ae 4 ceganização eatá em situação regular 

PORTARIA Nº 2556, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 

Estabeh E de repuisto fi 
po do Fundo Nacional de Saude 255 Fundos 
de Saúde Estaduais, do Distrgo Federal e 
Municipais, por meio do Pio Variovel de 
Vigilincio « Promoção da Saúde, para im- 
plamação. Euphe mentação É Fortalecimento 
da Vi H 
Be, Tracoma. Esquistossomose é Goobel- 
mirgtasoa. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no no das atri- 
buições que lhe conferem os incisos 1 e Il do parágrafo único do art. 
&7 da Constituição, é 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de janho de 2011, 
que regulamenta n boi na, de 19 de setembro de 1990, 
E im Sistema de Único Uno d Seo US), à 

VIT - disponibili para seus funcionári ou vo - pefameno saúde, à assistência À saúdo e à 

cursos de cap e aqui ário, de scordo j Portaria nº 3.252/GM/MS, de 72 de de- 
nin sas o iris pa aocnbro de 2005, que aprova as di 

As il. Ao Distrito Federal competem os direitos e obri- 
que foram conferidas 404 Estados é Municípios. 
a TZ, Os Estadeo, o Disto Federal o os 

povo praça Suse ode efiimaasiroo por male e 
Retatírio Anal de Gee RA a o ee o 
de Suódo, em Ed 
SLISIOMBMAS: do 24 de dezembro de 2008, e 1º 2252/GMMS, de 
2000. 

Municípios para 
Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/Aids é outras Doenças 
Sexualmente Transmissíveis. 

Art 1d, A alínea "d” do aít 38 da Portaria nº 3.252/0M/MS, 
de 2009, parsa a vigorar com & seguinte redação: 

“Art, 38, eceeimastamanere mes teremos 
Gi 

outras providências; 
Portaçia Conjunta nº L'SE/SVS/MS, de 11 de 

cotnço de 2010, que define os valores anuais do Componente de 
Vigilância o Promoção da 5 relativos aos recuos federais des- 

Suúdeo (SCNES), o serviço de Atenção Integral 
Considerando a Pora cº JOVENS, de 25 de junco de 

Zi, qua define as ú ça 
ed no R Sanitário 1 donal 2005 

(RSI 2009) a elção da donaças, es Asravos é eventos em poi púlE a 

pilidados e TON sos ice e 

Considerando & necessidade de eliminar a hanseníase ce- 

vação respecti oseho de Saúde i Pa h R ' AIDS quanto problema de saúde pública, controlar a esquistossomose c as 

vaio pl repetvo Oo e é da cópia do pla do o o = para Vi com HIVi deobelaitines ER 6 trtonsarcomo causa de coin 

desta Portaria, e ' q ? BE (NR) data de mosticar-prtcocemente-os o. tratamento dos casos pr - 

To encuminhar ao Ministério da Saúde, por meio do De pirão UU 15 Esta Portao entr em vigor na sea Pl qemir ne incapacidades ações de mobilização e em saúde e 
partumento de DST, Aids e Hepatites Virais AIDS -HEPATI- blicação. E visando o fortalecimento ds ta Vipilhncia requerido me resolve: 

ES VIRAISISVS/MS) à resolução da CIB de E cibsEoi Art 16. Fica revogada a Portaria nº 1824/GM/MS, de 2 de Artº Estad doancetro do Fam 
gação do pleno de trabalho nm setembro de 2004, publicads no Diário Oficial da União nº 191, do dé DNA do Daio cor Tendo do Sa Tonin do DAE 

Parágrafo único. O o de lo da Ca pu, dia 3 seguinte, Seção |, pág. 44. Federal e Municipais, por meio do Piso Variável de Vigilância € 

alterado, deverá per Promoção da Saúde para qualificação das sções de hanseninse, tra- 

pectiva CIB. ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA coma, esqui e geohelminti; 

Este documento pode ser verificado ç ico http:/fwrvryc io. go cidade hem, b ig fi MP 2º 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

polo código 0001201710 100030 infraestratura de Chaves Públicas Brasileira - KP-Brosil, 
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+ Pam população de sté 20.000 ba- Ml - realização de busca. ativa de cmos de triquimse tra- 
bas fem o pp Mic u am mio vino com con op ag 

dE MOCHO, : 
1 unidaio de saído realizando k tedes de Regio (IR, fa) mi é gróeic, e ES gra derme 

é vigilância de contos. (TE) dos 
RE Na Met ch poção E Eh alas, a TE Dleliade Soo da paid do 

que Ima poco (0 Tente esta viação [a 

line id d; pp 
Ee idas de forma desnatado 

<itários, ágio, meti Edi i dotada imita, ú a 
ie sit e ERA tc do bs, &º Para di 

E sh priocácica agende QUE SR maior 0 igual a 10% o sema 
Art. 4º Para a b U Municipi pt ptilações em derás de extreme pobreza (dispostos nos Anexos HI e 

ritários (dispostos A les atendem 08 ceguimes 
é e RR RA o E SD a 

cruérios, | critério |: 
ici i maior que 20 por 

400 mil Rabitentes no avo de 2010 é localizados em facas de FILO 
Fisco da Saúde; conforme esudo do Ministério 

boiMidimo, de 20 casos noivos Temj2010; 
E - crbtério 2 

cê Dos topa om de ár progra da rico foram 
com 5) casos novos em 2010 sendo, pelo 

pranto e, 
JE - critéio 3: 
a) Todaz ms capitais, 
Iv - o 4: 
à) Mini li com 50 casos novos de regiões 

mm din ien o medo 5 cute a seno de 15 ce 

à) Medio cumificados como como de maior risco pelo MS 
dos Estados: Mato Grosso, Goiéa, Pian(, Tocantins, Maranhão, Pari c 
Anders poco cobficierãe Ne detecção ignal 0a maior que 20 por 160 

b) Com mínimo de, 10 casa novos em 2010; sendo pe 
menos, | caso nnlimenoanajdo 15 anos. 

Art 5º As ações objcto do processo de qualificação com- 

1- implantação de estratégias de bosca ativa para decsoção 
de casos novos de bansenfese; 

TU - realização de disgndci; x " 

preei 

oia au 2 ad EO 

dos inquérios coprosoópicos 

I oftalmológica, 100% 
sdos p K di de ciningia de comoção 
"de triquínse tracomatoss « TT. 

Art 20. Os montantes a serem em parcela única, 

de focma conjunta serio. 9 geohalá nei Pr bs descritos nos Anexos [ a VL inde a esquistossomose, à geohelmintoses e 0 padimetros ee encon duas de 
- t Saúde ta única o de PRE? cao 

V = notificação e investigação de todos 08 cesso graves de vi de espaço de Manicipicagpuo- 

je nas. dad ritários do Estado, pêra apoio ao L melhoria da 
qualidade. da vigilância e controle tracoma, 

par o ih da uam saldo bancá dor so equival é (seis) meses de 

Pia E A 01 As tando Godi 1ºe2º do asigo ciinças idade escolar, cobertura de inquéritos nos a i 
jo e E" 8º, no artigo 12 e sems incison, no artigo 16 « no artigo 20 e seus 
Art 17. O recebi financei ca no incisos serão E cada seis meses 

do i 

Metas tendo cmo fonte a base de iiados do Sistema de 
de Vigilância e Controle da Esquistossomnse (SISP- 

T- realizar a cobesmra de vo inifiiimho EDS dos 

E do, umprmeno dl do pero de E men à na 
suspensão do deste incentivo. 

Are 22 Or Emados, Distrito Federal e 06 Municípios 1e- 
ceberão “este repasse -no ano de -Z011 Seanncação des aee 

registrados dos cases novos de bamscníase e de cura de 
= anos das co 

Ar Po som ivo Fir Er no 

Eiana é Distrito Fe ao cumpri; da d 
A seguir, tendo como valores de referência, para as metas doe pa 
rios JÃ 2 de arg. bi de dio do SIVAR Nasi 

1º Alcançar 06 p iz de d iliares de 

ema dei : dad o 
1- | domiciliares 

do cos in de barca exindo iu a DE aumentar o 
' de pa no mininvo 30%; 

js de U- pesliarea 
do cxom nov de hansoni examinados mepor que 30%, sumenter 

, 
mM - de iliares 

de casci paia mea sa a am 

E - palcaria cobecurajas DO inquéritos de do mínimo 30% 

mM - pp asi O a e 

AN. dar 1 ese de 10% e inpbgnção des emos 
greves de esquisossomose 

12. Para as geobelmintíases contidtrim-e Municípios 
do ana Saio = Go 2a NM, 

drcas reger debe 
= - IDH-M 5 a (1,554 (dispostos nos anexos 
CR 

Art 13. As ações objeto do processo de qualificação con I
m
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RS ES pane 

Ex 

à de qualificação das 
“gn es ud a er epulamenado pe fa Secretaria de Vigilhacia 

23. Caberá à Secretarias Estaduais de Suúde, a tea= 
monitoramento e assessorias técnicas ls Secreterias"Mu- 

tr terre de di e Y 
O Cumprimento das metas. a
 

da 
is ong Trabalho 10.305.1444.20A4L - Incontivo E- 

» Distrito Federal e Municípios para a Vigilância 

Art, 25. Esta Portaria entra em vigor na day de mia po 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 1 

sas firma a Secretaria 
Seside de XK, = il de fado, 
com o objetivo de recebi E uRR E do Fundo No 

Saúde 
e meio do Piso Variável de e da 
Subido, pera qpaliicação dus ações do ig e Poço da 
a) No édio de mua So 

an o rasa ma a a E 
de covoe iframe bom ta EE 7 por seu Memicã Pra Sad porto) otobem 
mentar em 5%; e bd: Temo de Compromi 

ipi 1] aqueles des microrregiões de tom es ações e Taotas SEA a 
de casos. povos de imumaniad Cannes Rat da gs OR] [EE ne Portaria 
a  Acanç Ze ia ED ga Cl emu lo ato YO o a Emas o De 

vos dê debe [maca dis ear io dic ' E qo da Esadanis, do Distrito Federal e Municipais, por meio 
1 oie to mio a) anbinde de saido re - realização de ativa de tracoma em crian. do Pio Variável de Vigilância é Promoção da Saúde, para implan- 

nd LEA alação | q de 9 cd ad Em Em ti bs a farão, é pl ção da Vigilância Epidemiológica 
Caos E e Irã em jos com popalação maior que 20.000 habitantes e menor coletivo quando 4 prevalência for 2 a 10% em crianças de 1 a 9 LoslcDrta ” 

que |l habitantes. sá de idade na E o a a cipal de Saúde de XX 

ANEXO 
Municípios priositírios e gicoe para ações de E 
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Critérios utilizados cálculo do incentivo para as ações de hanseníase, para as capita, 
a) Capitais hiperendêmicanalis endemicidade e com sruis de 500 casos exi 2010: RS S00:000,00 
b) Capitais hip démicas/alt demicidade o com 300 a 499 casos em 2010: R$ 350, 
€) Capinia hiperondâmicasaha endemicidade e de 20 & 200 casos em 20H: R$ 200.000, 
d) Capitais média endemicidaic com mais de 200 casos novos em 2010: R$ 200.000,00 
e) Capitais de médis endemicidado e de 20 a 199 casos novos em 2010: R$ 150.000, 
f) Capitais de baixa endemicidade com mais de 200 casos povos em 2010: R$ 180.000,00 
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E a a pd Pe os prioritários. 
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Critérios utilizados para cálculo do incentivo pare às ações de caqui é Geobeimã com base no estrato populacional dos Mnnicipior 
- ALÉ 5.000 hab, = R$ 5.000,00 

- De 5.000 a 10.000 hab. = R$ 10.000,00 
- De 10.000 hab. a 25.000 hab. - R$ 15.000,00 
- De 25.000 a 35.000 hab m R$ 20,000,00 
- De 35,000 bsb a SI,D00 hab. = R$ 25.600,/00 

- Acima de 50,000 - R$ 30.000,00 

ANEXO IV 

E ol 

E Hz? 
sa 

E A 
E L 
gu tor.) 
E] 
J1or7! 

Ar E AL 
AL. 13057 443067 

a oi Ea AM. a «ti Dare] 

E Ea a 
FEM EESEL 

567 
JH fusaia. 

Ir pe H “82420 [Pv Abezapere 18% a 
=M 52440 cado Br ca] masa 

= - == E [ 21973 ASS 
: Jasiem. MA 29049! sis 
L »” 21027 orade Jus] Tr] 

E DUTO atado 
a] AICASS Copoenção do Lago Ay DE = 

210990 [Dogue Baceiar Jo6as sao | 
4 Falção SAL 

=] Nessa Bebo Bi. il 

l 212547 Pemigaço dos Vieirm Em] 6 
"4 Io AA 15412. 

Este documento pode per verificado no endeseço eletrônico http://aryrecin govboh ade himnl, D do digital 
pelo código 00012011 103100045 Iofiracstrainra de Chaves Públicas Brasileira 

COMIS.. 
CULTUR,: ! Re. ORTE 

em NS «<20 

Fe jtl T



EE ker 

EO 36 ISSN J677-7042 Diário Oficial da União - seção 1 Nº 209, segunda-feira, 31 de cutubro de 2011 

MA. 
MA EE

 

0,5499 | 
[5 

das 1gRGDe, 
Seas TIS 

pr sã
 

5/94 | 

FR 

Susie T 
fisgzo | 
fusa3s | 

É 

a 

EEB
ERE

 
É 

e
d
 

ap
up
at
a 
B
S
R
R
R
A
R
A
A
R
A
 R
A
R
A
S
 R
A
R
A
A
S
E
 E
J
:
]
 

FR
EC

RR
EG

ER
RE

RR
EA

 
GE 

RSRR
EOR 

GE
R R

GR
GR
ER
RE
RE
ER
RE
 

K 
mr 

fi, 

7 

: Tao! 
q ET 

— ata 

p E 8,5368. 
Pp AO pussTa SAS MR 
Pp Fé, Qizst 
E [= 1.58 ANRSER. 

Jgera! nam Bifes: 
E [e ALTISSIS 
PM [Fra MA ERIGTSS 

p E FE F 
1 pasa! pass L59TS. 
pn poe! 5327 MAUS 
Pp Fira 
pn LER LE, z ja 
a] AT] 
1 Eiziá. 
a] 

p.5285 ALIBESE | ADILDO 
dota 19.000,00. 

TE DADOS. 18.000,00) 
8,578 ECRM perero 

E PET 

JEM 4.5397 15.000,00] ta siste! 

: ET ADE 4 
E [256 | as USESSIA | 00000 

BN ET ia á00,00] 
| ES SEDES , 

a E E 0.5156 | fatiado n ET) 
J 

Critérios utilizados pars cálculo do incentivo para as ações de 
- Até 5.000 hab. = R$ 5.000,00 

- De 8.000 a 10.000 hab, = R$ 10.060,00 
- De 10.000 bab. a 25,000 hab. - R$ 15.007,00 

= De 25.000 « 35.000 bab = R$ 20.000,00 
- De 35.000 hab a 50.000 hab. = R$ 25,000,/00 

- Acima de 50.000 - R$ 30,000,00 

com bass Do estrato populacional dos Musicípios 
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MP nº 2.200-2 de 24/06/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Cuitérios utilizados para cálcalo do incentivo para es ações de esqui e geobsimintí com base no estrmo populacional dos Municípios. 
- Até 5.000 hab. = R$ 5.000,00 
- De 5.000 a 10,000 hab. = R$ 10,000,00 
- De 16.000 hab. a 25.000 hab. - R$ 15.000,00 
- De 25.000 a 35,000 hab. = R$ 20.000,00 
- De 35.000 hab. 2 50,000 hab. = R$ 25.000,00 
- Acima de 50000 = R$ 30.000,00 
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Requerimento n.º (4 ,de2012.+ 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do Art. 93 e do $1º do Art. 94 do Regimento 

Interno do Senado Federal, seja aditado o nome do Dr. SALOMÃO 

RODRIGUES FILHO, representante do Conselho Federal de Medicina — CFM, 

ao Requerimento n.º 04, de 2012 — CE, de autoria do nobre Senador Roberto 

Requião. 
Sala das Sessões, em /+ de março de 2012. 

== v, 
Senador MOZARILDO CAVALCANTI 

COMIS SA 
our ESPOR b





RECOMENDAÇÃO CNS Nº 031, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009. 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Terceira Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 11 e 12 de novembro de 2009, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e 

considerando que o Art 196 da Constituição Federat de 1988, estabelece que a 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação; 

considérando que 9 inciso Ildo Art. 198 da Constituição Federal de 1988, estabelece 

como diretrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS), o atendimento integral, como prioridade 

para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

considerando que de acordo com a Resolução CNS nº 44 de 03 de março de 1993, 
as bases do sistema repousam na integralidade das ações, onde tal integralidade supõe como 
premissa básica a existência de ações distintas, diferenciadas, específicas de acordo com a 
autonomia dos profissionais envolvidos em equipe interdisciplinar, sendo que tal autonomia não 
fere o trabalho em equipe, mas, ao contrário, é a base deste trabalho em respeito mútuo; 

considerando que a 8º Conferência Nacional de Saúde ampliou a compreensão da 

relação saúde/doença como decorrência das condições de vida e trabalho, bem como do 

acesso igualitário de todos aos serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, 

colocando como uma das questões fundamentais a integralidade da atenção à saúde e a 

participação social; 

considerando que a Resolução CNS nº 287 de 08 de outubro de 1998, reconheceu 

a imprescindibilidade das ações realizadas pelos diferentes profissionais de 
nível superior, constituindo um avanço no que tange à concepção de saúde e à 
integralidade da atenção; 

considerando que o SUS é uma conquista da população brasileira baseado no cuidado 

amplo à saúde, entendida como processo que tem muitas determinantes e que aponta para a 

intervenção nas condições de vida da população, envolvendo diversos profissionais e campos 

de saber; 

considerando que o usuário sabe dos benefícios do SUS e conhece o valor de todos 

os profissionais de saúde no dia-a-dia das unidades de saúde; 

considerando que as equipes multidisciplinares definem em conjunto o diagnóstico e o 

tratamento, somando suas diversas visões de saúde e doença para chegar à melhor 

intervenção; e 

considerando que a sociedade brasileira não deve abrir mão destas conquistas e do 

cuidado integral à saúde. 
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Recomenda: 

Que o Senado Federal ao legistar sobre o Projeto de Lei nº 7703 de 2006, 
aprovado no Plenário da Câmara Federal, que trata da regulamentação do exercicio da 
Medicina, leve em consideração as qarantias constitucionais relativas ao direito dos 
usuários do SUS ao atendimento integral e preserve a autonomia dos profissionais de 
saúde, em favor da continuidade da pratica de assistência integral, do acesso universal às 
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde efetivadas a partir das politicas e dos 
programas do Sistema Unico de Saúde. 

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Terceira Reunião 
Ordinária



ATO MÉDICO 

PAUTA CNS APRESENTAÇÃO DELIBERAÇÃO 

203º RO - Ducentésima FENTAS RECOMENDAÇÃO CNS Nº 031, DE 12 DE 
Terceira Reunião NOVEMBRO DE 2009, 

Ordinária, realizada nos 
dias 11 e 12 de novembro Que o Senado Federal ao legislar sobre o 
de 2009, Projeto de Lei nº 7703 de 2006, aprovado no 

Plenário da Câmara Federal, que trata da 
| regulamentação do exercício da Medicina, leve 
em consideração as garantias constitucionais 
relativas ao direito dos usuários do SUS ao 

| atendimento integral e preserve a autonomia 
dos profissionais de saúde, em favor da 

| continuidade da pratica de assistência integral, 
do acesso universal às ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde efetivadas a 
partir das politicas e dos programas do 
Sistema Único de Saúde. 

| 

204º RO — Ducentésima | FENTAS 1. Registrar-se em ata a fala integral do 
Quarta Reunião Conselheiro Luiz Augusto Facchini; 
Ordinária, realizada em 
09 de dezembro de 2009. e Maria Helena Machado 

— Diretora do 

Departamento de Gestão e 
Regulação do 
Trabalho/MS 

2. Registrar-se em ata a fala integral do 
Conselheiro Eduardo Santana; 

3. Criação de um Grupo de Trabalho 
responsável por agendar audiência na Câmara 
Federal e Senado (Sen. Valadares, relator do 
PL da Regulamentação do Exercício da 
Medicina) composta pelos seguintes 
representantes: Ministério da Saúde; FENTAS; 
Usuário; 

4. Disponibilizar aos Conselheiros a discussão 
realizada no Fentas. 

5. Disponibilizar as Recomendações exaradas 
neste Conselho no portal do Conselho Nacional 
de Saúde (Conselheira Ruth Ribeiro | 
Bitencourt) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA -CFBM 
SCS - QUADRA 07- EDIFICIO TORRE DO PATIO BRASIL - BLOCO A nº 100 SALA 808 — ASA SUL — 

BRASILIA —- DF -CEP: 70307-901 — Telefones: 61-3327-3128 ou 61-9968-1759 

Brasília- DF, 12 de abril de 2012. 

Excelentíssimo Senhor Senador 

Cássio Cunha Lima 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal 

Relator do PL 268/2002 

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA -— CFBM, os CONSELHOS 

REGIONAIS DE BIOMEDICINA - CRBMs, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

BIOMEDICINA e demais ASSOCIAÇÕES REGIONAIS, e os SINDICATOS DE 

BIOMÉDICOS são contrários à aprovação do PL do Senado nº 268/2002 de maneira como se 

apresenta, pelas seguintes razões: 

1- Os BIOMÉDICOS ACUPUNTURISTAS e ESTETAS, devidamente 

regulamentados em suas atividades serão prejudicados pelo Art. 4º, item III (procedimentos 

invasivos), pois ambos desempenham funções com procedimentos invasivos NÃO cirúrgicos. 

2- Os BIOMÉDICOS ESPECIALISTAS em IMAGEM, devidamente regulamentados 

em suas atividades serão prejudicados pelo Art. 4º, item VIII, pois realizam emissão de laudo de 

exames de imagem, de procedimentos diagnósticos NÃO invasivos. 

3- Os BIOMÉDICOS poderão ser prejudicados pelo Art. 5º, item 1 (direção e chefia de 

serviços médicos), pois o termo é amplo e poderá impedir os profissionais de ocuparem cargos 

de chefia ou direção de Hospitais, Secretarias de Saúde, Clínicas e áreas afins. 

Assim, e para preservar nossos direitos e os direitos de todos os profissionais de 

Conselhos da área de Saúde já regulamentados, sugerimos outro Projeto de Regulamentação da 

Medicina, com a participação efetiva do Ministério da Saúde, do Ministério da Educação e do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 
| COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

Atenciosamente, 7» EDNA 7 ESPORTE 
ALI NA bS DE 2002. k o msi Nt A fd (Ud 

Dr. Dácio Eduardo Leandro Campos 
CRBM: 0008-1 

Diretor do Conselho Federal de Biomedicina 
Presidente do Conselho Regional de Biomedicina da 1º Região - SP 

Repres: Rua Álvares Cabral, 464 9º andar conj.901/905 — Centro — Ribeirão Preto — SP — 14010-908 — telefones: 16-36365953/36365586 
e.mail: ctomBnetsite.com.br home-page www. cfbiomedicina org.br 
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Senador o ro Lucena 

Tresideite T ad do Comassa 
Cu Tspon 

REQUERIMENTO Nº 75 /2012 - CE 

Requeiro, nos termos dos artigos 90, Il, e 93, !l, do 
Regimento Interno do Senado Federal, em aditamento ao Requerimento 
n.º 4/2012 — CE, a realização de audiência pública, no âmbito desta 
Comissão, para discutir o Projeto de Lei do Senado n.º 268, de 2002, que 
dispõe sobre o exercício da medicina, com a presença dos seguintes 
convidados: Presidente do Conselho Federal de Medicina, Dr. Roberto 
Luiz d'Ávila; Presidente do Conselho Federal de Psicologia, Dr. Humberto 

Verona; Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia, Dr. Roberto 
Mattar Cepeda; Presidente do Conselho Federal de Biomedicina, Dr. Sílvio 

José Secchi; Presidente do Conselho Federal de Enfermagem, Dr. Manoel 
Carlos Neri da Silva; Presidente do Conselho Federal de Nutrição, Dra. 

Rosane Maria Nascimento da Silva. 

Sala das TO 8 1 de 2012. 

Senador CASSIO CUNHA LIMA. 

COMISSÃO DE | ÇÃO, 
CULTURA : ESPORTE 
SUD nº 266 DF 2004 

EMRICLE



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES | | | | | | | | | 

*40 852.45224* 

REQUERIMENTO Nº fã [2011-CCJ 

Aprovado om. 00; OU, [l 

senador LL 2 
: Prestrtante da CCJ - SF 

“requer o aditamento do requerimento de 

audiência pública para instrução do PLS 

268/2002 para solicitar a inclusão de convidado” 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno do Senado 

Federal, a inclusão do Presidente do Sindicato Nacional dos 

Optometristas, Ivan Rogério Freitas Sciessere, como convidado para 

participar da audiência pública destinada para a instrução do PLS 

268/2002 - Ato Médico. 

Sala das Sessões, em 

SENADOR ANQAREROSRSUES > 

TOMUSSAU DE CONSTITUI 
ária E CIDADANIA - COU 
cer 

Pia, -— — 
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REQUERIMENTO Nº (6 ,DE2011-CCJ 

Aprovado em Eds 04/24 

Senador(a) LAMA 
” Presidente da CCJ” SF 

Requeiro, nos termos do inciso | do art. 93 do 

Regimento Interno do Senado Federal, o aditamento do 

Requerimento nº 6, de 2011-CCJ, de minha autoria, aprovado em 

23/03/2011, para a inclusão do Presidente do Conselho Federal de 

Psicologia, Senhor Humberto Verona, como convidado para 

participar da audiência pública destinada à instrução do SCD nº 

268/2002 — Ato Médico. 

Sala das Comissões, em 

COMISSAG DE CONSTITUIÇÃO 

JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

Recebido em 26 104 (ati 

hatricuta 219092, Adin 
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SE GABINETE DO SENADOR INÁCIO ARRUDA PCdoB-CE 

———— 

IS GL AIN 
Presidente da CCJ - SF | 

REQUERIMENTO Nº 46 , DE 2011 - CCJ 

Requeiro, nos termos do inciso | do art. 93 do 

Regimento Intemo do Senado Federal, o aditamento do 

Requerimento nº 6, de 2011 — CCJ, de autoria do Senador Randolfe 

Rodrigues, aprovado em 23/03/2011, para inclusão do Presidente 

da Associação Médica Brasileira - AMB, Senhor José Luiz Gomes 

do Amaral, e do Presidente da Federação Nacional dos Médicos - 

FENAM, Senhor Cid Célio Jayme Carvalhaes, como convidados 

para participar da audiência pública destinada à instrução do SCD 

nº 268/2002 — Ato Médico. 

Sala das Comissões, 

Senador INÁCIO ARRUDA



Aprovado en2P 04, M 

rágidente da CCJ - SF 

REQUERIMENTO Nº71 /2011-CCJ 
(Do Sr. SENADOR AÉCIO NEVES) 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno do Senado 
Federal, a inclusão do Presidente em Exercício do Conselho Brasileiro de 
Óptica e Optometria - CBOO, doutor RICARDO T. BRETAS, como convidado 
para participar no dia 29 de setembro de 2011, na Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania do Senado Federal da audiência pública destinada a 
instrução do PLS 268/2002 — Ato Médico. 

JUSTIFICATIVA 

O Conselho Brasileiro de Óptica e Optometria - CBOO obteve 
sua fundação oficial há aproximadamente 20 anos, com a finalidade de agregar 

e defender os profissionais de óptica-optométrica, da indústria óptica e do 

comércio de artigos ópticos em todo o território nacional, cuja a primeira 

diretoria eleita foi constituída pelo Presidente — Sr. Ricardo T. Bretas (DF). 

O Conselho Brasileiro de Óptica e Optometria — CBOO é uma 

entidade sem fins lucrativos e de caráter associativo, com sede em Brasília, 

Distrito Federal, pessoa jurídica de direito privado, instituição que congrega 

estatutariamente os Conselhos Regionais de Óptica e Optometria e seus 

Sindicatos, legalmente instalados nos estados brasileiros. Responsável por 

atuar em prol da Óptica e da Optometria brasileira junto aos órgãos 

governamentais e não governamentais na defesa de seus direitos profissionais, 

sociais e econômicos, além de fomentar a elevação do nível de qualificação 

dos profissionais. No Brasil a atividade da optometria é totalmente legal, pois a 

profissão está prevista pelo artigo 3º do Decreto 20.931/32[4] e o conteúdo das 

atividades está descrito na Portaria nº 397, de 09.10.2002[5] (Classificação 

Brasileira de Ocupações - CBO, editada pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego). 

Atualmente, o CBOO, filiado ao World Council of Optometry — 

WCO (Conselho Mundial de Optometria), sendo representado legalmente pelo 

Sr. Ricardo Bretas, como membro da Comissão de Ensino do WCO, atualizou 

seus preceitos e vem enfatizando o processo de integração regional com a 

Asociación Latinoamericana de Optometria y Optica — ALDOO (Associação 

Latino-Americana de Optometria e Óptica) e a Asociación Latinoamericana de 

Facultades y Programas de Optometria — ALDEFO (Associação Latino- 

Americana de Faculdades de Optometria) e outros organismos internacionais. 

Vem, também, participando intensamente da discussão de importantes temas 

matas 

Es 
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da agenda internacional na Cátedra UNESCO de Salud DG 
que inclui questões como processos educativos a nível global, 6 
Escolas de Optometria (Faculdade e Cursos Técnicos) e suas possíveis 

contribuições para estes processos e os mecanismos de intercâmbio 

educacional entre os latino-americanos e europeus no desenvolvimento 

sustentável do processo. 
Participou, também, do “Primeiro Relatório da Saúde Visual da 

América do Sul 2008”, cujos resultados constataram que a complexidade do 

sistema de saúde visual que atende a população é o resultado da falta de 

atores profissionais. Ao mesmo tempo, tem intensificado sua atuação social 

com as populações carentes no Brasil e no exterior com Campanhas de 

Qualidade Visual-Brigadas Optométricas e se estruturado para atender cada 

vez mais de forma mais ágil às necessidades jurídicas e políticas dos 

profissionais ópticos e optometristas. 
Internamente, o CBOO vem aperfeiçoando tanto sua estrutura 

organizacional como os seus recursos humanos. O CBOO é a 

Entidade merecidamente respeitada e reconhecida para falar em nome da 

Classe, razão pela qual assim procedemos. 

Ante o exposto, verificamos a imprescindível e imperiosa 

inclusão do nome do CBOO, representado pelo doutor RICARDO T. BRETAS, 

na referida Reunião de Audiência Pública que irá discutir o Ato Médico. 

Pelo exposto, contamos com o indispensável apoio do ilustre 

Presidente desta Comissão, assim como os nossos nobres pares membros da 

CCJC para aprovação do presente Requerimento. 

Sala das Comissões, 

SENADOR AÉCIO NEVES 

PSDB/MG 

MISSAU DE CONSTITUIÇÃO, ; 
JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ
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Es SENADO FEDERAL 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Substitutivo da Câmara dos 

Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 268, de 

2002, do Senador Benício Sampaio, que dispõe 
sobre o exercício da Medicina. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

I- RELATÓRIO 

É submetido à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 

Senado (SCD) nº 268, de 2002, de autoria do Senador Benício Sampaio, que 

dispõe sobre o exercício da Medicina. 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 268, de 2002, foi aprovado 

no ano de 2006, em decisão terminativa da Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS), na forma de um substitutivo oferecido pela relatora naquele colegiado, 

a Senadora Lúcia Vânia. A proposição tramitou na Câmara dos Deputados 

sob a designação de Projeto de Lei (PL) nº 7.703, de 2006, sendo aprovado, 

também na forma de substitutivo, pelo Plenário daquela Casa Legislativa. 

Retorna ao Senado Federal, na forma do parágrafo único do art. 

65 da Constituição Federal, para análise das alterações promovidas pela 

Câmara. ) 

o / 

+ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
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A proposição enviada à revisão da Câmara dos Deputados é 

composta por oito artigos. O primeiro delimita o escopo da lei, enquanto o 

segundo define o objeto da atuação profissional do médico, que é a saúde 

humana. O art. 3º trata da atuação do médico na condição de membro da 

equipe de saúde. 

O art. 4º trata das atividades privativas do profissional graduado 

em Medicina. O caput do artigo tem quinze incisos que definem as atividades 

que somente podem ser exercidas por médicos. Os parágrafos 1º a 3º cuidam 

de detalhar a questão do diagnóstico nosológico, excluindo explicitamente 

algumas modalidades de diagnóstico das restrições legais. 

Os 84 4º e 5º do art. 4º definem o que são procedimentos 

invasivos, a fim de determinar que alguns tipos de procedimento, apesar de 

apresentarem certo grau de invasividade, não são privativos do médico. O 

inciso VI do $ 5º traz outra exceção ao disposto no capuí do art. 4º: o 

atendimento da pessoa sob risco de morte iminente, independentemente de 

implicar condutas e procedimentos típicos da atividade médica, não é 

privativo do médico. 

O 8 6º do mesmo art. 4º exclui a Odontologia do âmbito de 

aplicação do art. 4º. O 8 7º determina que a aplicação das disposições do 

artigo será feita de forma a resguardar as “competências próprias das 

profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêutico, 

fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação física, 

psicólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia”. 

O art. 5º estabelece atividades administrativas e acadêmicas, 

estritamente ligadas às atividades profissionais privativas, que são também 

r OMISSÃO DE CONSTITUICA IO | 
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restritas ao médico. O art. 6º restringe a denominação de “médico” aos 

graduados em Medicina e o exercício da profissão aos inscritos em Conselho 

Regional de Medicina. 

A competência para regular e fiscalizar o exercício profissional 

da Medicina é abordada pelo art. 7º da proposição. O caput confere ao 

Conselho Federal de Medicina o poder de definir quais procedimentos estão 

liberados para aplicação pelos médicos, quais estão vedados e quais podem 

ser empregados apenas em caráter experimental. O parágrafo único determina 

que os Conselhos Regionais devem fiscalizar e controlar esses procedimentos, 

de acordo com as normas emanadas pelo Conselho Federal. 

Por fim, o art. 8º determina que a lei que resultar do projeto entre 

em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 

As alterações promovidas pela Câmara dos Deputados não 

modificaram substancialmente o espírito original da proposta aprovada por 

esta Casa, sendo mantida intacta sua estrutura, exceção feita à exclusão da 

cláusula de vigência (art. 8º). 

Foram promovidas modificações nos seguintes dispositivos do 

PLS nº 268, de 2002: 

e incisos V, VI, VIII e XIV do caput do art. 4º; 

e parágrafos 1º,2º,3º,5º e 7º do art. 4º, com acréscimo de 

três incisos ao $ 5º e de um $ 8º; 

e inciso Il do art. 5º; 

Vl 
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e at. 7;e 

e art. 8º (exclusão). 

As alterações serão detalhadas ao longo da análise. 

A matéria foi distribuida à Comissão de Constituição, Justiça € 

Cidadania e à Comissão de Assuntos Sociais. 

II- ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, II, £ do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre o presente projeto de 

lei. De início, cabe observar que, segundo o art. 65 da Constituição Federal, o 

projeto de lei aprovado por uma Casa Legislativa será revisto pela outra e, 

sendo emendado, voltará à Casa iniciadora. 

Consoante os aris. 285 e 287 do RISF, a emenda da Câmara a 

projeto do Senado não é suscetível de modificação por meio de subemenda, e 

substitutivo da Câmara a projeto do Senado é considerado uma série de 

emendas. Logo, nesta fase de tramitação do SCD nº 268, de 2002, cabe a esta 

Casa aceitar ou rejeitar o Substitutivo, na íntegra ou em parte. 

A Constituição Federal consagra, em seu art. 5º, XIII, o livre 

exercício “de qualquer trabalho, ofício ou profissão”. Contudo, no mesmo 

dispositivo, a Carta Magna faculta a instituição de limites e requisitos para o 

exercício profissional, mediante lei, a fim de preservar a saúde e a segurança 

da população. 

A regulamentação das profissões se justifica porque os serviços 

/ , 
f FÁ 
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ME 
que elas fornecem seriam organizados e distribuídos de forma indesejável à 

sociedade, se deixados sob controle exclusivo das forças de mercado. Com 

efeito, os requisitos legais para o exercício de determinada profissão servem 

para proteger os usuários dos serviços de praticantes inescrupulosos ou 

incompetentes, por meio do estabelecimento de padrões mínimos aceitáveis 

no que se refere às questões técnico-científicas e ao comportamento ético do 

praticante. 

O lado potencialmente negativo da regulamentação profissional 

diz respeito à instituição de reservas de mercado para determinadas 

atividades, restringindo o acesso de muitos trabalhadores à prática de atos 

tidos como privativos de determinada profissão. Isso gera um “domínio 

patrimonial” de uma atividade profissional, que pode ser maior ou menor de 

acordo com a extensão da lista de atos privativos conferidos àquela categoria. 

A exemplo de outras políticas reguladoras de mercado, a atribuição de 

monopólios sobre certas atividades deve necessariamente resultar em 

benefícios significativos para a população. 

Outro aspecto que não pode ser olvidado no processo de 

regulamentação de uma atividade profissional é o respeito às prerrogativas 

das demais profissões que competem por aquele segmento de mercado, 

sempre tendo como norte a supremacia do interesse público. Qualquer norma 

de regulamentação profissional deve ter por diretriz máxima a defesa da 

sociedade contra possíveis efeitos prejudiciais da prática das profissões. 

Essas diretrizes sempre balizaram a atuação desta Casa 

Legislativa no processo de regulamentação legal do exercício da Medicina, 

desde a apresentação dos PLS nº 25 e 268, ambos de 2002. O justo reclame 

/f 
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dos médicos — de terem seu campo de atuação devidamente delimitado por 

lei, como ocorre com outras profissões de saúde — foi analisado e cotejado 

com as considerações e os argumentos aduzidos por representantes de 

categorias profissionais próximas à Medicina. 

Ademais, o texto originalmente aprovado pelo Senado teve a 

preocupação maior de atender aos interesses da população usuária dos 

serviços de saúde, acomodando, na medida do possível, os anseios e as 

reivindicações de todas as profissões de saúde regulamentadas. 

Enviado à Câmara dos Deputados, o PLS nº 268, de 2002, 

recebeu numerosos aprimoramentos ao longo de sua tramitação naquela Casa, 

que serão analisados a seguir. Algumas modificações, no entanto, podem ser 

prejudiciais à assistência à saúde da população e devem ser rejeitadas por esta 

Comissão. 

A Câmara promoveu a fusão dos incisos V e VI do caput do art. 

4º do PL nº 7.703, de 2006, que tratam da assistência ventilatória mecânica ao 

paciente. Os termos “definição”, do inciso V, e “supervisão”, do inciso VI, 

foram trocados por “coordenação”, a fim de atender a um pleito dos 

fisioterapeutas. Essa versão deve prevalecer, pois atende às necessidades de 

médicos e fisioterapeutas envolvidos no atendimento de pacientes em estado 

grave, especialmente nas unidades de terapia intensiva (UTI). 

O inciso VIII do art. 4º da proposta original enviada pelo Senado, 

por sua vez, foi desmembrado em dois dispositivos, os incisos VIL e VIII do 

art. 4º do SCD nº 268, de 2002. Todos eles tratam da emissão de laudos de 

exames ligados a procedimentos invasivos. O objetivo do desmembramento é 

excluir a emissão de laudo de exames anatomopatológicos atividade 

/f 
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privativa de médico, inserindo a emissão dos diagnósticos 

anatomopatológicos e citopatológicos como tal, o que é feito por meio de um 

novo inciso. 

Essa mudança foi duramente criticada pelos biomédicos e pelos 

farmacêuticos, que a consideraram restritiva à sua liberdade de exercício 

profissional, motivo pelo qual opinamos por sua rejeição, assim como a do 

inciso VII do 3 5º do art. 4º. Nesse tema, o texto originalmente aprovado por 

esta Casa atende melhor aos interesses da sociedade. 

No inciso XIV do art. 4º, julgamos que a contribuição da Câmara 

ao projeto deve ser acatada pelo Senado. A referência a “sequelas”, em vez de 

a “deficiência”, enfatiza melhor o caráter nosológico do atestado. 

A modificação efetuada no 4 1º do art. 4º trouxe maior fluidez e 

clareza ao texto, em atendimento ao disposto no art. 11 da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração das leis. Foi 

retirada a adjetivação desnecessária do diagnóstico nosológico e mantida, na 

integra, sua definição. 

Com relação ao $ 2º do art. 4º, as alterações promovidas pela 

Câmara podem resultar em problemas, especialmente para fistoterapeutas e 

fonoaudiólogos. O objetivo dos Deputados é meritório, sem dúvidas. Há 

certas situações, mormente no pós-operatório de cirurgias ortopédicas, em que 

o cirurgião é a pessoa habilitada a avaliar a função do membro ou órgão 

operado. Essa atribuição não deve ser delegada a pessoas estranhas à 

profissão médica, sob pena de impor riscos à integridade física do paciente. 

No entanto, a exclusão dos diagnósticos funçional e cinésio- 

Lo 
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funcional como não privativos de médico pode gerar insegurança a 

fisioterapeutas e fonoaudiólogos, visto que ambos fazem avaliações 

funcionais nas suas práticas profissionais. 

Ressalte-se que a exclusão promovida pela Câmara não resultaria 

em se considerar os diagnósticos funcional e cinésio-funcional em geral como 

privativos de médico. Esses diagnósticos não são nosológicos e, portanto, não 

competem exclusivamente ao graduado em Medicina. De outro lado, a 

avaliação cirúrgica, seja pré, intra ou pós-operatória, deve ser reservada ao 

médico habilitado. 

Nessa possível fonte de conflitos, julgamos mais apropriada a 

solução adotada no texto enviado pelo Senado. Enquanto o 3 2º do art. 4º 

confere a necessária segurança jurídica a fisioterapeutas e fonoaudiólogos, o 

inciso II do caput do artigo permite entender que o médico deve ser o 

responsável pela conduta pós-operatória. 

No 8 3º do art. 4º, a expressão “décima revisão” foi substituída 

por “versão atualizada”, para definir qual versão da Classificação Estatística 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde será usada para 

a nomenclatura das doenças. Essa modificação aprimorou o texto, pois 

permite a constante atualização da norma, sem necessidade de intervenção do 

Poder Legislativo. 

O $ 5º do art. 4º foi alterado para corrigir falha ortográfica. Trata- 

se de emenda de redação, que deve ser acatada. Os incisos VIII e IX 

acrescidos a esse parágrafo cuidam de detalhar os procedimentos invasivos 

privativos de médico. Não destoam das definições do texto enviado à revisão 

da Câmara € devem ser aprovados. Y / 
/ A 
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O 3 8º inserido no art. 4º, por sua vez, traz para o texto legal uma 

definição desnecessária. Essa opinião é compartilhada pelo Ministério da 

Saúde, que acompanhou a tramitação do projeto desde sua apresentação em 

2002. O dispositivo deverá ser rejeitado, portanto. 

As alterações promovidas no inciso II do art. 5º e no art. 7º não 

interferem no mérito da proposta. Configuram emendas de redação, que 

devem ser acatadas, pois aprimoram o texto desses dispositivos. 

A exclusão do art. 8º, por sua vez, não pode ser acatada pelo 

Senado, visto que configura violação ao art. 8º da Lei Complementar nº 95, de 

1998, por deixar a lei sem cláusula de vigência expressa. 

NI — VOTO 

Com base no que dispõe o art. 287 do Regimento Interno do 

Senado Federal, o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 

Senado nº 268, de 2002, será considerado série de emendas à proposição 

originalmente aprovada por esta Casa. Destarte, e em face de todo o exposto, 

não obstante a constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

SCD nº 268, de 2002, com exceção da emenda que suprimiu o art. 8º do PLS 

nº 268, de 2002, que fere a boa técnica legislativa, opto, no mérito, por 

aprovar o Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002, com o acatamento dos 

seguintes dispositivos modificados pela Câmara: 

- incisos V e XIV do caput do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- 88 1º€ 3º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 
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- caput e incisos VIII e IX do 8 5º do art. 4º do SCD nº 268, de 

2002; 

- Inciso TI do art, 5º do SCD nº 268, de 2002; 

- art. 7º do SCD nº 268, de 2002. 

Por conseguinte, o voto é pela: 

- rejeição dos incisos VII e VIII do caput do art. 4º e do inciso 

VII do 8 5º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, mantendo-se a redação original 

do inciso VIII do caput do art. 4º oferecida pelo Senado; 

- rejeição do 8 2º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, mantendo-se 

a redação original oferecida pelo Senado para esse dispositivo; 

- rejeição do 8 8º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- manutenção do art. 8º do projeto originalmente aprovado pelo 

Senado. 

Apresentamos o texto consolidado, com os ajustes acima 

determinados, conforme faculta o art. 133, 8 6º, do RISF: 

TEXTO FINAL CONSOLIDADO DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 268, DE 2002 

EV 
A 
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Dispõe sobre o exercício da Medicina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O exercício da Medicina é regido pelas disposições desta 

Lei. 

Art. 2º O objeto da atuação do médico é a saúde do ser humano e 

das coletividades humanas, em benefício da qual deverá agir com o máximo 

de zelo, com o melhor de sua capacidade profissional e sem discriminação de 

qualquer natureza. 

Parágrafo único. O médico desenvolverá suas ações 

profissionais no campo da atenção à saúde para: 

1 - a promoção, a proteção e a recuperação da saúde; 

II — a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das doenças; 

HJ — a reabilitação dos enfermos e portadores de deficiências. 

Art, 3º O médico integrante da equipe de saúde que assiste o 

indivíduo ou a coletividade atuará em mútua colaboração com os demais 

profissionais de saúde que a compõem. 

Art. 4º São atividades privativas do médico: 

1 — formulação do diagnóstico nosológico e respectiva prescrição 

terapêutica; 
á (1 FAVA 
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IH — indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição 

se SENADO FEDERAL 

dos cuidados médicos pré e pós-operatórios; 

HI — indicação da execução e execução de procedimentos 

invasivos, sejam diagnósticos, sejam terapêuticos, sejam estéticos, incluindo 

os acessos vasculares profundos, as biópsias e as endoscopias; 

IV — intubação traqueal; 

V — coordenação da estratégia ventilatória inicial para a 

ventilação mecânica invasiva, bem como as mudanças necessárias diante das 

intercorrências clínicas, e do programa de interrupção da ventilação mecânica 

invasiva, incluindo a desintubação traqueal; 

VI — execução de sedação profunda, bloqueios anestésicos e 

anestesia geral; 

VII — emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, 

dos procedimentos diagnósticos invasivos e dos exames anatomopatológicos; 

VIII — indicação do uso de órteses e próteses, exceto as órteses de 

uso temporário; 

IX - prescrição de órteses e próteses oftalmológicas; 

X — determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico 

nosológico; 

XI — indicação de internação e alta médica mos serviços de 

L atenção à saúde; / / 

“a 
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XII — realização de perícia médica e exames médico-legais, 

excetuados os exames laboratoriais de análises clínicas, toxicológicas, 

genéticas e de biologia molecular; 

XII — atestação médica de condições de saúde, doenças e 

possíveis sequelas; 

XIV — atestação do óbito, exceto em casos de morte natural em 

localidade em que não haja médico. 

$ 1º Diagnóstico nosológico é a determinação da doença que 

acomete o ser humano, aqui definido como interrupção, cessação ou distúrbio 

da função do corpo, sistema ou órgão, caracterizada por no mínimo dois dos 

seguintes critérios: 

I — agente etiológico reconhecido; 

II — grupo identificável de sinais ou sintomas; 

HI — alterações anatômicas ou psicopatológicas. 

& 2º Não são privativos do médico os diagnósticos funcional, 

cinésio-funcional, psicológico, nutricional e ambiental, e as avaliações 

comportamental e das capacidades mental, sensorial e perceptocognitiva. 

$ 3º As doenças, para os efeitos desta Lei, encontram-se 

referenciadas na versão atualizada da Classificação Estatística Internacional 

de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde. 

$ 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são os 

/ f oomssão De constiTuçÃO 
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I — invasão da epiderme e derme com o uso de produtos químicos 

ou abrasivos; 

Ii — invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo para injeção, 

sucção, punção, insuflação, drenagem, instilação ou enxertia, com ou sem o 

uso de agentes químicos ou físicos; 

HI — invasão dos orifícios naturais do corpo, atingindo órgãos 

internos. 

$ 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico: 

I — aplicação de injeções subcutâneas, intradérmicas, 

intramusculares e intravenosas. de acordo com a prescrição médica; 

Il — cateterização nasofaringeana, orotraqueal, esofágica, 

gástrica, enteral, anal, vesical e venosa periférica, de acordo com a prescrição 

médica; 

HI — aspiração nasofaringeana ou orotraqueal; 

IV — punções venosa e arterial periféricas, de acordo com a 

prescrição médica; 

V — realização de curativo com desbridamento até o limite do 

tecido subcutâneo, sem a necessidade de tratamento cirúrgico; 

VI — atendimento à pessoa sob risco de morte iminente; 
di 
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VII — a coleta de material biológico para realização de análises 

clínico-laboratoriais; 

VIII — os procedimentos realizados através de orifícios naturais 

em estruturas anatômicas visando à recuperação fisico-funcional e não 

comprometendo a estrutura celular e tecidual. 

$ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao exercício da 

Odontologia, no âmbito de sua área de atuação. 

$ 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam 

resguardadas as competências próprias das profissões de assistente social, 

biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, 

nutricionista, profissional de educação física, psicólogo, terapeuta 

ocupacional, técnico e tecnólogo de radiologia. 

Art. 5º São privativos de médico: 

I— direção e chefia de serviços médicos; 

IH — perícia e auditoria médicas, coordenação e supervisão 

vinculadas, de forma imediata e direta, às atividades privativas de médico; 

III — ensino de disciplinas especificamente médicas; 

IV — coordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos 

programas de residência médica e dos cursos de pós-graduação específicos 

para médicos. 

Parágrafo único. A direção administrativa de serviços de saúde 

(1 “(E ES) 
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não constitui função privativa de médico. 

Art. 6º A denominação de “médico” é privativa dos graduados 

em cursos superiores de Medicina, e o exercício da profissão é privativo dos 

inscritos no Conselho Regional de Medicina com jurisdição na respectiva 

unidade da Federação. 

Art. 7º Compreende-se entre as competências do Conselho 

Federal de Medicina editar normas para definir o caráter experimental de 

procedimentos em Medicina, autorizando ou vedando à sua prática pelos 

médicos. 

Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos Conselhos 

Regionais de Medicina abrange a fiscalização e o controle dos procedimentos 

especificados no caput, bem como a aplicação das sanções pertinentes em 

caso de inobservância das normas determinadas pelo Conselho Federal. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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COFFITO 
CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

Brasília - DF, 7 de dezembro de 2011. 

Ao Exmo. Sr. Senador 

EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal 

Brasília - DF 2 

e 
Desde 2002, o Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional — COFFITO, juntamente 

com os outros 12 conselhos profissionais da área da saúde, vem participando ativamente das 
discussões referentes ao Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 
268 de 2002 (SCD 268/2002 — Ato Médico), tendo inclusive colaborado na audiência pública 
realizada na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado sobre o tema no dia 28 de 
setembro do presente ano. 

Ref.: Tramitação SCD 268/2002 — Ato Médico 

Excelentíssimo Senador, 

Na oportunidade, esclarecemos os enormes prejuízos que o texto do causaria à sociedade 

brasileira caso fosse aprovado, impedindo o pleno exercício das demais profissões da área da 
saúde, pois prejudica a autonomia de cada profissão e impede a organização de especialidades 

multiprofissionais em saúde. Defendemos a autonomia das profissões, os avanços do SUS e a 

atenção integral à saúde da população brasileira, que não são respeitados no presente texto do 

SCD 268/2002. 

Com esse espírito, estivemos recentemente em vosso gabinete apresentando nosso 

posicionamento sobre a dificuldade de consenso sobre o texto atualmente em estudo — 

posicionamento que apresentamos também aos demais senadores e ao gabinete do relator da 

matéria, senador Antônio Carlos Valadares. 

Dessa forma, observamos com grande estranhamento o pronunciamento proferido pelo senador 

Antônio Carlos Valadares na reunião de hoje da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

onde este afirma haver consenso entre as profissões da saúde com relação ao parecer 

apresentado. Nossos contatos com os demais conselhos profissionais mostram que tal afirmação 

não se sustenta, de maneira que essas entidades deverão da mesma forma manifestar-se junto à 

vosso gabinete e aos demais membros da comissão. 

Reconhecemos que o atual parecer representa um avanço com relação ao texto aprovado na 

Câmara dos Deputados, todavia, está distante de resolver os problemas da atuação dos 

profissionais de saúde. 

SRTS — QUADRA 701 - CONJ. L — ED. ASSIS CHATEAUBRIAND, BLOCO II, SALAS 602/614 — BRASÍLIA — DF 

CEP.: 70.340-906, TEL.: (61) 3035-3800 — FAX: (61) 3321-0828 — E-mail: coffitocoffito.org.br 
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Assim, solicitamos que o SCD 268/2002 não seja colocado em votação neste final de ano, pois 
acreditamos que a aprovação de matéria tão polêmica, que acarretará em prejuízos à saúde da 
população, deva seguir o caminho da ampla discussão e negociação que é marca do Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

Dr, Roberto Mattar Cepeda 
Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - COFFITO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
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Recebido. em: 03.104 1149, mg 
Nome: mori SENADO FEDERAL 
Matricula: SEG ES Gabinete do Senador Luiz Henrique da Silveira 

Hora: 4243 
COMISSÃO: 

o” EMENDA Nº — CCJ (de redação)  uennaNt 4 
(ao PLS nº 268, de 2002) 

Dê-se ao $ 6º do art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 268, de 
2002, a seguinte redação, suprimindo-se o $ 7º desse artigo: 

NNCaCAAASRANALLLDDELAS NAO USC TRAC Aa Rr A NAL GSLLEDSDDLLNSL ORE CA UERR A A a UT A UE 

$ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao exercício da 

Odontologia, no âmbito de sua área de atuação, devendo ser aplicado 

de forma que sejam resguardadas as competências próprias das 

profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, 

farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional 

de educação física, psicólogo, terapeuta ocupacional, e técnico e 
tecnólogo de radiologia.” 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 268, de 2002, que dispõe 

sobre o exercício da Medicina, foi aprovado por esta Casa Legislativa após 

longo período de discussão. O substitutivo oferecido pela Senadora Lúcia 

Vânia foi acatado por unanimidade na Comissão de Assuntos Sociais e 

enviado à revisão da Câmara dos Deputados. 

A despeito de se ter alcançado o consenso possível âquela época, 

dada a natureza polêmica da matéria, novos debates na Câmara produziram 

modificações no texto oriundo do Senado, porém nem todas no sentido de 

melhorar efetivamente o projeto. 

O Relator da proposição nesta Comissão, Senador Antonio / 

Carlos Valadares, estudou detidamente todas as modificações propostas pelos 
1 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
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Deputados e apontou as que merecem ser acatadas pelo Senado, pois 

contribuem para o aprimoramento da norma a ser gerada. 
No entanto, sem alterar o mérito da proposição, julgamos 

apropriado, em benefício da fluidez e concisão do texto normativo, promover 
a aglutinação dos parágrafos 6º e 7º do art. 4º do PLS nº 268, de 2002, visto 

que ambos tratam da proteção ao campo de atuação das outras profissões de 

saúde. 

Sala da Comissão, 

a eus 
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258 
Seb) Jr. ZE De DI 

VÊ 

Gabinete em Brasília - DF Gabinete em Joinville — SC 

Ala Sen. Nilo Coelho — Anexo || - Gabinete 4 Rua Dona Francisca, 1113, 7º andar — Sala 706 

Senado Federal - CEP 70165-900 — Brasília — DF Ed. Everest - Saguaçu - Joinville - SC — CEP 89221-006 

Fones: (61) 3303-6446/6447 — Fax: (61) 3303-6454 Fone/fax: (47) 3227-7015



Aprovado emOR 10R (Ídy 

Senador(a) er 
ã Presidente da CCJ - SF 

a 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº 1 , DE 2014 - CCJ 

Requeiro, nos termos do artigo 312 inciso Il, do 

Regimento Interno do Senado Federal, destaque para votação em 

separado da. Erumda mel ou qudona do Sm lume Hmangaa quer. 
SCD nº268, du «002 º 

Sala das Sessões, em 08 de fwamrs de 2017 

A Hengjave Senador i. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
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PARECER Nº » DE 2012 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Substitutivo da Câmara dos 

Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 268, de 
2002, do Senador Benício Sampaio, que dispõe 
sobre o exercício da Medicina. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

I- RELATÓRIO 

É submetido à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado (SCD) nº 268, de 2002, de autoria do Senador Benício Sampaio, que 
dispõe sobre o exercício da Medicina. 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 268, de 2002, foi aprovado 

no ano de 2006, em decisão terminativa da Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS), na forma de um substitutivo oferecido pela relatora naquele colegiado, 
a Senadora Lúcia Vânia. A proposição tramitou na Câmara dos Deputados 

sob a designação de Projeto de Lei (PL) nº 7.703, de 2006, sendo aprovado, 

também na forma de substitutivo, pelo Plenário daquela Casa Legislativa. 

Retorna ao Senado Federal, na forma do que dispõe o parágrafo 

único do art. 65 da Constituição Federal, para análise das alterações 

promovidas pela Câmara. 

A proposição enviada à revisão da Câmara dos Deputados é 

composta por oito artigos. O primeiro delimita o escopo da lei, enquanto o 

segundo define o objeto da atuação profissional do médico, que é a saúde 

humana. O art. 3º trata da atuação do médico na condição de membro da 

equipe de saúde. 

O 
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O art. 4º trata das atividades privativas do profissional graduado 
em Medicina. O caput do artigo tem quinze incisos que definem as atividades 
que somente podem ser exercidas por médicos. Os parágrafos 1º a 3º cuidam 

de detalhar a questão do diagnóstico nosológico, excluindo explicitamente 

algumas modalidades de diagnóstico das restrições legais. 

Os 84 4º e 5º do art. 4º definem o que são procedimentos 

invasivos, a fim de determinar que alguns tipos de procedimento, apesar de 

apresentarem certo grau de invasividade, não são privativos do médico. O 
inciso VI do $ 5º traz outra exceção ao disposto no caput do art. 4º: o 
atendimento da pessoa sob risco de morte iminente, independentemente de 
implicar condutas e procedimentos típicos da atividade médica, não é 
privativo do médico. 

O $& 6º do mesmo art. 4º exclui a Odontologia do âmbito de 

aplicação do art. 4º. O $ 7º determina que a aplicação das disposições do 

artigo seja feita de forma a resguardar as “competências próprias das 
profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêutico, 

fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação física, 

psicólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia”. 

O art. 5º estabelece que atividades administrativas e acadêmicas, 
estritamente ligadas às atividades profissionais privativas, são também 
restritas ao médico. O art. 6º restringe a denominação de “médico” aos 

graduados em Medicina e o exercício da profissão aos inscritos em Conselho 

Regional de Medicina. 

A. competência para regular e fiscalizar o exercício profissional 

da Medicina é abordada pelo art. 7º da proposição. O caput confere ao 

Conselho Federal de Medicina o poder de definir quais procedimentos estão 
liberados para execução pelos médicos, quais estão vedados e quais podem 

ser empregados apenas em caráter experimental. O parágrafo único determma 

que os Conselhos Regionais devem fiscalizar e controlar a realização desses 

procedimentos, de acordo com as normas emanadas pelo Conselho Federal. 

Por fim, o art. 8º determina que a lei que resultar do projeto entre 
em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 

As alterações promovidas pela Câmara dos Deputados não 

modificaram substancialmente o espírito original da proposta aprovada por 

ami ram 
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esta Casa, sendo mantida intacta sua estrutura, exceção feita à exclusão da 
cláusula de vigência (art. 8º). 

Foram promovidas modificações nos seguintes dispositivos do 
PLS nº 268, de 2002: 

e incisos V, VI, VI e XIV do caput do art. 4º; 

e parágrafos 1º,2º,3º,5º e 7º do art. 4º, com acréscimo de 

três incisos ao $ 5º e de um $ 8º; 

e inciso II do art. 5º; 

e arm. 7;e 

e art. 8º (exclusão). 

As alterações serão detalhadas ao longo da análise. 

A revisão da matéria foi atribuída à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania e à Comissão de Assuntos Sociais. Por força da aprovação 
do Requerimento nº 140, de 2010, do Senador Romeu Tuma, o projeto será 

apreciado, também, pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte. 

No último dia 7 de fevereiro, foi apresentada a este colegiado 
emenda de autoria do Senador Luiz Henrique, que visa aglutinar os 843 6º e 7º 

do art. 4º do SCD nº 268, de 2002. 

II —- ANÁLISE 

De início, cabe observar que, segundo o art. 65 da Constituição 

Federal, o projeto de lei aprovado por uma Casa Legislativa será revisto pela 

outra e, sendo emendado, voltará à Casa iniciadora. Nesse sentido, nos termos 

do art. 101, II, £ do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete a 

esta Comissão opinar sobre o presente projeto de lei. 

Consoante os arts. 285 e 287 do RISF, a emenda da Câmara a 

projeto do Senado não é suscetível de modificação por meio de subemenda, e 

o substitutivo da Câmara a projeto do Senado é considerado uma série de 
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emendas. Logo, nesta fase de tramitação do SCD nº 268, de 2002, cabe a esta 
Casa aceitar ou rejeitar o Substitutivo, na integra ou em parte. 

A Constituição Federal consagra, em seu art. 5º, XIII, o livre 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão. Contudo, no mesmo 

dispositivo, a Carta Magna faculta a instituição de limites e requisitos para o 

exercício profissional, mediante lei, a fim de preservar a saúde e a segurança 
da população. 

A regulamentação das profissões se justifica porque os serviços 
que elas fornecem seriam organizados e distribuídos de forma indesejável à 
sociedade, se deixados sob controle exclusivo das forças de mercado. Com 

efeito, os requisitos legais para o exercício de determinada profissão servem 
para proteger os usuários dos serviços de praticantes inescrupulosos ou 

incompetentes, por meio do estabelecimento de padrões mínimos aceitáveis 
no que se refere às questões técnico-científicas e ao comportamento ético do 

praticante. 

O lado potencialmente negativo da regulamentação profissional 

diz respeito à instituição de reservas de mercado para determinadas 
atividades, restringindo o acesso de muitos trabalhadores à prática de atos 
tidos como privativos de determinada profissão. Isso gera um “domínio 
patrimonial” de uma atividade profissional, que pode ser maior ou menor de 

acordo com a extensão da lista de atos privativos conferidos àquela categoria. 

A exemplo de outras políticas reguladoras de mercado, a atribuição de 

monopólios sobre certas atividades deve necessariamente resultar em 
benefícios significativos para a população. 

Outro aspecto que não pode ser olvidado no processo de 

regulamentação de uma atividade profissional é o respeito às prerrogativas 

das demais profissões que competem por aquele segmento de mercado, 

sempre tendo como norte a supremacia do interesse público. Qualquer norma 

de regulamentação profissional deve ter por diretriz máxima a defesa da 

sociedade contra possíveis efeitos prejudiciais da prática das profissões. 

Essas diretrizes sempre balizaram a atuação desta Casa 
Legislativa no processo de regulamentação legal do exercício da Medicina, 

desde a apresentação dos PLS nº 25 e 268, ambos de 2002. A justa 
reclamação dos médicos — de terem seu campo de atuação devidamente 

delimitado por lei, como ocorre com outras profissões de saúde — foi 
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analisado e cotejado com as considerações e os argumentos aduzidos por 
representantes de categorias profissionais próximas à Medicina. 

Ademais, o texto originalmente aprovado pelo Senado teve a 

preocupação maior de atender aos interesses da população usuária dos 
serviços de saúde, acomodando, na medida do possível, os anseios e as 

reivindicações de todas as profissões de saúde regulamentadas. 

Enviado à Câmara dos Deputados, o PLS nº 268, de 2002, 

recebeu numerosos aprimoramentos ao longo de sua tramitação naquela Casa, 

que serão analisados a seguir. Algumas modificações, no entanto, podem ser 

prejudiciais à assistência à saúde da população e devem ser rejeitadas por esta 

Comissão. 

A Câmara promoveu a fusão dos incisos V e VI do caput do art. 
4º do PL nº 7.703, de 2006, que tratam da assistência ventilatória mecânica ao 

paciente. Os termos “definição”, do inciso V, e “supervisão”, do inciso VI, 

foram trocados por “coordenação”, a fim de atender a um pleito dos 
fisioterapeutas. Essa versão deve prevalecer, pois atende às necessidades de 

médicos e fisioterapeutas envolvidos no atendimento de pacientes em estado 
grave, especialmente nas unidades de terapia intensiva (UTI). 

O inciso VIII do art. 4º da proposta original enviada pelo Senado, 

por sua vez, foi desmembrado em dois dispositivos, os incisos VII e VIII do 

art. 4º do SCD nº 268, de 2002. Todos eles tratam da emissão de laudos de 
exames ligados a procedimentos invasivos. O objetivo do desmembramento é 

excluir a emissão de laudo de exames anatomopatológicos como atividade 

privativa de médico, inserindo a emissão dos diagnósticos 
anatomopatológicos e citopatológicos como tal, o que é feito por meio de um 

novo inciso. 

Essa mudança foi duramente criticada pelos biomédicos e pelos 
farmacêuticos, que a consideraram restritiva à sua liberdade de exercício 

profissional, motivo pelo qual opinamos por sua rejeição, assim como a do 

inciso VII do & 5º do art. 4º. Nesse tema, o texto originalmente aprovado por 
esta Casa atende melhor aos interesses da sociedade. 

No inciso XIV do art. 4º, julgamos que a contribuição da Câmara 

ao projeto deve ser acatada pelo Senado. A referência a “sequelas”, em vez de 
a “deficiência”, enfatiza melhor o caráter nosológico do atestado. 
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A modificação efetuada no 8 1º do art. 4º trouxe maior fluidez e 

clareza ao texto, em atendimento ao disposto no art. 11 da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração das leis. Foi 

retirada a adjetivação desnecessária do diagnóstico nosológico e mantida, na 
íntegra, sua definição. 

Com relação ao 4 2º do art. 4º, as alterações promovidas pela 

Câmara podem resultar em problemas, especialmente para fisioterapeutas e 

fonoaudiólogos. O objetivo dos Deputados é meritório, sem dúvida. Há certas 

situações, mormente no pós-operatório de cirurgias ortopédicas, em que o 

cirurgião é a pessoa habilitada a avaliar a função do membro ou órgão 
operado. Essa atribuição não deve ser delegada a pessoas estranhas à 
profissão médica, sob pena de impor riscos à integridade física do paciente. 

No entanto, a exclusão dos diagnósticos funcional e cinésio- 

funcional como não privativos de médico pode gerar insegurança a 

fisioterapeutas e fonoaudiólogos, visto que ambos fazem avaliações 

funcionais nas suas práticas profissionais. 

Ressalte-se que a exclusão promovida pela Câmara não resultaria 

em se considerar os diagnósticos funcional e cinésio-funcional em geral como 
privativos de médico. Esses diagnósticos não são nosológicos e, portanto, não 

competem exclusivamente ao graduado em Medicina. De outro lado, a 
avaliação cirúrgica, seja pré, intra ou pós-operatória, deve ser reservada ao 

médico. 

Nessa possível fonte de conflitos, julgamos mais apropriada a 

solução adotada no texto enviado pelo Senado. Enquanto o $ 2º do art. 4º 

confere a necessária segurança jurídica a fisioterapeutas e fonoaudiólogos, o 
inciso II do caput do artigo permite entender que o médico deve ser o 

responsável pela conduta pós-operatória. 

No 8 3º do art. 4º, a expressão “décima revisão” foi substituída 

por “versão atualizada”, para definir qual versão da Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde será usada para 

a nomenclatura das doenças. Essa modificação aprimorou o texto, pois 

permite a constante atualização da norma, sem necessidade de intervenção do 

Poder Legislativo. 

O 85º do art. 4º foi alterado para corrigir falha ortográfica. Trata- 
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se de emenda de redação, que deve ser acatada. Os incisos VIII e IX 
acrescidos a esse parágrafo cuidam de detalhar os procedimentos invasivos 
privativos de médico. Não destoam das definições do texto enviado à revisão 

da Câmara e devem ser aprovados. 

A redação do $ 7º do art. 4º constante do SCD nº 268, de 2002, 

buscou estender a garantia de não interferência às profissões de saúde que 

vierem a ser regulamentadas por lei. No entanto, trata-se de medida inócua, 

pois a futura regulamentação de uma profissão de saúde será necessariamente 

feita por meio de lei aprovada pelo Congresso Nacional. Esse documento 
normativo terá, portanto, o condão de revogar a lei originada pelo SCD nº 
268, de 2002, no que lhe for contrária, não existindo a possibilidade de 
ocorrer qualquer prejuízo ao exercício dessas futuras profissões. 

O $ 8º inserido no art. 4º, por sua vez, traz para o texto legal uma 

definição desnecessária. Essa opinião é compartilhada pelo Ministério da 

Saúde, que acompanhou a tramitação do projeto desde sua apresentação em 

2002. O dispositivo deverá ser rejeitado, portanto. 

As alterações promovidas no inciso II do art. 5º e no art. 7º não 

interferem no mérito da proposta. Configuram emendas de redação, que 
devem ser acatadas, pois aprimoram o texto desses dispositivos. 

A exclusão do art. 8º, por sua vez, não pode ser acatada pelo 

Senado, visto que configura violação ao art. 8º da Lei Complementar nº 95. de 

1998, por deixar a lei sem cláusula de vigência expressa. 

A Emenda nº 1 — CCJ poderia ser considerada de redação. 
Ressalte-se, no entanto, que uma emenda desse tipo deve ter por objetivo 

sanar vício de linguagem, incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto 
da proposição. Todavia, não identificamos qualquer dessas três situações nos 
parágrafos alcançados pela emenda. Com efeito, a redação desses dispositivos 
foi efetuada em estrita observância aos ditames da Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis: 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, 
precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes 
normas: 

I— para a obtenção de clareza: 
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b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto 

ou princípio; 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos 
complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à 
regra por este estabelecida: 

ER EI TEREI CE EEE SA EEE CEEE TESTE SERES EE EEE EEE EEE EEE EEE EEE EEE ESTETTEEE 

A emenda em análise propõe a junção de dois comandos legais 

distintos em uma única frase, contrariando a diretriz de usar períodos curtos € 
de não misturar assuntos diferentes em um só dispositivo. Dessarte, não deve 

ser acatada por este colegiado, pois não implica aprimoramento do texto 

normativo. 

NI - VOTO 

Com base no que dispõe o art. 287 do Regimento Interno do 

Senado Federal, o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado nº 268, de 2002, será considerado série de emendas à proposição 

originalmente aprovada por esta Casa. 

Destarte, e em face do exposto, não obstante a 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do SCD nº 268, de 
2002, com exceção da emenda que suprimiu o art. 8º do PLS nº 268, de 2002, 

que fere a boa técnica legislativa, opto, no mérito, por aprovar o Projeto de 

Lei do Senado nº 268, de 2002, e rejeitar a Emenda nº 1 — CCJ, com o 

acatamento dos seguintes dispositivos modificados pela Câmara: 

- incisos V e XIV do caput do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- 881º e 3º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- caput e incisos VIII e IX do 8 5º do art. 4º do SCD nº 268, de 
2002;
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- Inciso II do art. 5º do SCD nº 268, de 2002: 

- art. 7º do SCD nº 268, de 2002. 

Por conseguinte, o voto é pela: 

- rejeição dos incisos VII e VIII do caput do art. 4º e do inciso 

VII do 8 5º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, mantendo-se a redação original 

do inciso VIII do caput do art. 4º oferecida pelo Senado; 

- rejeição dos 84 2º e 7º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, 
mantendo-se a redação original oferecida pelo Senado para esses dispositivos; 

- rejeição do 4 8º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- manutenção do art. 8º do projeto originalmente aprovado pelo 

Senado. 

Apresentamos a seguir o texto consolidado, com os ajustes acima 
determinados, conforme faculta o art. 133, 4 6º, do RISF: 

TEXTO FINAL CONSOLIDADO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 268, DE 2002 

Dispõe sobre o exercício da Medicina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O exercício da Medicina é regido pelas disposições desta 

Lei. 

Art. 2º O objeto da atuação do médico é a saúde do ser humano e 

COMISSÃO DE CONST 
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das coletividades humanas, em benefício da qual deverá agir com o máximo 
de zelo, com o melhor de sua capacidade profissional e sem discriminação de 
qualquer natureza. 

Parágrafo único O médico desenvolverá suas ações 
profissionais no campo da atenção à saúde para: 

I—a promoção, a proteção e a recuperação da saúde; 

H —a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das doenças; 

HI — a reabilitação dos enfermos e portadores de deficiências. 

Art. 3º O médico integrante da equipe de saúde que assiste o 

indivíduo ou a coletividade atuará em mútua colaboração com os demais 
profissionais de saúde que a compõem. 

Art. 4º São atividades privativas do médico: 

I — formulação do diagnóstico nosológico e respectiva prescrição 
terapêutica; 

IH — indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição 
dos cuidados médicos pré e pós-operatórios; 

HI — indicação da execução e execução de procedimentos 

invasivos, sejam diagnósticos, sejam terapêuticos, sejam estéticos, incluindo 

os acessos vasculares profundos, as biópsias e as endoscopias; 

IV — intubação traqueal; 

V — coordenação da estratégia ventilatória inicial para a 

ventilação mecânica invasiva, bem como as mudanças necessárias diante das 

intercorrências clínicas, e do programa de interrupção da ventilação mecânica 

invasiva, incluindo a desintubação traqueal; 

VI — execução de sedação profunda, bloqueios anestésicos e 
anestesia geral; 
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VII — emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, 

dos procedimentos diagnósticos invasivos e dos exames anatomopatológicos; 

VIII — indicação do uso de órteses e próteses, exceto as órteses de 

uso temporário; 

IX — prescrição de órteses e próteses oftalmológicas; 

X -— determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico 

nosológico; 

XI — indicação de internação e alta médica nos serviços de 

atenção à saúde; 

XII — realização de perícia médica e exames médico-legais, 

excetuados os exames laboratoriais de análises clínicas, toxicológicas, 

genéticas e de biologia molecular; 

XIII — atestação médica de condições de saúde, doenças e 

possíveis sequelas; 

XIV — atestação do óbito, exceto em casos de morte natural em 

localidade em que não haja médico. 

$ 1º Diagnóstico nosológico é a determinação da doença que 

acomete o ser humano, aqui definida como interrupção, cessação ou distúrbio 

da função do corpo, sistema ou órgão, caracterizada por no mínimo dois dos 

seguintes critérios: 

1 agente etiológico reconhecido; 

II — grupo identificável de sinais ou sintomas; 

II — alterações anatômicas ou psicopatológicas. 

$ 2º Não são privativos do médico os diagnósticos funcional, 

cinésio-funcional, psicológico, nutricional e ambiental, e as avaliações 

comportamental e das capacidades mental, sensorial e perceptocognitiva, 
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8 3º As doenças, para os efeitos desta Lei, encontram-se 

referenciadas na versão atualizada da Classificação Estatística Internacional 

de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde. 

$ 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são os 
caracterizados por quaisquer das seguintes situações: 

I — invasão da epiderme e derme com o uso de produtos químicos 

ou abrasivos; 

II — invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo para injeção, 

sucção, punção, insuflação, drenagem, instilação ou enxertia, com ou sem o 

uso de agentes químicos ou físicos; 

II — invasão dos orifícios naturais do corpo, atingindo órgãos 

internos. 

8 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico: 

1 — aplicação de imjeções subcutâneas, intradérmicas, 
intramusculares e intravenosas, de acordo com a prescrição médica; 

Il -— cateterização nasofaringeana, orotraqueal, esofágica, 
gástrica, enteral, anal, vesical e venosa periférica, de acordo com a prescrição 

médica; 

III — aspiração nasofaringeana ou orotraqueal; 

IV — punções venosa e arterial periféricas, de acordo com a 
prescrição médica; 

V — realização de curativo com desbridamento até o limite do 

tecido subcutâneo, sem a necessidade de tratamento cirúrgico; 

VI — atendimento à pessoa sob risco de morte iminente; 

VII — a coleta de material biológico para realização de análises 
clínico-laboratoriais; 

e e e 

MLESÃO DE CONST CONSTITUA, 
Us 
Se fes 

18.4 
a pegue dm 



vga a 4 Gabinete do Senador ANTONIO CARLOS VALADARES Es NA 

VIN — os procedimentos realizados através de orifícios naturais 
em estruturas anatômicas visando à recuperação fisico-funcional e não 

comprometendo a estrutura celular e tecidual. 

4 6º O disposto neste artigo não se aplica ao exercício da 
Odontologia, no âmbito de sua área de atuação. 

8 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam 

resguardadas as competências próprias das profissões de assistente social, 
biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, 

nutricionista, profissional de educação física, psicólogo, terapeuta 

ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia. 

Art. 5º São privativos de médico: 

I— direção e chefia de serviços médicos; 

I — perícia e auditoria médicas, coordenação e supervisão 

vinculadas, de forma imediata e direta, às atividades privativas de médico; 

HI — ensino de disciplinas especificamente médicas; 

IV — coordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos 

programas de residência médica e dos cursos de pós-graduação específicos 
para médicos. 

Parágrafo único. A direção administrativa de serviços de saúde 

não constitui função privativa de médico. 

Art. 6º A denominação de “médico” é privativa dos graduados 

em cursos superiores de Medicina, e o exercício da profissão é privativo dos 

inscritos no Conselho Regional de Medicina com jurisdição na respectiva 

unidade da Federação. 

Art. 7º Compreende-se entre as competências do Conselho 

Federal de Medicina editar normas para definir o caráter experimental de 

procedimentos em Medicina, autorizando ou vedando a sua prática pelos 

médicos. 
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Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos Conselhos 
Regionais de Medicina abrange a fiscalização e o controle dos procedimentos 
especificados no caput, bem como a aplicação das sanções pertinentes em 

caso de inobservância das normas determinadas pelo Conselho Federal, 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, $ dé fevenaivs CE DOS À 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRS
 Presidente 
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EMENDA Nº - CCJ (de redação) 
ao SCD nº 268, de 2002 

COMISSÃO: 

MENDAN? 

Dê-se ao $ 6º do art. 4º do Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 268, 

de 2002, a seguinte redação, suprimindo-se o seu 8 7º: 

$ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao exercício da 
Odontologia, no âmbito de sua área de atuação, e às profissões de 
assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêutico, 
fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação 

física, psicólogo, terapeuta educacional e técnico e tecnólogo de 
radiologia e outras profissões correlatas que vierem a ser 

regulamentadas, ficando resguardadas as suas respectivas 
competências específicas.” 

JUSTIFICAÇÃO 

O Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 268, de 2002, retorna ao Senado 

Federal e dá continuidade à discussão dos Projetos de Lei do Senado (PLS) nºs 25 e 268, 

ambos de 2002, que tratam da regulamentação do exercício profissional da Medicina. 

Essas proposições tramitaram por quase 4 anos nesta Casa Legislativa, quando 
foi aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002, em decisão terminativa pela 

Comissão de Assuntos Sociais, após exaustivo e minucioso trabalho da lavra da eminente 

relatora Senadora Lúcia Vânia. 

Não obstante o trabalho de revisão realizado pela Câmara dos Deputados e o 

esforço do relator, Senador Antônio Carlos Valadares, de harmonizar os legítimos 
interesses dos diversos profissionais da área de saúde, restou anda um tratamento 
diferenciado entre as profissões elencadas no $ 7º e a prevista para o exercício da 

Odontologia, no seu âmbito de atuação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E SOMDANA - Co! 
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médico e de suas atividades privativas de forma a não interferir com as demais profissões 

de saúde, sem distinções ou diferenciações. 

Essas as razões da presente emenda de redação que agrega os 48 6º e 7º do art. 
4º em um só dispositivo, sem alterar o mérito da proposição. 

Sala da Comissão, 

COMISSÃO DE CONS TUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
Ri gabi se DA 

ZA 
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PARECER Nº/ / tm DE 2012 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Substitutivo da Câmara dos 

Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 268, de 
2002. do Senador Benício Sampaio, que dispõe 
sobre 0 exercício da Medicina. 

RELATOR: Senador ANTÔNIO CARLOS VALADARES 

I- RELATÓRIO 

É submetido à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado (SCD) nº 268, de 2002, de autoria do Senador Benício Sampaio, que 

dispõe sobre o exercício da Medicina. 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 268, de 2002, foi aprovado 

no ano de 2006, em decisão terminativa da Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS), na forma de um substitutivo oferecido pela relatora naquele colegiado, 

a Senadora Lúcia Vânia. A proposição tramitou na Câmara dos Deputados 

sob a designação de Projeto de Lei (PL) nº 7.703, de 2006, sendo aprovado, 
também na forma de substitutivo, pelo Plenário daquela Casa Legislativa. 

Retorna ao Senado Federal, na forma do que dispõe o parágrafo 

único do art. 65 da Constituição Federal, para análise das alterações 

promovidas pela Câmara. 

A proposição enviada à revisão da Câmara dos Deputados é 

composta por oito artigos. O primeiro delimita o escopo da lei, enquanto o 

segundo define o objeto da atuação profissional do médico, que é a saúde 

humana. O art. 3º trata da atuação do médico na condição de membro da 

equipe de saúde.
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O art. 4º trata das atividades privativas do profissional graduado 

em Medicina. O caput do artigo tem quinze incisos que definem as atividades 

que somente podem ser exercidas por médicos. Os parágrafos 1º a 3º cuidam 

de detalhar a questão do diagnóstico nosológico, excluindo explicitamente 
algumas modalidades de diagnóstico das restrições legais. 

Os 88 4º e 5º do art. 4º definem o que são procedimentos 
invasivos, a fim de determinar que alguns tipos de procedimento, apesar de 

apresentarem certo grau de invasividade, não são privativos do médico. O 
inciso VI do & 5º traz outra exceção ao disposto no caput do art. 4º: o 

atendimento da pessoa sob risco de morte iminente, independentemente de 
implicar condutas e procedimentos típicos da atividade médica, não é 
privativo do médico. 

O $ 6º do mesmo art. 4º exclui a Odontologia do âmbito de 

aplicação do art. 4º. O 8 7º determina que a aplicação das disposições do 

artigo seja feita de forma a resguardar as “competências próprias das 

profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêutico, 

fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação física, 

psicólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia”. 

O art. 5º estabelece que atividades administrativas e acadêmicas, 
estritamente ligadas às atividades profissionais privativas, são também 
restritas ao médico. O art. 6º restringe a denominação de “médico” aos 

graduados em Medicina e o exercício da profissão aos inscritos em Conselho 

Regional de Medicina. 

A competência para regular e fiscalizar o exercício profissional 

da Medicina é abordada pelo art. 7º da proposição. O capui confere ao 

Conselho Federal de Medicina o poder de definir quais procedimentos estão 

liberados para execução pelos médicos, quais estão vedados e quais podem 

ser empregados apenas em caráter experimental. O parágrafo único determina 

que os Conselhos Regionais devem fiscalizar e controlar a realização desses 

procedimentos, de acordo com as normas emanadas pelo Conselho Federal. 

Por fim, o art. 8º determina que a lei que resultar do projeto entre 

em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 

As alterações promovidas pela Câmara dos Deputados não 
modificaram substancialmente o espírito original da proposta aprovada por 

COMISS SONSTITUIÇÃO | 
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esta Casa, sendo mantida intacta sua estrutura, exceção feita à exclusão da 
cláusula de vigência (art. 8º). 

Foram promovidas modificações nos seguintes dispositivos do 
PLS nº 268, de 2002: 

incisos V, VI, VIIL e XIV do caput do art. 4º; 

parágrafos 1º, 2º,3º,5º e 7º do art. 4º, com acréscimo de 

três incisos ao 8 5º e de um 8 8º; 

inciso II do art. 5º; 

art. 7º; é 

e art. 8º (exclusão). 

As alterações serão detalhadas ao longo da análise. 

A revisão da matéria foi atribuída à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e à Comissão de Assuntos Sociais. Por força da aprovação 
do Requerimento nº 140, de 2010, do Senador Romeu Tuma, o projeto será 
apreciado, também, pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte. 

No último dia 7 de fevereiro, foi apresentada a este colegiado 

emenda de autoria do Senador Luiz Henrique, que visa aglutinar os $3 6º e 7º 

do art. 4º do SCD nº 268, de 2002. 

II - ANÁLISE 

De início, cabe observar que. segundo o art. 65 da Constituição 

Federal, o projeto de lei aprovado por uma Casa Legislativa será revisto pela 

outra e, sendo emendado, voltará à Casa iniciadora. Nesse sentido, nos termos 

do art. 101, II, £ do Regimento Interno do Senado Federal (RISK), compete a 

esta Comissão opinar sobre o presente projeto de lei. 

Consoante os arts. 285 e 287 do RISF, a emenda da Câmara a 

projeto do Senado não é suscetível de modificação por meio de subemenda, e 

o substitutivo da Câmara a projeto do Senado é considerado uma série de 

L
e
s
 

m
r
 
(
E
R
 

| 

H 

- 28



SENADO FEDERAL 

EC O ECA 

emendas. Logo, nesta fase de tramitação do SCD nº 268, de 2002, cabe a esta 

Casa aceitar ou rejeitar o Substitutivo, na íntegra ou em parte. 

A Constituição Federal consagra, em seu art. 5º, XIII, o livre 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão. Contudo, no mesmo 

dispositivo, a Carta Magna faculta a instituição de limites e requisitos para o 

exercício profissional, mediante lei, a fim de preservar a saúde e a segurança 

da população. 

A regulamentação das profissões se justifica porque os serviços 
que elas fornecem seriam organizados e distribuídos de forma indesejável à 
sociedade, se deixados sob controle exclusivo das forças de mercado. Com 

efeito, os requisitos legais para o exercício de determinada profissão servem 

para proteger os usuários dos serviços de praticantes inescrupulosos ou 

incompetentes, por meio do estabelecimento de padrões mínimos aceitáveis 
no que se refere às questões técnico-científicas e ao comportamento ético do 

praticante. 

O lado potencialmente negativo da regulamentação profissional 

diz respeito à instituição de reservas de mercado para determinadas 

atividades, restringindo o acesso de muitos trabalhadores à prática de atos 
tidos como privativos de determinada profissão. Isso gera um “domínio 

patrimonial” de uma atividade profissional, que pode ser maior ou menor de 
acordo com a extensão da lista de atos privativos conferidos âquela categoria. 

A exemplo de outras políticas reguladoras de mercado, a atribuição de 

monopólios sobre certas atividades deve necessariamente resultar em 

benefícios significativos para a população. 

Outro aspecto que não pode ser olvidado no processo de 

regulamentação de uma atividade profissional é o respeito às prerrogativas 

das demais profissões que competem por aquele segmento de mercado, 

sempre tendo como norte a supremacia do interesse público. Qualquer norma 

de regulamentação profissional deve ter por diretriz máxima a defesa da 

sociedade contra possíveis efeitos prejudiciais da prática das profissões. 

Essas diretrizes sempre balizaram a atuação desta Casa 

Legislativa no processo de regulamentação legal do exercício da Medicina, 

desde a apresentação dos PLS nº 25 e 268, ambos de 2002. A justa 

reclamação dos médicos — de terem seu campo de atuação devidamente 
delimitado por lei, como ocorre com outras profissões de saúde — foi 
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analisado e cotejado com as considerações e os argumentos aduzidos por 

representantes de categorias profissionais próximas à Medicina. 

Ademais, o texto originalmente aprovado pelo Senado teve a 

preocupação maior de atender aos interesses da população usuária dos 

serviços de saúde, acomodando, na medida do possível, os anseios e as 

reivindicações de todas as profissões de saúde regulamentadas. 

Enviado à Câmara dos Deputados, o PLS nº 268, de 2002, 
recebeu numerosos aprimoramentos ao longo de sua tramitação naquela Casa, 

que serão analisados a seguir. Algumas modificações, no entanto, podem ser 
prejudiciais à assistência à saúde da população e devem ser rejeitadas por esta 

Comissão. 

A Câmara promoveu a fusão dos incisos V e VI do caput do art. 

4º do PL nº 7.703, de 2006, que tratam da assistência ventilatória mecânica ao 

paciente. Os termos “definição”, do inciso V, e “supervisão”, do inciso VI, 

foram trocados por “coordenação”, a fim de atender a um pleito dos 
fisioterapeutas. Essa versão deve prevalecer, pois atende às necessidades de 

médicos e fisioterapeutas envolvidos no atendimento de pacientes em estado 
grave, especialmente nas unidades de terapia intensiva (UTI). 

O inciso VIII do art. 4º da proposta original enviada pelo Senado, 

por sua vez, foi desmembrado em dois dispositivos, os incisos VII e VIII do 

art. 4º do SCD nº 268, de 2002. Todos eles tratam da emissão de laudos de 

exames ligados a procedimentos invasivos. O objetivo do desmembramento é 

excluir a emissão de laudo de exames anatomopatológicos como atividade 

privativa de médico, inserindo a emissão dos diagnósticos 
anatomopatológicos e citopatológicos como tal, o que é feito por meio de um 
novo inciso. 

Essa mudança foi duramente criticada pelos biomédicos e pelos 
farmacêuticos, que a consideraram restritiva à sua liberdade de exercício 
profissional, motivo pelo qual opinamos por sua rejeição, assim como a do 

inciso VII do 8 5º do art. 4º. Nesse tema, o texto originalmente aprovado por 

esta Casa atende melhor aos interesses da sociedade. 

No inciso XIV do art. 4º, julgamos que a contribuição da Câmara 
ao projeto deve ser acatada pelo Senado. A referência a “sequelas”, em vez de 
a “deficiência”, enfatiza melhor o caráter nosológico do atestado. 
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A modificação efetuada no 8 1º do art. 4º trouxe maior fluidez e 

clareza ao texto, em atendimento ao disposto no art. 11 da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração das leis. Foi 

retirada a adjetivação desnecessária do diagnóstico nosológico e mantida, na 
integra, sua definição. 

Com relação ao $ 2º do art. 4º, as alterações promovidas pela 

Câmara podem resultar em problemas, especialmente para fisioterapeutas e 

fonoaudiólogos. O objetivo dos Deputados é meritório, sem dúvida. Há certas 

situações, mormente no pós-operatório de cirurgias ortopédicas, em que o 

cirurgião é a pessoa habilitada a avaliar a função do membro ou órgão 
operado. Essa atribuição não deve ser delegada a pessoas estranhas à 

profissão médica, sob pena de impor riscos à integridade física do paciente. 

No entanto, a exclusão dos diagnósticos funcional e cinésio- 

funcional como não privativos de médico pode gerar insegurança a 

fisioterapeutas e fonoaudiólogos, visto que ambos fazem avaliações 
funcionais nas suas práticas profissionais. 

Ressalte-se que a exclusão promovida pela Câmara não resultaria 

em se considerar os diagnósticos funcional e cinésio-funcional em geral como 
privativos de médico, Esses diagnósticos não são nosológicos e, portanto, não 

competem exclusivamente ao graduado em Medicina. De outro lado, a 
avaliação cirúrgica, seja pré, intra ou pós-operatória, deve ser reservada ao 
médico. 

Nessa possível fonte de conflitos, julgamos mais apropriada a 

solução adotada no texto enviado pelo Senado. Enquanto o $ 2º do art. 4º 
confere a necessária segurança jurídica a fisioterapeutas e fonoaudiólogos, o 

inciso II do caput do artigo permite entender que o médico deve ser o 
responsável pela conduta pós-operatória. 

No 8 3º do art. 4º, a expressão “décima revisão” foi substituída 

por “versão atualizada”, para definir qual versão da Classificação Estatística 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde será usada para 
a nomenclatura das doenças. Essa modificação aprimorou o texto, pois 
permite a constante atualização da norma, sem necessidade de intervenção do 

Poder Legislativo. 

O 85º do art. 4º foi alterado para corrigir falha ortográfica. Trata- 
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se de emenda de redação, que deve ser acatada. Os incisos VIII e IX 

acrescidos a esse parágrafo cuidam de detalhar os procedimentos invasivos 

privativos de médico. Não destoam das definições do texto enviado à revisão 
da Câmara e devem ser aprovados. 

A redação do 8 7º do art. 4º constante do SCD nº 268, de 2002, 

buscou estender a garantia de não interferência às profissões de saúde que 
vierem a ser regulamentadas por lei. No entanto, trata-se de medida inócua, 

pois a futura regulamentação de uma profissão de saúde será necessariamente 

feita por meio de lei aprovada pelo Congresso Nacional. Esse documento 

normativo terá, portanto, o condão de revogar a lei originada pelo SCD nº 
268, de 2002, no que lhe for contrária, não existindo a possibilidade de 

ocorrer qualquer prejuízo ao exercício dessas futuras profissões. 

O 8 8º inserido no art. 4º, por sua vez, traz para o texto legal uma 

definição desnecessária. Essa opinião é compartilhada pelo Ministério da 

Saúde, que acompanhou a tramitação do projeto desde sua apresentação em 

2002. O dispositivo deverá ser rejeitado, portanto. 

As alterações promovidas no inciso II do art. 5º e no art. 7º não 

interferem no mérito da proposta. Configuram emendas de redação, que 
devem ser acatadas, pois aprimoram o texto desses dispositivos. 

A exclusão do art. 8º, por sua vez, não pode ser acatada pelo 

Senado, visto que configura violação ao art. 8º da Lei Complementar nº 95, de 

1998, por deixar a lei sem cláusula de vigência expressa. 

No que se referem as Emendas apresentadas, nº 1 enº 2 —- CCJ, 

são semelhantes e poderiam ser consideradas de redação. Ressalte-se, no 
entanto, que uma emenda desse tipo deve ter por objetivo sanar vício de 

linguagem, incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto da 
proposição. Todavia, não identificamos qualquer dessas três situações nos 
parágrafos alcançados pelas emendas. Com efeito, a redação desses 
dispositivos foi efetuada em estrita observância aos ditames da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis: 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, 

precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes 
normas: 
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I— para a obtenção de clareza: 

b) usar frases curtas e concisas; 

HI — para a obtenção de ordem lógica: 

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto 

ou princípio; 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos 
complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à 
regra por este estabelecida; 

As emendas em análise propõe a junção de dois comandos legais 
distintos em uma única frase, contrariando a diretriz de usar períodos curtos e 
de não misturar assuntos diferentes em um só dispositivo. Dessarte, não deve 
ser acatada por este colegiado, pois não implica aprimoramento do texto 

normativo. 

HI - VOTO 

Com base no que dispõe o art. 287 do Regimento Interno do 

Senado Federal, o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado nº 268, de 2002, será considerado série de emendas à proposição 

originalmente aprovada por esta Casa. 

Destarte, e em face do exposto, não obstante a 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do SCD nº 268, de 

2002, com exceção da emenda que suprimiu o art. 8º do PLS nº 268, de 2002, 

que fere a boa técnica legislativa, opto, no mérito, por aprovar o Projeto de 

Lei do Senado nº 268, de 2002, e rejeitar as Emendas nº 1 e nº 2 — CCJ, com 

o acatamento dos seguintes dispositivos modificados pela Câmara: 

- incisos V e XIV do caput do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- 88 1º€ 3º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- caput e incisos VIII e IX do $ 5º do art. 4º do SCD nº 268, de 
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2002; 

- inciso II do art. 5º do SCD nº 268, de 2002; 

- art. 7º do SCD nº 268, de 2002. 

Por conseguinte, o voto é pela: 

mma E 

Pe rejeição dos incisos VII e VIII do caput do art. 4e do inciso 

VI Go 8 5º drart-4-do SCD-nº 268; de 7002, mantendo-se a redação original 
do inciso VIII do caput do art. 4º oferecida pelo Senado; 

- rejeição dos 39 2º e 7º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, 

mantendo-se a redação original oferecida pelo Senado para esses dispositivos; 

- rejeição do 4 8º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- manutenção do art. 8º do projeto originalmente aprovado pelo 

Senado. 

Apresentamos a seguir o texto consolidado, com os ajustes acima 

determinados, conforme faculta o art. 133, 8 6º, do RISF: 

TEXTO FINAL CONSOLIDADO DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 268, DE 2002 

Dispõe sobre o exercício da Medicina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O exercício da Medicina é regido pelas disposições desta 
Lei. 
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Art. 2º O objeto da atuação do médico é a saúde do ser humano e 
das coletividades humanas, em benefício da qual deverá agir com o máximo 
de zelo, com o melhor de sua capacidade profissional e sem discriminação de 
qualquer natureza. 

Parágrafo único O médico desenvolverá suas ações 

profissionais no campo da atenção à saúde para: 

[— a promoção, a proteção e a recuperação da saúde; 

II — a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das doenças; 

HI — a reabilitação dos enfermos e portadores de deficiências. 

Art. 3º O médico integrante da equipe de saúde que assiste o 

indivíduo ou a coletividade atuará em mútua colaboração com os demais 
profissionais de saúde que a compõem. 

Art. 4º São atividades privativas do médico: 

I — formulação do diagnóstico nosológico e respectiva prescrição 

terapêutica; 

II — indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição 

dos cuidados médicos pré e pós-operatórios; 

HI — indicação da execução e execução de procedimentos 

invasivos, sejam diagnósticos, sejam terapêuticos, sejam estéticos, incluindo 

os acessos vasculares profundos, as biópsias e as endoscopias; 

IV — intubação traqueal; 

V — coordenação da estratégia ventilatória inicial para a 
ventilação mecânica invasiva, bem como as mudanças necessárias diante das 

intercorrências clínicas, e do programa de interrupção da ventilação mecânica 

invasiva, incluindo a desintubação traqueal; 

VI — execução de sedação profunda, bloqueios anestésicos e 
anestesia geral; 
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VII — emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, 
dos procedimentos diagnósticos invasivos e dos exames anatomopatológicos; 

VIII — indicação do uso de órteses e próteses, exceto as órteses de 
uso temporário; 

IX — prescrição de órteses e próteses oftalmológicas; 

X — determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico 

nosológico; 

XI — indicação de internação e alta médica nos serviços de 

atenção à saúde; 

XII — realização de perícia médica e exames médico-legais, 

excetuados os exames laboratoriais de análises clínicas, toxicológicas, 
genéticas e de biologia molecular; 

XIII — atestação médica de condições de saúde, doenças e 

possíveis sequelas; 

XIV — atestação do óbito, exceto em casos de morte natural em 

localidade em que não haja médico. 

$ 1º Diagnóstico nosológico é a determinação da doença que 

acomete o ser humano, aqui definida como interrupção, cessação ou distúrbio 

da função do corpo, sistema ou órgão, caracterizada por no minimo dois dos 

seguintes critérios: 

I — agente etiológico reconhecido: 

H — grupo identificável de sinais ou sintomas; 

II — alterações anatômicas ou psicopatológicas. 

$ 2º Não são privativos do médico os diagnósticos funcional, 

cinésio-funcional, psicológico, nutricional e ambiental, e as avaliações 
comportamental e das capacidades mental, sensorial e perceptocognitiva. 

ADr Mob ia DA



SENADO FEDERAL 12 

Gabinete do Senador ANTÔNIO CARLOS VALADARES | | 

DOT 
*54117.18175* 

$ 3º As doenças, para os efeitos desta Lei, encontram-se 

referenciadas na versão atualizada da Classificação Estatística Internacional 

de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde. 

4 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são os 

caracterizados por quaisquer das seguintes situações: 

I — invasão da epiderme e derme com o uso de produtos químicos 
ou abrasivos; 

II — invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo para injeção, 

sucção, punção, insuflação, drenagem, instilação ou enxertia, com ou sem o 

uso de agentes químicos ou físicos; 

HI — invasão dos orifícios naturais do corpo, atingindo órgãos 

internos. 

$ 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico: 

I — aplicação de injeções subcutâneas, intradérmicas, 
intramusculares e intravenosas, de acordo com a prescrição médica; 

IH -— cateterização nasofaringeana, orotraqueal, esofágica, 
gástrica, enteral, anal, vesical e venosa periférica, de acordo com a prescrição 

médica; 

III — aspiração nasofaringeana ou orotraqueal; 

IV — punções venosa e arterial periféricas, de acordo com a 

prescrição médica; 

V — realização de curativo com desbridamento até o limite do 
tecido subcutâneo, sem a necessidade de tratamento cirúrgico: 

VI — atendimento à pessoa sob risco de morte immente; 

VII — a coleta de material biológico para realização de análises 
clínico-laboratoriais; 

AD. a Voz |
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VIII — os procedimentos realizados através de orifícios naturais 

em estruturas anatômicas visando à recuperação fisico-funcional e não 
comprometendo a estrutura celular e tecidual. 

8 6º O disposto neste artigo não se aplica ao exercício da 

Odontologia, no âmbito de sua área de atuação. 

8 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam 
resguardadas as competências próprias das profissões de assistente social, 

biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, 

nutricionista, profissional de educação física, psicólogo, terapeuta 
ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia. 

Art. 5º São privativos de médico: 

I— direção e chefia de serviços médicos; 

H — perícia e auditoria médicas, coordenação e supervisão 

vinculadas, de forma imediata e direta, às atividades privativas de médico; 

II — ensino de disciplinas especificamente médicas; 

IV — coordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos 
programas de residência médica e dos cursos de pós-graduação específicos 

para médicos. 

Parágrafo único. A direção administrativa de serviços de saúde 
não constitui função privativa de médico. 

Art. 6º A denominação de “médico” é privativa dos graduados 
em cursos superiores de Medicina, e o exercício da profissão é privativo dos 
inscritos no Conselho Regional de Medicina com jurisdição na respectiva 

unidade da Federação. 

Art. 7º Compreende-se entre as competências do Conselho 

Federal de Medicina editar normas para definir o caráter experimental de 

procedimentos em Medicina, autorizando ou vedando a sua prática pelos 

médicos. 

> ii 

SN
 Ce) 

g> | 
nel



SENADO FEDERAL 

* 

14 

votes do seios AEE EEE 
*54117.18175 

Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos Conselhos 

Regionais de Medicina abrange a fiscalização e o controle dos procedimentos 

especificados no caput, bem como a aplicação das sanções pertinentes em 
caso de inobservância das normas determinadas pelo Conselho Federal. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

OF. SANF nº 046/2012 Brasília, 14 de Fevereiro de 2012. 

Senhor Presidente, 

Vossa Excelência honrou-me, com a designação para relatar o PL 
nº 268/2002 - conhecido como o “Projeto do Ato Médico”-, perante a Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal. 

Não obstante a grande relevância do tema vejo-me na situação de 
ter que me desobrigar desse encargo. Sendo a referida proposição originária 
do Senado Federal, e tendo sido aprovada na Câmara dos Deputados na forma 
de emenda substitutiva, só nos restaria, nesse estágio de tramitação, optar 
entre o texto de uma Casa ou de outra. 

Caso levasse adiante a relatoria não poderia submeter à Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte o fundo do meu pensamento frontalmente 
contrario a matéria, em qualquer de suas versões, conforme tive oportunidade 
de manifestar na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Por essa razão, Senhor Presidente, agradecendo, com a maior 
ênfase a confiança de Vossa Excelência, respeitosamente, solicito a 
redistribuição da relatoria na certeza que outro membro desse Douto 
Colegiado, com muito mais competência e talento que eu, haverá de 
desincumbir-se dessa missão. 

Atenciosamente. 

Senador 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Roberto Requião 
MD, Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
Senado Federal 

paia É ESPORT 
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SENADO FEDERAL 'uura e Estordto, | 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

SECRETARIA DA COMISSÃO 

ANEXO 2, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, SALA 17-A 
70165-900 — BRASÍLIA-DF 

Fone: 3303-3498/2006 — e-mail: scomce(fisenado.gov,br 

REQUERIMENTO Nº 04, DE 2012 -Ci 

Nos termos do art. 58, 82º, I, da Constituição Federal, 

combinado com art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, 

requeiro a realização de audiência pública destinada a debater, no âmbito 

desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte, o Projeto de Lei do 

Senado nº 268, de 2002, que “dispõe sobre o exercício da Medicina”, com a 

presença do Sr. Aloysio Campos da Paz, Cirurgião-Chefe da Rede Sarah de 

Hospitais. 

Sala das Comisspés, “im 14 do Leverciro de 2012. 

RA s 
Seitador ROBERTO REQUIÃO 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

SCD nº 263 DEZ902
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* SECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Ofício nº 909 /12-PRESIDÊNCIA/CCJ 

Brasília, !º de Love de 2012 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROBERTO REQUIÃO 
Presidente 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

Assunto: Encaminhamento de corrrespondência 

Encaminho correspondência da Associação Médica 

do Paraná, originalmente endereçada a esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania, tendo em vista que a matéria 
em questão, tratada no Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 

Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002, encontra-se atualmente 
em trâmite nessa Comissão de Educação. 

Cordialmente, 

A 

Seúádor ÉUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiçã e Cidadania
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OF/PRES/Nº004/2012 
Curitiba, 27 de janeiro de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Senado Federal 

Brasília/DF 

Ref: ATO MÉDICO 

Excelentíssimo Senhor Senador: 

Depois de longos anos e exaustivos debates, o Senado Federal, do qual V.Exa. é um dos ilustres 

integrantes, terá a oportunidade de votar o projeto acima referenciado, concernente ao Ato Médico, 

regulamentador do exercício profissional da Medicina em nosso país. 

Sabida e estranhavelmente, inobstante todas as profissões do setor de saúde já tenham bem 

definidos, por legislação específica, os seus campos de trabalho, a definição de Medicina e a 
explicitação do seu campo de atuação ainda não foram alinhavadas em lei, lacuna que, agora se vê 
prestes a ser preenchida. 

A movimentação promovida por grande parte das entidades que congregam profissionais da 

saúde, no sentido de obstaculizar a aprovação do projeto, cuja necessidade e relevância afiguram-se 

irretorquíveis, não se credencia a merecer qualquer guarida. 

Para contestar aquela movimentação lastreada em fundamentação que não resiste a uma 

análise mais percuciente que dela se faça, a ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ não tem poupado 

esforços no sentido de esclarecer à opinião pública que os médicos reivindicam, com toda a justeza, 

apenas e tão somente, a institucionalização de sua profissão, medida que vem sendo procrastinada 

sem que nenhuma razão plausível exista para tanto. 

Para que se esclareça o que é, e o que não é Medicina, e para que haja uma efetiva delimitação 

das atividades na área de saúde, é fundamental a aprovação do projeto de lei do chamado ATO 

MÉDICO, para a qual esta Entidade pede, com acendrado respeito, a compreensão e apoio de V. Exa, 

cuja participação na defesa da profissão médica será objeto, através das mídias, de ampla divulgação. 

Certos de contar com a compreensão de V.Exa, nos despedimos renovando votos de elevada 

consideração e estima. 

Atenciosamente, 

a 

Dr. João Carl calves Baracho 
Presidente >, 

Associação Médica do Paraná E a 
Rua Cândido Xavier, 575 — Água Verde — Curitiba/PR — 80240-280 
Fone: (41) 3024-1415 — Fax: (41) 3242-4593 — www.amp.org.br
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Ofício nº 0/0 /12-PRESIDÊNCIA/CCJ 

Brasília, 15 de tro — de 2012 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROBERTO REQUIÃO 
Presidente 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

Assunto: Encaminhamento de corrrespondência 

Encaminho correspondência do Conselho Federal 

de Psicologia, originalmente endereçada a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, tendo em vista que a matéria 
em questão, tratada no Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 

Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002, encontra-se atualmente 
em trâmite nessa Comissão de Educação. 

Cordialmente, 

Lo UNÍCIO OLIVEI 
Presidenteda da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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Brasília, 7 de dezembro de 2011. 

Ofício nº 428-11/CT-CFP 

Ao Excelentíssimo Senhor 

SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

Praça dos Três Poderes — Senado Federal 

Ala Teotonio Vilela gab. 07 

70165-900 - Brasília —- DF 

eunicio.oliveira()senador.gov.br 

Assunto: Posicionamento do Conselho Federal de Psicologia sobre o Ato Médico 

Senhores (as) senadores (as), 

hs O Conselho Federal de Psicologia (CFP) considera que a proposição que trata do 
Ato Médico — SCD 268/2002, nos termos em que se encontra até o presente momento, priva as 

profissões da saúde do livre exercício de suas atividades. 

2. É importante destacar que o CFP não é contra a regulamentação da Medicina, mas 

posiciona-se contrariamente quando este movimento é feito em detrimento das atividades das 

profissões de saúde. Acredita-se que o atual formato da proposição resulta em uma hierarquia 

profissional, o que é maléfico para o Sistema Único de Saúde. 

3. Além disso, outro pólo preocupante é a origem corporativista que configura a 

discussão, sendo a voz proeminente aquela que caminha na contramão dos avanços feitos no 

cuidado com a saúde e na negação da possibilidade de formação de equipes multiprofissionais, 

com profissionais devidamente competentes para exercer suas atividades, promove a discórdia 

entre as profissões da saúde e fere a atenção solidária aos usuários. 

4, A impossibilidade de tratar o paciente como um agente que carrega uma história 

de vida e não só uma doença resulta na ausência de ética, cidadania, qualidade nos serviços e 

compromisso social. Infelizmente, este é o quadro esperado caso a proposição seja aprovada nos 

termos em que se encontra. 

SAF SUL, Quadra 2, Lote 2, Bloco B, Ed. Via Office, . 

Térreo, Sala 104 - CEP 70070-600 — Brasília - DF Home Page: www. polorg.br 
Fone: (61) 2109-0100 Fax: (61) 2109-0150 E-mail: federal? pol.org.br
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5. Assim, reiteramos que a aprovação do SCD, no formato como se apresenta, 
desrespeita as particularidades cabidas ao tema que ensejam grande responsabilidade na tomada 
de decisão por parte dos legisladores. 

6. Este Conselho coloca-se à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

: 

EEE tra, 

HUMBERTO VERONA 
Conselheiro Presidente 

€TMAh 
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A Sua Excelência o Senhor 

Senador Roberto Requião 

Senado Federal 

COFFITO 
CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

Ofício nº 123/2012/SEGER 

Brasília, 09 de março de 2012. 

Assunto: PLS 268/2002 (Ato Médico) 

Senhor Senador, 

1. Os Conselhos Federais abaixo-assinados vêm, respeitosamente, 
à presença 

de Vossa Excelência, manifestarem-se que não estão de acord
o com o texto do PLS nº 268 

de 2002, que dispõe sobre a regulamentação do exercício da
 medicina aprovado na CCJ, 

conforme está sendo divulgado por alguns senadores. 

2. Sendo o que cumpria para a oportunidade, subscrevemo-nos e c
olocamo-nos 

à disposição de seu gabinete para prestar os esclarecimentos q
ue se fizerem necessários. 

Nome Conselho Federal CPF 

4 
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KSA Senado Federal 
À Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania. 

LOS dp Brasília-DF, 3 de fevereiro de 2011. 

Junte-se ao processado do 

Excelentíssimo Senhor E 2 Co 

Senador José Sarney no0r, de pé Gon, 
Presidente do Senado Federal (Em vol vs ADS: difere sado Fecorai 

pá o (37441 
A V 997) Eb to/dS me dito | Excelentíssimo Senhor Presidente, + 

Na função de presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado 
do Ceará (CRM-CE), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa entidade e 
de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente em 
tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo Senado 
Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, assegurando ao 
cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional médico devidamente 
qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 
inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 
Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 

algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 
Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 
pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 

antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 
Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 
exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 
responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 
sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 
muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 
referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 
má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 
atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 

ge Joc yo Sb feto
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 

até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 

população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 

sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 

atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 

não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 

saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 

evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 
médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 

levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 945.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 

confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 

gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 

internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 

pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os Senhores Senadores possam avaliá-la 

de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 

observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

D 
Ivan de bis Mo Moura E 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará 
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Senado Federal 

À Comissão de Constituição, Justiça 
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Excelentissimo Senhor Presidente, VA 

Na função de presidente do Conselho Regionaf de Medícina do Estado 
do Piauí (CRM-P!), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa entidade e de 
seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente em tramitação 
no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo Senado Federal, 

expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, assegurando ao cidadão 
o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional médico devidamente 

qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 

inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 
Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 
algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 
Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 
Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 
pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 
antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 
Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 
exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 

responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 
sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 
muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 
referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 
má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 

atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 

até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 

população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 

sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 

atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 

não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 

saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 

evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 

maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 

médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 

população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 

levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 

confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 

gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 

internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 

pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 

de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 

observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

AN 
Ferrândo Gomes Corja Lima 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí
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Sunado Federal 

À Comissão de Constituição, Justiça 

emo ID. / / Brasília-DF, 3 de fevereiro de 2011. 

Junte-se ao Erpevesado do 

Excelentíssimo Senhor —— SC 
e Za b 24 

Senador José Sarney mae, de air) pia ado Federal 
Presidente do Senado Federal Em 4 4) 104 dida Y = A. CITAM! 

Excelentíssimo Senhor Presidente, aaa 

Na função de presidente do Conselho Regio A Medicina do Estado 
de Pernambuco (CRM-PE), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa 

entidade e de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente 
em tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo 
Senado Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, 
assegurando ao cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional 

médico devidamente qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 

inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 

Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 

algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 
Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 
Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 
pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 

antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 
Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 
responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 

sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 

muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 

má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 
atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 

população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 
atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 
não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 

saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 

evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 

maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 

médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 

população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 

levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 

confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 

gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 

internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 

pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 

de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 

observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

Presidente do Consefho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco 

'STITUIÇÃ



Sérado Federal 

À Comissão de Constituição, Justiça 

el nta. 

Em A ; f 02 H | . Brasilia-DF, 3 de fevereiro de 2011. 

o Junte-se ao processado do 
Excelentíssimo Senhor 

Senador José Sarney : . Do 

Presidente do Senado Federal nt tp, de SÉ Ã precttência = nado FECBI a 

Em O 105 pNetosta festa - 37441 

Enc 1pÓ JS ve SOS 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Na função de presidente do Conselho Regional A do Estado 

do Pará (CRM-PA), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa entidade e de 
seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente em tramitação 

no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo Senado Federal, 
expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, assegurando ao cidadão 
o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional médico devidamente 
qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 

inequívocos, inclusive ao funcionamento adeguado do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 
Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 

algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 
Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 

pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 

antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 

Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 

responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 

sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 

muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 

má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 
atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 
população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 
atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 

não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 
saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 
médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 
levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 
Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 
confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 
gerado pelo tema, visto que se trata da enquete foi a que mais recebeu votos dos 

internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 
pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 
apoio à proposta, na expectativa de que os Senhores Senadores possam avaliá-lo 
de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 
observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 
segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

e cs d5me CAL af 

Maria de Fátima Guimarães Couceiro 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 

população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 

sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 

atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 

não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 

saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 

evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 

maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições especificas, incluindo os 

médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 

população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 

levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 

confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o aito interesse 

gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 

internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 

pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 

de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 

observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

Oswaldo Luiz Pavan Junior 

Vice-Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo 
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Na Senado Federal 

À Gomissão de Constituição, Justiça 
el nta, 

Em 1 Ú 05 ! E t Brasília-DF, 3 de fevereiro de 2011. 

Junte-se ao processado 
Excelentíssimo Senhor , Êo do 

Senador José Sarney nº À de NL pocdênria R 
Presidente do Senado Federal ot, nad DE sesidência rn 

emotl,0S , (fieis Rs 

Emod tod 43 ue OZ 
Excelentíssimo Senhor Presidente, LL — 

VA 

Na função de presidente do Conselho Regionat de Medicina do Estado 
do Mato Grosso do Sul (CRM-MS), venho por meio desta, expressar o apoio de 
nossa entidade e de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, 
atualmente em tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por 
unanimidade pelo Senado Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade 
brasileira, assegurando ao cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por 

profissional médico devidamente qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de 
classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 
inequivocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 
Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 
algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 
Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 

pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 
antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamenitá-la. 
Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 

responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 
sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 
muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 
má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 
atribuições das outras profissões.
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3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 

foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 

ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 

até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 

população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 

sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 

atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 

não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 

saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 

evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 

maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 

médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 

população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. (0) 

levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 345.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 

confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 

gerado pelo tema, visto que se trata da enquete foi a que mais recebeu votos dos 

internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 

pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os Senhores Senadores possam avaliá-lo 

de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 

observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

ni 
Juberty Antonio de Souza 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul 

Jo rt DI VIÇA
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NADA 
Sonade Federal 

A Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania. 

emp ADA, Lit. Brasília-DF, 3 de fevereiro de 2011. 

Excelentíssimo Senhor Junte-se Pp do 

Senador José Sarney - S Es A 

Presidente do Senado Federal ” Ob, dência Sequdo Pedal 

empt!, Q2, iceraNeta. 
Em? 104 (44 Hs: SÉ O 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
e á 

A 
Na função de presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado 

de Santa Catarina (CRM-SC), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa 

entidade e de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente 
em tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo 

Senado Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, 
assegurando ao cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional 
médico devidamente qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 
inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 
Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 

portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 

algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 

Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 

pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 

antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-ia. 

Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 

responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 

sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 

muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 

má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 

atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 

foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 

população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 
atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 

não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 
saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 
médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 
levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 
Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 

confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 

gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 
internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 

pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 

de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 

observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 
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Sanado Federal 

À Comissão de Constituição, Justiça 
ec nte. 

emo LOU Brasília-DF, 3 de fevereiro de 2011. 

Junte-se ao processado do 
Excelentíssimo Senhor 

Senador José Sarney k . . 

Presidente do Senado Fedorgr-D Prog tência conado Federal 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

/- La 
Na função de presidente do Conselho Regional dé Mec do Estado 

do Amazonas (CRM-AM), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa 
entidade e de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente 
em tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo 

Senado Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, 
assegurando ao cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional 
médico devidamente qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 

inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 
Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 
algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 
Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 

pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 
antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 
Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 

responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 

sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 

muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 

má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 
atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências-públicas -com 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 

população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 
atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 
não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 

saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 
médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 
levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 

confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 

gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 

internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 

pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 

de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 

observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

Al Ny Hop 

José de Nazaté Valmont Franceschi 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Amazonas 
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 
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Na função de presidente do Conselho Regiona) Vá EA do Estado 
de Alagoas (CRM-AL), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa entidade e 
de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente em 
tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo Senado 
Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, assegurando ao 
cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional médico devidamente 
qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 
inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 
Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 

algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 
Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 

Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 

pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 

antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 

Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 

responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 

sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, dr 

muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 

má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 

atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 

até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 
população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 
atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 
não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 
saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 
médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 
levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 
confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 
gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 

internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 
pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 
apoio à proposta, na expectativa de que os Senhores Senadores possam avaliá-la 
de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 
observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 
segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

A e 
Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Alagoas
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Na função de presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado 

do Amapá (CRM-AP), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa entidade e 
de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente em 
tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo Senado 
Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, assegurando ao 

cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional médico devidamente 
qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 
inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 

Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 

algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 

Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 
pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 
antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 
Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 
responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 

sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 
muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 
referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 
má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 
artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 
atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 
população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 
atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 
não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 
saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 
médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 
levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 
Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 

confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 
gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 

internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 

pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 
apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 
de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 
observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 
segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

De AAA Santos Barbosa 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Amapá



E
 

ma E CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

j senado Federal 
À Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania. 

emos! Pull. Brasília-DF, 3 de fevereiro de 2011. 

- ocessado do 
Excelentíssimo Senhor Junte-se Ê 6) 

Senador José Sarne ALA 
: E 00, de Presidência Senado Federal Presidente do Senado Federaf 

Em AR 03 HA Cicera N eta . 037441 

Em: oj DARE 4) Hs:14/05 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

kh 
Na função de presidente do Conselho Regiorfal de Medicina do Estado 

de Rondônia (CRM-RO), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa 
entidade e de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente 

em tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo 
Senado Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, 
assegurando ao cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional 
médico devidamente qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 
inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 

Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 
algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 

Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 
pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 

antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 
Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 
exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 
responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 
sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 
muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 
referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 
má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 
artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 

atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com |, 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 
população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 

atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 
não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 

saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições especificas, incluindo os 
médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 
levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 
confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 

gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 
internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 
pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — O nosso 
apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 
de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 
observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 
segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

Je dt 4 porão 
ias Motta de Morais 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Rondônia 
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Na função de presidente do Conselho Regignal de Medicina do Estado 
de Tocantins (CRM-TO), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa 
entidade e de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente 

em tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo 
Senado Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, 

assegurando ao cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional 

médico devidamente qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 
inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 
Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 
algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 
Medicina não tem o seu exercicio profissional regulamentado em Lei, o que agora se 
pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 
antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 
Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 
responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 
sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 
muito menos colocá-las em posição subaltemna. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 
má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 
artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 
atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 
população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 
atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 

não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 
saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 

maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 
médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 
levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 
Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 
confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 
gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 
internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 
pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 
de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 
observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 
segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

Nemésio Tomasella de 

Presidente do Conselho Regional de Medicina dg Estado de Tocantins
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Na função de presidente do Conselho Regionalde Medicina do Estado 
de Sergipe (CRM-SE), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa entidade e 
de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente em 
tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo Senado 
Federal, expressa os mais aitos interesses da sociedade brasileira, assegurando ao 
cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional médico devidamente 
qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 
inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 

Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 

algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 
Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 
Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 
pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 
antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 
Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 
exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 

responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 
sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 

muito menos colocá-las em posição subaltena. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 
má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 
atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências a com 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 
população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 

atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 
não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 
saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 

médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 
levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 
confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 
gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 

internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 
pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 
de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 
observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

Presidente do Conselho Regiónal de Medicina do Estado de Sergipe
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 20 n 

Na função de presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado 
do Rio Grande do Sul (CRM-RS), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa 
entidade e de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente 
em tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo 
Senado Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, 

assegurando ao cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional 
médico devidamente qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 

inequivocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 
Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 

algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 

Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 

pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 

antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 

Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 

responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 

sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 

muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 

má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 

atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 
população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 
atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 

não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 

saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 
médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 
levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 

confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 
gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 
internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 
pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 
de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saude, 

observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 

Fernandó Weber da Silva Matos 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul 
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Excelentíssimo Senhor Presidente, mw L 
SE di 

Na função de presidente do Conselho Regionál de AM ina do Estado 
da Paraíba (CRM-PB), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa entidade e 
de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente em 
tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo Senado 
Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, assegurando ao 
cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional médico devidamente 
qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 
inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 

Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 
algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 
Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 
pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 
antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 
Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 
responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 

sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 3) 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 
muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 
referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 

má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 
artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 
atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 

até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 
população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 
atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 
não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 
saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 
médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 

levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 
Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 

confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 
gerado pelo tema, visto que se trata da enquete foi a que mais recebeu votos dos 
internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 
pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 

apoio à proposta, na expectativa de que os Senhores Senadores possam avaliá-lo 
de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 

observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 
segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

| 
t 

NA A | 
João Gonçalves de Medeiros Filho 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba 
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Excelentíssimo Senhor Presidente, / f 

MA 
Na função de presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado 

da Bahia (CRM-BA), venho por meio desta, expressar o apoio de'nossa entidade e 
de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente em 

tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo Senado 

Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, assegurando ao 

cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional médico devidamente 

qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 

inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 

Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 

portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 

algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 

Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 

pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 

antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de reguilamentá-la. 

Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 

responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 

sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 

muito menos colocá-las em posição subaltena. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 

má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 

atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 

foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 
população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 

atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 
não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 

saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 

médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 
levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 

Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 
confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 
gerado pelo tema, visto que se trata da enquete que mais recebeu votos dos 
internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 
pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 
apoio à proposta, na expectativa de que os senhores Senadores possam avaliá-la 
de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 

observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

df came 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia 
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Na função de presidente do Conselho Regional dé Medicina do Distrito 

Federal (CRM-DF), venho por meio desta, expressar o apoio de nossa entidade e de 
seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, atualmente em tramitação 
no Senado Federal. Este texto, aprovado por unanimidade pelo Senado Federal, 

expressa os mais altos interesses da sociedade brasileira, assegurando ao cidadão 

o direito ao tratamento e diagnóstico por profissional médico devidamente 
qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 
inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 

Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 
portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 
algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 
Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 
pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 
antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 
Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 
responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 

sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 

muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou J 

má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus ke 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 
atribuições das outras profissões. 

3) O PL vem sendo amplamente debatido há mais de oito anos. Neste processo 
foram ouvidos inúmeros setores da Sociedade, em várias audiências públicas, com 
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ampla participação das Entidades representativas de todas as profissões da Saúde, 
até a edição do texto final que atende, principalmente, às necessidades da 
população brasileira. 

4) A regulamentação da profissão de médico é essencial para proteção da 
sociedade, para evitar que profissionais sem preparo técnico adequado pratiquem 

atos danosos à saúde das pessoas. Uma leitura atenta mostra, com clareza, que 
não se pretende - e nem seria possível - excluir outras profissões do atendimento à 
saúde dos cidadãos e nem mesmo limitar as suas atribuições. O que se pretende é 
evidenciar que uma equipe de saúde deve contar com vários profissionais, de 
maneira harmoniosa e integrada, nas suas atribuições específicas, incluindo os 
médicos. 

5) Enquete realizada pela Agência Senado, no início de 2010, indica que 62% da 
população brasileira é favorável ao projeto de Regulamentação da Medicina. O 
levantamento ficou disponível no site do Senado Federal e recebeu 545.625 votos. 
Deste total, 62% dos participantes se declararam favoráveis ao PLS 268/02. O dado 
confirma a aceitação da sociedade à norma proposta, bem como o alto interesse 
gerado pelo tema, visto que se trata da enquete foi a que mais recebeu votos dos 

internautas desde maio de 2009, quando esse tipo de consulta começou a ser feito 
pela Agência Senado e pela Secretaria de Pesquisa e Opinião Pública (Sepop). 

Diante dos motivos expostos, ressaltamos — mais uma vez — o nosso 
apoio à proposta, na expectativa de que os Senhores Senadores possam avaliá-lo 
de forma a contribuir para a defesa da qualidade da assistência em saúde, 
observando os critérios éticos e técnicos para a execução de atos fundamentais à 

segurança e à integridade dos cidadãos. 

Atenciosamente, 

Iran Augusto Gongalves Cardoso 

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal 

COMISSÃO DE CONSTITU
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Senado Federal 

À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, 

Em 1/03, do Brasília-DF, 3 de fevereiro de 2011. 

Excelentissimo Senhor 
Junte-se E PrSco6Sado do 

Senador José Sarney = 
Presidente do Senado Federal ob, de Ani petência  Sorado Federa 
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 
É 

dida Na função de vice-presidente do Conselho Regiogeafl de Medicina do 

Estado do Espírito Santo (CRM-ES), venho por meio desta, expressar o apoio de 
nossa entidade e de seus representados ao Projeto de Lei do Senado 268/02, 

atualmente em tramitação no Senado Federal. Este texto, aprovado por 
unanimidade pelo Senado Federal, expressa os mais altos interesses da sociedade 
brasileira, assegurando ao cidadão o direito ao tratamento e diagnóstico por 
profissional médico devidamente qualificado, avaliado e monitorado pelos órgãos de 
classe. 

Estamos convictos de que a aprovação do referido PL trará benefícios 

inequívocos, inclusive ao funcionamento adequado do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dos serviços prestados pelos planos e operadoras da saúde suplementar. 

Alertamos para falsos argumentos, que induzem à confusão e à polêmica, sendo, 

portanto, necessário estar atento às verdades anexas à proposta. Abaixo listamos 

algumas informações, as quais consideramos importantes, para conhecimento de 

Vossa Excelência: 

1) Das diversas profissões que atuam na área da saúde no Brasil, apenas a 

Medicina não tem o seu exercício profissional regulamentado em Lei, o que agora se 

pretende corrigir com a aprovação do PLS. Talvez pelo fato da Medicina ser a mais 

antiga das profissões da Saúde, nunca houve a preocupação de regulamentá-la. 

Como nos últimos tempos alguns procedimentos que deveriam ser realizados 

exclusivamente por médicos - do ponto de vista técnico-científico, legal e de 

responsabilidade civil - passaram a ser executados por profissionais não-médicos, 

sem previsão legal e sem a devida formação técnica. 

2) O PLS não ofende nem pretende se sobrepor às outras profissões da Saúde, 

muito menos colocá-las em posição subalterna. Não existe no PLS qualquer 

referência que permita este tipo de interpretação, a não ser por desinformação ou 

má intenção de pessoas com outros objetivos. Pelo contrário, em vários de seus 

artigos e parágrafos o PLS evidencia de maneira bastante clara o respeito pelas 

atribuições das outras profissões. 
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Ofício nº 0821-2012/DIR-CFP 

Brasília, 23 de abril de 2012. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

SENADOR ROBERTO REQUIÃO (PMDB; PR) 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte — CE - Senado Federal 
Anexo 2, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 17 A 

Senado Federal - Brasília — DF 

Telefones: (61) 3303-3498/2006 
Correio eletrônico: scomce:2 senado .gov.br 

Assunto: Audiência Pública para instruir o PLS nº 268/2002 

Excelentissimo Senhor Presidente 

dis O Conselho Federal de Psicologia - CFP vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, por meio de seu Presidente infra-assinado, solicitar seja 
incluído representante do Ministério da Saúde no rol dos convidados da Audiência 
Pública destinada a debater, no âmbito desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 

o Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002. 

Px. A participação do Ministério da Saúde, na qualidade de gestor federal da 
Saúde, é condição indispensável para a boa instrução da matéria, haja vista que é no 
campo de atuação do órgão que a proposta causa seu impacto mais profundo, à medida 
que impede o atendimento integral à saúde da população e não assegura a 

“imprescindibilidade das ações realizadas pelos diferentes profissionais de nível 

superior”, tal como reconhece a Resolução nº 268. de 08/10/1998, do Conselho 

Nacional de Saúde. 

EE No mesmo plano, cumpre ressaltar a importância da atuação do 

Ministério da Saúde na regulamentação e implementação das políticas de saúde, sendo 
sua principal função oferecer condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde da população. 

SAF SUL, Quadra 2. Lote 2, Bloco 8, Ed Via Office. 
Térreo, Sata 104 — CEP 70070600 — Brasília = DF Home Page ww clp org br 

Fone. (61) 2109-0100 Fax' (61)2109-0]50 E-mail: federal o clp.org.br
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4. Destarte, considerando o caráter democrático das Audiências Públicas, 
bem como a garantia da equidade das colaborações ao Projeto de Lei, reafirmamos a 

importância da participação do representante do Ministério da Saúde, a fim de 
esclarecer e discutir as propostas objeto do referido PL. 

5: Certo de contar com a compreensão de Vossa Excelência, o Conselho 
Federal de Psicologia externa seus sentimentos de respeito e apreço. 

Atenciosamente, 

HUMBERTO VERONA 
Presidente do Conselho Federal de Psicologia 

SAF SUL. Quadra 2, Lote 2, Bloco B, Ed Via Office, 
: E 
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SENADO FEDERAL 

Gabmete Senador João Capiberibe 

REQUERIMENTO, 5 /DE 2012 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, requeremos a realização de 

Audiência Pública na Comissão de Educação, Cultura e Desporto - CE e Comissão de 

Assuntos Sociais - CAS para discutir o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 

do Senado nº 268/2002, que “dispõe sobre o exercício da Medicina”. 

Dentre outros assuntos, as autoridades abaixo sugeridas discorrerão sobre 

diretrizes curriculares dos cursos da área de saúde e as implicações para a sociedade da 

aprovação ou rejeição deste projeto. 

1. Dr. Aloizio Mercadante - Ministro de Estado da Educação; 

2. Dr. José Fernandes de Lima - Presidente do Conselho Nacional de Educação; e 

3. Dr. Alexandre Padilha - Ministro de Estado da Saúde e Presidente do Conselho 

Nacional de Saúde. 

Sala das sessões, 04 de dezembro de 2012. 

AN NENAVO Ss . 
- 

Senaflor João Capiberibe Senador Cristovam Buarque 
a 

À ) EN 
Senadora Vanessa Grazziotin nador Alúysio Nupés 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 22 - CEP 70165-900- Brasília DF Oy ÇÃO, 
Telefone: +55 (61) 3303-9011 - capifisenador.gov.br CUL A | SPORTE 
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PARECER Nº//5, DE 2012 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Substitutivo da Câmara dos 

Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 268, de 
2002, do Senador Benício Sampaio, que dispõe 

sobre o exercício da Medicina. 

RELATOR: Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

I- RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE) o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado 

(SCD) nº 268, de 2002, do Senador Benício Sampaio, que dispõe sobre o 

exercício da Medicina. A proposição teve origem em dois projetos 

apresentados perante esta Casa Legislativa no ano de 2002 — o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 25 e o PLS nº 268, que tramitaram em conjunto. 

O PLS nº 268, de 2002, foi aprovado na forma de um substitutivo 

oferecido, de forma dedicada e competente, pela Senadora Lúcia Vânia. 

Enviado à revisão da Câmara, o projeto foi aprovado, também na forma de 

um substitutivo. Retorna agora ao Senado Federal, em atendimento ao 

disposto no parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, para análise 

das alterações promovidas por aquela Casa. 

O projeto ora submetido à apreciação da CE é constituído de sete 

artigos. O art. 1º define o objeto da lei proposta, nos termos do art. 7º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

O art. 2º define que a saúde humana é o objeto da atuação 

profissional do médico. O art. 3º trata da atuação do médico na condição de 

membro da equipe de saúde, determinando que ele atuará em mútua 

Q
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colaboração com os demais profissionais integrantes da equipe. 

ea 

As atividades que devem ser consideradas privativas do médico 

são definidas no art. 4º. O caput do dispositivo contém quinze incisos que 

detalham essas atividades. Os parágrafos desse artigo trazem definições 

importantes para a interpretação das disposições do caput e exceções às 

normas ali estabelecidas, a fim de proteger a atuação dos profissionais de 

saúde não-médicos. 

O art. 5º acrescenta algumas funções administrativas e 

acadêmicas à lista de atividades restritas ao médico. O art. 6º restringe a 

denominação de “médico” aos graduados em Medicina e o exercicio da 

profissão aos inscritos em Conselho Regional de Medicina, 

O art. 7º confere ao Conselho Federal de Medicina a competência 

para definir quais procedimentos estão liberados para execução pelos 

médicos, quais estão vedados e quais podem ser empregados apenas em 

caráter experimental. O parágrafo único determina que os Conselhos 

Regionais devem fiscalizar e controlar a realização desses procedimentos, de 

acordo com as normas emanadas do Conselho Federal. 

O SCD nº 268, de 2002, não contém cláusula de vigência, pois o 

art. 8º do PLS nº 268, de 2002, encaminhado à revisão da Câmara não foi 

aproveitado no substitutivo adotado por aquela Casa. 

O texto da proposição resulta de alterações promovidas nos 

seguintes dispositivos do PLS nº 268, de 2002: 

— incisos V, VL VIII e XIV do caput do art. 4º; 

- 88 1º,2º,3º,5º e 7º do art. 4º, com acréscimo de três 

incisos ao $ 5º e de um 8 8º; 

— inciso II do art. 5º; e 

— art. 7º. 

Exceção feita à exclusão da cláusula de vigência (art. 8º do 

PLS nº 268, de 2002), as modificações efetuadas pelos Deputados ao longo d
a 

tramitação da proposição na Câmara — onde recebeu a denominação de 

Projeto de Lei nº 7.703, de 2006 — não modificaram substancialmente a 

NZ
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estrutura original da proposta aprovada por esta Casa. 

De volta ao Senado, a revisão da matéria foi inicialmente 

atribuida à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e à 

Comissão de Assuntos Sociais (CAS), por serem os mesmos colegiados que 
apreciaram o PLS nº 268, de 2002. Por força da aprovação do Requerimento 

nº 140, de 2010, do Senador Romeu Tuma, o projeto foi distribuído também a 

esta CE. 

A tramitação do SCD nº 268, de 2002, teve início pela CCJ no 

ano de 2009. Após longo período de debate sobre a matéria, instruído por 
audiência pública, o relator, Senador Antonio Carlos Valadares, produziu 

relatório com voto pela aprovação do PLS nº 268, de 2002, e pelo acatamento 
dos seguintes dispositivos do SCD nº 268, de 2002: 

— incisos V e XIV do capuí do art. 4º; 

—88 1º €e3º do art. 4º; 

— caput e incisos VII e IX do $ 5º do art. 4º; 

— inciso II do art. 5º; e 

— art. 7º. 

Por conseguinte, o voto foi pela: 

jolção dos incisos VII e WII do caput do art. 4º e do inciso 

VII do 8 5º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, mantendo-se a redação original 

do inciso VIII do caput do art. 4º oferecida pelo Senado; / 

— rejeição dos 88 2º e 7º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, 

mantendo-se a redação original oferecida pelo Senado para esses dispositivos; 

— rejeição do $ 8º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; e 

— manutenção do art. 8º do projeto originalmente aprovado pelo 

Senado. 

Em fevereiro deste ano, o relatório foi aprovado e passou a 

6
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constituir o parecer da CCJ. Após análise desta CE, a matéria seguirá para a 
CAS e para o Plenário, que proferirá a decisão final. 

HI - ANÁLISE 

De acordo com a divisão de competências das comissões 
estabelecida pelo Regimento Interno do Senado Federal (RISF), sob o ponto 

de vista material, a análise a ser empreendida por esta CE deve centrar-se nos 
incisos II e IV do art. 5º do SCD nº 268, de 2002, que definem como 

privativos de médico o ensino de disciplinas especificamente médicas e a 
coordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos programas de 

residência médica e dos cursos de pós-graduação específicos para médicos. É 

o que determina o inciso II do art. 102 do Regimento: 

Art. 102. À Comissão de Educação, Cultura e Esporte compete 
opinar sobre proposições que versem sobre: 

DILALLCLLLALLCSLLLILCCA SIA CANINA QUA AA dan UMa qa sa da ans rata 

CLLURGUnn an cana Rr REC ERR RORANEA FAMA AA A SRTA a A Aa A Riad A dA SA AA Ad 

Os dispositivos do PLS aos quais caberia a análise de mérito por 

parte da CE não foram modificados pela Câmara e, portanto, não estão 
sujeitos à reavaliação pela Casa iniciadora. 

Quanto às modificações efetuadas pela Câmara no PLS, o seu 

exame é disciplinado pelos arts. 285 a 287 do RISF: 

Art, 285. A emenda da Câmara a projeto do Senado não é 
suscetível de modificação por meio de subemenda. 

Art. 286. A discussão e a votação das emendas da Câmara a 
projeto do Senado far-se-ão em globo, exceto: 

I — se qualquer comissão manifestar-se favoravelmente a umas € 
contrariamente a outras, caso em que a votação se fará em grupos, 

segundo os pareceres; 

I — se for aprovado destaque para a votação de qualquer 

emenda. 

Parágrafo único. A emenda da Câmara só poderá ser votada em 
parte se o seu texto for suscetível de divisão. 

e 
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Art. 287. O substitutivo da Câmara a projeto do Senado será 

considerado série de emendas e votado, separadamente, por artigos, 
parágrafos, incisos, alíneas e itens, em correspondência aos do projeto 
emendado, salvo aprovação de requerimento para votação em globo 
ou por grupos de dispositivos, obedecido o disposto no parágrafo 
único do art. 286. 

Dessa forma, cabe ao Senado aceitar ou rejeitar, no todo ou em 

parte, o Substitutivo oferecido pela Câmara dos Deputados, sendo-lhe vedado 

modificar o texto por meio de subemendas. 

Nesse sentido, há que se louvar o árduo trabalho realizado pelo 
Senador Antonio Carlos Valadares à frente da relatoria do SCD nº 268, de 

2002, na CCJ. Após ouvir todas as categorias interessadas na matéria, o 

parlamentar opinou pela aprovação do PLS nº 268, de 2002, porém com o 

acatamento de todas as modificações efetuadas pela Câmara que pudessem 

aprimorar o texto do projeto ou trazer algum benefício às demais profissões 

de saúde. As emendas da Câmara que implicassem benefícios à categoria 
médica mas pudessem ser desfavoráveis aos outros profissionais foram 

rejeitadas, 

Destarte, dentro dos limites impostos pelo RISF e pela 
Constituição Federal, a combinação de dispositivos proposta pelo Senador 

Antonio Carlos Valadares e acatada pela CCJ é a que melhor atende às 
demandas das outras categorias profissionais interessadas no projeto de 
regulamentação da Medicina. Essa conclusão decorre do debate propiciado 
pela audiência pública realizada por este Colegiado em 25 de abril do corrente 

ano, que reuniu representantes dos médicos, psicólogos, fisioterapeutas, 
biomédicos, nutricionistas e enfermeiros. Nenhum representante foi capaz de 

apontar uma única alteração acatada pela CCJ que fosse favorável à classe 
médica e desfavorável aos demais profissionais. Essa é, a nosso ver, a posição 

mais sensata a ser adotada pelo Senado Federal. 

A regulamentação profissional interfere nos mercados de 

trabalho e de serviços, delimitando campos de trabalho, procedimentos e 

atividades de exercício privativo. Dessa forma, quando se regulamenta uma 

profissão, a entrada nesse mercado de trabalho passa a ser delimitada pelo 

tipo e escopo da regulação imposta pelo Estado. Ou seja, diferentemente das 

ocupações não reguladas, as profissões regulamentadas têm seus mercados 

relativamente echados my
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Diante dessa realidade, a regulamentação de uma atividade 

profissional, derivada do reconhecimento da relevância e da utilidade pública 
daquela atividade, gera algum tipo de privilégio, concedido pelo Poder 

Público. A regulamentação de uma profissão, e a consequente redução da 

concorrência no mercado de trabalho, só pode ser admitida excepcionalmente. 

Essa é a melhor interpretação a ser dada ao inciso XIII do art. 5º da Carta 

Magna: “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”. 

A justificativa para o Estado intervir na dinâmica do mercado de 
trabalho e instituir regras para o exercício de determinada atividade ou 

ocupação deve estar lastreada em três pressupostos fundamentais: 1) o 
exercício da atividade tem grave repercussão sobre a saúde e a segurança das 

pessoas; ii) a qualidade do trabalho executado é de difícil avaliação pelo 
público leigo; e iii) a atividade em questão depende de habilidades específicas 

e exclusivas dos egressos de um complexo sistema de formação profissional. 

A nosso ver, esse é precisamente o caso da Medicina. Trata-se de 

uma das profissões mais antigas e submetida à regulamentação em todas as 

partes do mundo. No Brasil, a profissão está sujeita a alguma forma de 

regulação estatal desde a época colonial, mas, paradoxalmente, até hoje não se 

definiu o campo de atuação do médico e, dentro desse campo, quais 

atividades devem ser privativas do profissional. Daí a importância do PLS 

nº 268, de 2002, para a defesa da saúde da população brasileira. 

Nosso voto é, portanto, no sentido de apoiar a decisão proferida 

pela CCJ, de acatar as modificações efetuadas pela Câmara que aprimoram a 

redação do projeto original ou que beneficiam os demais profissionais de 

saúde. 

HI — VOTO 

Pelo exposto o voto é pela aprovação do Substitutivo da Câmara 

dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002, rejeitados os 

seguintes dispositivos: 

— incisos VII e VIII do caput do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, 

mantendo-se a redação original, determinada pelo Senado, do inciso VII do 

capuí do art. 4º do PLS nº 268, de 2002;+ 
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— 882º e 7º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, mantendo-se a 

redação original dos dispositivos correspondentes no PLS nº 268, de 2002; 

— inciso VII do $ 5º e do $ 8º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

Da mesma forma, a rejeição da supressão da cláusula de 

vigência — art. 8º — do PLS nº 268, de 2002, promovida pela Câmara dos 
Deputados. 

Os demais dispositivos do SCD nº 268, de 2002, são idênticos 

aos seus correspondentes no PLS nº 268, de 2002, razão pela qual se mantém 

a redação do texto original, renumerando-se os incisos quando necessário. 

Sala da Comissão, e——. 12 Im | 1% 
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PARECER Nº//5/ DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de 
Lei do Senado nº 268, de 2002, do Senador Benicio 

Sampaio, que dispõe sobre o exercício da Medicina. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA 

I- RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 

Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) nº 
268, de 2002, de autoria do Senador Benício Sampaio, que dispõe sobre o 

exercício da Medicina. 

O PLS nº 268, de 2002, foi aprovado pelo Senado na forma do 

substitutivo por nós oferecido, quando exercemos a relatoria do projeto no 

âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, a quem coube a decisão terminativa 

sobre a matéria. Enviado à revisão da Câmara, o projeto também foi aprovado 

na forma de um substitutivo, motivo pelo qual retorna ao Senado Federal, 

para análise das alterações promovidas por aquela Casa (parágrafo único do 

art. 65 da Constituição Federal). 

O Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 

Senado (SCD) nº 268, de 2002, promoveu poucas alterações ao projeto, 

conforme aprovado pelo Senado. Os arts. 1º, 2º e 3º, que tratam 

respectivamente, do objeto da lei, do campo de atuação do médico e do 

trabalho médico em equipe, não foram modificados. 

Já o art. 4º do projeto trata das atividades consideradas privativas 

de médico. Os incisos do caput especificam essas atividades e os parágrafos 
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trazem definições que aclaram as disposições do caput, além de explicitarem 
exceções às normas ali estabelecidas que poderiam afetar as demais categorias 

profissionais de saúde regulamentadas. Esse foi o artigo que sofreu as 

alterações mais significativas pela Casa Revisora, tanto alterações de mérito 

quanto de redação. 

Os incisos V e VI do caput do art. 4º foram aglutinados, 
passando a integrar o inciso V do SCD, com a substituição dos termos 
“definição” e “supervisão” por “coordenação”. Já o inciso VIII — que atribui 

como privativa de médico a emissão de laudo dos exames endoscópios e de 
imagem, dos procedimentos diagnósticos invasivos e dos exames 

anatomopatológicos — foi desmembrado em dois incisos. O novo inciso VI 
do art. 4º do SCD mantém a determinação de que a emissão de laudo dos 
exames endoscópios e de imagem e dos procedimentos diagnósticos invasivos 

é privativa do médico. O novo inciso VIII determina como privativa de 
médico, não mais a emissão de laudo, mas a emissão dos diagnósticos 

anatomopatológicos e citopatológicos — estes últimos não constavam das 
disposições do projeto aprovado no Senado. 

O inciso XIV sofreu alteração no sentido de promover adequação 

terminológica, ao substituir a expressão “atestação médica de condições de 

saúde, deficiência e doença” por “atestação médica de condições de saúde, 

doenças e possiveis sequelas”. 

O 8 1º do art. 4º do SCD, que contém a definção de diagnóstico 
nosológico, e o $ 3º, que faz referência à décima revisão da Classificação 

Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde, 

sofreram alterações de redação, com o objetivo de aprimoramento do texto. 

O $ 2º — que explicita os diagnósticos que não são privativos de 

médico, por serem realizados por outras categorias profissionais de saúde — 

sofreu as seguintes alterações: supressão do diagnóstico funcional e 

cinesiofuncional; substituição do diagnóstico ambiental por “socioambiental”, 

e inclusão da capacidade “psicomotora”. 

O 85º — que lista as atividades que não devem ser consideradas 

como privativas de médico —-, além de correção gramatical, sofreu o 

acréscimo de três incisos. Por meio deles, a Câmara acrescentou, como 

atividades que podem ser compartilhadas com outras categorias profissionais,



O 
as seguintes: 1) realização dos exames citopatológicos e seus respectivos 
laudos (inciso VII); 2) coleta de material biológico para realização de análises 

clínico-laboratoriais (inciso VIII); e 3) procedimentos realizados através de 

orifícios naturais em estruturas anatômicas visando a recuperação fisico- 

funcional e não comprometendo a estrutura celular e tecidual (inciso IX). 

O 8 6º, que exclui a odontologia das disposições da lei, não 

sofreu alteração e o $ 7º, que trata de resguardar as competências das demais 

profissões de saúde, sofreu alteração de redação e a inclusão do termo “e 

outras profissões correlatas que vierem a ser regulamentadas”. 

Foi acrescentado ao art. 4º o $ 8º, com o objetivo de explicitar 

que o termo “punção” refere-se aos “procedimentos invasivos diagnósticos e 

terapêuticos”. 

O art. 5º acrescenta algumas funções administrativas e 

acadêmicas ligadas à área de atuação exclusiva dos médicos à lista de 

atividades privativas, além de ter sido objeto de alteração de redação. 

O art. 6º restringe a denominação de “médico” aos graduados em 

Medicina e o exercício da profissão aos inscritos em Conselho Regional de 

Medicina. Não houve modificações propostas pela Câmara a esse dispositivo. 

O art. 7º confere ao Conselho Federal de Medicina a competência 

para definir quais procedimentos estão liberados para execução pelos 

médicos. quais estão vedados e quais podem ser empregados apenas em 

caráter experimental. O parágrafo único determina que os Conselhos 

Regionais devem fiscalizar e controlar a realização desses procedimentos, de 

acordo com as normas emanadas do Conselho Federal. Houve apenas 

alteração da redação do caput. 

O SCD nº 268, de 2002, não contém cláusula de vigência, uma 

vez que suprimiu o art. 8º do PLS nº 268, de 2002. 

O Substitutivo da Câmara foi inicialmente distribuído para ser 

analisado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e pela 

Comissão de Assuntos Sociais (CAS), devendo seguir, ao final, para 

apreciação pelo Plenário. Por força da aprovação do Requerimento nº 140, de 

2010, do Senador Romeu Tuma, o projeto foi distribuído também à Comissão 

Seb w det.
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de Educação, Cultura e Esporte (CE). 

Na CCJ, houve a aprovação do relatório do Senador Antonio 

Carlos Valadares, que acatou os seguintes dispositivos com a redação dada 

pela Câmara: incisos V e XIV do caput do art. 4º; 84 1º e 3º do art. 4º; caput e 

incisos VIII e IX do $ 5º do art. 4º; inciso HI do art. 5º; e art. 7º. 

A CCJ rejeitou as emendas feitas pela Câmara aos seguintes 

dispositivos, manifestando-se, portanto, pela redação do projeto conforme 

aprovado pelo Senado: incisos VII e VIII do caput do art. 4º; inciso VII do 8 

5º do art. 4º; e 882º e 7º do art. 4º, Além disso, a CCJ rejeitou o $ 8º inserido 

no art. 4º e a supressão promovida pela Câmara do art. 8º do projeto, a 

cláusula de vigência. 

O relator da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, Senador 

Cássio Cunha Lima, proferiu voto nos mesmos termos do parecer da CCJ, o 

qual foi acatado pela CE. 

O SCD ao PLS nº 268, de 2002, vem, agora, para ser examinado 

por esta CAS, de onde seguirá para ser apreciado pelo Plenário, a quem 

compete proferir a decisão final. 

TI — ANÁLISE 

Nos termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão de Assuntos Sociais 

analisar as proposições que lhes são submetidas nos aspectos relativos à 

proteção e defesa da saúde. 

Desde que assumimos pela primeira vez a relatoria da matéria, 

em setembro de 2004, ciente da relevância do tema para a saúde pública 

brasileira e para todas as categorias profissionais de saúde, tivemos por 

objetivo propor um texto que respondesse à demanda legitima da categoria 

médica de ter o campo de sua atuação definido legalmente e que, ao mesmo 

tempo, não conflitasse com a área de atuação das demais categorias 

profissionais de saúde já regulamentadas. 

O projeto de lei que procura regulamentar o exercício da 

CD nº d6S PES,
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Medicina tramita no Congresso Nacional há mais de dez anos. Não podemos 
desconhecer que existe um vácuo normativo que precisa ser preenchido, uma 
vez que apenas os médicos não contam com uma legislação que defina 
claramente o seu campo de atuação profissional e as atividades que devem ser 
exercidas exclustvamente por esses profissionais, a exemplo do que já ocorre 
com as outras categorias profissionais de saúde em seus respectivos 
instrumentos normativos. Essa lacuna legal não interessa nem aos 

profissionais de saúde nem à população. 

Assim, o que nos move nesse debate é o respeito pelo campo de 

atuação próprio de cada categoria profissional de saúde e, acima de tudo, o 
interesse social. 

Inicialmente, queremos louvar o brilhante trabalho realizado 

pelos relatores que nos antecederam, o Senador Antonio Carlos Valadares e o 
Senador Cássio Cunha Lima, que promoveram amplo debate e o diálogo entre 
as diversas categorias, na busca da melhor solução. 

Da mesma forma que os Senadores que relataram a matéria na 

CCJ e na CE, a posição por nós adotada é no sentido do acatamento de todas 

as modificações efetuadas pela Câmara que pudessem aprimorar o texto do 
projeto ou trazer algum benefício às demais profissões de saúde, sem causar 

prejuízo para qualquer das categorias envolvidas. 

Dessa forma, dentro dos limites impostos pelo RISF e pela 

Constituição Federal, acompanhamos, na maior parte, o parecer da CCJ e da 

CE, exceto por um ponto: o inciso VII inserido pela Câmara no $ 5º do art. 4º. 
Esse dispositivo estabelece, expressamente, que a realização dos exames 
citopatológicos e seus respectivos laudos não é atividade privativa dos 
médicos. Ele não conflita em nada com as atividades que foram acordadas 

entre as diversas categorias como sendo privativas dos médicos, mas é 
importante para resguardar a atuação de outras categorias profissionais de 
saúde. Assim, diferentemente do posicionamento adotado pela CCJ e pela CE, 

que rejeitaram a inclusão desse dispositivo, julgamos por bem acatá-lo. 

II - VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação dos seguintes
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dispositivos do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado nº 268, de 2002: 

- incisos V e XIV do caput do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- 88 1º e 3º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002: 

/ ", 

- caput e incisos VII, VIII e IX do $ 5º do art. 4º do SCD nº 268, 
de 2002; 

- Inciso II do art. 5º do SCD nº 268, de 2002; e 

- art. 7º do SCD nº 268, de 2002. 

Votamos também pela: 

- rejeição dos incisos VII e VII do caput do art. 4º do SCD nº 

268, de 2002, mantendo-se a redação original do inciso VIII do caput do art. 
4º oferecida pelo Senado; 

- rejeição dos 34 2º e 7º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, 
mantendo-se a redação original oferecida pelo Senado para esses dispositivos: 

- rejeição do $ 8º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002: e 

- rejeição da supressão do art. 8º promovida pelo SCD nº 268, de 

2002, mantendo-se, portanto, o art. 8º do projeto originalmente aprovado pelo 

Senado. 

Sala da Comissão, 49 da Sage rob da dota 

senador JAYME CAMP
OS 

Comissão de Assuntos Socais Presidente 
Presidente 

SCD ds? 0d
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

IV —- DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Assuntos Sociais, em Reunião realizada nesta 

data, aprova Parecer favorável às alterações propostas pela 
Relatora, Senadora Lúcia Vânia, ao Substitutivo da Câmara dos 

Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002: 

- aprovação dos incisos V e XIV do caput do art. 4º do SCD 
nº 268, de 2002; 

- aprovação dos 43 1º e 3º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- aprovação do caput e dos incisos VII, VIII e IX do $ 5º do 
art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- aprovação do inciso II do art. 5º do SCD nº 268, de 2002; e 

- aprovação do art. 7º do SCD nº 268, de 2002. 

- rejeição dos incisos VIVe VIH do caput do art. 4º do SCD nº 

268, de 200%, mantendo-se à redação original do inciso VII do caput do 
art. 4º oferecida pelo Senado; 

- rejeição dos 84 2º e 7º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, 

mantendo-se a redação original oferecida pelo Senado para esses 

dispositivos; 

- rejeição do $ 8º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; e 

Comissão de Assuntos Sociais 
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- rejeição da supressão do art. 8º promovida pelo SCD nº 268, 

de 2002, mantendo-se, portanto, o art. 8º do projeto originalmente aprovado 

pelo Senado. 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 2012. 

a] 
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Senador J CAMPOS 

Presidente da Comis Assuntos Sociais 

Comissão de Assuntos Sociais 
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SENADO FEDERAL 

Comissão de Assuntos Sociais - CAS 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 268, 
de 2002 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XI - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer; 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só turno de 

discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, 

se o rejeitar. 

LEL COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 

a consolidação das leis, conforme determina o 
parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, 
e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona. 

CEU DONADEGGASAMERNNDaRSEa SEC ONNOROMERENNn mana na dA DADAS DDR on Co a Son nn CU GUEDES DOCE DU DEC CnnNnannnan a nana ana n nn nen naun on n ben AU DEN PA DONA DSO PANAS 

Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, 
observados os seguintes princípios: 

PR PR E ELE LLL LL L LILLE LL E LECCE LEA CEEE CE CEDER EEE TETE CEEE LELEO E CE TE EEE 

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável 

para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula “entra em vigor na data de sua 

publicação" para as leis de pequena repercussão. 

j icões legai las. 

Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais 
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Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, 
observadas, para esse propósito, as seguintes normas: 
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REQUERIMENTO ob » DE 2013 

Requeiro, nos termos do art. 287 do Regimento Interno do 

Senado Federal, votação em globo dos dispositivos de parecer 

favorável do Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 

nº 268, de 2002 (nº 7.703/2006, na Câmara dos Deputados), que 

dispõe sobre o exercício da Medicina. 

Sala das Sessões, em de de 2013. 
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RIMENTO Nº bas » DE 2013 

Requeiro, nos termos do art. 287 do Regimento Interno do 

Senado Federal, votação em globo dos dispositivos de parecer 

contrário do Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 

nº 268, de 2002 (nº 7.703/2006, na Câmara dos Deputados), que 

dispõe sobre o exercício da Medicina. 

Sala das Sessões, em de de 2013. 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER NS42, DE 2013 

A voto Redação final do Projeto de Lei do 
me REAIS Senado nº 268, de 2002 (nº 7.703, de 

Á o , 2006, na Câmara dos Deputados). 

bro 9/06/13 
TON 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado nº 

268, de 2002 (nº 7.703, de 2006, na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre o 

exercício da medicina, consolidando os dispositivos do Substitutivo da Câmara dos 

Deputados aprovados pelo Plenário. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 18 de junho de 2013. 



ANEXO AO PARECER Nº—, DE 2013. 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 268, de 2002 (nº 7.703, de 

2006, na Câmara dos Deputados). 

Dispõe sobre o exercício da Medicina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O exercício da Medicina é regido pelas disposições desta Lei. 

Art. 2º O objeto da atuação do médico é a saúde do ser humano e das coletividades 
humanas, em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo, com o melhor de sua 
capacidade profissional e sem discriminação de qualquer natureza. 

Parágrafo único. O médico desenvolverá suas ações profissionais no campo da atenção 

à saúde para: 

I— a promoção, a proteção e a recuperação da saúde; 

Il—a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das doenças; 

HI - a reabilitação dos enfermos e portadores de deficiências. 

Art. 3º O médico integrante da equipe de saúde que assiste o indivíduo ou a coletividade 
atuará em mútua colaboração com os demais profissionais de saúde que a compõem. 

Art. 4º São atividades privativas do médico: 

I— formulação do diagnóstico nosológico e respectiva prescrição terapêutica, 

II — indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição dos cuidados médicos 

pré e pós-operatórios; 

III — indicação da execução e execução de procedimentos invasivos, sejam diagnósticos, 

terapêuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as biópsias e as 

endoscopias; 

IV — intubação traqueal; 

V — coordenação da estratégia ventilatória inicial para a ventilação mecânica invasiva, 

bem como das mudanças necessárias diante das intercorrências clínicas, e do programa de 

interrupção da ventilação mecânica invasiva, incluindo a desintubação traqueal; 

VI — execução de sedação profunda, bloqueios anestésicos e anestesia geral; 

VII — emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, dos procedimentos 

diagnósticos invasivos e dos exames anatomopatológicos; 



VIII — indicação do uso de órteses e próteses, exceto as órteses de uso temporário; 

IX — prescrição de órteses e próteses oftalmológicas; 

X — determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico; 

XI1 — indicação de internação e alta médica nos serviços de atenção à saúde; 

XII — realização de perícia médica e exames médico-legais, excetuados os exames 

laboratoriais de análises clínicas, toxicológicas, genéticas e de biologia molecular; 

XIII — atestação médica de condições de saúde, doenças e possíveis sequelas; 

XIV — atestação do óbito, exceto em casos de morte natural em localidade em que não 

haja médico. 

$ 1º Diagnóstico nosológico é a determinação da doença que acomete o ser humano, 

aqui definida como interrupção, cessação ou distúrbio da função do corpo, sistema ou órgão, 

caracterizada por, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes critérios: 

I - agente etiológico reconhecido; 

[ — grupo identificável de sinais ou sintomas; 

III — alterações anatômicas ou psicopatológicas. 

$ 2º Não são privativos do médico os diagnósticos funcional, cinésio-funcional, 

psicológico, nutricional ce ambiental, e as avaliações comportamental e das capacidades 

mental, sensorial e perceptocognitiva. 

$ 3º As doenças, para os efeitos desta Lei, encontram-se referenciadas na versão 

atualizada da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 

Saúde. 

8 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são os caracterizados por 

quaisquer das seguintes situações: 

[- invasão da epiderme e derme com o uso de produtos químicos ou abrasivos; 

II — invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo para injeção, sucção, punção, 

insuflação, drenagem, instilação ou enxertia, com ou sem o uso de agentes químicos ou 

físicos; 

II — invasão dos orifícios naturais do corpo, atingindo órgãos internos. 

$ 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico: 

1 — aplicação de injeções subcutâneas, intradérmicas, intramusculares e intravenosas, de 

acordo com a prescrição médica; 

II — cateterização nasofaringeana, orotraqueal, esofágica, gástrica, enteral, anal, vesical, 

e venosa periférica, de acordo com a prescrição médica; 

III — aspiração nasofaringeana ou orotraqueal; 

IV — punções venosa e arterial periféricas, de acordo com a prescrição médica; 

V - realização de curativo com desbridamento até o limite do tecido subcutâneo, sem a
 

necessidade de tratamento cirúrgico; 

VI - atendimento à pessoa sob risco de morte iminente; 

VII - coleta de material biológico para realização de análises clínico-laboratoriais; 

a Rubrica 4



VII — procedimentos realizados através de orifícios naturais em estruturas anatômicas 
visando à recuperação físico-funcional e não comprometendo a estrutura celular e tecidual. 

$ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao exercício da Odontologia, no âmbito de sua 
área de atuação. 

$ 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam resguardadas as 
competências próprias das profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, 
farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação física, 

psicólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia. 

Art. 5º São privativos de médico: 

1 direção e chefia de serviços médicos; 

I — perícia e auditoria médicas: coordenação e supervisão vinculadas, de forma 

imediata e direta, às atividades privativas de médico; 

HI — ensino de disciplinas especificamente médicas; 

IV — coordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos programas de residência 

médica e dos cursos de pós-graduação específicos para médicos. 

Parágrafo único. A direção administrativa de serviços de saúde não constitui função 

privativa de médico. 
, a 

Art. 6º A denominação de “médico” é privativa dos graduados em cursos superiores de 

Medicina, e o exercício da profissão, dos inscritos no Conselho Regional de Medicina com 

jurisdição na respectiva unidade da Federação. 

Art. 7º Compreende-se entre as competências do Conselho Federal de Medicina editar 

normas para definir o caráter experimental de procedimentos em Medicina, autorizando ou 

vedando a sua prática pelos médicos. 

Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos Conselhos Regionais de Medicina 

abrange a fiscalização e o controle dos procedimentos especificados no caput, bem como a 

aplicação das sanções pertinentes em caso de inobservância das normas determinadas pelo 

Conselho Federal. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 
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Dispõe sobre o exercício da Medicina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O exercício da Medicina é regido pelas disposições desta Lei. 
Art. 2º O objeto da atuação do médico é a saúde do ser humano e das 

coletividades humanas, em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo, com o 
melhor de sua capacidade profissional e sem discriminação de qualquer natureza. 

Parágrafo único. O médico desenvolverá suas ações profissionais no campo da 

atenção à saúde para: 
I-a promoção, a proteção e a recuperação da saúde; 

I — a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das doenças; 
HI — a reabilitação dos enfermos e portadores de deficiências. 
Art. 3º O médico integrante da equipe de saúde que assiste o indivíduo ou a 

coletividade atuará em mútua colaboração com os demais profissionais de saúde que a 
compõem. 

Art, 4º São atividades privativas do médico: 
I— formulação do diagnóstico nosológico e respectiva prescrição terapêutica; 
II — indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição dos cuidados 

médicos pré e pós-operatórios; 
II — indicação da execução e execução de procedimentos invasivos, sejam 

diagnósticos, terapêuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as 

biópsias e as endoscopias; 

IV — intubação traqueal; 
V — coordenação da estratégia ventilatória inicial para a ventilação mecânica 

invasiva, bem como das mudanças necessárias diante das intercorrências clínicas, e do 
programa de interrupção da ventilação mecânica invasiva, incluindo a desintubação 
traqueal; 

VI — execução de sedação profunda, bloqueios anestésicos e anestesia geral; 

VII — emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, dos 
procedimentos diagnósticos invasivos e dos exames anatomopatológicos; 

VII — indicação do uso de órteses e próteses, exceto as órteses de uso 

temporário; 

IX - prescrição de órteses e próteses oftalmológicas; 
X — determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico; 
XI — indicação de internação e alta médica nos serviços de atenção à saúde; 
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XII — realização de perícia médica e exames médico-legais, excetuados os 
exames laboratoriais de análises clínicas, toxicológicas, genéticas e de biologia molecular; 

XIII — atestação médica de condições de saúde, doenças e possíveis sequelas; 
XIV — atestação do óbito, exceto em casos de morte natural em localidade em 

que não haja médico. 

$ 1º Diagnóstico nosológico é a determinação da doença que acomete o ser 

humano, aqui definida como interrupção, cessação ou distúrbio da função do corpo, sistema 
ou órgão, caracterizada por, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes critérios: 

I — agente etiológico reconhecido; 
NI — grupo identificável de sinais ou sintomas; 

HI — alterações anatômicas ou psicopatológicas. 
8 2º Não são privativos do médico os diagnósticos funcional, cinésio-funcional, 

psicológico, nutricional e ambiental, e as avaliações comportamental e das capacidades 

mental, sensorial e perceptocognitiva. 

$ 3º As doenças, para os efeitos desta Lei, encontram-se referenciadas na versão 

atualizada da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 

à Saúde. 
8 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são os caracterizados por 

quaisquer das seguintes situações: 
I- invasão da epiderme e derme com o uso de produtos químicos ou abrasivos; 
II — invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo para injeção, sucção, punção, 

insuflação, drenagem, instilação ou enxertia, com ou sem o uso de agentes químicos ou 

físicos; 

DI — invasão dos orifícios naturais do corpo, atingindo órgãos internos. 
$ 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico: 

I — aplicação de injeções subcutâneas, intradérmicas, intramusculares e 
intravenosas, de acordo com a prescrição médica; 

I — cateterização nasofaringeana, orotraqueal, esofágica, gástrica, enteral, anal, 

vesical, e venosa periférica, de acordo com a prescrição médica; 

HI — aspiração nasofaringeana ou orotraqueal; 

IV — punções venosa e arterial periféricas, de acordo com a prescrição médica; 
V — realização de curativo com desbridamento até o limite do tecido subcutâneo, 

sem a necessidade de tratamento cirúrgico; 
VI — atendimento à pessoa sob risco de morte iminente; 
VII - realização de exames citopatológicos e seus respectivos laudos; 
VIII — coleta de material biológico para realização de análises clínico- 

laboratoriais; 

IX — procedimentos realizados através de orifícios naturais em estruturas 

anatômicas visando à recuperação físico-funcional e não comprometendo a estrutura celular 
e tecidual. 
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& 6º O disposto neste artigo não se aplica ao exercício da Odontologia, no âmbito 
de sua área de atuação. 

8 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam resguardadas as 
competências próprias das profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, 

farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação física, 

psicólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia. 
Art. 5º São privativos de médico: 
I — direção e chefia de serviços médicos; 

IH — perícia e auditoria médicas; coordenação e supervisão vinculadas, de forma 

imediata e direta, às atividades privativas de médico; 

HI — ensino de disciplinas especificamente médicas; 
IV - coordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos programas de 

residência médica e dos cursos de pós-graduação específicos para médicos. 

Parágrafo único. A direção administrativa de serviços de saúde não constitui 
função privativa de médico. 

Art. 6º A denominação de “médico” é privativa dos graduados em cursos 
superiores de Medicina, e o exercício da profissão, dos inscritos no Conselho Regional de 

Medicina com jurisdição na respectiva unidade da Federação. 
Art. 7º Compreende-se entre as competências do Conselho Federal de Medicina 

editar normas para definir o caráter experimental de procedimentos em Medicina, 
autorizando ou vedando a sua prática pelos médicos. 

Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos Conselhos Regionais de 
Medicina abrange a fiscalização e o controle dos procedimentos especificados no caput, 

bem como a aplicação das sanções pertinentes em caso de inobservância das normas 

determinadas pelo Conselho Federal, 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 

Senado Federal, em de de 2013. 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL SF - 246 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 20/06/2013 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/PMDB — AL) — 
Senadora Ana Amélia, se não houver objeção da Casa, nós faremos hoje a 

apreciação dessas matérias, porque não exigem, inclusive, votação nominal. Elas 

podem ser aprovadas, como fazemos sempre, por acordo. 

Faremos isso, como V. Ex? recomenda. 
Senadora Lúcia Vânia, antes da Ordem do Dia, concedo a palavra a 

V. Exº, pela ordem. 
A SRº LÚCIA VÂNIA (Bloco/PSDB — GO. Pela ordem. Sem revisão da 

oradora.) — Sr. Presidente, na noite da última terça-feira, dia 18, o Senado Federal 

deliberou sobre o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado nº 268, de 2002, que dispõe sobre o exercício da Medicina, no qual tive a 

honra de atuar como relatora na Comissão de Assuntos Sociais. 
Na ocasião, mencionei a relevância da matéria — que tramitou no 

Congresso Naciona! por mais de uma década — e o grande esforço de diálogo que 
foi empreendido com as diversas categorias profissionais para que se chegasse ao 

texto que foi apreciado. 
Nesse sentido, Sr Presidente, é que me refiro à deliberação do 

Plenário sobre o inciso VIl do 85º do art. 4º do Substitutivo da Câmara. O 
mencionado 85º traz o rol de atividades que não se caracterizam como privativas do 

médico, entre elas, a do inciso Vil, que trata da “realização dos exames 

citopatológicos e seus respeciivos laudos”. 
Esse dispositivo foi inserido no projeto pela Câmara dos Deputados, 

mas obteve, no Senado, pareceres na Comissão de Constituição e Justiça e na 
Comissão de Educação, Cultura e Cidadania, pareceres que não especificavam 

essa competência, deixando um vácuo a respeito do assunto. 

Ao relatarmos o tema na Comissão de Assuntos Sociais, contudo, 

opinamos pela manutenção do dispositivo no texto, sobretudo porque resguarda a 

atuação de outras categorias profissionais de saúce. 
Efetivamente, a posição da CAS foi fruto de acordo que conduzimos 

com os representantes das categorias envolvidas. Isso representou uma evolução 

no diálogo sobre a matéria, a ponto de o próprio relaior na CCJ concordar com a 

nossa posição. 
Verifico das notas taquigráficas da sessão do dia 18, contudo, que, 

embora não tenha havido qualquer erro no encaminhamento dado pela Mesa, a 

complexidade da matéria e a controvérsia que o dispositivo inicialmente suscitou 

acabaram levando a equívoco o Plenário no momento da votação. 
Ao deliberarem sobre esse item, aparentemente, as Srs e os Srs. 

Senadores acreditavam, por engano, que votavam a proposta de supressão do 

dispositivo, e não sua aprovação ou rejeição. 

Com isso, o Plenário acabou por se posicionar peia reiirada do 

dispositivo, quando o que se pretendia, em conformidade com o acordo 

consubstanciado no parecer da CAS e o consenso consiruído na Casa, era que 

prevalecesse sua manutenção no texto. 
Por tudo isso, Sr. Presidente, na qualidade de Relatora da matéria na 

Parminna me 

CAS e tendo em vista a convergência que se formou entre as Comissões e as Srºs 

e os Srs. Senadores, requeiro seja adotado, para correção do equívoco identificagçã AR »; 

nesta Ordem do Dia, o procedimento previsto no inciso | do art. 325 do Regimoe SE 2 
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SENADO FEDERAL SF - 247 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 20/06/2013 

interno do Senado Federal, a fim de que seja submetida ao Plenário a deliberação 
sobre o inciso Vll do 85º do art. 4º do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002, que dispõe sobre o exercício da 

Medicina 'x, 
Espero a posição de V. Ex?. 
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SENADO FEDERAL SF - 250 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 20/06/2013 

O SR, PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/PVDB - AL) - A Senadora Lúcia Vânia, pela ordem, aborda exatamente um assunto da Ordem do Dia. Portanto, antes de concedermos a palavra ao Senador Antonio Carlos Valadares, nós vamos dar início à Ordem do Dia, para que nós possamos inclusive resolver essa questão, Está bom assim? 
Com a palavra o Senador Antonio Carlos Valadares. E, como disse, já estamos na Ordem do Dia. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/PSB - SE. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, o objetivo da minha presença na tribuna é tão somente para confirmar a proposta, o pedido da Senadora Lúcia Vânia, que foi Relatora do Ato Médico na Comissão de Assuntos Sociais, 
Quando esta matéria do Ato Médico passou pela última vez na CCJ, eu fui o Relator da mesma, e este assunto do exame citopatológico não foi ventilado; não houve uma demanda para que se incluísse no texto aguilo que existia na Câmara dos Deputados. De tal modo que, no art. 4º do Ato Médico, em que constam todas as atividades privativas do médico, não há nenhuma referência a que o médico pudesse realizar ou fosse da sua competência ou atribuição o exame citopatológico. Assim, o projeto foi aprovado na Comissão de Justiça sem fazer nenhuma referência a este tema, já que os segmentos que foram ouvidos durante dois anos não tocaram neste assunto. Se tivessem tocado, nós teriamos incluído, como fez, corretamente, a Senadora Lúcia Vânia, inclusive com a participação ativa da Senadora Grazziotin, do Estado do Amazonas, que é farmacêutica e acompanhou deiidamente, como membro da Comissão de Assuntos Sociais, com o maior interesse e a maior desenvoltura este assunto. 
Graças a essa combinação de esforços... Inclusive, fui c 

uma reunião antes da votação da Comissão de Assuntos Sociais, para a inclusão 
desse dispositivo, que proporcionava às demais categorias da saúde o Gireito, a atribuição, a competência do exame citopatológico. Eu concordei antes da volação 
da CAS, em atenção, em respeito — que eu não poderia deixar de ter - a essa 
reivindicação justa de diversas categorias, inclusive dos farmacêuticos, na 
Comissão de Assuntos Sociais. 

Portanto, Sr. Presidente, em função desses entendimentos, inclusive com os próprios médicos, é que a Senadora Lúcia Vânia fez a inclusão, acertadamente, de um inciso, o inciso VII do 85º do art. 4º do Ato Médico, que diz: “a realização de exames citopatológicos e seus respectivos laudos". Nada mais 
claro do que isso. 

Ontem, na votação do Ato Médico, o Presidente Renan Calheiros conduziu com muita correção os trabalhos, com muito equilíbrio, com muito 
interesse, diga-se de passagem, e não cometeu nenhum equívoco. O equívoco foi 
aqui no plenário; quando o Plenário queria a manutenção de um dispositivo, ess 
dispositivo foi rejeitado. Então, na realidade, o que o Plenário queria, o que o 
legislador queria, o que o Senado queria não era a rejeição, mas a aprovação do 
inciso VII do art. 4º do Ato Médico. 

Quero confirmar a V. Exº?, primeiro, o acerto da condução dos trabalhos de V. Ex... 

La
nd
) 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/PMDB - AL), Agradeço a V. Exº, 
Na 

LJ 

(CÁ VASLEGISSTAGISPIMONTAGEMR5130620DO doc 20/06/13 20:31 p= 

:1228



SENADO FEDERAL SF - 251 SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 20/06/2013 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/PSB — SE — ..que, várias vezes procurou 0 esclarecimento de como o Plenário queria votar. Agora, felizmente, ainda há tempo, já que a matéria não foi enviada à sanção presidencial, de que essa correção seja feita ainda hoje no plenário desta Casa. 
Agradeço a V. Exº, 
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SENADO FEDERAL SF - 252 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 20/06/2013 

A SRº VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB — AM) — Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/PMDB -— AL) — 

Senadora Vanessa Grazziotin. 
A SRº VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB - AM. Sem revisão da 

oradora.) — Muito obrigada, Sr. Presidente. 
Quero, primeiro, cumprimentar a Senadora Lúcia Vânia e o Senador 

Valadares, que acaba de falar, e registrar o empenho que ambos tiveram durante 
toda a análise desse projeto, que está há mais de uma década no Parlamento 
brasileiro. 

E quero também reconhecer que a Mesa encaminhou corretamente. 
Acho que faltou uma melhor compreensão do Plenário, Sr. Presidente. Eu mesma 
votei de tal forma que achava estar mantendo o inciso Vil do 85º do art. 4º, 

Veja bem V. Exº, havia três pareceres. Nós tentamos mosírar que o 
parecer que queriamos votar era o da Comissão de Assuntos Sociais. Entretanto, 
tecnicamente, eles se assemelham, tanto o da Comissão de Constituição e Justiça, 
como o da outra comissão, cujo Relator, salvo engano, foi o Senador Cássio Cunha 
Lima. 

E registro que esse acordo que fizemos, no âmbito da CAS, tanto com 
a participação do Senador Valadares quanto com a participação do Senador Cássio 
Cunha Lima, que havia sido Relator na matéria também, é muito importante, Sr. 
Presidente. Porque, apesar de o art 4º dizer que “São atividades privativas do 
médico”, o 85º desse artigo excetua, dizendo o seguinte: “Excetuam-se do rol das 
atividades privativas do médico”. Aí vem o inciso VII, que foi o que a Comissão de 
Assuntos Sociais incluiu, por proposição da Senadora Lúcia Vânia, Relatora — nós 
apresentamos e a Senadora acatou: “VI -— A realização dos exames citopatológicos 
s seus respectivos laudos”. Isso é muito importante, porque garante a atividade ao 
médico, mas garante também ao farmacêutico e ao bioquímico, que já realizam 
muito bem essa atividade, Sr. Presidente. 

Então, quero concordar com o encaminhamento da Senadora Lícia 
Vânia, do Senador Valadares, para que a gente possa corrigir esse que foi um 
equívoco não da Mesa, mas um equívoco do Plenário. 

Também votamos a matéria quase 11 horas da noite, Sr, Presidente, 
depois de um debate muito caloroso em relação ao Fundo de Participação dos 
Estados. 

Muito obrigada. 

(8 
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SENADO FEDERAL SF - 253 SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 20/06/2013 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/PMDB - AL) — Primeiramente, com referência ao objeto da questão levantada pela Senadora Lúcia Vânia, a Presidência esclarece que houve absoluta, como todos disseram, regularidade regimental no procedimento de votação do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 288, de 2002, do Senado Federal. 
Entretanto, tendo em vista as manifestações feitas agora pela própria Senadora Lúcia Vânia, peia Senadora Vanessa Grazziotin e pelo Senador Antonio Carlos Valadares, reiterando o parecer favorável da Comissão de Assuntos Sociais ao inciso Vil do 8 5º do art. 4º do Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002, determinando que a realização de exames citopatológicos & seus respectivos laudos não seja privativa de médicos. 
A Presidência, evidentemente, não havendo objeção do Plenário, submeterá novamente o referido dispositivo à deliberação da Casa, nos termos do inciso | do art. 325 do Regimento Interno do Senado Federal. Esclarece ainda a Presidência que a matéria deixa de ser enviada à Comissão de Assuntos Sociais e à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, tendo em vista manifestação dos relatores nessas comissões permanentes co Senado Federal, 
Parece não haver objeção. 
As Srs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o dispositivo citado, ele será mantido no texto do projeto, como pediu a Senadora Lúcia Vânia, como pediu o Senador Antonio Carlos Valadares e a Senadora Vanessa Grazziotin. 
Como consequência, a Presidência determina a republicação da redação final para fazer constar o dispositivo que acaba de ser aprovado. 
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COMISSÃO DIRETORA 

“PARECER Nº 543, DE 2013 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 268, de 2002 (nº 7.703, de 

2006, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado nº 

268, de 2002 (nº 7.703, de 2006, na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre o 

exercício da medicina, consolidando os dispositivos do Substitutivo da Câmara dos 

Deputados aprovados pelo Plenário. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 18 de junho de 2013. 

Senador Renan Calheiros, Presidente 

Senador Casildo Maldaner, Relator 

Senador Flexa Ribeiro 

Senador João Vicente Claudino 

* Republicado para incluir o inciso VII do $ 5º do art. 4º do Substitutivo da Câmara, conforme deliberação do 
Plenário.



ANEXO AO PARECER Nº 543, DE 2013. 

Redação final do Projeto de Lei do 

Senado nº 268, de 2002 (nº 7.703, de 

2006, na Câmara dos Deputados). 

Dispõe sobre o exercício da Medicina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O exercício da Medicina é regido pelas disposições desta Lei. 

Art. 2º O objeto da atuação do médico é a saúde do ser humano e das coletividades 

humanas, em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo, com o melhor de sua 
capacidade profissional e sem discriminação de qualquer natureza. 

Parágrafo único. O médico desenvolverá suas ações profissionais no campo da atenção 

à saúde para: 

I-a promoção, a proteção e a recuperação da saúde; 

H — a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das doenças; 

WI —a reabilitação dos enfermos e portadores de deficiências. 

Art. 3º O médico integrante da equipe de saúde que assiste o indivíduo ou a coletividade 

atuará em mútua colaboração com os demais profissionais de saúde que a compõem. 

Art. 4º São atividades privativas do médico: 

1— formulação do diagnóstico nosológico e respectiva prescrição terapêutica; 

II — indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição dos cuidados médicos 

pré e pós-operatórios; 

II — indicação da execução e execução de procedimentos invasivos, sejam diagnósticos, 

terapêuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as biópsias e as 

endoscopias; 

IV — intubação traqueal; 

V — coordenação da estratégia ventilatória inicial para a ventilação mecânica invasiva, 

bem como das mudanças necessárias diante das intercorrências clínicas, e do programa de 

interrupção da ventilação mecânica invasiva, incluindo a desintubação traqueal; 

VI — execução de sedação profunda, bloqueios anestésicos e anestesia geral; 

VII — emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, dos procedimentos 

diagnósticos invasivos e dos exames anatomopatológicos; 
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VIII — indicação do uso de órteses e próteses, exceto as órteses de uso temporário; 

IX — prescrição de órteses e próteses oftalmológicas; 

X — determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico; 

XI — indicação de internação e alta médica nos serviços de atenção à saúde; 

XII — realização de perícia médica e exames médico-legais, excetuados os exames 
laboratoriais de análises clínicas, toxicológicas, genéticas e de biologia molecular; 

XII — atestação médica de condições de saúde, doenças e possíveis sequelas; 

XIV — atestação do óbito, exceto em casos de morte natural em localidade em que não 
haja médico. 

$ 1º Diagnóstico nosológico é a determinação da doença que acomete o ser humano, 

aqui definida como interrupção, cessação ou distúrbio da função do corpo, sistema ou órgão, 
caracterizada por, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes critérios: 

I — agente etiológico reconhecido; 

[1 — grupo identificável de sinais ou sintomas; 

HI — alterações anatômicas ou psicopatológicas. 

$ 2º Não são privativos do médico os diagnósticos funcional, cinésio-funcional, 
psicológico, nutricional e ambiental, e as avaliações comportamental e das capacidades 

mental, sensorial e perceptocognitiva. 

$ 3º As doenças, para os efeitos desta Lei, encontram-se referenciadas na versão 
atualizada da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 

Saúde. 

8 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são os caracterizados por 

quaisquer das seguintes situações: 

I invasão da epiderme e derme com o uso de produtos químicos ou abrasivos; 

H — invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo para injeção, sucção, punção, 
insuflação, drenagem, instilação ou enxertia, com ou sem o uso de agentes químicos ou 

físicos; 

WI — invasão dos orifícios naturais do corpo, atingindo órgãos internos. 

8 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico: 

I— aplicação de injeções subcutâneas, intradérmicas, intramusculares e intravenosas, de 

acordo com a prescrição médica; 

H — cateterização nasofaringeana, orotraqueal, esofágica, gástrica, enteral, anal, vesical, 

e venosa periférica, de acordo com a prescrição médica; 

II — aspiração nasofaringeana ou orotraqueal, 

IV — punções venosa e arterial periféricas, de acordo com a prescrição médica; 

V — realização de curativo com desbridamento até o limite do tecido subcutâneo, sem a 

necessidade de tratamento cirúrgico; 

VI — atendimento à pessoa sob risco de morte iminente; 
. es a ros . do". 

VII — realização de exames citopatológicos e seus respectivos laudos; 3



VIII — coleta de material biológico para realização de análises clínico-laboratoriais: 

IX — procedimentos realizados através de orifícios naturais em estruturas anatômicas 
visando à recuperação físico-funcional e não comprometendo a estrutura celular e tecidual. 

$ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao exercício da Odontologia, no âmbito de sua 
área de atuação. 

8 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam resguardadas as 
competências próprias das profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, 

farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação fisica, 
psicólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia. 

Art. 5º São privativos de médico: 

I— direção e chefia de serviços médicos; 

H — perícia e auditoria médicas; coordenação e supervisão vinculadas, de forma 

imediata e direta, às atividades privativas de médico; 

II — ensino de disciplinas especificamente médicas; 

IV — coordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos programas de residência 

médica e dos cursos de pós-graduação específicos para médicos. 

Parágrafo único. A direção administrativa de serviços de saúde não constitui função 
privativa de médico. 

Art. 6º A denominação de “médico” é privativa dos graduados em cursos superiores de 

Medicina, e o exercício da profissão, dos inscritos no Conselho Regional de Medicina com 
jurisdição na respectiva unidade da Federação. 

Art. 7º Compreende-se entre as competências do Conselho Federal de Medicina editar 
normas para definir o caráter experimental de procedimentos em Medicina, autorizando ou 
vedando a sua prática pelos médicos. 

Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos Conselhos Regionais de Medicina 
abrange a fiscalização e o controle dos procedimentos especificados no caput, bem como a 

aplicação das sanções pertinentes em caso de inobservância das normas determinadas pelo 

Conselho Federal. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 



Oficion? [VC (SE) Brasília, em 2Zo de junto de 2013. 

A Sua Excelência a Senhora 

Gleisi Helena Hoffmann 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 

Assunto: Remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhora Ministra, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem nº 96 , de 

2013 (SE), do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, submetendo à sanção 

presidencial autógrafos do Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2002 (PL nº 7.703, de 2006, 

na Câmara dos Deputados), que “Dispõe sobre o exercício da Medicina”. 

Atenciosamente, 

Quarto Suple, 
no exerelcio da Primalre-Sacretesta 

migas st + mt Pude O Limas 

Prosidêncis da República 
Supor / SR] 
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Mensagem nº É! A (SF) 

Excelentíssima Senhora Presidente da República, 

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei do 

Senado nº 268, de 2002 (PL nº 7.703, de 2006, na Câmara dos Deputados), aprovado pelas 

duas Casas do Congresso Nacional, que “Dispõe sobre o exercício da Medicina”. 

Senado Federal, em Zo de frh + de2013. 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

mle/pls02-268 

secretaria de OD) 

PL 5 Nº 268 4009. 



Dispõe sobre o exercício da Medicina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1º O exercício da Medicina é regido pelas disposições desta Lei. 
Art. 2º O objeto da atuação do médico é a saúde do ser humano e das 

coletividades humanas, em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo, com o 
melhor de sua capacidade profissional e sem discriminação de qualquer natureza. 

Parágrafo único. O médico desenvolverá suas ações profissionais no campo da 
atenção à saúde para: 

[— a promoção, a proteção e a recuperação da saúde; 

Il — a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das doenças; 

II — a reabilitação dos enfermos e portadores de deficiências. 

Art. 3º O médico integrante da equipe de saúde que assiste o indivíduo ou a 
coletividade atuará em mútua colaboração com os demais profissionais de saúde que a 
compõem. 

Art. 4º São atividades privativas do médico: 
I- formulação do diagnóstico nosológico e respectiva prescrição terapêutica; 

Il — indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição dos cuidados 

médicos pré e pós-operatórios; 
HI — indicação da execução e execução de procedimentos invasivos, sejam 

diagnósticos, terapêuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as 

biópsias e as endoscopias; 

IV — intubação traqueal; 
V — coordenação da estratégia ventilatória inicial para a ventilação mecânica 

invasiva, bem como das mudanças necessárias diante das intercorrências clínicas, e do 
programa de interrupção da ventilação mecânica invasiva, incluindo a desintubação 

traqueal; 
VI — execução de sedação profunda, bloqueios anestésicos e anestesia geral; 
VII — emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, dos 

procedimentos diagnósticos invasivos e dos exames anatomopatológicos; 
VIII — indicação do uso de órteses e próteses, exceto as órteses de uso 

temporário; 

IX — prescrição de órteses e próteses oftalmológicas; 
X — determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico; 
XI — indicação de internação e alta médica nos serviços de atenção à saúde; 

secretaria de do a: 
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XII — realização de perícia médica e exames médico-legais, excetuados os 

exames laboratoriais de análises clínicas, toxicológicas, genéticas e de biologia molecular; 

XIII — atestação médica de condições de saúde, doenças e possíveis sequelas; 

XIV — atestação do óbito, exceto em casos de morte natural em localidade em 

que não haja médico. 
$ 1º Diagnóstico nosológico é a determinação da doença que acomete o ser 

humano, aqui definida como interrupção, cessação ou distúrbio da função do corpo, sistema 

ou órgão, caracterizada por, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes critérios: 

I-— agente etiológico reconhecido; 

IH — grupo identificável de sinais ou sintomas; 
III — alterações anatômicas ou psicopatológicas. 

$ 2º Não são privativos do médico os diagnósticos funcional, cinésio-funcional, 

psicológico, nutricional e ambiental, e as avaliações comportamental e das capacidades 

mental, sensorial e perceptocognitiva. 

$ 3º As doenças, para os efeitos desta Lei, encontram-se referenciadas na versão 

atualizada da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 

à Saúde. 

$ 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são os caracterizados por 

quaisquer das seguintes situações: 

[- invasão da epiderme e derme com o uso de produtos químicos ou abrasivos; 

II — invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo para injeção, sucção, punção, 

insuflação, drenagem, instilação ou enxertia, com ou sem o uso de agentes químicos ou 

físicos; 

II — invasão dos orifícios naturais do corpo, atingindo órgãos internos. 

$ 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico: 

I — aplicação de injeções subcutâneas, intradérmicas, intramusculares e 

intravenosas, de acordo com a prescrição médica; 

II — cateterização nasofaringeana, orotraqueal, esofágica, gástrica, enteral, anal, 

vesical, e venosa periférica, de acordo com a prescrição médica; 

II — aspiração nasofaringeana ou orotraqueal; 

IV — punções venosa e arterial periféricas, de acordo com a prescrição médica; 

V — realização de curativo com desbridamento até o limite do tecido subcutâneo, 

sem a necessidade de tratamento cirúrgico; 

VI — atendimento à pessoa sob risco de morte iminente; 

VII — realização de exames citopatológicos e seus respectivos laudos; 

VIII — coleta de material biológico para realização de análises clínico- 

laboratoriais; 

IX - procedimentos realizados através de orifícios naturais em estruturas 

anatômicas visando à recuperação físico-funcional e não comprometendo a estrutura celular 

e tecidual. 
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$ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao exercício da Odontologia, no âmbito 
de sua área de atuação. 

$ 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam resguardadas as 
competências próprias das profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, 
farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação física, 
psicólogo, terapeuta ocupacional e técnico € tecnólogo de radiologia. 

Art. 5º São privativos de médico: 
I — direção e chefia de serviços médicos; 

II — perícia e auditoria médicas; coordenação e supervisão vinculadas, de forma 
imediata e direta, às atividades privativas de médico; 

II — ensino de disciplinas especificamente médicas; 

IV — coordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos programas de 
residência médica e dos cursos de pós-graduação específicos para médicos. 

Parágrafo único. A direção administrativa de serviços de saúde não constitui 
função privativa de médico. 

Art. 6º A denominação de “médico” é privativa dos graduados em cursos 
superiores de Medicina, e o exercício da profissão, dos inscritos no Conselho Regional de 
Medicina com jurisdição na respectiva unidade da Federação. 

Art. 7º Compreende-se entre as competências do Conselho Federal de Medicina 
editar normas para definir o caráter experimental de procedimentos em Medicina, 
autorizando ou vedando a sua prática pelos médicos. 

Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos Conselhos Regionais de 

Medicina abrange a fiscalização e o controle dos procedimentos especificados no caput, 

bem como a aplicação das sanções pertinentes em caso de inobservância das normas 
determinadas pelo Conselho Federal, 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 

Senado Federal, em Z2 de imhe de 2013. 

Senador/Renan Calheiros 

Presidenté do Senado Federal 
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Ofícionº / SEG (SF) Brasília, em Z2 de fomh de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Marcio Bittar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunica envio de matéria à sanção presidencial. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o 

Senado Federal aprovou o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 

Senado nº 268, de 2002 (PL nº 7.703, de 2006, nessa Casa), que “Dispõe sobre o exercício 

- da Medicina”. 
Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

Senador CASILDO MALDANER 
Quarto Suplente, 

no exercicio da Primaira-Secrataria 

“mic/pIs02-268 

etaria de Expediente 

PAS Nº 96 8] 



“7, DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
República Federativa do Brasil - Imprensa Nacional 

Em circulação desde 1º de outubro de 1862 

Ano CL Nº 132 

Brasília - DF, quinta-feira, 11 de julho de 2013 

1- a promoção, a proteção e a recuperação da saúde; 

ção, O eotr das doenças, 

WI - à reabilitação dos enfermos s portadores de deficiências. 

Art. 3º QQ médico integrante da equipe de saúde que assiste o 
indivíduo ou a coletividade atuará em mútua cotaboração com os 

fissionais de saúde que a compõem. 

Art. 42 São etividades privativas do médico: 

IT - indicação e execução da intervenção cirórgica e pres- 
crição dos cuidados médicos pré e pós-operatórios. 

JH - indicação da ção € ão de procedi 
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V - coordenação da estratégia ventilatória inicial para a ven- 
tilação mecânica invasiva, bem como das mudanças necessárias dian- 

te das intercorrências clínicas, e do programa de interrupção da ven- 

tilação mecânica invasiva, incluindo a desintubação traqueal; 

VI - execução de sedação profunda, bloqueios anestésicos e 
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Ministério do Turismo 324 VII - emissão de laudo dos exames endoscópicos e de ima- 

Ministério dos Fi 24 em dos procedimentos diagnósticos invasivos dos exames ana- 

Ministério Público da União 325; *omopatológicos, 
Tribunal de Contas da União 325 vVHI - (VETADO); 

Poder Judiciário = 344 

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais. 346 IX - (VETADO); 

X- Db do prognóstico refativo ao diagnóstico nasológica, 
Atos do Poder Legislativo 

LEI No 12842, DE 10 DE JULHO DE 2013 

14 Medici 
Dispõe sobre à exercicio da 

XI - indicação de internação e alta médica nos serviços de 
atenção & saúde, 

XII - realização de perícia médica e exames médico-legais, 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta € eu sanciono 

a seguinte Lei; 

Ar EQ ício da é regido pelas disposições desta Lei. 

Art. 22 O objeto da atuação do médico é à saúde do ser 
humano é das coletividades humanas, em benefício da qual deverá 
agir com o máximo de zelo, com o melhor de sua capacidade pro- 

fissional e sem discrimi de quata , 

Parágrafo único. O médico desenvolverá suas ações pro- 
fFissionais no campo da atenção à saúde para: 

dos os exames tal iais de análises clínicas, toxicológicas, 

genéticas e de biologia molecular; 

XI - atestação médica de condições de saúde, doenças e 
possiveis sequelas; 

XIV - atestação do óbito, exceto em casos de morte natural 

em localidade em que não haja médico. 

& 1a Diagnóstico nosológico é a determinação da doença que 

acomete o ser humano, aqui definida como interrupção, cessação cu 

distúrbio da função do corpo, sistema ou órgão, caracterizada por, no 

mínimo, 2 (dois) dos seguintes erierios: 
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5 42 Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são 
os caracrerizedos por quaisquer das seguintes situações: 

1- (VETADO); 

- (VETADO); 

HI - invasão dos orifícios naturais do corpo, atingindo órgãos intemos. 

8 Su Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico: 

1- (VETADO): 

IT - (VETADO); 

JE - aspiração nasofaringeana ou orotraqueal; 

IV - (VETADO; 

V-n 
tecido subcut 

tização de curativo com desbridamento até o limite do 
co, Sem a necessidade de tratamento cirúrgico; 

VI - atendimento à pessoa sob risco de morte iminente; 

VI realização de exames chogasológicos - seus sespectivos laudos, 

VI - coleta de matenal biológico para tealização de análises 

elinico-laboratoriais; 

1X - procedimentos realizados através de onficios naturais 
em estruturas anatômicas visando à recuperação fisico-funcional € 
não comprometendo a estrutura celular e tecidual. 

g 6 O) disposto neste artigo não se aplica aq exercicio da 

Odontologia, no âmbito de sua área de atuação. 

5 220 disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam 
resguardadas as competências próprias das profissões de assistente 
social biólogo, biomédico, 
fonoaudiólogo, numicionista, profissional de educação física, psiçó- 
logo, terapeuta ocupacional é técnico = tecnólogo de radiologia. 

Art 52 São privativos de médico: 

I- (VETADO); 

II - perícia e auditoria médicas; coordenação e supervisão vin- 
culadas, de forma imediata e direta, às atividades privativas de médico; 

1 - ensino de disciplinas especificamente médicas; 

TV - egordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos 
programas de residência médica e dos cursos de pós-graduação <s- 

pecíficos pará médicos. 

Parágrafo único. A direção administrativa de serviços de 
saúde não constitui função privativa de médico. 

Art. 6% A denominação de “médico” é privativa dos gra- 
duados em cursos superiores de Medicina, v o exercício da profissão, 
dos inscritos no Conselho Regional de Medigina com jurisdição na 

respectiva unidade da Federação. 
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Art 8º Esta Lea entra em vigor 60 (sessenta) di
as após a data 

de sua publicação 

Brasilia, 10 de julho de 2013, 1928 da Indepen
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DILMA ROUSSEFF 
Eniindo Maitegea 
Manoel las 
Aterasdir Rocha Santos Parilla 

Atos do Senado Federal 

Faço saber que 6 Senado Federal aprovou,
 e eu, Renan Ca- 

Theiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVII, do Re- 

gimento Intemo, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
Nº 24, DE 2613 

Estabelece mceamemo de participação pur 

paliar DA mAnItação das popasições legis 

latex ax 2 Seriado Federal 

O Senado Federal resolve: 
Am. 1º O sitio na internet do Senado Federal abrigará 

me- 

canismo que permita do cidadão manifestar 
sua opinião acerca de 

qualquer proposição Jegislativa. 
Ar. 2º Qualquer cidadão, mediante cadastro único 

com seus 

dados pessoais de idemificação, poderá apoiar ou recusar as pro- 
“irao Legislati paga 

posiç E em no Senado Federal, 

Parágrafo único No acompanhamento da
 tramitação legis- 

lativa constará, em cada passo, o número
 de manifestações favoráveis 

e contrárias à maténa. 
Am 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sacra kederato emo JO de qulhe de 2815. 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidenio du Senado Federal 

Faço saber que o Senado Federal aprov
ou, é eu, Renan C&- 

theiros, Presidente, nos termos do ar. 
as, inciso XXVIIL do Re- 

gimento Intemo, promulgo & seguinte 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
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Presidenta ds República 
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RESOELÇÃO 
NE. DE 201 

Metortes do Foto do Sengipe a ctriratar 

operação de vrádio extremo, cur paraiia 

da Repabltca Fedetana de gras, 2d valut 

de ate US STR OLD penca arilhoes, 

enceetos e ementa evito muit deilaies mer 

ESA STAGAHOS | 

O Senado Federal resolve: 
Ar. 1º É o Estado de Sergipe autorizado a contratar operação 

de crédito extemo, com gsrêntia da União, vom 
O Banco Intera- 

mencano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 

5.788.000,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta 
e cito mil dólares 

norte-americanos). 
Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se 30 

“Projeto de Modemização Fazendária do Estado 
de Sergipe”. 

Art. 2º À operação de crédito refenda no art. 
Tº deverá ses 

realizada nas seguintes condições 
3 - devedor. Estado de Sergipe; 
1 - credor: Banco Interamencano de Desenvolvimento (BID; 

MN] - garantidor: República Federativa do Brasil; 

1Y valor, até US$ 5.788.000,00 (cinço milhões, serecentos 

e ortenta E vito mil dólares none -emeniçanon: mod A : ' ti n 
- mm p 3) 

com taxa de juros beseada na xa de referênci
a do mercado in- 

terbançário londrino (Libor), 
Vi - amortização: parcelas scIcestrais, con

secutivas e na me- 

dada do possível iguais, pagas em 15 de junho e e
m 15 de dezembro 

de cada ana, v' se u primeira depois de transcomidos 5 (cinco
) 

anés, é a última, antes de sranscomidos 2
0 (vinte) anos, ambos con- 

tados da data de assinatura do contrato, 
VI] - juros: exigidos semestralmente nas mesmas duras 

de 

pagamento da amortização e calculados sobre o sal
do devedor pe- 

riúdico do empréstimo, à uma lui anual para 
cada trimestre de- 

terminada pelo BID e compostá pela taxa de juro
s Libar trimestral 

pars dólar norte-americano mais ou me5os ums margem de
 casto 

relacionada aos empréstimos do BID que financiam 
os empréstimos 

do Mecanismo Unimonetário com taxa de juros basead
a na Libor € 

mais à margem para empréstimos do capital ordinário
 vigente na data 

de determinação da taxa de juros pare cada trim
estre expressa em 

termos de uma porcenmgem anual; 
VIM - comissão de crédito: a ser estabelecida periodi

camente 

pelo BID, calculada sobre O saldo não desembolsad
o do financiamento 

e exigida juntamente com 08 juros, entrasdo em vig
or 60 (sessenta) 

dias após a essinatura do contrato, mas nunca ex
cedendo o percentual 

de 0,755 aa. (setenta e cinco centésimos por cento dO a
no); 

IX - despesas: periodicamente o BID notificará ao
 mutuário 

um valor devido em um semestre determ
inado, que nho poderá ser 

superior a 1% (um por cento) do financiam
ento dividido pelo número 

de semestres compreendidos no prazo or
iginal de desembolso; 

- opção de fixação da taxa de juros: com O
 consentimento 

do fiador, por intermédio da Secretana do T
esouro Nacional, 9 mu- 

tuário poderá solicitar ao BID: 
a) conversão para uma taxa de juros fixa 

de parte ou da to- 

talidade dos saldos devedores sujeitos à taxa de juros
 bascada na Libor. 

b) uma nova conversão de paris ou da to
talidade dos saldos 

devedores do empréstimo calculados a uma ta
xa de juros fixa para 

taxa de juros bascada na Libor. 
8 1º Em relação no disposio no inciso X 

do capuí, no caso 

ds aplicação do taxa fixa de Juros aos saldos devedores do cit
 

présiimo, € a to ser realizada em valor mi- 

nimo equivalente à 25% (vinte € cinço por cento)
 do montante liquido 

aprovado do financiamento ou US$ 3.000.000,00 (trhs milhões de 

dólares norte-americanos), 0 que for mai
ur, salvo se a conversão for 

pelo saldo devido te do emp mo do Mecanismo Uni- 

monetário sujeito 4 taxa de juros bascada n
a Libor, caso em que, com 

a aprovação do BID, o montante da c
onversão poderá ser inferor, 

É As datas de pagamento do principal, dos encargo
s A- 

nanceiros e dos desembolsos previstos p
oderão ser alteradas em fun- 

ção da data de assinatura do contrato 
de empréstimo. 

am 3º É a União autorizada 2 conceder garantia 
ao Estado 

de Sergipe na operação de crédito extemo refer
ida nesia Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista nO caput é con- 

dicionada 8 que: 
1-0 Estado de Sergipe celebre contrato co a União para a 

concessão de contragerantias, sob a forma de 
vinculação das coias cu 

parcelas da participação do Estado na 
arrecadação da União, na forma 

do disposto no am. 159, inciso 1, alinea “a”, c inciso M da Cons- 

tíruição Federal, ou resultantes dessas co
tas ou las wansferiveis, 

bem como das receitas próprias a que s
e referem os arts. 155 e 157, 

também da Consntuição Federal; 

N - seja comprovada a situação de adimplência 
de todas as 

obrigações da administração direta do Estado de Sergipe junto à 

União « suas entidades controladas; 

10 - seja comprovado O cumprimento das condiçõe
s prévias 

pará o primeiro desembolso. 
Ar d” O) prazo máximo para O exercício da prese

nte su- 

torzação é de 540 (quinhentos € quarenta
) dias, contado a partir da 

vigência desta Resolução. 

Am Sº Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação 

senado Federal, om To de palhe de 2018, 

Senador RENAN CALTIEIROS 
Presudento qa Scumdo Fedora. 

Façó saber que o Senado Federal aprovou, 
€ é, Renan Ca- 

lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIIL do Re- 

nto Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
met 28. DE MH 

Susorza dr Estado de Sergipe o vomiraiar 

asperação de O eeteru, SOT garantia 

aba Y rn, à + Fiada Cncernaçioral para 
o Desen to Agrcula LFidak. nO 4a 
hor de ese SOR TO ME 20000 idos tralhões. 
messes É dare mms diizentos e cum di 
Teo esproctais dt SpUG) 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1º É o Estado de Sergipe autorizado a contratar operação 

de crédito externo, com garaátia da União, com 
o Fundo Intema- 

cxonal à Desenvolvimento Agricola (Fida), no valor de 
até SDR 

10.312.20100 (dez milhões, trezentos e doze vmul, duzentos e um 

direitos especiais de saque). 
fo único. Os necursos dessa operação de crédito 

des- 

tinam-se 30 notamento parcial do “Projeto de Desenvolvimento 
de 

Negócios Rurais para Pequenas Produtores - Ergjeto Dom Távora”. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas segui lições: 

1 - devedor: Estado de Sergipe, 

1 - credor: Fundo Imemacional pára O Desenvoinmento 

Agricola [ a). 

garantidor República Federativa do Brasil; 

y - valor; até SDR 10.312.201,00 (dez milhões, trezentos € 

doze mil, duzentos e um diveiros especiais 
de saque), 

V - prazo de desembolso: 72 (setenta e dois) meses; 

"1 - carência: 36 (trinta e seis) meses: 

VIE - amortização do saldo devedor: DO prazo de 
180 (cento e 

oitenta) meses, em 30 (trinta) parcelas pagas semestralmente, 
erm 15 de 

maio e em 15 de novembro de cada ano, em dólar 
norte-americano; 

VII - juros: taxa defimda semestralmente pela 
diretoria do 

Fida c paga em dólar norte-americano 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, 
dos 

encargos iros e dos d bolsos previ poderão ser al- 

teradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia no Estado 
de 

Sergipe na contratação da operação de crédito extemo 
referida nesta 

Resolução. 
8 1º O exercicio da autorização prevista no caput é con- 

dicionado a que o Estado de Sergipe celebre contrato 
com a União 

para a concessão de contragaraatias, sob 
a forma de vinculação das 

receitas de que tratam os arts. 155, 157 € 159, 
nos termos do g4º do 

art. 167, todos da Constituição Federal, € de outras 
garantias em 

Direito admitidas, à Governo Federal requerer as trans- 

Ferências de recursos necessários para a cobertura dos 
compromissos 

tonrados diretamente das contas centralizadoras 
da arrecadação do 

Estado ou das mansferências federais. 
6 2º Previamente à assinatura do contmio, 

o Ministério da 

Fazenda verificará c atestará a adimplência do Estado de Sergipe 

quanto sos pagamentos € prestações de contas de que 
mta o art. 10 

da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, 
bem como o cum- 

primento das condições prévias o primeiro desembolso 
Am 4º O prazo máximo para o exercício da presente au- 

torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado 
a partir da 

vigência desta Resolução 

Am Sº Esta Resolução entra em vigor na data de sus publicação. 

Senado Federal, cm 10 de vaho de 281
3 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente de Senado Federal 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 6 ca
, Renan Cs- 

iheiros, Presidente, nos termos do ar. 48
, meo KXVIIE do Re- 

gimento Intemo, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
mt 29, DE, JOIA 

Autqruda o Estudo de São Paulo a comsralar 

eperação de credito exterim, COM garant
ia 

da Umão, com à Lorpazação Sodina 
de 

temento CUAFL tur tahor Local de ato ENS 

GAROA) teduzenters males de c
he 

ares goriceatnci teams]. 

O Senado Federal resolve: 
Ar. 1º É o Estado de São Paulo autorizado a contratar 

operação de crédito extemo, com arantia da União, com 4 Car- 

porução Andina de Fomento (CAR), no valor total de até US$ 

300.000.000,00 (duzentos milhões de dólares norie-americanos). 

Parágrafo único. Os recursos advindos da 
operação de cré- 

dito extermo referida no caput destinam-se ao financiamento 
parcial 

do "Programa de Transporte, Logistica 
& Meio dente”. 

Ast 2º A operação de crédito referida no ar, 
1º deverá ser 

realizada nas seguintes condições: 

1 - devedor: Estado de São Paulo; 

1 - credor: Corporação Andina de Fomento 
(CAE), 

mM - garantidor: República Federativa do Brasil, 

IV - valor: até [SS 200.000.000,00 (duzentos qulhões 
de 

dólares norte-americanos); 
V - modalidade: empréstimo com margem variável 

(variable 

spread loan): 
VI - prazo de desembolso: 3 (três) anos, contado 

a partir da 

vigência do contrato 

Este documento pode ser verificado no endere
ço eletrônico beco cavar gov Imiaenticidade hem, 

pelo código 0001 20130711D0002 

Secretaria 

Documento assinado digitalmente conf
orme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, qu

e assorui à 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 

“o ad 
mp no 208 DA 
LAB
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Artigo 6 Presidência da República 
ne Acordo entraré em vigor trinta (30) dias após 

a à notificação diplomática pela qual uma Parte iníorma 
rimento dos requisitos legais intemos necessinos 

la em vigor. 

2. O presente Acordo terá vigência indeterminada. 

3. O presente Acordo emendado por consen- 
timento mútua das Partes, por via diplomática. As ementas entrarão 
em vigor nos termos do parágrafo 1 do presente Artigo. 

4. Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, nonficar 
a outra, por via 
Acordo. A deni 
notificação. 

sua 
meia ea efsiso Crinita (30) dias após A “data da 

5. Qualquer controvérsia relativa À interpretação ou mp 
mentação do presente Acordo será resolvida por negociação di 
entre as Partes, por via diplomática 

Feito em Bonfim, em 14 de setembro de 2009, em deis 
exemplares originais, nos idiomas português e inglês, sendo ambos 68 
textos igualmente autênticos. 

Ea CANEDO 
PUBLICA 

PELO GOVERNO 
DA REPLBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL DA GUIANA 

Celso Amorim “Carolyn R Rodrigues-Birkett 
Ministro das Relações Exteriores Ministra dos Negócios 

DECRETO Nº 8.044, DE 10 DF JULHO DE 2813 

Dispõe sobre & elev dos Vice-Consu- 
lados em Paso de Los Libres « Pucrto Igua- 

ública Argentina, c Salto del 
epública Paraguai, em Con- 

sulados; converte o Consulado-Geral em 
Cobij Cobija, no, no ad Pluninacional da Bolívia, 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da ambuição 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Consúruição, € 
em vista o disposto nos arts. 27, inciso XIX, e 30 da Le né 10: ua 
de 28 de maio de 2003, e no art. 60 do Anexo [ ao Decreto nº 7.305, 
de 33 de setembro de 1010, 

DECRETA: 

Art. 12 Ficam elevados à categoria de Consulado os Vice- 
Consulados do Brasil em Paso de Los Libres e Pucrto Iguazú, na 
República Argentina 

Art 2º Fica elevado à categoria de Consulado o Vice-Con- 
sulado do Brasil em Salto del Guaira, na República do Paraguai. 

32 Fica conv q à categoria de Consulado 0 Consu- 
Iado-Geral é do Brasil em no Estado Plurinacional da Bolivis. 

Art 440 Anexo 1 so Decreto nº E.016, de 23 de dezembro 
de 1593, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo a 
este Decreto. 

Am, 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasiha, 10 de julho de 24H3; 192º ds Independência e 125º 
da República. l 

DILMA ROUSSEFF 
Antonio de Aguiar Pan inta 

ANEXO 

tAnexo 1 ao Decreto nº 1.078, de 23 de dezembro de 1993) 

"ANEXO | 

REPÚBLICA DA ARGENTINA 
- Consulado-Geral em Buenos áires: 

ado em Cordoba: 
ado em Paso de Los Libres; 

- Consulado em Puerto Iguazã; 
- Vice-Consulado em Bernardo de Irigoyen; 
- - Nice-Consulado em Posadas; 

ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA 
- Consulado-Geral em Santa Cruz de la Srerra; 
- Consulado-Geral em Cochabamba; 

- Consulado em Cobia: 
- Consulado em Guayaramerin; 
- Consulado em Puerto pune 

REPÚBLICA DO PARAGUAI] 
- Consulado-Geral em Assunção; 
- Consulado-Geral em Ciudad del Este; 
- Consulado em Salg del Guaira; 
- Vice-Consulado em Concepción; 
- Vice-Consulado em Encamaçión; 
- Vice-Consulado em Pedro Juan Caballero; 

"ANR) 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

No 285 e 286, de 10 de julho de 2013. Comunica à Câmara dos 
Deputados e 20 Sendo Federal, respect que se do 
Pais nos dias H e 12 de julho de 2013, em viagem a Montevidéu, 
República Oriental do Lragusi, por ocasião da Cúpula dos Chefes de 
Estado e de Governo do MERCOSUL 

Ne 287, de 10: de julho de 2013. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunto a Vossa Excelência UC, NOS termos do & 1º do art 
66 da Constituição, decidi vetar p renedade 20 
interesse público, o Projeta de Lei n“ 268, de Joia (nº 7.703/06 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o exercicio da Medicina”. 

Ouvidos, os Ministérios da Saúde, do Planejamento, Orça- 
mento e Gestão, da Fazenda e a Secretaria-Geral da Presidência da 
República manifestaram-se pelo veto Ros seguintes dispositivos: 

Inciso Todo capute 2º do art do 

“E. Sormul do diagnósi na 

crição terapêutica," 

"ê 22 Não são privativos do méd 
cional, cinésio-funcional, psicoló 
as avaliações comportamental c das capacidades 
e perceptocagnitiva." 

Razões dos vetos 

e respectiva pres- 

tal, 
ental, sensorial 

"O texto inviabiliza a manutenção de ações preconizadas em 
protocolos e diretrizes clinicas estabelecidas no Sistema Único de 
Suúde e em rotinas c protocolos consagrados nos estabeleci- 
mentos privados de saúde. Da forma como foi redigido, o inciso 
| impediria à continundade de mimeros programas do Si a 

md cionam a partir da atuação integrada dos 
ado, telussve, com a reahização do 

profissionais de qutres áreas que não 
nédica. É o caso dos programas de prevenção e controle à 
ana, tuberculose, h e doenças tmems- 

missiveis, dentre outros. Assim, a sanção do texte poderia com- 
prometer as políticas públicas da área de saúde, além de in- 
troduzir elevado nsco de judicialização da matéria. 

diagnóstico nosológico por 
a 

O veta do inciso [ implica também o veto do 5 2%, sob perua de 
inverter completamente o seu sentido. Por tais motivos, 0 Poder 
Exegutivo apresentará nova proposta que mantenha a conceituação 
técnica adotada, porém compatibilizando-a com as práticas do Sis- 
tema Único de Saúde e dos estabelecimentos privados." 

Os Mimistérios da Saúde, do 
Gestão e a Secretaria-Geral da Press 

Plencjamento. Orçamento e 
a da R 

"Ao caracterirar de maneira ampla e pearl o que seriam 
procedimentos invasivos, os dois dispo k 

Saúde a partir de u 
o projeto de lei re e 
transforma a prática da ac: ra em privativa dos médicos, res- 
tningndo as possibilidades de atenção d € contrariando à 
Politica Nacional de Prátças Integrativas e Complementares do 
Sistema Único de Saúde. O Poder Executivo apresentará nova 
proposta para caracterizar com precisão tais procedimentos.” 

Incisos | We JY do & 5% do art. 4º 

"1 - aplicação de injeções subcutâneas, intradérmicas, intra- 
musculares e intravenosas, de acordo com a prescrição médica, 

T - cateterização far fágica, gás- 
triça, enteral, anal, mm sie, e venosa periférica, de acordo com a 
prescrição médica 

“TV - punções venosa € arterial periféricas, de acordo com à 

preserição médica 

Razões das vetos 

“AQ condicionar os procedimentos à prescrição médica, os 
disposinvos podem stgnif 
nos estabelecimentos privados de saúde e as palíics públicas do 
Sistema Unico de Saúde, como o desenvolvimento des campanhas 
de vacinação. Embora esses procedimentos comumente neces- 
sitem de uma avaliação médica, há situações em que podem ser 
executados por outros profissionam de saúde sem a obnigatorie- 
dade da referida prescrição médica, baseados em 
Sistema Unico de Smúde e dos estabelecimentos prr vados 

Inciso Lodo art. so 

"E - direção « chefia de serviços médicos;” 

Bazões dos vetos 

“Ao não incluir uma definição precisa de 'seraços médicos', 
o projeto de lei causa insegurança sobre a amphtude de sus 
aplicação. O Poder Executivo apresentará uma nova proposta que 
preservará a Hígica do texto, mas conceituará o termo de forma 
clara.” 

Essas, genhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
do projeto em causa, as quais ora 

elevada df apreciação dos S Membros do Congresso 
Nacional 

ASA CIVIL 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE 
Em 10 de juiho de 2013 

ainda, pelo veto aos dispositivos a seguir Transcritos: 

Ingisos VII e JX do art. di 

“WII - mdicação do uso de óricses e próteses, exceto as 
Órteses de uso temporário; 

IX - prescrição de órteses e próteses oitalmotógicas;” 

Razões das vetos 

"Os dispositivos impossibilitam a atuação de outros pro- 
fisstonais que usualmente já prescrevem, confeccioram e acom- 
panham o uso de órteses e próteses que, por suas especificidades, 
não requerem indicação médica. Tais competências já estão in- 
clasivs reconhecidas pelo Sistema Unico de Saúde e pelas di- 
retrizes cumiculares de diversos cursos de graduação na área de 
saúde. Trata-se, no caso do inciso VIII, dos calçados ortopédicos, 
das muletas axilares, das prútescs mamárias, das caderas de 
todas, dos andad das próteses auditr dentre outras. No 
caso do inciso IX, a Organização Mundial da Saúde e a Or- 
ganização Pan- Am cricana de Saí de já reconhecem o papel de 

não no > de saúde visual, en- 
tendimento este que vem sendo respaldado no Pais pelo Superior 
Tribunal de Justiça. A manutenção do texto teria um impacto 
negativo sobre o atendimento à saúdo nossas hipóteses.” 

Incisos Ee Ildo g 4º do art 4º 

"1 - invasão da epiderme e derme com o uso de produtos 
químicos ou abrasivos; 

0 - invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo para in- 
seção, sucção, punção, insuflação, drenagem, instilação ou en- 
xertia, com ou sem o Uso de agentes quimicos ou fisicos,” 

Entidade: Autondade Cernficadora Serpro - AC SERPRO, vinculada 
à AC RAIZ 
Processo nº. 00100.000017:2003-90 

Acolhe-se 0 Relatório de Auditona Operacional nº 022/2013 - 
AC SERPRO apresentado pela Diretoria de Auditoria, Fiscalização e 

a] 

tem 2.1.3.1 
Ra DCC-IC Espe 
90, am. 3º, Defere: ri 
c AR SERPRO, ionada a regularização das não-conformidades 
nos prazos defimdos no Ancxo-l do Relatório de Auditona 

RENATO DA SILVEIRA MARTIN] 

CONSELHO DE GOVERNO 
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO 

DE MEDICAMENTOS 
COMITÊ TECNICO-EXECUTIVO 

DECISÃO Nº, DE 1 DE JULHO DE 2012 

- O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CAMARA DE REGU- 
LAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, nó exer- 
cicio da competência que lhe confere o inciso XII, do artigo 12 da 
Resolução CMED nº. 3, de 29 de julho de 2003, faz saber que o 
COMITÉ TÉCNICO-EXECUTIVO decidiu: 

Administrativo nº. 25351].592804/2008- 

39, de empresa COM PRODUTOS HOSPITALARES 
S.A. CNPJ 38.054.979/0001- cr Administrativo m- 
terposto contra decisão da taria-Executiva que impós sanção pecu 
niária no valor de R$ 212,82 (Duzentos e doze reais e ostenta e dois cen- 
tavos) ante à epresentação de proposta de preço do WTER. 
GAN, caixa com JÔ unidades, acena do Preço Máximo de Venda so Go- 
vemo, acompanhar o Voto 060402012, de agosto de OE, da Secretaria de 
Acompanhamento Económico do Ministério da Fazenda, conhecendo do 

Nos atos do Processo 
xeresse da U 

Este d pade ser verificado no endereço elerôni ketrpe/corarm im gov boia assinado d ida do hemb IX 

pelo código 0001201307i 100006 

Res 

tal conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infragstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Ne



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO CARLOS VALADARES O

 

PARECER Nº » DE 2012 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 268, de 
2002, do Senador Benício Sampaio, que dispõe 
sobre o exercício da Medicina. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

I- RELATÓRIO 

É submetido à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado (SCD) nº 268, de 2002, de autoria do Senador Benício Sampaio, que 
dispõe sobre o exercício da Medicina. 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 268, de 2002, foi aprovado 
no ano de 2006, em decisão terminativa da Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), na forma de um substitutivo oferecido pela relatora naquele colegiado, 
a Senadora Lúcia Vânia. A proposição tramitou na Câmara dos Deputados 
sob a designação de Projeto de Lei (PL) nº 7.703, de 2006, sendo aprovado, 
também na forma de substitutivo, pelo Plenário daquela Casa Legislativa. 

Retorna ao Senado Federal, na forma do que dispõe o parágrafo 
único do art. 65 da Constituição Federal, para análise das alterações 
promovidas pela Câmara. 

A proposição enviada à revisão da Câmara dos Deputados é 
composta por oito artigos. O primeiro delimita o escopo da lei, enquanto o 
segundo define o objeto da atuação profissional do médico, que é a saúde 
humana. O art. 3º trata da atuação do médico na condição de membro da 
equipe de saúde. 
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O art. 4º trata das atividades privativas do profissional graduado 
em Medicina. O capuí do artigo tem quinze incisos que definem as atividades 
que somente podem ser exercidas por médicos. Os parágrafos 1º a 3º cuidam 
de detalhar a questão do diagnóstico nosológico, excluindo explicitamente 
algumas modalidades de diagnóstico das restrições legais. 

Os 884 4º e 5º do art. 4º definem o que são procedimentos 
invasivos, a fim de determinar que alguns tipos de procedimento, apesar de 
apresentarem certo grau de invasividade, não são privativos do médico. O 
inciso VI do 8 5º traz outra exceção ao disposto no caput do art, 4º: o 
atendimento da pessoa sob risco de morte iminente, independentemente de 
implicar condutas e procedimentos típicos da atividade médica, não é 
privativo do médico. 

O 8 6º do mesmo art. 4º exclui a Odontologia do âmbito de 
aplicação do art. 4º. O 8 7º determina que a aplicação das disposições do 
artigo seja feita de forma a resguardar as “competências próprias das 
profissões de assistente social, biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêutico, 
fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação física, 
psicólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia”. 

O art. 5º estabelece que atividades administrativas e acadêmicas, 
estritamente ligadas às atividades profissionais privativas, são também 
restritas ao médico. O art. 6º restringe a denominação de “médico” aos 
graduados em Medicina e o exercício da profissão aos inscritos em Conselho 
Regional de Medicina. 

A competência para regular e fiscalizar o exercício profissional 

da Medicina é abordada pelo art. 7º da proposição. O caput confere ao 

Conselho Federal de Medicina o poder de definir quais procedimentos estão 

liberados para execução pelos médicos, quais estão vedados e quais podem 

ser empregados apenas em caráter experimental. O parágrafo único determina 
que os Conselhos Regionais devem fiscalizar e controlar a realização desses 

procedimentos, de acordo com as normas emanadas pelo Conselho Federal. 

Por fim, o art. 8º determina que a lei que resultar do projeto entre 
em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 

As alterações promovidas pela Câmara dos Deputados não 
modificaram substancialmente o espírito original da proposta aprovada por 
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esta Casa, sendo mantida intacta sua estrutura, exceção feita à exclusão da 
cláusula de vigência (art. 8º). 

Foram promovidas modificações nos seguintes dispositivos do 
PLS nº 268, de 2002: 

e incisos V, VI, VII e XIV do caput do art. 4º; 

e parágrafos 1º, 2º,3º,5º e 7º do art. 4º, com acréscimo de 
três incisos ao $ 5º e de um $ 8º; 

e inciso II do art. 5º; 

e art. 7º;e 

e art. 8º (exclusão). 

As alterações serão detalhadas ao longo da análise. 

A revisão da matéria foi atribuída à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e à Comissão de Assuntos Sociais. Por força da aprovação 
do Requerimento nº 140, de 2010, do Senador Romeu Tuma, o projeto será 
apreciado, também, pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte. 

No último dia 7 de fevereiro, foi apresentada a este colegiado 
emenda de autoria do Senador Luiz Henrique, que visa aglutinar os 88 6º e 7º 
do art. 4º do SCD nº 268, de 2002. 

H- ANÁLISE 

De início, cabe observar que, segundo o art. 65 da Constituição 
Federal, o projeto de lei aprovado por uma Casa Legislativa será revisto pela 
outra e, sendo emendado, voltará à Casa iniciadora. Nesse sentido, nos termos 
do art. 101, II, f, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete a 
esta Comissão opinar sobre o presente projeto de lei. 

Consoante os arts. 285 e 287 do RISF, a emenda da Câmara a 
projeto do Senado não é suscetível de modificação por meio de subemenda, e 
o substitutivo da Câmara a projeto do Senado é considerado uma série de 
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emendas. Logo, nesta fase de tramitação do SCD nº 268, de 2002, cabe a esta 
Casa aceitar ou rejeitar o Substitutivo, na íntegra ou em parte. 

A Constituição Federal consagra, em seu art. 5º, XII, o livre 
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão. Contudo, no mesmo 
dispositivo, a Carta Magna faculta a instituição de limites e requisitos para o 
exercício profissional, mediante lei, a fim de preservar a saúde e a segurança 
da população. 

A regulamentação das profissões se justifica porque os serviços 
que elas fornecem seriam organizados e distribuídos de forma indesejável à 
sociedade, se deixados sob controle exclusivo das forças de mercado. Com 
efeito, os requisitos legais para o exercício de determinada profissão servem 
para proteger os usuários dos serviços de praticantes inescrupulosos ou 
incompetentes, por meio do estabelecimento de padrões mínimos aceitáveis 
no que se refere às questões técnico-científicas e ao comportamento ético do 
praticante. 

O lado potencialmente negativo da regulamentação profissional 
diz respeito à instituição de reservas de mercado para determinadas 
atividades, restringindo o acesso de muitos trabalhadores à prática de atos 
tidos como privativos de determinada profissão. Isso gera um “domínio 
patrimonial” de uma atividade profissional, que pode ser maior ou menor de 
acordo com a extensão da lista de atos privativos conferidos àquela categoria. 
A exemplo de outras políticas reguladoras de mercado, a atribuição de 
monopólios sobre certas atividades deve necessariamente resultar em 
benefícios significativos para a população. 

Outro aspecto que não pode ser olvidado no processo de 
regulamentação de uma atividade profissional é o respeito às prerrogativas 
das demais profissões que competem por aquele segmento de mercado, 
sempre tendo como norte a supremacia do interesse público. Qualquer norma 
de regulamentação profissional deve ter por diretriz máxima a defesa da 
sociedade contra possíveis efeitos prejudiciais da prática das profissões. 

Essas diretrizes sempre balizaram a atuação desta Casa 
Legislativa no processo de regulamentação legal do exercício da Medicina, 
desde a apresentação dos PLS nº 25 e 268, ambos de 2002. A justa 
reclamação dos médicos — de terem seu campo de atuação devidamente 
delimitado por lei, como ocorre com outras profissões de saúde — foi 
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analisado e cotejado com as considerações e os argumentos aduzidos por 
representantes de categorias profissionais próximas à Medicina. 

Ademais, o texto originalmente aprovado pelo Senado teve a 
preocupação maior de atender aos interesses da população usuária dos 
serviços de saúde, acomodando, na medida do possível, os anseios e as 
reivindicações de todas as profissões de saúde regulamentadas. 

Enviado à Câmara dos Deputados, o PLS nº 268, de 2002, 
recebeu numerosos aprimoramentos ao longo de sua tramitação naquela Casa, 
que serão analisados a seguir. Algumas modificações, no entanto, podem ser 
prejudiciais à assistência à saúde da população e devem ser rejeitadas por esta 
Comissão. 

A Câmara promoveu a fusão dos incisos V e VI do caput do art. 
4º do PL nº 7.703, de 2006, que tratam da assistência ventilatória mecânica a0 
paciente. Os termos “definição”, do inciso V, e “supervisão”, do inciso VI, 
foram trocados por “coordenação”, a fim de atender a um pleito dos 
fisioterapeutas. Essa versão deve prevalecer, pois atende às necessidades de 
médicos e fisioterapeutas envolvidos no atendimento de pacientes em estado 
grave, especialmente nas unidades de terapia intensiva (UTI). 

O inciso VIII do art. 4º da proposta original enviada pelo Senado, 
por sua vez, foi desmembrado em dois dispositivos, os incisos VII e VIII do 
art. 4º do SCD nº 268, de 2002. Todos eles tratam da emissão de laudos de 
exames ligados a procedimentos invasivos. O objetivo do desmembramento é 
excluir a emissão de laudo de exames anatomopatológicos como atividade 
privativa de médico, inserindo a emissão dos diagnósticos 
anatomopatológicos e citopatológicos como tal, o que é feito por meio de um 
novo Inciso. 

Essa mudança foi duramente criticada pelos biomédicos e pelos 
farmacêuticos, que a consideraram restritiva à sua liberdade de exercício 
profissional, motivo pelo qual opinamos por sua rejeição, assim como a do 
inciso VII do 3 5º do art. 4º. Nesse tema, o texto originalmente aprovado por 
esta Casa atende melhor aos interesses da sociedade. 

No inciso XIV do art. 4º, julgamos que a contribuição da Câmara 
ao projeto deve ser acatada pelo Senado. A referência a “sequelas”, em vez de 
a “deficiência”, enfatiza melhor o caráter nosológico do atestado. 
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A modificação efetuada no $ 1º do art. 4º trouxe maior fluidez e clareza ao texto, em atendimento ao disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração das leis. Foi retirada a adjetivação desnecessária do diagnóstico nosológico e mantida, na integra, sua definição. 

Com relação ao $ 2º do art. 4º, as alterações promovidas pela Câmara podem resultar em problemas, especialmente para fisioterapeutas e fonoaudiólogos. O objetivo dos Deputados é meritório, sem dúvida. Há certas situações, mormente no pós-operatório de cirurgias ortopédicas, em que o cirurgião é a pessoa habilitada a avaliar à função do membro ou órgão operado. Essa atribuição não deve ser delegada a pessoas estranhas à profissão médica, sob pena de impor riscos à integridade física do paciente. 

No entanto, a exclusão dos diagnósticos funcional e cinésio- funcional como não privativos de médico pode gerar insegurança a fisioterapeutas e fonoaudiólogos, visto que ambos fazem avaliações funcionais nas suas práticas profissionais. 

Ressalte-se que a exclusão promovida pela Câmara não resultaria 
em se considerar os diagnósticos funcional e cinésio-funcional em geral como privativos de médico. Esses diagnósticos não são nosológicos e, portanto, não 
competem exclusivamente ao graduado em Medicina. De outro lado, a 
avaliação cirúrgica, seja pré, intra ou pós-operatória, deve ser reservada ao 
médico. 

Nessa possível fonte de conflitos, Julgamos mais apropriada a 
solução adotada no texto enviado pelo Senado. Enquanto o $ 2º do art. 4º 
confere a necessária segurança jurídica a fisioterapeutas e fonoaudiólogos, o 
inciso II do caput do artigo permite entender que o médico deve ser o 
responsável pela conduta pós-operatória. 

No 8 3º do art. 4º, a expressão “décima revisão” foi substituída 
por “versão atualizada”, para definir qual versão da Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde será usada para 
a nomenclatura das doenças. Essa modificação aprimorou o texto, pois 
permite a constante atualização da norma, sem necessidade de intervenção do 
Poder Legislativo. 

O 8 5º do art. 4º foi alterado para corrigir falha ortográfica. Trata- 
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se de emenda de redação, que deve ser acatada, Os incisos VII e IX 
acrescidos a esse parágrafo cuidam de detalhar os procedimentos invasivos 
privativos de médico. Não destoam das definições do texto enviado à revisão 
da Câmara e devem ser aprovados. 

A redação do 8 7º do art. 4º constante do SCD nº 268, de 2002, 
buscou estender a garantia de não interferência às profissões de saúde que 
vierem a ser regulamentadas por lei. No entanto, trata-se de medida inócua, 
pois a futura regulamentação de uma profissão de saúde será necessariamente 
feita por meio de lei aprovada pelo Congresso Nacional. Esse documento 
normativo terá, portanto, o condão de revogar a lei originada pelo SCD nº 
268, de 2002, no que lhe for contrária, não existindo a possibilidade de 
ocorrer qualquer prejuízo ao exercício dessas futuras profissões. 

O $ 8º inserido no art. 4º, por sua vez, traz para o texto legal uma 
definição desnecessária. Essa opinião é compartilhada pelo Ministério da 
Saúde, que acompanhou a tramitação do projeto desde sua apresentação em 
2002. O dispositivo deverá ser rejeitado, portanto. 

As alterações promovidas no inciso II do art. 5º e no art. 7º não 
interferem no mérito da proposta. Configuram emendas de redação, que 
devem ser acatadas, pois aprimoram o texto desses dispositivos, 

A exclusão do art. 8º, por sua vez, não pode ser acatada pelo 
Senado, visto que configura violação 20 art. 8º da Lei Complementar nº 95, de 
1998, por deixar a lei sem cláusula de vigência expressa, 

No que se referem as Emendas apresentadas, nº 1 enº2- Cc, 
são semelhantes e poderiam ser consideradas de redação. Ressalte-se, no 
entanto, que uma emenda desse tipo deve ter por objetivo sanar vício de 
linguagem, incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto da 
proposição. Todavia, não identificamos qualquer dessas três situações nos 
parágrafos alcançados pelas emendas. Com efeito, a redação desses 
dispositivos foi efetuada em estrita observância aos ditames da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis: 

Art. 11, As disposições normativas serão redigidas com clareza, 
precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes 
normas: 
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I — para a obtenção de clareza: 
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b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto 
ou princípio; 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos 
complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à 
regra por este estabelecida; 
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As emendas em análise propõe a junção de dois comandos legais 
distintos em uma única frase, contrariando a diretriz de usar períodos curtos e 
de não misturar assuntos diferentes em um só dispositivo. Dessarte, não deve 
ser acatada por este colegiado, pois não implica aprimoramento do texto 
normativo, 

HT — VOTO 

Com base no que dispõe o art. 287 do Regimento Interno do 
Senado Federal, o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado nº 268, de 2002, será considerado série de emendas à proposição 
originalmente aprovada por esta Casa. 

Destarte, e em face do exposto, não obstante a 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do SCD nº 268, de 
2002, com exceção da emenda que suprimiu o art. 8º do PLS nº 268, de 2002, 
que fere a boa técnica legislativa, opto, no mérito, por aprovar o Projeto de 
Lei do Senado nº 268, de 2002, e rejeitar as Emendas nº 1 enº 2 — CCJ, com 
o acatamento dos seguintes dispositivos modificados pela Câmara: 

- incisos V e XIV do caput do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- 98 1º e 3º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- caput e incisos VIII e IX do $ 5º do art. 4º do SCD nº 268, de 
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2002; 

- inciso II do art. 5º do SCD nº 268, de 2002; 

- art. 7º do SCD nº 268, de 2002. 

Por conseguinte, o voto é pela: 

- rejeição dos incisos VII e VIII do caput do art. 4º e do inciso VII do 8 5º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, mantendo-se a redação original do inciso VIII do caput do art. 4º oferecida pelo Senado; 

- rejeição dos 88 2º e 7º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002, mantendo-se a redação original oferecida pelo Senado para esses dispositivos; 

- rejeição do 8 8º do art. 4º do SCD nº 268, de 2002; 

- manutenção do art. 8º do projeto originalmente aprovado pelo 
Senado. 

Apresentamos a seguir o texto consolidado, com os ajustes acima 
determinados, conforme faculta o art. 133, 8 6º, do RISE: 

TEXTO FINAL CONSOLIDADO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 268, DE 2002 

Dispõe sobre o exercício da Medicina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O exercício da Medicina é regido pelas disposições desta 
Lei. 
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Art. 2º O objeto da atuação do médico é a saúde do ser humano e 
das coletividades humanas, em benefício da qual deverá agir com o máximo 
de zelo, com o melhor de sua capacidade profissional e sem discriminação de 
qualquer natureza. 

Parágrafo único. O médico desenvolverá suas ações 
profissionais no campo da atenção à saúde para: 

Ia promoção, a proteção e a recuperação da saúde; 

IH — a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das doenças; 

III — a reabilitação dos enfermos e portadores de deficiências. 

Art. 3º O médico integrante da equipe de saúde que assiste o 
indivíduo ou a coletividade atuará em mútua colaboração com os demais 
profissionais de saúde que a compõem. 

Art. 4º São atividades privativas do médico: 

1 — formulação do diagnóstico nosológico e respectiva prescrição 
terapêutica; 

IH — indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição 
dos cuidados médicos pré e pós-operatórios; 

HI — indicação da execução e execução de procedimentos 
invasivos, sejam diagnósticos, sejam terapêuticos, sejam estéticos, incluindo 
Os acessos vasculares profundos, as biópsias e as endoscopias; 

IV — intubação traqueal; 

V — coordenação da estratégia ventilatória inicial para a 
ventilação mecânica invasiva, bem como as mudanças necessárias diante das 
intercorrências clínicas, e do programa de interrupção da ventilação mecânica 
invasiva, incluindo a desintubação traqueal; 

VI — execução de sedação profunda, bloqueios anestésicos e 
anestesia geral; 
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VII — emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, 
dos procedimentos diagnósticos invasivos e dos exames anatomopatológicos; 

VIH — indicação do uso de órteses e próteses, exceto as órteses de 
uso temporário; 

IX — preserição de órteses e próteses oftalmológicas; 

X — determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico 
nosológico; 

XI — indicação de internação e alta médica nos serviços de 
atenção à saúde; 

XII — realização de perícia médica e exames médico-legais, 
excetuados os exames laboratoriais de análises clínicas, toxicológicas, 
genéticas e de biologia molecular; 

XIII — atestação médica de condições de saúde, doenças e 
possíveis sequelas; 

XIV — atestação do óbito, exceto em casos de morte natural em 
localidade em que não haja médico. 

$ 1º Diagnóstico nosológico é a determinação da doença que 
acomete o ser humano, aqui definida como interrupção, cessação ou distúrbio 
da função do corpo, sistema ou órgão, caracterizada por no mínimo dois dos 
seguintes critérios: 

I — agente etiológico reconhecido; 

H — grupo identificável de sinais ou sintomas; 

HI — alterações anatômicas ou psicopatológicas. 

$ 2º Não são privativos do médico os diagnósticos funcional, 
cinésio-funcional, psicológico, nutricional ec ambiental, e as avaliações 
comportamental e das capacidades mental, sensorial e perceptocognitiva. 
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8 3º As doenças, para os efeitos desta Lei, encontram-se 
referenciadas na versão atualizada da Classificação Estatística Internacional 
de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde. 

$ 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são os 
caracterizados por quaisquer das seguintes situações: 

1 — invasão da epiderme e derme com o uso de produtos químicos 
ou abrasivos: 

I — invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo para injeção, 
sucção, punção, insuflação, drenagem, instilação ou enxertia, com ou sem o 
uso de agentes químicos ou físicos; 

II — invasão dos orifícios naturais do corpo, atingindo órgãos 
internos. 

$ 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico: 

1 — aplicação de injeções subcutâneas, intradérmicas, 
intramusculares e intravenosas, de acordo com a prescrição médica; 

IH — cateterização nasofaringeana, orotraqueal, esofágica, 
gástrica, enteral, anal, vesical e venosa periférica, de acordo com a prescrição 
médica; 

NI — aspiração nasofaringeana ou orotraqueal; 

IV — punções venosa e arterial periféricas, de acordo com a 
prescrição médica; 

V — realização de curativo com desbridamento até o limite do 
tecido subcutâneo, sem a necessidade de tratamento cirúrgico; 

VI — atendimento à pessoa sob risco de morte iminente; 

VII — a coleta de material biológico para realização de análises 
clínico-laboratoriais; 
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VIII — os procedimentos realizados através de orifícios naturais 
em estruturas anatômicas visando à recuperação físico-funcional e não 
comprometendo a estrutura celular e tecidual. 

$ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao exercício da 
Odontologia, no âmbito de sua área de atuação. 

$ 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam 
resguardadas as competências próprias das profissões de assistente social, 
biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, 
nutricionista, profissional de educação física, psicólogo, terapeuta 
ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia. 

Art. 5º São privativos de médico: 

I — direção e chefia de serviços médicos; 

IH — perícia e auditoria médicas, coordenação e supervisão 
vinculadas, de forma imediata e direta, às atividades privativas de médico; 

HI — ensino de disciplinas especificamente médicas; 

IV — coordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos 
programas de residência médica e dos cursos de pós-graduação específicos 
para médicos. 

Parágrafo único. A direção administrativa de serviços de saúde 
não constitui função privativa de médico. 

Art. 6º A denominação de “médico” é privativa dos graduados 
em cursos superiores de Medicina, e o exercício da profissão é privativo dos 
inscritos no Conselho Regional de Medicina com jurisdição na respectiva 
unidade da Federação. 

Art. 7º Compreende-se entre as competências do Conselho 
Federal de Medicina editar normas para definir o caráter experimental de 
procedimentos em Medicina, autorizando ou vedando a sua prática pelos 
médicos. 
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Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos Conselhos 
Regionais de Medicina abrange a fiscalização e o controle dos procedimentos 
especificados no caput, bem como a aplicação das sanções pertinentes em 
caso de inobservância das normas determinadas pelo Conselho Federal. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

» Relator 

1 AISTIÇA E CIDARE! à 
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